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ESTADO DE SANTA CATARINA

município DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
CNPJ; 01.613.101/0001-09

Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, CEP: 88125-000
Fone; 48-32770l22-Ramal6

I www.DmsDa.sc.QOv.br licitacoes@DmsDa.sc,Q0v.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

PíitiKaHAS/WA

c.

o MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, com sede administrativa na Praça
Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, CEP 88,125-000, inscrita no CNPJ sob o

01.613.101/0001-09. Atesta, que o GO VENDAS ELETRÔNICAS, pessoa jurídica de direito
privado, inscrito no CNPJ n" 36.521.392/0001-81, sediada na Rua Carlos Chagas, 413, Sede,
Conta Dinheiro, CEP 88520-275, entregou todos os produtos referente a NF-e 422

NOTA

FISCAL
, VALOR DOCUMENTO

AUTORIZAÇÃO DE

EMISSÃO DA

NOTA
ENTREGA VENCIMENTO

422 318,27
FORNECIMENTO 115972/2021 - 01/12/2021 06/12/2021 05/01/2022

EMPENHO 4151

Na execução do referido evento, o GO VENDAS ELETRÔNICAS, cumpriu com todas as

condições estabelecidas para o serviço, evidenciando sua plena capacidade técnica.

São Pedro de Alcântara, 12 de janeiro de 2021.

CHARLES DA Assinado dc forma digital por

CUNHA:0660712199 ̂ÍJ^hSozizisss
3  Oados;2022.01.12 14:11:16-03'00'

Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara
CHARLES DA CUNHA

Prefeito Municipal

0 pfcfdtufMopwtredealcanütftt ( ' PiefeiunMuiiic^deSSoPcdroíle Aicâslan
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Estado do Rio Grande do Sul

Município de Doutor Maurício Cardoso
PEDRÉinASÍi.ilA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa

GO VENDAS ELETRÔNICAS (CONTRATADA), inscrita no CNPJ sob o n"

36.521.392/0001-81 estabelecida na RUA CARLOS CHAGAS. 413, forneceu

satisfatoriamente ao MUNICÍPIO DE DOUTOR MAURÍCIO CARDOSO - RS. inscrito
no CNPJ sob o n° 92.465.210/0001-73, os produtos contratados no Processo

Licitatório n" 019/2021 - Pregáo Eletrônico, Contrato n° 128/2021, no período de 09

de abril de 2021 a 30 de abril de 2021. conforme Empenho n" 2947/2021.

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas

obrigações, nada constando que a desabone lécnlca e comercialmente, até a

presente data perante o Município de Doutor Maurício Cardoso. Estado do Rio

Grande do Sul.

ry DcHjlor MSbflcio Cardoso. 27 de maio de 2021.

mVrinoI^^ pollo
I^EFÉITO

Ruã Marechal Daodora, 967 - 98925-000 - Fone/Fax; (55) 3334-1103
s-malir pdrmcard@pdrmoard.com.br

Cinllrs 09 dsdoi ato emr htlpa://imlüOlutüit.tfpbJui.brou CorróulM o Doajmertte arm hCp«i/teanva<3obafllDfl.notiff/tfqcomBna^1333S2805214gaaQ938g2

§ Autonueaçao oigitai c4<iigo: 133352809214236093892-1 ! Cartório Azev&do Bastos
C Data: 28/05/2021 14:12:04 >' il Av.PiMkiM<uEpKfeio?>uM.ti«)
fc Valor Total do Alo: R$4iBa i '«
I S»lo0lBetainpoNom.lC:ALO40582.HW0X; Í CavadeM
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EMieS8

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

Av. Epitáeio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, JoSo Pessoa PB
Tal.: (33) 3244-5404 / Fax: (33) 3244-5434

hltpi/Avvvw.azevadobastos,nol.br
E-mall: canorio@azevedobasloB.not.br Proc.

rv -íi

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, OTidal do Primeiro Registre Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, [nterdlçSes e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em vinuda de Lei, etc...

DECLARO ainda que. para garantir Iransparãncia e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atMdade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, fdl
instituído pela da Lei N" 10.132, de 06 de novembro de 2013, e apllcaçSa obrigelúria de um Selo Digital de Flscaltzação Eidrajudlclal em iodos os atos de

^■Rwlas e registro, composto de um cCdigo ünico (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2] e dessa forme, cada autenticação processada pela nossa
' 'rventia poda ser verificada e confirmada tantas vazes quanto for necessário alravás do site do Tribunal da Justiça do Estado da Paraftia, endereço

nnps7/corTegodor1a.tipb.jUB.br/selo-dlgltal/,

A autenticação digital do documento faz prova da que, na data e hora em que ela foi realizada, e empresa 60 VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI linha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI a
responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documente apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, dedaro que a GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8*, §1*, do Decrete n* 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3', Inciso X. da Lei Federal n* 13.374/2019 e o artigo 2'-A da Lei Federal 12.632/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e Integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2'-A, §7°, da LoI Federal n° 12.632/2012, o documente em anexo, identificado Individualmente em cada Código de
AulantlcBção Digitar ou na referida sequãncia, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro mete físico.

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 28/05/2021 18:32:10 (hora local) através do sistema de autenticação dlgllal do Certórlo Azevádo Bastos, de acr rdo
com o Art. 1°, 10* e seus §§ 1° e 2° da fviP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificada Dlgllal do titular do
Cartório Azevédo Bestes, poderá ser solicitado diretamente a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mall
autentlca@azevedobastes.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acessa o site https;//auldigilBl.azevedobsslos.noLbr e Informe o Código de
Autenticação Digitai

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e asté disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Dlgllal: 133352605214238063892-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n* 8.935/94, Lei Federal n* 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n* 13.105/2015, Lei Estadual n*
a.721/2008. Lei Estadual n' 10.132/2013, Provimento CGJ N* 003/2014 e Provimento CNJ N' 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE OlOfTAL

D00OSb1d734rd94fD57Qd69fe6bcOSb30caf9204801df1dfdcfe5341754b5d3037fcc48nb018bde9ca1â]76dS8f2a416bcO7a13233cf4aí04e8ed23e54d02c62d7:
S6432e27700a4f968ccc1d65038

B3E

Pfotidiôcu OA
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município de doutor MAURÍCIO CARDOSO

RUA MARECHAL DEODORO, 967 CNPJ:92.46S.210/0001-73

NOTA DE EMPENHO
Número: 002947/2021 Espécie de Empenho: ordinário Data: 07/04/2021 Vendmento: 19/05/2021 CaractPec: 000

Idenlilicação do Fornecedor - i

Nome: 0000008476 QO VENDAS ELETRÔNICAS EIHEU j o , ?1
Cnp]/Cpl: 36.521.392/0001-81 Emall: llcllacao@>govendBsanllnB.contb^0C..^J^4^^''^^^ 1
EndoreçoflUACAHLOSCHAQAS.N»4l3 Cidade: LAGES(SC) i i "i i i i f J
Banco..; Banco: 077 Ag: 1-Cta:5876653-7 Fone:49 9 9194 3023 D-''h-r= •'

- Despesa

Projalo/AUvIdade: 04 122 01012,004 Manutenção das Atividades da Secrelerla de Urbanismo, Saneamento e Transito

Elemento Despesa; 4490 52 36 00 000 MAQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSlUOS DE OFICINA

Órgão: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, TRANSITO E SANEAMENTO

Unktade Oreamentárla: 0701 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, TRANSITO E SANEAMENT Acesso 289

Conto contábil: 1005276 (1 JL3.1.1.01.09.00.00.00) MAQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSlUOS DE OFICINA

- Histérico do Empenho:
vuoa nsrxsuDmt SQOtexcso oa saxEtaiHABSiM 4'

crs PMOM ncTilOiaco le/zosi

oioM xm

Elemento Despesa; 4490 52 36 00 000

Acesso 289

Raeuree VIncuIsdo: 0001 UVRE

Valor do Empenha

•****•-•••298.50

Retenções

Total das retenções

0,00

Velor Uquido do empenho

29830

Valor por Extenso do Empenho
DUZENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E ONQÜENTA CENTAVOS-~~~—'

Efliftsnte
Autorização empenho

Marcelo Freddo

ContodohCRC/RS 46427

Fundamentação Legal
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico Numero: 19/2021

Odete Scheiátol

Secr Admin Fazenda

Mailno Joso Pollo

Prefeito

Controle Orçamentário de Vert» Empenhada
Niimero ; r Dato do Empenho "

002947/2021 07/04/2021

Soldo Anterior

•"••"•"•327Z00

Valor do Empenho Saldo Restante

•  **~*2973.S0

Ordem de Pagamento

Pague-se eo favorecido o valor acima eapecincado

proveniente desta nota de empenho.

Date: 19/05^21

Banco:

Cheque:

Conta:

Valor:

- Recibo

RecebUemoe) da tesouraria a Importância liquida

processada de •****•*•"298.50 constante desta

nota de empenho, da qualpasao(amos) apresente

quitação.

Fornecedor

Autenticação

2021002947000001TO0000029SSr
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MUNICÍPIO DE DOUTOR MAURÍCIO CARDOSO
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LS REFRIGEFAÇAO EIRELI

Cm>J: 31.669.124/0001-98

I.E: 258.839.597 r

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fíns de prova, aptidão de desempenho e atestado
de execução que a empresa 60 VENDAS ELETRÔNICAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrito
no CNPJ n' 36.521,392/0001-81, sediada na Rua Carlos Chagas. 413, SEDE, Conta Dinheiro, CEP
88520-275 Lages/SC, executou corretamente o fornecimento de orodutos odontolópicos para a
empresa LS REFRIGERAÇÃO EíRELI, sediada a Av. Dom Pedro II, 829, bairro São Cristóvão,
Lages/SC, inscrita no CNPJ 31.669.124/0001-98, cujo objetivo do material era a orientação da
importância da saúde bucai para os colaboradores com fornecimento dos itens.

NOTA FISCAL QUANTIOAOE E OESCRIÇAO

1 BengsDnha com 100

1 Roiete de algodão
5 Creme dental

5 Escova dental

4 Fio dental

Lages/SC, 30 de outubro de 2020.

CHAVE DA NOTA FISCAL

42201036 5213 9200 018155001000 0000 0519 5S26

4272

VI&KUOIUIO
tXNOTU t MOnSTCS

li >.4

Rmnhtjo ( Higial ,ri av SíMELtlWICA.

Fucwilllt tll« RI ><9 I ÇaMI||
CoRfirioi Mdet da iIs tRit

WMm>-.>r(tR|J|0 | IRMa
<ir*n

UjB.ic^l.br/

b|AJO«ir

\t .fíl-,669.124/0001-981
LS REFRIGERAÇÃO

LUCAS SAKDI

SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF 091.4S5.579-54

, t.tfo<»i0sixo-a»us»3i( I
I  U60'K ^

LS HSnUOBMCAO tXaSLX - rWUSZAl U RSntienACAO - CMPJ: 31.6fi»lZ4/0001.-9S - I.K: 35e.S3».9BT - I.M.i liaetl
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£Í2S - UFMSSMTMrTB LEOU,! LVCM BANDI - CPTi 0S1.46S.579-S4 - M>i «.«20.676 (AIWIHISIIUUX») - B-MUIi
11Cl tacAo, lMraCriqoaiie«o>q»aH. caa - BAHCO BAHXAMQKA <033} i ASÍHCIAi 31B2} COtA COMUDITt: 130036Q74.
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^ » SrIo DtollRl Tipo NwTUI C: AKa02M24I»S;

Cartório AzevOdo Bastos
Av.PmUarei
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAiBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM1B88

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

Av. Epltácia Pes«aa, 1145 Bairro dos Estados 5S03CM>0. JoSo Pessoa R
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

Iittp://www.a2evsdobasios,nol.br
E-mall: cartorlo@azevedoba8tos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevõdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil da Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdi;âes e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

OECLARA para os devidos fins de direho que, o documento em anexo Identificado Individualmente em cada Câdigo de Autenticação Digital' ou na referida
ssquõncla, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

''' r'CLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial a Registrai no Estado da Paraíba, foi
.listituído pela da Lei N" 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Rscallzação Extrajudicial em todos os atos de
notas 8 registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digitai: A8C12345-X1X2) a dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Ssrvenba pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal da Justiça do Estado da Paraíba, endereço
r;ttps://cotTegedorla.ljpb.jus.br/selo-dlgHal/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELi tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI a
responsabilidade, única e exclusive, pela Idoneidade do documento apresentado a «ste Cartório.

Esta OECI-ARAÇAO foi emitida em 30/10/2020 16:07:11 (liora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contando o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS BRELI ou ao Cartório pelo endereço da e-mall
autentjca@azevedobastos.not.br

Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httDs://auldÍQltal.azevadobastos.nol.br e Informe o Código de AutenOeaçSo Digital..

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está dtsponival para consulta am nosso sita.

'Código de Autenticação Digital: 133353010208600652000-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n« 10.406/2002, Medida Provlsóna n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n' 10.132/2013 a Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGfTAL

0005b1d734fd34f057QdB9fe6bc05b63dbe33360dc8fd9ab2Sdb67276c6176d31757e15ef4fcf93bb10160904S7f205d5496aec26ac732a21016Q3a4c2f1482
d7f56432e27700a4f9e8ccc1d65038 I
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LS REnZJGERAÇAO EIRELI

CNPJ: 31.669.124/0001-98 ,
I.E: 258.839.597

7202^

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da Interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado

de execução que a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS, pessoa luridica de direito privado, inscrito

no CNPJ n' 36.621.392/0001-81. sediada na Rua Carlos Chagas. 413. SEDE, Conta Dinheiro, CEP

88520-275 Lages/SC, executou corretamente o fornecimento de produtos odontolóqicos para a

empresa LS REFRIGERAÇÃO EIRELI, sediada a Av. Dom Pedro II, 829, bairro São Cristóvão,

Lages/SC. inscrita no CNPJ 31.669.124/0001-98, cujo objetivo do material era a orientação da

importância da saúde bucal para os colaboradores com fornecimento dos itens.

Lages/SC, 30 de outubro de 2020.

i

.  «Tír» j
Co 'Ilto GI rtúoG do tsp tJi™i«»te,Uic.tu»,6r/ giiJ

■  dl JO»

K.W VHais i JuEk,.,mí fiM,

LUCAS SANDI

SÓCIO ADHIHISTKADOR

CPF 091.465.579-54

f3Í-.669.124/0001-^
LS REFRIGERAÇÃO

Ay.0OMK0«O«.Ut
, irtoattiTúMio-ciHiSflMi» I

lACO-iC _J

U KBrMSBMCM CXMtl - nHTMZM M RBnUOEWUMO - CBPJi 31, Í69124/0S0I-9B - X.Bi 298.839.597 - Z.M.l 1188(1
- StIBBMÇO AV DCH nOKO II. 829, 1' AADAR. UIMtO 8^ CRXSTÒVto, Ctr 86.909-218, lAOU/SC - TSZJtZOKE: (49) 99101-
6626 - nepMSBKXAXn VKU,: iAKM SJHISI - CPT: 091.469.979-94 - RO: 6.620.678 (AZMIMZfTilADOft) - B-MAILi
1 ic:.taQ4o.larofrtaT»c«ojcmm.l,cca - 8AKC0 aAMVUCSA (033); ACtMCIA: 3182; COUXA CCStKDm: 130038Q74.

[j]i;^[Sj Q AulsnUuçlaOlBHBlC6dlgo;13335»10204896979029-1
O Data: 30/10(202016:03:11 ' 1^%
^ Va]flrToUldoAto;R94,38
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elo Dlgllal Tipo Nonnil C: AKQ02e43-UeLV:

B  *T.PwUnn>ípItetePniai.1l«)
'g MkredMbusa.MIarMM.pe

^ ' K (p) mmcil •MIlQtMOMrlOBiMtJ.MUt
/' S wa«a(mniinea«»ijictl>



ACT - Mat octontologi232 CIb 334

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM1BBS

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitác» Pessoa. 114S Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tsl.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mall: carlorio@azevodobasto3,not.br /Proc.^

hsjz
ifiüb

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DICrTAL

O Sei. Válber Azevãdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autentlcare reconhecer firmas da Comarca de João Pesoa Capital do Estado da Paraíba, em vtrbJde da Lei, etc...

DECLARA para os devidos flns de direito que. o documento em anexo Idenblicado individualmente em cada Cõdigo de Autenticação OigltaF ou na rafi.rlda
soquãncla, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes*.

CLARO ainda que. para garantir transparãncia e segurança Jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
.iisiituldo pala da Lei N* 10.132. de 06 de novembro de 2013, a apticação obrigatória de um Sob Digitai da Fiscalização Extrajudicial em todos os abs de
notas e reglsbo, composb de um código único (por exemplo: Seb Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser veriUcada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal da Justiça do Estado da Paraíba, endereço
httpsV/corregadoría.tjpb.jus.br/salo-dlgltal/

A autenticação digitai do documento faz prove de qua, na dota e íwra em que ela bl realizada, a emprasa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI tinha posse
de um documenb com as mesmas características qua foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIREU a

I  responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 30/10/2020 16:06:25 (hora local) através do slstama de aulsntlcação digital do Cartório Azevãdo Bastos, de acordo
com o Ari 1*. 10* e seus §§ 1° a 2* da MP 2200/2001, como também, O documenb ebtrõníco autenticado corrtendo o Certificado Dlgllal do (Itidar do
Cortõrto Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIREU ou ao Cwtório pelo endereço de e-mall
sutentica@azeveúaba8toB.not.br

Para Informações mais detalhadas desta ab, acesse o: r 8 infonne o Código de Aufentfeação Digitei..

Esta Declaração á valida por tempo Indeterminado e esté disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digitai: 133353010204666973029-1
'Legislações Vigentes: Ui Federal n' 6.935/94, Ul Federal n* 10.406/2002. Medida Provisória rP 2200/2001, Lei Federal n* 13.105/2015, Lei Estadual rf
6.721/2008, LoI Esbdual n" 10.132/2013 e Provimento CGJ N* 003/2014.

O rofeiido ó verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

ICP
Brasil

MedMa u M» iJQXi '*X—



rnsius s"is«síí?Fs'
Entrega: 3226.0369 - 99981.1766

Av. 141^ lie -t Corei

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidliu JÍJlIíJoLIíIPli iIiuJ

e atestado de execução que a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS, pessoa jurídica de

direito privado, inscrito no CNPJ n" 36.521.392/0001-81, sediada na Rua Carlos Chagas,

413, Conta Dinheiro, CEP 88520-275 Lages/SC, executou corretamente o fornecimento e

entrega de materiais pedagógicos, bem como materiais para escritório para

RESTAURANTE E PASTELARIA MULTISABORES LTDA ME sediada a Av. Luiz de

Camões n° 1116 - bairro.Coi^j - CER; 88.523.000 - Lages - SC inscrita no CNPJ sob o

n® Q8;.781.421/0001r09, ;pâo -existindo, atè-ia presente data, fatos que desabonem a

conduta e a respohsàbilldade da erripresa com as obrigações assumidas, confirmando

assim a capacidade técnica, fisica e operacionai para a execução do que foi proposto.

[58781.421/0001-091
'.£.255.377.711 '

restaurante E pastelaria
MUtnSABORES LTDA • fvlELAV.LUI2 0ECAMÔÊS.IU6
6.COBAl.aPa8523-<Ü I

UGK-SC I

ALESSANDRO OONATTI

SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF: 0C«787719-28

Lages/SC,.07.dedezembro ds 2020.

RESTAURAfíTl E PASTELARIA MULTISABORES LTOA ME S01W3A A AV LUtZ DE CAMÕES N° 1116 - BAIRRO CORAL - CEP:
88 523.0Cf0 - LAGES - SC INSCRUA NO CNPJ SOB 0 N« 08.781.421/0001-09, (NSCRIÇAO ESTADUAL: 255.377.711 - iNSCRlÇAO'
MUNICIPAL 1O30Í7, REPRESENTANTE LEGAL. SR ALESSANDRO DONAni. CPF: 006787719-28, E-MAIU'
ALESSANDROOONATTIQOI.COM.br - FONE 049 3226-03SS

;[il S AutenUcacâoDIgItsICMIge: 13)350712208164708862-1
^ O Da(a: 07/12/2020 18:36:19 f ||ai%

g Valor Total do Alo; RS 4,se '
< Selo Digital Tipo Normal C: AKU47341-OSTM: '

,3 Cartório Azevôdo Bastos . f
t  ̂ il Av.Pr«BWtrit»Eplt*fiiâPMioB*114S
I SBoím j BAlnodttSCsUdo, JeIePWM-PB /íiti
\xz^fiey.' 5 [13) •c«ne(toCa>«*debulaa.natbr Acwhbot

U  hiipâ^fwtedobâsWJietbr



ACT - Material Pedagógicos e Escritório - Muitisaborâ34 d6 334

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS OA COMARCA DE JOAO
PESSOA

Av. Epitáda Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Te!.: (83) 3244-5404 / Fax: (S3) 3244-5484

http;//www.azevedobastos.riot.br
E-mall: cartorlo@azevedobastos.notbr .

KtOREIRASIMA

Pmr hjfff
Fl-S.

Rub.«

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber AzavâdD de Miranda Cavalcanti, Oriclal do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com alnljulção de autenticar a reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc,..

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em ceda Código de Autenticação Digital* ou na referida
seouõncie. foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

^.CLARO ainda qua. para garantir Iransparãncia s segurança Jurídica de todos os atos oriundos da atividade Noteriai e Registrai no Estado da Paraíba, foi
inatiluído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Seio Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
nofas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digitai: ABC12345-X1X2} e dessa forma, cada autenticação processada pela n :ssa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
httpsi/fcoiTegedarla.^pb.jus.br/seio-digiteí/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EiRELi tinha possa
de um documento com as mesmas ceracterfstlcas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI 3
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta OECLARAÇAo foi emilide em 07/12/2020 16:50:05 (hora local) através do sistema de autenticação digitai do Cartório Azevãdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2' da MP 2200/2001, como tamtrém, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIREU ou ao Cartório pelo endereça de e-mal
autentlca@azevedabestos,nat.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httDB://auldioilal.a2evedobastos.not.br e Informa o Código de AutentlcaçSo DIglíaLPara informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httDB://auldioilal.a2evedobastos.not.br e Informa o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para coneuita em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 133350712209164708862-1
'Legislações Vigentes: Lei Federei n° B.935/94, Lei Federai n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federai n" 13.106/2016, Lei Eatadual n"
8.721/2008, Lei Estadual n» 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE OIGnAL

.0005b1d734fd94fD57Í2d69feebc05bc9155570b12779216382997bfbd350302d6349d040f10eae7d9l^54a1fc0100gSbb425b26263ae7ac6ai»015fc686fb8
2d7fS6432e27700a4f968ccc1d6Sa36
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ACT - Microchip - QT - Codeva&35 d© 334

Minbi^ríu lio Dvscnvolvimviiio Kc^iou'*' - MUK
Companhia ile DueiivolvIiiicnfoUai VaÍM iJu 2»flo Kruncisco o ilu Parnulha
2* Supcrinicndíiim Kcgiunal

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

PedrEírXSTSR—■

RubiT —tH

Atestamos para os devidos fins, que a Empresa GO VEND/VS
ELETRÔNICAS EIRELI, pessoa juridica de direito privado, Inscrito no CNPJ n"
36.521.392/0001-81, situada na Rua Carlos Chagas. 413. sede, bairro Conta
Dinheiro, Lages, Santa Catarina - CEP 88520-275, participou do processo licitatório
da CODEVASF, na modalidade Pregão Eletrônico (Edital n® 18/2020), no qual foi
vendedora do item 19 (Aplicador para microchip), conforme descritivo abaixo:

Descrição do item Unidade
Aplicador para microchip agulhado reutilizável Unidade
2.12x2 mm.

Quantidade

Declaramos que a empresa forneceu o item, atendendo ao prazo e demais
requisitos estipulados no edital licitatório.

Bom Jesus da Lapa- BA, 04 fevereiro de 2021.

Responsável pelas informações:

ízis de Oliveira Alves

Gerente Regional de Revitalização - Substituta

Homologação:

João Ferreira Gomes Neto

Superintendente Regional da 2' Superintendência Regional - Substituto

Eitdtnsço: Av. Manos) Novoes.«n.-Can(ro- CEP; aT.iKXMnD, Som JasusOslAps* SA
Tsn [77)3481.6000 (77) 3461.4018

www.<axioU4UlyovA>' a.(«iUU:2w4r^<ZH)av!isf,gov.Ur

CcnBrr, r.i esdo»Oti alo am- htlBa-/ÍMi«|iQ«al.llPb.|uUif ou ConwHa o Doíonwloom: hllB«V/awvo4oti»»iM.W)lbr/cfo«nw«to/1333SOS0221^
o AuiantieaçiD Digital códies:i333Hso22ioi622r4S2B-i ^ - l CartórIo Azevfido Bastos

c P.vÇKjl^ E Valor Total do Ato; R» 4,66 ^ .... , ,iii,iiin|.n i.ii.i,,»,,» i,i« i« vifear.
i? Saio Digital Tlf»oNomi«iC:AU)0T236^WIE; a MaoJm.uiUna.notiif
S Valor Total do Alo; R3 4,66
^ Saio Digital Tipo Normal C: AU>0T236.OWIE; aoRCi AwM



ACT - Microchip - QT - Codev^36 CIG 334

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAlSA

CARTÓRIO AZEVÊOO BASTOS
FUNDADO EM 1688

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epilácio PoBsoa, 1145 Bairro dos Estados 58030430. João Possoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

httpVAvww.azevedobaslos.nol.br
E-mall: c8t1o(<o@azavedobBalo8.nat.br

I  declaraçAo de serviço de autenticação digital

o üel. Válüer Azevédo de Miranda CavalcartIi, Oficiai do Primeiro Registro Ctvli de Nascimentos e Óbitos e Privativo da Casamentos, Interdições e Tu ,stasI  com atribuição de autenticar o reconhecer firmas da Comarca de João Possoa CapilaI do Estado da Paraíba, em virtude do Lei, etc...
DECLARO ainda que, pata garantir transparência a segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Rogistral no Estado da Paraíba, foi
Instituído paia da Lei N° 10,132. de 06 do novembro de 2013, a eplicação obrigatória de um Seio Digital de Flscailação Extrajudicial em todos os atos de

''^tas e r^lstro. composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) o dessa forma, cada autenticação processada paia rtossa
jrvenlla pode ser verificada o confirmada tantas vezes quanto for necessário etravás do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

https;//corregedaria.ljpb.ju8.br/seio-dlgital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIREÜ finha posse
da um documento com as mesmas caracterfsücas que foram reproduzidas na cópia aulendeada, sendo da empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIREU a
responsabilidade, única e exclusiva, pala Idoneidade do documento apresentado e este Cartório.

I  Nesse sentido, declaro que a GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI assumiu, nos lermos do artigo 8*. §1*, do Decreto n* 10.278/2020, que regulamentou o
I  artigo 3*. indso X, da Lei Federai n* 13.874/2016 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012. a responsabilidade pelo processo de digitalização dos

documentos físicos, garantindo perante este Cartório o terceiros, a sua autoria e Integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2'-A, §7', da Lei Federal n' 12.682/2012, o documento em anexo, Uenliflcado individualmente em cada Código de
I  Autenticação Digitar ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papei ou em qualquer outno meio físico.

'  Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/02/2021 15:40:45 (hora tocai) atravás do sistema da autenticação digitai do Cartório Azavêdo BsstM, de acordo
com o Art 1°, 10° e seus §§ 1* e 2° da MP 2200/2001. como tambám, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digitai do titular do
Cartório Azevádo Bastos, poderá ser sdlcilsdo diretamente a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIREU ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
auientica@azevedobastos.noLbr Para informações mais detalhadas deste ato, acessa o site hllps-J/Butdlgltal.azBvedobastoa.noLbr a informe o Código de
Autenticação Digilai

Esta Docíaraçáo é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de AutanUoaçâo Digitai: 133350502210162274528-1
'Loglalações Vigentes: Lei Federal ri° 8.03S/64, Lei Federai n° 10.406/2002, Medida Provisória n* 2200/2001, l.ei Federai n° 13.105/2015, Lei Estadual n°

I  8,721/2008, Lei Estadual n» 10.132/2013, Provimento CGJ N* 003/2014 e Provimento CNJ N* 100/2020.

referido é verdade, dou fé.

"  CHAVE DIGITAL

00005b1d734rd64f057f2dS9feebc05bcdf7c7SSe3742cefDeB70cS1Bab445eb51ddd48fd47c3e27bbl8d2680e1d87ddca5bccdef1185b22332e8fc41b389S5f82
d7f5e432e27700a4fg6eccc1d65038
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ACT - Solvente - Centro de Av_ do Exército - Aütenticaifi37 d© 334

~' f-ÈbrtfelftAsiMA

Proc.. ''^ :f>/202.

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CENTRO DE AVAUAÇOES DO EXÉRCITO
CAMPO DE PROVAS DA MARAMBAIA

ATESrwo DE CAPAGOADE TÉCNtCA

O CENTRO DE AVALIAÇÕES DO EXÉRCITO, localizado na Estrada Roberto Burle Marx n* 9.1A0,
Guaratíba, CEP: 23.020 240, na cidade do Rio de Janeiro/Estado RJ, inscrito no CNPJ sob o n*
09.687.482/000174. atesta pora os devidos fins que a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIREU
Inscrita no CNPJ sob n" 365-213.92/0001*81, sediada na Rua Carlos Chagas n' 433, Conta Dinheiro,

Lages, SC. Forneceu os materiais do Pregão Eletrônico 30/20 e Empenho n* 24-7.021 abaixo
especificados em plenas condições de uso:

iNato Fiscal

24. de 13/04/21

Material

Item 00008 - Solvente, para ronoção de
pólvora cin (umas de fogo paia Laboratório
de Ensaios 13alísticns. Aplicação em spiay.
Embalagem de 300 ml.

Rio de Janeiro, RJ, 2 de Setembro de 2021.

HEIVRK2U E BRANDAO GONÇALVES - 2S Sgt

Fiscal de Contrato

Idt: 040030415-0 / MO-EB

"UM SÉCULO DE BLINDADOS NO BRASIL. BRAÇO FORTE NA DEFESA DA PÀTRfA. AÇOI"

»aj) • DAUTIN BloeiiOuUn Ooeuiwiltt» Olgiau B S»iv»ços Ud» EPP e»iWc» ÍSIIIOMI 1731732 quB o ÍOOBnento dB hBífi (8HA.2Sei
la0B8M6W»9e8U034de617e9ca7(eí8(9cdB32a3S3Bt2<t>B6b784CktoW»iied lol vBlKlBao »m 13/1IW02) 1800^2 bUbvíb flB t>wiBBe4o WoekohBhi
0»o4tsai9B7!O8OBeb88001i»Se3312«blB«»aM«e«l0BSIBBSfl40el«a#4««S8ZB poda BBfvBiUlsaiJSfmrmpBVAWiw^BgllMonVFWCnBdttMD: 33340)
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Rua XV de ffovembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro. Itajal - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223
wmv.dautin.com \ dautin®dauiin.cam
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-2S6, de
código faOa55059896cB14034dcb17c9c07fcf6f9cda32a3336f2dba6b7640debfeacd foi autenticado de acordo
com as Legislações e normas vigentes^ através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador único
denominado NID 33340 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ACT • Solvente • Centro de Av. do Exército", cujo assunto
é descrito como "ACT • Solvente - Centro de Av. do Exército", faz prova de que em 13/10/2021 15:00:14, o
responsável GO Vendas Eletrônicas EIrell (36.521.392/0001-èl) tinha posse do arquivo com as mesmas
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de GO Vendas Eletrônicas Eireil a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 13/10/2021 15:15:35 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2' da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2' e 3^ do Código da Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais Informações sobre a operação acesse o site http8://www.dautln.com e Informe o código da
transação blockchain Oxc4f5819a7fd0b4cb88Ob1de5c3312eb1a493364c8fOe91Oe964Oef6fa94ed982.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

^ Legislação Vigente: Medida Provisória n' 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civii.

fslftfeSSS

BLOCKCHAIN

li«sMlncla da K«aúblla Casa Ovfl
Jaca SutdwAoparsAfsuntisXriúlcu

>â2]ClAF>HOVtSOIUA2.ZI»-2

VSÇíÇV' 06 2* OÉ ACOSTO 06 2001.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n" 36.521.392/0001-81, estabelecida na Rua Carlos

Chagas, n'413, bairro Conta Dinheiro, na cidade de Lages. Estado de Santa Catarina,

forneceu ao MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO SAPUCAI, o(s) seguinte(s)

equípamento(s}:

Ordem de Fornecimento N'* da Nota

02681/21
89 de

12/07/2021

Objeto

01 UND-SERFIA CIRCULAR 1500

WATTS

Declaramos que o produto mencionado acima atendeu a todas as condições

contidas em nosso edital, tendo o fornecedor cumprido fielmente com suas

obrigações com o prazo de entrega conforme o edital, não havendo nada que

desabone a referida empresa até a presente data.

Santa Rita do Sapucai/MG, 26 de novembro de 2021.

Lúcia R. Borsato Cunha Chaves
Secretária Municipal de Educação

18192 898/0001-02 "'
PREFEITURA MUNICIPAL DB
SANTA DITA DD SAPUCAt

fiUA CeL. JOAOUIM NDTO, J3]

CBKTRO — Cap)M4s.aa(

I  SANTJt RITA DO SARUCAl — HO |

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucal • MG
Rua Cel. Joaquim Nolo, 333 - Cenlro • CEP:3754000

SaniQ Rita do Sapucal - Minas Gerais • Brasil
Telelono: +55 (35) 3473-3200

v3.0 - ÇAUTiN Bloacehaln Dooiraontos DljlMJe « Soivlçoa LWa EPP esrtlflca em I}101«)22 18:0* Jfl que o Secumento da haih (SHA-256>
363r77Ba*i07aSBb(W7911«94oS33o46e«7a942S1ZBH2081290S2«034iea3 (ol «tUdede em 08*11/2022 1025:35 elravOe da Vaneaçaq WocRchaIn
0»0832I3381o8927s84be2s?eldí70deea6»í1e62S7Be7*a1S«t8e«a2te1d301 a poda «af veifllcado em hBpev-Mww.dBUÜn.MrivniflCheek (MO; «4127)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, llajaf - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223
www.dautin.com I dautin®dautin.com
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA. especIflcaOa neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 363f7762bt>07a58b0d7911c494a533e4e6a78942512efa206129{l9245034f6a3 (oi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Polygon, sob o identificador único
denominado NID 44127 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ACT • Serre Circular • Pref. Santa Rita do Sapucaf, cujo
assunto é descrito como "ACT - Serra Circular • Pref. Senta Rita do Sapucaf, (az prova de que em
03/01/2022 14:37:07, o responsável GO Vendas Eletrônicas EIrell (36.521.392/0001-01] tinha posse do
arquivo com as mesmas caraclerísticas que loram reproduzidas na prova de ̂ tenticidade, sendo de GO
Vendas Eletrônicas Eireil a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTiFICADO foi emitido em 03/01/2022 16:39:08 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o ArL 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cfvíl e
Ari. 411, em seus §§ Z' e 3' do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais Informações sobre a operação acesse o site https://www.dautln.com e informe o código da
transação blockchain 0x083213361 c8927c84be2c7efd970dcea6e81e62678c74a1S47f6c40a2fe1d301.
Tamtràm é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://pülygonacan.com/

' Legislação Vigenle: Medida Provisória n' 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil,

CAUTIN
BLOCKCHAIN

MresúteOa <a K«(iúbaai os* Ovt
SuMxn* ptra Assuntos hvicliaa
tSKDA («CMSOfÜA 2.200-2

' OEZADEACOffTODElOCI.
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01/03/2022 0011987783

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Comarca de Lages

CERTIDÃO j— I
FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO

CERTIDÃO NB; 9290383 FOLHA: 1/1

A vista dos registros eiveis constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado de Santa
Catarina da Comarca de Lages, com distribuição anterior à data de 28/02/2022, verificou-se NADA CONSTAR em
nome de;

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI, portador do CNPJ: 36.521.392/0001-81.'

OBSERVAÇÕES:

a] para a emissão desta certidão, loram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça;

b} os dados informados são de responsabilidade do solicítante e devem ser conferidos poio inieressado e/ou
destinatário;

c}aautenllcidadedestedocumento poderá serconfirmada no endereço eletrAnicohttpV/www.tjsc.Ju8.br/portal, opção
Certidães/Conferénciade Certidão;

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente;

e) certidão é expedida em consonância com a Lei n" 11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais: 128-
Recuperação Extrajudicial e 20331 • Homologação de Recuperação Extrajudicial.

ATENÇÃO: A presente certidão ó válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros
cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço httpsV/certaprocl g.tjsc.jus.br

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas.

Esta certidão foi emitida pela Internet e sua validade é de 60 dias.

Lages, terça-feira, 1 de março de 2022.

PEDIDO N°:
0011987783
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Número do pedido: 1325218
FOLHA: 1 /1

ronemuDiLiAuio

TRIBUNAIDEIUSTIÇA
U« Santa Catuniin

CERTIDÃO FALêNCIA, CONCORDATA E RECUPERAçãO JUDICIAL N^: 1325218

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder
Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA
CONSTA distribuído em relação a:

NOME: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIREU

Raiz do CNPJ: 36.521.392

Certidão emitida às 10:48 de 01/03/2022.
— f»ÉbRblRAè/MA

FLS ■

niti -

OBSERVAÇÕES

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.

2) Esta certidão abrange todo o primeiro grau de jurisdição do Poder Judiciário Catarinense.

3) Certidão expedida em consonância com a Lei n® 11.101/2005, com a Inclusão das classes
extrajudiciais: 128 • Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial;
4) Foram considerados os noimalivos do CNJ;

5) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado
e/ou destinatário;

6) Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça • SAJ5, disponível através do endereço

A aulentlcldada da cerüd&o poderá ser confirmada no i
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Poder Judlolirlo da UnISo

1  TRIBUNALOEJUSnÇADOOlSntrTOFEDERALEOOSTUWnrãRI

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
1 ° e 2' Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações Judiciais disponíveis até 01/03/2022, NADA CONSTA contra o nome por
extenso e CPF/CNPJ de:

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

36.521.392/0001-81

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicttante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b} A certidão será emitida de acordo com as Informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização Junto ao Juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individuaiização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais. Inventários, Interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminai compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no Inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
O Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em Julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digitai de segurança
impresso.

0 Emitida gratuitamente pela Internet em: 01 /03/2022
1  Selo digital de segurança; 2022.CTD.5VBQ.S7CT.B9NE.TOJE.3NYF
I  *** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

NUCER - Núdeo de Bnisaio da Certldõas do TJDFT
Fórum da Brasília-Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal-Lotai, Bloco A, Ala B-Tórrao.

Brasília - DF

Horário de Atandimento: Th às 19h, da segunda a aeicta-falra, axeato fariadot.

01/03/202211:35:39
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Poder Judiciário da UnISo

Ul_/P I HtlBUNAl-DEJUSTIÇADODÍSTRITOFEDERALEDOSTERRíTÓmoS EBSéíkSí

A/l/.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
1"e2° Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
I  falências e recuperações Judiciais disponíveis até 01/03/2022, NADA CONSTA contra o nome por
'  extenso e CPF/CNPJ de;

GUSTAVO OLIVEIRA

087.015.959-38

n ( MARIA ELVIRA PIRES OLIVEIRA / LUlS CARLOS OLIVEIRA)

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
peto interessado e pelo destinatário,
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e Insolvênclas civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais Informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no Inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, Informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

I

Emitida gratuitamente pela Internet em: 01/03/2022
Selo digital de segurança: 2022.CTD.QEYA.RCMG.UFOS.OD7J.ROCG

VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

NUCER • Núcleo da Emiesêo de Certidões do TJDFT
Fórum de Brudla - Milton Sebastião Barbosa, Prega Munlclpe! - Lota 1, Bloco A Ala B - Tárreo.

BraaHIe-DF

Horário de Atendimento: 7h àa 19h, de segunda a sexta-feira, exceto fariados.

01/03/202211:36:14
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G
VENDAS

ELETRÔNICAS

PEDrteiRAèyidA

Proc.
FLS,

Rub., ^

Declarações gerais

Para: Município de Pedreiras
Pregão Eletrônico - 004 / 2022
Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de Bebedouros Industriais Acessíveis
em Inox, para atender as necessidades do Município de Pedreiras \u2013 MA

GO VENDAS ELETRÔNICAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPj n® 36.521.392/0001-81,
sediada na Rua Carlos Chagas, 413Sede, Conta Dinheiro, CEP 88520-275, Lages (SC), declara para
fins de participação que;

• Cumpre as condições estabelecidas para efeito de habilitação, nos termos do disposto no inciso
Vil, do artigo 4C da Lei 10.520/02, de 17 de julho de 2002;

• Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21/06/1993, acrescido pela Lei
no 9.854, de 27/10/1999, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Encontrando-se em situação regular
perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXlii do
artigo 7' da Constituição Federal.

• Não pesa contra si declaração de inidoneidade, expedida em face de inexecução total ou parcial
de contratos com outros entes públicos, nos termos do artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso iil
da Lei 8.666/93, em atendimento ao artigo 97 da referida Lei;

• Não possuir parentesco até o 3® grau civil, afim ou consanguíneo, com qualquer servidor ou
ocupante de função de confiança no MUNICÍPIO, podendo vir a responder às medidas cabíveis
em direito em caso de falsidade;

Lages (SC). 21/03/2022.

Gustay^ Oliveira
Sócio Administrador

r36.521.392/0001-8Tl
GO VENDAS ELETRÔNICAS EIR6U

I.E 260433438

I  LM 634470 ]

GO VENDAS ELETRÔNICAS CIREll.
CPNJ: 36.SaiJ*2/0001-B1.

Rua Carto» Chaga*, n 419
RapwAAUni» lagal: CUStAVO OUVflIlA,
bratJMro. aalialfo. Interllo noCPf

IHSCRIÇAO ESTADUAL: 2»Ó4a3«38- Ç®"'* Dlfih.lfO - CEP BSJ12D-275 087.01S.ÍST.3B donilelll.tfa ■ Ru« C4»lo« CDiD»».
INSCRIÇÃO MUNIUPAL: «34A70 ' 413. B.lrrs Cenl. Dlnhalro. L4gM I SC
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VENDAS

ELETRÔNICAS

PEDREIRAS/MA

í  AW

• Nâo tem conhecimento, no momento, da participação de servidor ou dirigente de órgão ou
entidade contratante ou responsável pela ilcitação, consoante Inciso III do art. 9^ da Lei
8.666/93 e Diplomas Complementares e, que está ciente da obrigatoriedade de denunciar
qualquer irregularidade que porventura venha a acontecer;

• Nos termos do art. 9=, da Lei n® 8.666/93, nâo possui como sócio ou procurador, servidor
público efetivo ou não, ainda que licenciado do cargo, nem mantém vínculo de qualquer
espécie com Órgãos de Natureza Público, bem como, não é pessoa terceirizada cuja atividade
esteja relacionada com os setores de compras, jurídico, contábil, financeiro ou qualquer outro
setor cujo objeto licitado seja afeto.

• Examinou o presente Edital e seus anexos, e que concorda com seu conteúdo e submete-se a
todas as exigências estabelecidas no mesmo, e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editaiícias;

• Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a proposta
apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira Independentee o conteúdo
da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou Indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação por qualquer meio
ou por qualquer pessoa: a Intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da
licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de
fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; que não tentou, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante quanto a
participar ou não da referida licitação; que o conteúdo da proposta apresentada para participar
da licitação não será, no todo ou em parte, direta ou Indiretamente, comunicado ou discutido
com qualquer outro participante antes da adjudicação do objeto da referida licitação; que o
conteúdo da proposta apresentada nâo foi, no todo ou em parte, direta ou Indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer Integrante do órgão licitante antes da abertura
oficiai das propostas; e que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e
que detém plenos poderes e informações para firmá-la:

• a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no
instrumento convocatório deste pregão;

Lages (SC). 21/03/2022.

Gustay^ Oliveira
Sócio Adqilnístrador

r36.521.392/0001-8Tl
GO VENDAS ELETRÔNICAS EIREU

l.£ 260433438

I  I.M 634470 I

GO VENOAS ELETRÔNICAS EIRELI, GUSTAVO OLIVEIRA.
CPNJ: 3E.521.392/0001-81. braillalre, MllkErs. Inierlto no CPF
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 2S04S343S - C®"'" aB.S20-í7S 087.ai8.?5?-3B domiellltdo a Rua Caite» ChaBA*. www.BavtBdaawilIna.eaiaJi»
INSCRIÇÃO MUNICIPAL; 634470 ugas / SC 4.I3 Bai„e CoAti DlRhalfo. Ljgaf l SC
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" PEOREIRAS/MA

Proc. >202
fls_S£C_

■ até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos com este órgão para
sua habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

• declara para os devidos fins que como iicitante observará e, eventualmente contratado
observará e fará observar pelos fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, a
prática do mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta declaração, definem-se as seguintes
práticas; a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato: b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos
fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; c)
"prática coiusiva"; esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão iicitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e nâo-competitivos; d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar
causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; e) "prática
obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilaterai, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilaterai
promover inspeção, li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integrai, por organismo
financeiro muitilateral,mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em
práticas corruptas, fraudulentas, coiusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. III - Considerando os propósitos das
cláusulas acima, a Iicitante vencedora, como condição para a contratação, deverá concordar e
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilaterai, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à
execução do contrato;

Lages (SC), 21/03/2022.

Custara Oliv^ra
I  I

Sócio Administrador

r36.521.392/0001-8Tl
GO VENDAS ELETRÔNICAS EIREU

I.E 260433438

IM 634470

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIKELI, R«pr».«»Unt« GUSTAVOOUVEIHA.
CPNJ: 3Í.S21J«/0001-Bi. """ « "'""•'r». «IC.ir.. ÍMerlto ne CP»
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 26043343B - '""'■•"O * 86.520-275 ooT.oiS.fST-2B Gomlcilllila ■ Rua Cirlo* ChagAl. ««w.t»nidinMMnn(.c««Ar
INSCRIÇÃO MUNICIPAL; «2A470 l-*9P< / Bairro Conta OInholro. Lagoa / SC
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VENDAS

ELETRÔNICAS
:DREIRAS/MA

(7^

• Os documentos apresentados são fieis e verdadeiros;
• os documentos apresentados de origem não eletrônica conferem com os seus respsctivos

originais, nos termos do que dispõe o art, 3», inciso 2^ da Lei Federai n® 13.726/2018;
• não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos ili e IV do art. 1° e no inciso lii do art. 5° da Constituição
Federal;

• os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da
Lei n2 8.213, de 24 de julho de 1991;
que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes,
corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou
estrangeira, em atendimento à Lei Federai n® 12.846/ 2013, tais como:
I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem Indevida a agente público, ou
a terceira pessoa a ele relacionada;
li - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a
prática dos atos ilícitos previstos em Lei;
ili - comprovadamente, utiiizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;
IV - no tocante a licitações e contratos:
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo de procedimento licitatório público;
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório
público;
c) afastar ou procurar afastar llcitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de
qualquer tipo;
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou
celebrar contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício Indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no
ato convocatório da licitação pública ou
nos respectivos instrumentos contratuais; ou
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a
administração pública;

Lages (SC), 21/03/2022.

Gustavo Oliveira
Sãcio Administrador

r36.521.392/0001-8n
GO VENDAS ELETRÔNICAS EIREU

I.E 260433436

I  l>1634470 i

eo VENDAS EUTBÔNICAS EIRELI. . A13 ' OUSTAVO OUVÜRA.
CPNJ: 36.S21.392/0001-81. ' bM»ll«Ifs. ullib-a. Inierlto no CPP
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 260433438 - C«n«4 DinUtlra - CÍP SB.S20-27S 087.01S.959-3B domiciliado a ftu» Cario* Cliaoai. wm.isvandaMonna.cam.fer
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 634470 Lago* / 8C 41j_ Bairro Conta DInholre, lago* / SC
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VENDAS

ELETRÔNICAS

EtRASf

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes
públicos, ou intervir em sua atuação, inciusive no âmbito das agências reguladoras e dos
órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.
que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração, que detém plenos poderes
e informações para firmá-la e que tem ciência que "a falsidade de declaração prestada
objetivando benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art, 299 do
Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções
administrativas previstas na Lei n" 8,666/93;
que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas;
Não haver em seu quadro societário nenhum sócio majoritário que esteja impedido de contratar
com o poder público por aplicação do art. 12, incisos 1, II e lii, cumulado com os arts. 9 a 11, da
Lei 8,429, de 02 de junho de 1992, assim como, caso venha a ser declarado vencedor da
licitação acima referida, com a conseqüente assinatura do contrato, me comprometo a
comunicar o Poder Público caso haja o impedimento acima supervenientemente à assinatura do
contrato;

Gustâyú Oliveira

Sócio Adrplnistrador

r36.521.392/0001-8Tl
<SQ VENDAS ELETRÔNICAS EIREU

1.E 260433438

I  IJ4 634470 I

GO VCHBAS ELETftâHICAS EIRIll, GUSTAVO OUVOIIA.
CPNJ: 36.53l.a»2/0D01-Bt. braklUIra. Mlltlre. Inierito na CPS
INSCRIÇÃO iSTAOUAl: 2A04J3438 - Wnhalro - «P 8B.520-Z7S O87.01S.95T-38 d«niUllla<to a Rua CariM CImçm,
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GO VENDAS ONLINE — peoREiRAèíMA
Proc.A2.2^202JJ
FIS-. "if ^ -

DECLARAÇAO de MiCROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI sediada á Rua Carlos Chagas. 413,

Conta Dinheiro. Lages. SC. CEP 88.520-275, inscrita no CNPJ sob o n'

36.521.392/0001-81 vêm, por intermédio de seu representante legal e administrador. Sr.

Gustavo Oliveira, CPF 087,015.959-38. RG n" 4.339.811. órgão expedldor SSP - SC.

DECLARA que é Microempresa. nos termos do enquadramento previsto ha Lei

Complementar N°. 123/2006, em especial quanto ao seu Artigo 3°. e que estão aptas a

usufruir do tratamento favorecido estalseiecido nos Artigos 42 a 49 da referida Lei

Complementar, e que não se enquadra nas situações relacionadas no §4** do Artigo 3"

da cilada Lei Complementar, cujos termos. DECLARO, ainda conhecer na integra,

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência.

Validade: 180 (cento e oitenta) dias.

Lages/SC, 08 de dezembro de 2021.

ALDRY Assinado de forma
-TTrt.p digitai por ALDRV

LtLAI lU.O CECATTO;828a829

288829996
Dador. 2021.12.09

8  09;2S25 -03'00'

ALDRY CECATTO

CRC/SC 018492/O-1

Contador

GUSTAyO OLIVEIRA
Sócio Administrador
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Rua XV de Novembro, 64 • Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, ítajaí - Santa Catarina

(47) 3514-75991 (47) 99748-2223
www.dautin.com \dautin@daurin.com

""PIdSêIrKSTSa
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautfn Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conftecida como SHA-256, de
código 67f62ebb1966ece9b34e087fc5a6f9ba{>467c6Sc65d702993aac14e1c09614df foi autenticado de acordo
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classio, sob o Identificador único
denominado NID 41180 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento Intitulado "Declaração de ME-EPP • Contador Assinada", cujo
assunto é descrito como "Declaração de ME-EPP • Contador Assinada", faz prova de que em 09/12/2021
15:32:26, o responsável GO Vendas Eletrônicas EIrell (36.521.392/0001-81) tínha posse do arquivo com as
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de GO Vendas Eletrônicas
EIreli a responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a DALITIN Blockchain
Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 09/12/2021 15:33:34 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2' da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e
An. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais Informações sobre a operação acesse o site http3://www.dautln.com e informe o código da
transação blockchain 0xac50e57bda3e1391 c57627ee219009cc7d39bc80c3abbbc420a68e01c31 cddda.
Também á possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/malnnet/

' Legislação Vigente: Medida Provisória 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo CMI.

aDAUTIN
BLOCKCHAI N

('reaídência ds ReObliQ âsa CM
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yyj MS>IDAPROV:SOn]A2.ZCO-2
OE34 DE AGOSTO DE 2ÜIJ1.
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GO VENDAS ONLINE

■~"Pedreiras/mA
IM9 Z.

Cl g

DADOS DA EMPRESA PARA ELABORAÇAO DO COf

1. DADOS DA EMPRESA
NOME DA EMPRESA: GO VENDAS ELETRÔNICAS
CNPJ: 36.521.392/0001-81
INSCRÍÇÃO ESTADUAL: 260433438
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 122165
ENDEREÇO COMPLETO: Rua Carlos Chagas, n' 413, SEDE. Conta Dinheiro. Lages/SC, CEP
88520-275
E-MAIL: lícítacaoigiQovendasonlIne.com.br

2. DADOS DA PESSOA RESPONSÁVEL QUE ASSINARÁ O CONTRATO CASO A EMPRESA
SEJA VENCEDORA:
NOME COMPLETO: Gustavo Oliveira
NACIONALIDADE: Brasileiro
ESTADO CIVIL: Solteiro
ENDEREÇO COMPLETO; Rua Carios Chagas. n° 413, SEDE, Conta Dinheiro, Lages/SC, CEP
88520-275
FUNÇÃO JUNTO À EMPRESA: Sócio Administrador
PROFISSÃO: Empresário
N° DA IDENTIDADE E ÓRGÃO EMISSOR: 4.339.811 SSP/SC
CPF: 067.015.959-38
TELEFONE; (49) 99194-3023

3. DADOS BANCÃRIOS:
Banco Inter (077) - C/c: 5876653-7 - Agência: 0001 - Chave Pix: 36.521.392/0001-81

Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente
8 este processo licitatõrlo, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a
Ata de Registro de Preços/Contrato, seja encaminhada para os endereços citados acima:
Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo desta administração, sob pena de ser
considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos;
Nomeamos e constituímos a pessoa Já indicada para assinatura do contrato para ser o
responsável para acompanhar a execução da Contraio, referente ao Pregão em epígrafe
e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.
Declaramos estar ciente que, o representante legal Indicado neste documento, será o
signatário da "Ata de Registro de Preços", o qual deverá assinar o documento eletrônico
em formato "PDF", por certificação digital.

yENDAS ELETRÔNICAS EÍRELI

Gus^vo OliveiraSóctó^mlnlstrador
I.E 260433438

I.M 634470

' DwCutrn Chugtt, n* «11
Conla OtnlMlre • CEP lft.S20-27S
U9«>/tC

GUSTAVO OUVSIflA, HJu—

0«».015.»5S-39 domfilIlMia • RiiaC«(M t,
•»11.WrT.eonU0lnMr..U««y5e
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❖
JUCESC

Secretarfa da Micns e Pequena Empresa

Secretaria do RaeionallzapSa e Simplificação

Depanamenlo de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

PEDREm#

Proc.//í1^<^
FLS.,

Certincamas que as InforniaçAea abaixo constam doa documento* arquivados nesta Junta Comercial e sSo vigentes na data de sua expedição.

EMPRES
Nome Empresarlei: 60 VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

Natureza Jurídica: EMPRESA INOMDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

NlRE{6ede) CNPJ Arquivamento do ato Inldo da alividedeArquivamento do ato
C

42600641753 36.521.392/0Q01-B1

Endereço:

RUA CARLOS CHAGAS. 413, CONTA DINHEIRO. LAGES, SC - CEP: 66520275

onsUluibvo

02/03/2020 02/03/2020

OBJETO SOCIAL

COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS. EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, APARELHOS DE
REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇAO. EXAUSTAO E CALEFAÇAO: COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E APARELHOS DE
AQUECIMEfJTO DE AGUA, FILTROS E PURIFICADORES DE AGUA. DE AR E COMPRESSORES;COMÉRCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DO VESTUÁRIO. ARTIGOS ESPORTIVOS, CALÇADOS, ARTIGOS DE CAMA, MESAE BANHO. COSMÉTICOS E
PRODUTOS DE PERFUMARIA. PRODUTOS SANEANTES E DOMISSANITÁRIOS E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO
V/REJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO. SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. AiRTIQOS DE PAPELARIAE LIVROS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS. ARTIGOS RECREATIVOS. BICICLETAS E TRICICLOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE
PEÇAS EACESSÚRIOS PARAAPARELHOS ELETROELETRÓNICOS. MATERIAIS ELÉTRICOS E DE ILUMINAÇAO; COMÉRCIO
VAREJISTA DE MOVEIS. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. FERRAGENS. FERRAMENTAS E ARTIGOS DE COLCHOARIA;
COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRAS, MDF, ESQUADRIAS E ARTEFATOS DE MADEIRA: COMÉRCIO VAREJISTA DE PNEUS E
CÂMERAS DE AR; COMÉRCIO VAREJISTADE CORTINAS. PERSIANAS E TOLDOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ESQU/LDRIAS
METAUCAS E PORTOES AUTOMÁTICOS; E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS OU NÁO SEM
OPERADOR.

CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZO DE DURAÇÃO -

RS 1SO.000.00

CENTO E CINQUENTAMIL REAIS Empresa de pequeno porte XXXXXX

Capital Integtallzado;

RS 150.000.00

CENTO E CINQUENTAMIL REAIS

TITULAR/ADMINISTRADOR X

GUSTAVO OUVEIRA

0S7.01S.9S9-38

□ala

02/03/2020

CondJAdmlnistradar

TITULAR/ADMINISTRADOR

Inicio de mandato

xxxxxx

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO
Número

20204562903
REGISTRO ATIVO

Tdrmtno do mandato

XXDOOXXXX

_ - STATU8 , _
Sem Slatus

Ato; 091 -ATO CONSTITUTIVO

Evonlo; 316 - ENQUADRAMENTO DE EMPRESAOE PEQUENO PORTE

FILIAL(AIS) NESTA\UNIDÃDEDÁ'FEDERAQÃO OU FORADELA<
NIRE: XXXXXX CNPJ: XXXXXX

Endereço: XXXXXX

ObaervaçSo

226356S20
pigina: 1/2

CONTROLE: 14717541965700 CPF SOUCITANTE: 087.015.959-38 NIRE: 42600641763 EMITIDA: 0310312022 PROTOCOLO: 226356620
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❖
JUCESC

"pÊÕRÊÍRÃglMA

Secretaria da Micro e Pequena Empresa Iproc.
Secretaria de Racionalização a SlmpIlRcação |FLS«

Departamento da Registro Empresarial e IntegreçaP"^"

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Cortlfleamos que as InfonnaçBos abaixo constam do» documentos arquivados nesta Junta ComBrelal e tae vigente» oa data da aua expedição.

EMPRESA ■ ...
Nome Empresarial: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIF^LI
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RKPQNSABILIDADE OPA

NIRE(sede) CNPJ Arquivamento do ato Inicio da atividade
Constlluitivo

42600641753 36.521.392/0001-61
Endereço:

RDACARLOS CHAtSAS, 413, CONTADINHEIRO, LA6ES, SC- CEP; 88520275

02/03/2020 02/03/2020

FLORIANÓPOLIS - SC, 3 de Março de 2022

BLASCO BORGES BARCELLOS

página: 2/2

226356.620

CONTROLE; 14717541965700 CPF SOUCiTANTE: 067.015.959-3B NIRE; 42600641753 EMITIDA: 03/03/2022 PROTOCOLO: 226356620
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
Secretaria Municipal da Administração e Fazenda 1

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO f"' _
2022 |rii'-

ConeedUo ã

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELICNPJ: 36.521.392/0001-81

Para estabelocor na

Rua CARLOS CHAGAS. 413 - Bairro Conta Dinheiro - CEP: 88520275

AUvidods

4753900 • Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

Comercio varejista de artigos de cama. mesa e banho
Comércio varejista de equipamentos para escritório
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
Comércio varejista de bicicletas e triciclos: peças e acessórios

C.M.C. Nr. CNPiJ/CPF Cád. AtIvIdBdO Validada [JaiadaEmissSa Data do Abertura

12216S 36.521.392/0001-81 4753900 28/02/2023 14/01/2022 09/03/2020

Horário Pormllldo

nuli

IMPOHTANTil

• O Alvará somonis terá validade se aprosantado om conjunto com o Atvará Sanitário o o aloalado de vistoriado corpo de bombeiros. (Salvo Alvarás
com endereços para eorresporrdenclas]

Sennar(a) Smprssndodud),

CcrdLii)* (audaçOes,

AeraitoMmoa sua confiança ao Invoillr om noaso Munidpio, aaaim como dasajornoa o aou luooaao e a conoottzaçte doa laua planoa da piagraais o prosperUadé. Pormila-
no» lembrá-la do alcumos ORISNTAÇÓSS a aarsm nimpdúaa:

alOAIvertdeUxaiizâçáBoFundonainooloíoitocumenieque Beantía o lunclonamants de Etobslecimonia, por itao ela dsvort ior fixado om lugar visíval oot aeuf
eHontn, pedarWo «ar caaasdo a pu^uor lampo. daedo qua paasom a InexMIr qualaquar daa condlçeaa que l»Blllmaram a aua conoosaáo, ou quando o responeával pelo
eotaboleclmonlo. mnmo apOi a apllçáçáodae penalfdadm cabíveis, nlo cumprir as InllmaçOoe expedldai pela PcslelUjra. (Parágrafo S. art. 38, Lei n 721183 • CTM), Náe aa
«quoça do observar o prau de validade:

b) O pagomeiuo da Taxa de Flscailzaçío, Oo Localização o Fundonamanio rTPLP) á «nial a obrlgalOtia. a rJo lor noa casoa da isançáo pravisloi na Leglslaçáo Munidpal, A
gula par apagamomo poda ser redrada dlrolanianto no ana wivw.tages.fo.gov.br ou littpf/nacallzacaoJagtaao.gov.br/«t>vlcot.php. Em caso da ddvida, consulta o noaao
aelor do alondimonto;

é) Cálcule pa/a Taxa de Fscatlzaçáo, Idcaluaçao a Funciartamento. de aconle cem ot cutioa da praataçto de Bevlços, eoniorme LoI Ccmptomemam N< 664/2019
IteklSncla Artlga 39 da Lei721/B3 a aRerado conforma Aniga 9 da Lei 1740/91.

d) Qualquor alteiaçUs da razão sedai(nome) da amptasa. do suas allvidadea eu endi»ço dovo/á ser comunicado t [Tltelorla da Rscallzsçfio Trlbutirla para que aaja
eleluada a ansração do cadastro munícpal:

a) Da masma lornia, havendo a suspwtséo ou eneertamen» das alMdades, a Ditetorta de FtscalttaçáoTrtoutiiia tíoverá ser Infemiadt para que sajam etetuadei es
(áocadimamos do baixa do Cadastro Munídpal da Comribulnies. eviiando assim o lançaroanto de tributos.

t) Lembramos tambám que a Nota RacalElotrfinica deve sempre ser emitida na prestação do serviço, assim come, ai dedaraçfles no Livro Betrfinleo devem eer reaazadaa
irensoViisnís. A falta de emisaão da Nota Fiscal o/ou envio das dodarngôos do Uvre Eletrônico afie psaaivota da miAa conforme Lei Complememar 201/2003.

CuiT^rindo eaaas amplos orlentadies vocA está de acordo ccre a legislação municipal e evitará Incômodos resutlanlss do ações fiscas que poderão lasuttar em eutuaçôee a
ponaíidadas.

A Olretorte de HataUzaçao TittiaâriB
Rua PrvaUeraa Nerou Ramos, 73 Gantro • Ed. Cefflenaito
Talelona: 3016-7466

ai/tekticaçAo mecAhica

Válido eomenta com a autenilcaçáo mscánica

v3.ü - DAUTIN Blacfcehan Doaimaffloi Olgllala a Sarriços Uda EPP oanlflea am 10102402214r(4:15 que e documento de hetii |8HA-26ei
S)746ei090a8d1a2o«t07Soe724a6eeitae!7e53S19766e7H1dOI2791SSS772B lol valldedoom 1002/2622 14:4143 elmvái de transação bied/chain

eiS«t«aa73SI>tee773430<Ci7bl2a2tai4biaST7B5<«b56b06l12bc3957|4la42ee a poOe aar vwllleado em ntbav/iin>w.(Uutln.convTleCned< (NIO: 61222)



Alvará de Func!onamen261 06 334

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
Departamento de Arrecadação DUMOE AflflECAOAçAO

B1610000002-4 37302352202-3 20301012673-8 82600QQQ001-6
UXM PE EAOuerD

CAIXA EC, LOTáRtCAS, SiCREOI, CREOICOMIN. CREDtSERRANA. B.BRASIL (ON-UNE) 01/03/2022

14/01/2022

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LAGES ■ TAXA DE FISCALIZAÇÃO, LOCALIZAÇÃO E
r.tl«nnnnr3iul;wm I MrmnnriiutMTn i caccrieivi | í>.t.
14/01/2022 12673826 CARNÊ N | 14/01/2022

PWtlA CMTEIR* I kOeDt ECOtSWCO AUOUOT» VAIOK
1  Fixo 1221S5 % X

INSTRUÇÕES (TEXTO DE RE^KWSABIÜDAOE DO CEOENTE)
VENCIMENTO ORlSíNAIj 0^030032

RECEITA

TAXA OE nSCAUZAÇAO, L0CA1.IZAÇA0 E
FVNCONAMENTO
SERV. DA vaaANClA SANrrARIA-l 130*
SERV. DA SEKIRANÇA AM0IENTAl..1iaia

VAWHRl

237,90 AeWstOpnPrarCorrpctoMonmViacunUpOelQPU.
QfOD
AH Himw2»*Airataa1Kainta.

NOSSONUMERO

VALORARAOAR

(•I DESCONTO

(.) CORREtAO UONETAAIA

MACRESCIUl»

307-7/null

12673826

237,30

g GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI CNPJ; 36.521.392/0001-01

H VALOR TOTAL

237,30

I Rua CARLOS CHAGAS. 413 - Bairro: Conta Dinheiro - CEP: 88520275 - Cidade: Lages - SC
Al/rBETICACM mecAnica

PêÕREÍR
Proc.

FLS.

Rub

*9-0 • DAUTIN Bloekpholn Documonlos Díoltali« 8«r«Hço« LWa EPP esrtlkai «tn 5ftOZ/a02a 14;4*;15qus OOoeumsnloao nun 18HA-2M1

eb7S66t090B8dlaEM1D79wr24«SS*daefTsS9S19Te6e7!N1ciaiE7913397726lolvBliSiS«s<Ti1&D2>2022 I4:41^Uilv«adsUaAU(lotiloctahsln
075fibPflg735l>4s6773430*o7ttl2B2Db4b45577flS40&S3b0St12Pc3957í4fa42&e s pooa Mr wUlcsdOim impsi/NAMw.OSMiinxonvflUiCnsdc |N1D; S1222]
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S18SB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BAHÇO 00 BRASIL

36/01/2022 - AtITO-ATENDIHBHTO - 12.36.49

0307700307

COMPROVANTE DE PASAKEMTO

Rub." ^ -

CLIENTE: GO V ELETRÔNICAS EIRELI

AGENCIAj 307-7 CONTA:

EFETUADO POR: GUSTAVO OLIVEIRA

74.2S2-X

Convênio P K L LAGES ARRECADACAO

Codlgo do Bairas 81610000002-4 37302352202-3

20301012673-8 82600000001-6

Data do pagamento

Valor Total

26/01/2022

237,30

DOCUMENTO: 012601

AUTENTICACAO SISBBi

4.6EB.7C5.B63.41B.e4A

V3.0- OAl/UN Documanlo* OiqUíb « Scmpe LIOA £PP 1602/2022 t4)<4:15oueo4ocuffl«nta dehuh (SKA-2S6]

tb746«e9OS8ai*2aalO»M72<666«aacr7>S3S19768o7e9l09IZ79t397mtMinnaad0ani I6tffiga22 U:4I23 mv*>da tanutibtMEhon

adHSeWaT3SM«e77343Mca7W2S2Sb<6<»6776S4»Mb0S112Bc3eST14m42M • paoa «ai vwfficaM an ttt»aVnnm>.aaiJlln.con\4'laCn*« (N/D: 91222)
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Rua XV de Novembro, 64 • Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-75991 (47) 99748-2223
wvw.daiitin.com \ dauiin@dautin.com

~ ̂eoftEiRAsnyiA

Proc.

FLS—
"T'- ^

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Daulln Blockchein Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que. o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hasfi ciiptográfica conhecida como SHA-256, de
código Bb7466f09088d1e2ee1079ee724a56edacf7aSasi9766c7991d0127913S87726 foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchafn Ettiereum Classic, sob o
identillcador único denomírrado NID 51222 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento Intitulado "Alvará da Funcionamento", cujo assunto é descnlo como
"Alvará de Funcionamento", faz prova de que em 16/02/2022 14:40:51, o responsável GO Vendas
Eletrônicas Eirell (36.521.392/0001-81) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de GO Vendas Eletrônicas Eirell a responsabilidade, única e
exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 16/02/2022 14:42:00 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAiJTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2* da MP 2200-2/2001. Ari. 107 do Código Civil e
Art 411, em seus §§ 2' e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira da acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais Informações sobre a operação acesse o site http3://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain OxS6bb8a735b4e67734304ca7bf282bb4b455776S40bS5b05112bc395714fa42be.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscoüt.coin/etc/melnnet/

' Legislação Vigente: Medida Provisória n" 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

JDAUTIN
BLOCKCHA IN

PrcsfdIntU K«oúblla Casa QvS
SutcMfla paia A^ntcs lurmcca
MDIDAMUIVQOMA 2.20Q-Z

' 0624 0£ ACOSTO DE 2IM1.
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PEDREIRAS/MA

Pww . 7

PLS. /

Rnt> I'

PREFEITURA DE

I

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Cadastro

00122165 22668-1

Requerente

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIREU

— Endereço —

CARLOS CHAGAS

BailTO —

CONTA DINHEIRO

36.521.392/0001-81 I I 25/06/2021

Atividade

COM VAREJISTA DE ELETROMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO

Declaramos que a empresa ou pessoa física acima citada, esta isenta
do Alvará Sanitário, por não possuir espaço físico até a presente data

Prazo de Validade s

VALIDADE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO

Autoridade de Saúde

KAREWCHRISlí

V3.0- DAl/TiN Bcckcnain Doaim«mQ> • SarviçosLUa EPP ccnira Affl Oq/1I>3021 13a$:O7qu«odocum»m0fiftrAftn (SHA*2a6)

aSaie«>t5>t607cd8S4a473a93«c3232biaS7«>337S7bee48eM<i2«M5fc03c3lDlvBlididoafnlM/iaa>2t 12^04^1 anrts da vanuflo UoeiictisJn

0x82642011 l73f33Uac6oe«:BS643c9a5eKI34e7a2fnMB9I7()46«7a3HS46t03 a pMs Mrv»rtflcMo »m httM^/wwwxUuUn.sonVFlUiCttock (NI0;329SS)
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PEbREIRAéJWA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

RAZAOSOCMt —

tr ljjLt\AaÁ ttJliXwL\úV>

Í£r3k

/— TERMO DE FISCALIZAÇÃO-

JVÈ 27184
—  'ATIVtPABE-

u;.
f  CHC / CA&VI6A

. 55

Q CADASTRO INICIAL Q DENÚNCIA/ RECLAMAÇÃO ̂  PROCEDIMENTO DE ÇDTINA Q PROCEDIMENTO ESPECIAL
Observações •

)juÜA/cacÃ>

E: Gu^tPyc? db^/íií^fi.
PROnOtrARfO ou RESPOMAVEL—,

05 /o'f/5i
TEUPO DE FISCAUZAÇAo '

CONTATO; (49) 3251-7670

■ AUTORIDADE DE 8AÚQ

v3J3- DAUTIN eiDCkcriBln DocuniBoloi O^ilolsc Scrvicot LIdB EPP cani^ea em 06/10/2021 1306:07 que o Ooeumenio de heali (9HA-2aS)

B9atge1>St'607aU»<e<73e»3eo3232b1d97dl337S7bBS43eBde2eSd3lcb3c3ldlvnllc)adoein06/IÜ'202l 12.-04:31 evevée de veneeçaa bloauliein

l)ii526<20Hb9t336dac6«adce5S43e9d5aaa3aa7e2f763ao9t?048»7d3ee6*S103 eqod» <or ventlceda em nnpe:/Mwwjlaimn.ccnVFI«C>iSCk (NID: 32SSS)
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Rtta XV de Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaf ■ Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223
www.dauiin.com \ daulin@daulin.com

PiÕREÍRÃSÍMÃ

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que. o arquivo dlQital especificado com o
tipo documenta Autenticação e representado pela função hasfi criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 89af8e1fSff607cd694a473a93ac3232b1d97df33787b88496bde2e5dSfcb3c3 foi autenticado de acordo
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador único
denominado NID 32559 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Dispensa de Alvará Sanitário • Go Vendas cujo assunto
é descrito como "Dispensa de Alvará Sanitário - Go Vendas faz prova de que em 06/10/2021 10:21:04, o
responsável GO Vendas Eletrônicas EIrell (36.521.392/0001-81) linha posse do arquivo com as mesmas
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de GO Vendas Eletrônicas Eirell a
responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co,

Este CERTIFICADO foi emitido em 06/10/2021 12:16:04 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2' da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2' e 3* do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site ht4>s;//www.dautln.com e informe o código da
transação blockchain 0x526420f1b9f335d8c6e8dcaS543c9d58ed3a87a2f7b30e917d45a7d38e845f03.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonsc8n.com/

' Legislação Vigente: Medida Provisória n' 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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DECLARAÇÃO DE ISENÇAO DA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESA (AF^ÔZ 06 334

GO VENDAS ONLINE

DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA

EMPRESA (AFE)

A empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI sediada à Rua Carlos Chagas. 413,

Conta Dinheiro, Lages. SC. CEP 88.520-275. inscrita no CNPJ sob o n®

36.521.392/0001-81, declara sob as penas da Lei, a isenção quanto a Autorização de

Funcionamento da Empresa (AFE), tendo em vista que o produto não tem relação com a

saúde e. por isso. é dispensado do registro dos produtos na ANVISA, conforme

documento comprobatório a seguir.

"^521.392/0001-811
GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

Qustáw Oliveira <
Sócio Àd)ninlstradw|__

I.E 260433438

I.M 634470
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Regularização de Produtos - Produtos para a
Saúde I pedreiras/mA 13EDREIRAS/M>

101

Produtos Não Regulados pela GGTPS/AnvIsi

Atualizado em 31/07/2020

CATEGORIA 1; PRODUTOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO, ELABORAÇÃO, FABRICAÇÃO OU PREPARAÇÃO

1. Amaigamador odontológico

2. Equipamento para confecção de próteses

3. Equipamento para elaboração de lentes para óculos

4. Fraclonador, dosador ou misturadorde soluções ou medicamentos

5. Leitora de código de barras

6. Máquina para fabricação de comprimidos

7. Material de uso exclusivo em laboratório para confecção de próteses que não entrem em contato com paciente.

8. Medidor para avaliação de lentes (lansómetro) ou de armações de óculos

9. Seladora de embalagens de produtos para saúde

CATEGORIA 2: PRODUTOS PARA APOIO DE ATIVIDADE LABORATORIAL GERAL

1. Afiador de navalhas para micrótomo

2. Agitador de soluções

3. Agitador para laboratório, exceto sangue e seus derivados

4. Agua destilada
5. Alça de platina para mlcrobiologia

6. Analisador de água

7. Analisador de dissolução de comprimidos e cápsulas

8. Analisador de tamanho de partículas

9. Aparelho de Karl Fisher, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

10. Aparelho para análise de alimentos

11. Aparelho para determinação da friabilidade de amostras

12. Aparelho para eletroforese, exceto Indicado para diagnóstico dlnico (IVD)

13. Aparelho para teste pirogênico em cobaias

14. Aparelho para tratamento de água, exceto os Indicados para purificação de água para uso em hemodiálise, de uso

portátil.

15. Aquecedor para laboratório

16. Artigo de plástico ou vidro sem reagente para laboratório, exceto coletores de amostra biológica ou recipientes de

coleta (IVD)

17. Autoclave, exceto para esterilização de produtos médicos

16. Balança para laboratório

19. Banho histológico

20. Banho maria, exceto para implantes e bolsas de sangue.

21. Calorfmetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde

22. Câmara anaerõbica

23. Capela de fluxo laminar, exceto indicada para uso laboratorial em saúde (ex: capela para manipulação de órgãos e

tecidos para transplante).

portal.anviss.gciv.Iir/reglstros-e-Butortzacoes/procIulos-para^saude/predutos-nsoH^ulBdoB
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23.1 Capela ou cablne para preparação de Insumos, medicamentos ou quimíoterápicos

Centrífuga, exceto Indicada para uso em laboratõrio clínico (IVD)

24.1 Centrifuga, exceto indicada para uso em bancos de sangue

PeOREIRAS/MA

ÍFLS__2ÊÉZ_
lOiih g

25. Chuveiro e lava-olhos de emergência 'r""

26. Coiorfmetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVO)

27. Condutivímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde

26. Contador de colônias ou células, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVO)

29. Contador de partículas atômicas, exceto Indicado para uso em saúde

30. Corador de lâminas para microscopia, exceto indicado para uso em laboratório clínico (IVO)

31. Corante ou solução para preparo de amostras ou substâncias, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD).

32. Críostato, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVO)

33. Cromalógrafo, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

34. Cronômetro p/ medição de tempo de reações

35. Densitômetro, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVO)

36. Oígestor

37. Oíluidorde amostras

36. Dispensador Automático (p/ enchimento de frascos e tubos)

39. Dispensador/removedorde parafina para histologia

40. Dispositivo para abertura ou vedação de artigos

41. Equipamento para gerenciamento de amostras

42. Equipamento de proteção Individual para uso exclusivo em laboratórios.

43. Espectrofotômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

44. Espectrõmetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

45. Estufa, exceto para esterilização de produtos médicos e produtos para embelezamento ou estética

46. Evaporador centrífugo a vácuo

47. Fermentador de culturas

48. Filtro para soluções

49. Forno mufla

50. Fotômetro de chama

51. Homogeneizador de soluções, exceto para sangue e seus derivados

52. Impressora de cassetes e lâminas de vidro.

53. Incubadora, exceto Indicada para diagnóstico clínico (IVD)

54. Indicador de velocidade de sedimentação de soluções

55. indicador físico, químico ou biológico

56. Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras desinfectoras de produtos médicos.

56.1 Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras de microplacas e lavadoras para ensaios
imunológicos (IVD)

57. Leitora de ftuorescôncia, exceto indicada para diagnóstico clínico (IVD)

58. Lenço para assepsia da pele

59. Liofiiizador

60. Luxfmetro

61. Medidor de 02 dissolvido em amostras

62. Medidor de pH, exceto Indicado para diagnóstico clínico (IVD)

63. Medidor do ponto de fusão

64. Microscópio, exceto indicado para procedimento médico ou odontológico

65. Micrótomo para histologia, exceto Indicado para diagnóstico clínico (IVD)

66. Mobiliário para laboratório

67. Moinho de amostras sólidas

66. Monitor de cresdmento bacteriano, exceto Indicado para diagnóstico clínico (IVD)

portaI.envls8.gov.br/r8gl8lrDs-e-eutor1zacoe8/predutas-para-B-saude/produto8'nao-resu1ado8
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69. Montadores automáticos de lâminas e lamlnulas

70. Navalhas para micrótomos e críostatos

71. Osmômetro. exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

7Z Pipeta automática L
Proc. 'lí-'' /2n9 'Z-

73. Pipeta ou micropipeta manual, capilares ou microcuvetas (sem reagentes) FLS.
74. Placa aquecida/refrigerada para histologla

75. Porta algodão

76. Porta papeleta

77. Processador de DNA, exceto indicado para laboratório clínico (IVD)

78. Processadora de tecidos para histologia, exceto Indicado para uso em laboratório clínico (IVD)
79. Produto para teste de soluções de aplicação não diagnóstica

80. RadlÔmelro, exceto para uso em aparelhos de foloterapia

61. Recipiente para descarte de resíduos orgânicos (lixo)

82. Refratómetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

83. Seladora de embalagem de artigos para laboratórios

84. Suporte para artigos de laboratório

V  85. Temporizador

86. Tltulador

87. Viscosímetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

CATEGORIA 3: PRODUTOS UTILIZADOS PARA APOIO OU INFRA-ESTRUTURA HOSPITALAR

1. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental

1.1 Condiclonadores de ar

1.2 Purificador de ar

1.3 Esterlllzador de ar

1.4 Umidificador de ar

2. Balde

3. Bandeja, exceto para esteiillzação

4. Barreira para separação de ambientes

4.1 Biombo

^  5. Bomba a vácuo
6. Caldeira

7. Central de ar comprimido

8. Central de gases medicinais

9. Central de vácuo

10. Compressor de ar

11. Concentrador de 02. exceto de uso pessoal

12. Cortador de isopor para confecção de moldes

13. Dispositivo para abertura de produtos médicos

14. Equipamento para acondicionamento ou transporte de produtos

14. 1 Carro de emergãncla (transporte de medicamentos, equipamentos e Instrumentais para procedimentos

médicos), exceto quando possuir painel com conexões elétricas, hidráulicas ou de gases para produtos médicos.
15. Equipamentos para Lavanderia

16. Escada para paciente, exceto Indicada para terapia

17. Escova para limpeza de produtos em geral

18. Escova para limpeza e assepsia cirúiglca sem antimicrobiano

19. Esterlllzador de resíduos hospitalares, exceto para uso no local de procedimento em saúde

20. Fogão para preparação de alimentos

21. Gel para absorção de resíduos orgânicos

22. Geladeira e Freezer de uso geral (exceto para armazenamento de vacinas, bolsas de sangue, teddos e órgãos)

0ortal.anvisa.gov.br/regis(rcs-e-autorlzacoss/pn>dutos-para-a-saude/produtos-n3o-regulados 3li
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23. Gerador da vapor

24. Incineradorde resíduos hospitalares r

25. Indicador físico, químico ou biológico Proc.^á
26. Mesa, cadeira ou outro suporte sem indicação para apoio a procedimento mádico ou odor Bifeifo

26. 1 Mocho Odonlológico ou cirúrgico. IKUD;^_
26. 2 Cadeiras de espera

26. 3 Móveis para consultório/clínicas (mesas, cadeiras, armários e outros suportes).

26. 4 Mesa de Mayo (suporte de instrumental cirúrgico)

26. 5 Mesa de cabeceira Mesa para

26. 6 Necrópsia

27. Negatoscópio

28. Papei higiênico

29. Pia hospitalar

30. Protetor auricular de ruídos

31. Purificador de água. exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodíállse, de uso

32. Recipiente não fixado ao corpo para coleta de resíduos orgânicos

33. Recipiente para coleta ou acondícionamento da produtos em gerai

34. Registrador de temperatura ou umidade ambiental (termohidrõgrafo)

35. Roupa de cama, exceto de uso hospitalar descartável

36. Secador de ar medicinal

37. Seladora de embalagens de produtos médicos

38. Sistema de comunicação hospitalar

39. Sistema de sinalização hospitalar

40. DIspensório Eletrônico utilizados para acondícionamento de medicamentos e materiais hospitalares

portátil.

CATEGORIA 4: PRODUTOS PARA DIOATICA OU TREINAMENTO MÉDICO

1. Manequim para treinamento médico

2. Modelo do Órgão para ensino
3. Simulador de funções fisiológicas para ensino

CATEGORIA 5; PRODUTOS PARA PREVENÇÃO DA SAÚDE COLETIVA

1. Armadilha para desinfestação

2. Bomba para dedetização

3. Instrumento para eliminação de parasitas e insetos.

4. Reapiente para acondícionamento de cadáveres.

CATEGORIA 6: PRODUTOS PARA CONDICIONAMENTO FISICO OU PRATICA ESPORTIVA

1. Beira para ginástica

2. Bola

3. Cadeira de rodas e bicicletas para portadores de necessidades especiais para uso em prática desportiva e

competições.

4. Cronômetro

4.1 Relógio para treinamento

o

5. Dardo

6. Diiatador nasal adesivo

7. Disco

8. Equipamentos passivos para condicionamento físico

portaí.anvIsa.gov.brfreglstfos-e^utorlzacoes/pFodutos-para-a-saudo/pradutos-nBo-reguIados
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8.1 Bicicleta ergométiica (exceto Indicadas para diagnóstico médico)

8.2 Halteres

8.3 Estações de Musculação

8.4 Remadores

8.5 Aparelho para abdominais

8.6 Esteira ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico médico)

PE0R6IRAS/MA

Proc.
PI s

Rub -

9. Mesa ou cadeira para massagem

10. Equipamentos exclusivos para academias de ginástica ou uso domiciliar. (Exceto eíetroestimuiadores musculares e
câmaras de bronzeamento)

11. Podômetro (contador de passos/distância percoirida)

12. Protetor não ortopédico de partes do corpo

13. Tablado (exceto para fisioterapia}

14. Vara para salto

CATEGORIA 7: PRODUTOS DE USO PESSOAL OU DOMÉSTICO

1. Absorvente higiênico

2. Alicate para cortar unhas

3. ̂areiho para tratamento ou acondidonamento ambiental

3.1. Condicionadores de ar

3. 2. Purificador de ar

3. 3. Esterilizador de ar

3. 4. Umidificador de ar

4. Balanças

5. Barbeador

6. Bengala ou oulro suporte de uso não ortopédico

7. Chupeta

8. Escova odontoiógica

9. Escova para cabelos

10. Esponja para limpeza de pele

11. Fio dental

12. Lâmina descartável, exceto Indicada para procedimento em saúde

13. Lente para ampliar escalas

14. Limpador de língua

15. Mamadeira e bico

16. Mantas e cobertores sem Indicação terapêutica.

17. Massageador de gengiva

18. Massageador muscular (aimofadas, cadeiras, poltronas, colchões, etc) sem Indicações terapêuticas

19. Mordedor para iactentes

20. Óculos para presblopla

21. Passador de fio dental

22. Produto para estimuiação sexual

23. Produtos eróticos sem indicação de uso em saúde

24. Purificador de água

25. Sauna

26. Secador e escova de cabelos

27. Pipetas e frascos de vidro para coleta, annazenamento e pasteurização de leite humane

28. Brincos para perfuração

29. Plercing

portat.enviBs.gov.br/regislras-o-autorízaeoes/pfoduto&íiem-a-sauâe/produtos^o-resuIados
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CATEGORIA 8: PRODUTOS DE USO GERAL UTILIZADOS COMO PARTES OU ACESSÓRIOS DE PRODUTOS

PARA SAÚDE

1. Câmera fotográfica de uso geral

2. Equipamento de informática de uso gerai Pf
3. Rime fotográfico comum de uso geral

4. Fixador ou revelador de filmes

5. Gravador de imagens, exceto os indicados para registro de sinais ou imagens médicas

6. Impressora, exceto as indicadas para registro de sinais ou Imagens médicas

7. Monitor de vídeo, exceto as indicadas para exibição de imagens médicas

8. Óleo lubriFicante

9. Papei termo-sensívai, exceto Indicado para registro de sinais ou Imagens médicas

PEDREIRAS/MA

CATEGORIA 9; PARTES E ACESSÓRIOS PARA PRODUTOS NÃO CONSIDERADOS PRODUTOS PARA SAÚDE

CATEGORIA 10: ALGUNS PRODUTOS UTILIZADOS EM LABORATÓRIOS

1. Vidraria, material e instrumental de uso geral para laboratório (pipetas, ponteiras, provetas, tubos de ensaio,

laminulas, lâminas, câmaras para contagem de células, placas de petri, etc)

2. Reagentes químicos isolados que não tenham finalidade especifica para diagnóstico In vitro (soluções

ácidas/aicaiinas, álcoois, indicadores de pH) e demais reagentes que não estejam diretamente relacionados ou

componham um kit de diagnóstico in vitro

3. Meios de cultura e produtos não destinados ao diagnóstico humano (pesquisa científica, uso veterinário, controle de

água. controle ambientai, controle de medicamentos ou de alimentos, análise industriai, dentre outros)

4. Meios de cultura em forma de pós desidratados e suplementos para enriquecimento de meios e demais produtos

não acabados que necessitam de processamento e controles executados pelo usuário

5. Indicadores biológicos

6. Reagentes e materiais da referência destinados especificamente à avaliação de qualidade em testes de proficiência

ou de comparação Intertaboratoríal

7. Reagentes ou conjuntos de reagentes montados no próprio serviço para serem utilizados exclusivamente na mesma

instituição, seguindo protocolos de trabalho definidos, sendo proibida sua comercialização ou doação

8. Reagentes laboratoriais que não sejam destinados ao diagnóstico em amostra humana

9. Produtos destinados exclusivamente a testes de controle de dopagem esportiva, cujo resultado não seja utilizado

para a finalidade de tratamento ou saúde

10. Produtos de uso exclusivo em pesquisa, incluindo os Importados e rotulados como RUO - Research Use Only

11. Geradores da gás e indicadores de anaeroblose

12. Reagentes comercializados como insumos para fabricação de produtos para diagnóstico In vitro e produtos em ̂ se
intermediária de produção

13. Produtos destinados exclusivamente à medicina legai (perícia e investigação policial).

14. Produtos utilizados exclusivamente por técnicos do fornecedor de instrumentos para diagnostico in vitro em

procedimentos de limpeza e manutenção e que não são comercializados ou disponibilizados ao mercado, come

placas de caiibração, padrão para calibração de um ensaio especifico, soluções de limpeza e manutenção, etc.

15. Estreptavidina

16. Cassete plástico para histoiogia

17. Fixadores celulares

portal.Bnvisa.sov.br/resIstros-e-autorlzacossfprodutos-para-a-saude/produtaSHiao-regulades
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Ministério da Economia PEDREmAswA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governi Prfíji^lí^^202^

Secretaria de Gestão Rubs,____^^

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n* 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

1  situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ: 36.521.392/0001-81 DUNS®: 92*****22
^ Razão Social: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIREU

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/04/2022
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE UMITADA (DE

NATUREZA EMPRESÁRIA)
MEI: Não

'  Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

'  Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar Nada Consta

Nivcis cadastrados:
Fornecedor pouui alguma pendfincia no Nlvel de Cadaitramento indicado. Verifique maia informac&et lobre pendendu

nai fundonalidadea de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 03/09/2022

FGTS Validade: 09/04/2022
Trabalhista (http^/www.ur.ju».bf/certidaü) Validade: 12/09/2022

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 28/03/2022
Receita Municipal Validade: 31/03/2022

VI - Qualificação Econômíco-Financeira

Validade: 31/03/2022

Esta dedaraçáo t uma simples consulta e n3o tem efeito legal

Emitido em: 16/03/2022 11:35
CFF: 087.015.959-38 Nome: GUSTAVO OLIVEIRA

Ass:
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—pEdreÍRÃSíma

Ptoc../íf^^^Ü20i
FLS. —

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

EMPREGADOR; GUSTAVO OLIVEIRA

CPF: 087.015.959-38

DATA E HORA DA EMISSÃO: 01/03/2022, às 15h05

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modillca a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Intermlnlsterlal MTE/SOH n° 2, de 12 de maio da 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condlçdes análogas a de escravo.

9. Conforme artigo único da portaria 1421/2014 do ITTE, a cartidio ora inatituída rafiatirá
aampre a ÚHIma aituaçio ocorrida am cadaatroa admlnlatrativoa paio emitenta, da modo qua,
havando prooaaaos anvtadoa ft Procuradoria da Faianda Nacional - PFN. quanto a aataa, podari
aar obtida cartidio paranfa aquaia órgio, visando a damonatrar a aituaçio atuaiicada doa
maamoa.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no enderego
http;//www,mte.gov.br/cortidao/inlracoes/debítos utilizando o cddigo 4XC89FZ.

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 do setembro do 2014. Emitida gratuitamente.
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PEOREIRASMA

Proc.ZÍ2|2^/202-
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

EMPREGADOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELl

CNPJ: 36.521.392/0001-81

DATA E HORA DA EMISSÃO: 01/03/2022, às 15h05

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Estacertidfio abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Iniermlnlsterial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que lenham submetido trabalhadoras a condições análogas a de escravo.

9. Conforata artigo 5*| tinloe da portaria 1421/2014 do irTE, a carlldio ora Inatltuída raflotir*
•ampra a iSttlina altuaglo ocorrida am cadaatrot adminlatrativoa paio wmttont», da modo qua,
havendo proeaaaoa anviadoi è Procuradoria da Pazaitda Nacional - quanto a eataa, podará
aar obtida cartldio paranta aquela órgio, vlaando ■ damenatrar ■ altuaçlo atualizada doa
maamoa.

4. A auienticidaús desta certidão poderá ser confirmada no endereço
htlp;//www.mte.gov,br/carlidao/lntraooes/debit08 utilizando o código 4XCs5r4.

5. Expedida com base na Portaria MTEn' 1.421, de 12 de setembro da 2014. Emitida gralultamenle.
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PEOREIPASÍMA

PfOC.
FLS..

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

Relação de Infrações Trabalhistas

EMPREGADOR: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI E TODAS AS SUAS FILIAIS.

CNPJ: 36.521.392/0001-81

DATA E HORA DA EMISSÃO: 01/03/2022, àS llhlS

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

Quantidade de Processos Por Situação:

Procedentes com efeito para reincidência: O

Procedentes sem efeito para reincidência: O

Todos os demais: Não consultado.

1. Esta consulta abrange lodga os estabelBcimantos do empregador.

2. A presanle consulta não modltica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria interminislerlal MTE/SOH n* 2, de 12 de maio de 2011. que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condlçAes análogas a de escravo.

3. A autenticidade desla consulta poderá ser confirmada no endereço
htlp://cdcll.mte.br/lnler/cdcit/pages/lnlracoe8/veriflear utilizando o código 4XBwzXV.

4. Expedida com base na Leli 2.527, de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuilamenle.

5 • Será considerado reincidente o empregador iniraior que for autuado por Infração ao meamo
dispositivo legai, antes de decorridos 02 (dois) anos da Imposição de penalidade.

CoiuuIU ■ InIntAM TribalhEim • LaI luzrr 20)1 • hllpd'nislljnU.br/lRttf/odc<l'p*SM/lnlrsooW Páglno 1 ds 1
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ANEXO - Relação dos Dispositivos Legais Consultado
pêdreTrasTmã

^/202
Aft9».caput.daMP927. nM
Art. !■ da Lei n* S.SXi. do 11 de outubro de 1972. VÍ^'
Art. 1* da Lei n* e0S/l949. FLS. r
Art, 1^ da Lei Complementar 110, de 29.6.2001. iRub.._ ,
Art. Ifl da lei n» 12.436/2011.
Art. la da Lei n° 4.090. de 13.7.1962. com as alteracôe Introduzidas pelo art. 1", da Lei n* 4.749, de 12.8.196S c/c o art. 19 da Lei
Complementar 150. de 201S.
Art. is da Lei 4.090. de 13.7.1962. com as alterações Introduzidas pelo art. 1', da Lei n' 4.749. de 12.8.1965.
Art. isda Lei n» 4.090. de 13.7.1962. comas alterações Introduzidas pelo art. 2e. { 2*. da Lei 0^4.749. de 12.8.1965 c/c o art 19 da
Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1" da Lei n» 4.090. de 13.7.1962. com as alterações Introduzidas pelo art. 2». % 2°. da Lei n< 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1» da Lei n» 4,090, de 13.7.1962. com as alterações Introduzidas pelo art. 2». eaput, da Lei n» 4.749. do 12.B.1965 e/c o art. 19 da
Lcl Complementar 150, de 2015.
Art. is da Lei n' 4.090, de 13.7.1962. com as alterações Introduzidas pelo art. 2s. caput da Lei no 4.749, de 12.6.1965.
Art. 1° da Lei n* 4.090, de 13.7.1962. combinado com o art 2^ parágrafo único, do Decreto n* 57.155. de 3.11.1965 e com o art 19
da Lei Complementar 150, dc 2015.
/Lrt, 1° da Lei 4.090, dc 13.7.1962. combinado com o art. 2b. parágrafo Onico. do Decreto n" 57,155. de 3.11.1965.
Art. 1<> da Lei ns 9.029. de 13.4.1995.
Art. da Lei n° 9.029/1995.
Art. l*" da Lei n» 9.719, de 27.11.1998.
Art. 1° da Lei n° 9.719. de 27.11.98. C/C arts. l» e 2» do Decreto n» 94.536. de 29.6.87.
Art, X» da Lei n' 9.719. de 27.11.98. c/c o Decreto n» 1.574, de 31.6.95.
Art. le, S le. da Lei n* 4,923, de 23.12.196S.combinsdo com o artigo 1* da Portaria r>, 1,127, de de 14A0/19 da Secretaria Especial de
Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 1«, SI® da Lei 13.475/17.
Art. 1®, caput. da Lei n® 7.416. de 16.12.1985, alterada pela Lei n« 7.619, de 30.9.1987 c/c o art 19 da Lei Complementar 150. de
2015.
Art. 1°. caput. da Lei n® 7.418. de 16.12.1985. alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 4®, parágrafo único. do
Decreto n» 95.247.17.11.1987.
Art. 1®, caput. da Lei n® 7.418. de 16.12.1985. alterada pela Lei n® 7.619. dc 30.9.1987.
Art. 1°, da Lei n® 4.090, de 13.7.1962. combinado com o art. 2®. parágrafo único, do Decreto n® 57.155, de 3.11.1965,
Art. 1®, In fine. da Lei n® 9.719. de 27 de novembro de 1998.
Art. 1®, Inciso i, do Oecreto-LeI n® 368, de 19.12.1968.
Art. 1®, Inciso II. do Oecreto-LeI n® 368, dc 19.12.66.
/Irt. 1®. parágrafo único, da Lei Complementar ISO. de 2015.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974. em comblnaçSo com o art. 2®. inciso I. da Portaria n® 789, de 2.6.2014.
Art. 10 da Lei 6.019. de 3.1.1974. em comblnaçáo com o artigo 4®. SI®, da Portaria n® 789. de 2.6.2014.
An. 10 da Lei 6.019. de 3.1,1974. em comblnaçáo com o anigo 4®. S2®, da Par»rla n® 789. de 2,6.2014.
Art. 10 da Lcl 6.019. de 3-1.1974.
Art. 10 da Lei Complemer\tar 150. de 2015.
An. 10. SI®, da Lei 6.019/74. com redaçSo dada pela Lei 13.429/17.
An. 10. §1®, Incisos I, II ou lil. da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
An. 10, §1®, Incisos I, II ou II'. da MP 936/2020.
An, 10. SI®. Incisos I, ll ou lli, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.
An. 10, S2®. da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429A7.
Art. 10. caput e incisos, da Lei n® 6.533, de 24.5.1976.
An. 10. caput, da Lei 13.475/17.
An. 10. Inciso I c/c S 2® do mesmo artigo da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
An. 10. inciso I. da MP 936/2020.
An. 10. Inciso II. da MP 936/2020.
An, 10, Incisos l, ll ou Ml. c/c 5 3® do mesmo artigo da MP n® l.0«5 de 27/04/2021.
Art. 10. Incisas II e III. c/c S 2® do mesmo anIgo da Lcl n® 14.020 de 06/07/2020.
An. 10, parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
An. 10*. "caput*. da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 10®. S4® da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lcl 13.429/17.
Art. 10®, $S® da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.
Art. 11. "caput", da Lei n* 5.811. de ll de outubro de 1972.
An. 11. S 4®. da MP 936/2020.
Art. 11, S6» da Lei n« 9.432/1997.
Art. 11. caput, da Lei 6.019. de 3.1.1974.
An. 11, caput. da MP 927.
An. 11, caput.da Lei 6.019. de 3.1.1974.
An. 11, parágrafo único, da Lei n* 5.811. de 11 de outubro dc 1972.
Art. 12 da Lei Complementar 150, de 2015.
An. 12 da Lei n® 4.680. de 18.6.1965.
An. 12 da MP 936/2020.
Art. 12. S 1°, da Lei n® 6.019. de 3.1.1974.
Art. 12. S 4®, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 12. § 4». da MP n® 1.04S de 27/04/2021.
An. 12. SI®, da Lei 6.019. de 3 de Janeiro de 1974.
Art. 12. §2® da Lc! n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 12, 52» da MP n® 1.045 de 27/04/2021.
Art. 12, S2®, da Lei 6.019. de 3 de Janeiro de 1974.
Art. 12, 12®. Inc. I e II de Lcl r>» 14.020 de 06/07/2020.
An. 12. S2®. Inc. I e II da MP n® 1.045 de 27/04/2021.
An. 12, alínea "a", da Lcl n® 6.019. de 3.1.1974,
Art. 12, alínea "b". da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.
Art. 12. alínea "c". da Lei n« 6.019, de 3.1.1974.
Art. 12. alínea "d", da Lei n« 6.019. dc 3.1.1974.
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Art. 12. alínea 'e'. da Lei n' 6,019, de 3.1.1974. combinado com o art. 19 do Decreto n' 73.041. de 13.3.74.
Art. 12. alínea l, da Lei n» 6.019. de 3 de Janeiro de 1974.
Art. 12. caput e 51» da Lei n« 14.020, de 06/07/2020. r' PgPRFIRAà/MA
Aft. 12. caput e Incisos, da Lei n» 6,615, de 16.12.1978. _
Art. 12. caput. da Lei n» 6.S33. dc 24.S.197B. PrOC.
Art. 12, l e §1» do mesmo artigo da MP n« 1.045 de 27/04/2021. FLS. /" ̂
Art, 12, II e§l» do mesmo artigo da MPn» 1.045 de 27/04/2021.
An. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c an. 19 da Lei Complementar ISO, de 2015.
Art. 129 da ConsolldaçSo das Leis do Trabalho.
Art. 13 da Lei Complementar 150. de 2015.
An. 13 da Lei n» 6.533/1978.

An. 13, 5 i« da Lei Complementar 150. de 2015.
An. 13, 5 3», da ConsolldaçSo das Leis do Trabalho c/c an. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
An. 13. 5 3». da ConsolldaçSo das Leis do Trabalha.
Art. 13. 5 4®, I, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
An. 13. § 4», I. da Consolidação das Leis do Trabalho.
An. 13. S 4®. II. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
An. 13. 5 4». II. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
An. 13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13. caput. da MP927.
An. 13, Inciso I. da Lei n» 6,615, do 16.12.1970.

Art 13. Inciso 11. da Lei n» 6.615. de 16.12.1978.

Art. 13, Inciso III, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

An. 13. parágrafo único, do Decreto n® 57.690. de 1®.2.1966.
/\rt 130 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c an. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
An. 130 da Consolidação das Leis doTrabalho.

Art. 130,5 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
An. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 132 da Consolidação das Leis do Trabalho.
An. 134, 5 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho,
An. 134, 5 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
An. 134. 51®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art 19 da Lei Complementar 150.
de 2015.

An. 134, $1®. da ConsolldaçSo das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 134. SI®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
An. 134, $3®. da Consolidação das Lais do Trabalho^ com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c an. 19 da Lei Complementar 150.
de 2015.

Art. 134. §3®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
An. 134. caput, S 1®, da ConsolldaçSo das Leis do Trabalho.
Art. 134. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
An. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalha c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
An. 135. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
An. 136. S 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 136. S 2®. da ConsolldaçSo das Leis do Trabalho.
An. 137. caput, da Consolidação das Leis da Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 137. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 139. S 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 139. í 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

An. 139. S 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 14 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 14. S 1® da lei Complementar 150. de 2015.
An. 14, $ 2® da Lei Complementar 150, de 2015.
An. 14, caput e Incisos, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art. 140 da Consolidação das Leis do Trabalho.
An. 142.14®. da Consolidação das Leis do Trabalho c/e an. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 142. $ 4®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 142, S 5®. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complerpentar 150. de 2015.
Art. 142. S S®. de Corisolldaçâo das Leis do Trabalho.
Art. 142, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
An. 142. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 143. i 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 143. caput e SI®, da CLT.

Art. 143. caput, S 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
An, 143, caput, S 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 145. caput, da ConsolldaçSo das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art 145. caput, da ConsolldaçSo das Leis do Trabalho.
An. 15 da Lei Complementar 150. de 2015.
An. 15 da Lei n® 5.889. dc 8.6.1973.

Art 15 da Lei n« 6.61S. de 16.12.1978.

Art. 15. caput da Lei n® 6.533, dC 24.5.1978.

An. 150. S 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
An. 150, caput da Consolidação das Leis do Trabalho.
An. 152 da Consolidação das Leis do Trabalho,

An. 16 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 16 da Lei n® 6.615, dc 16.12.1976.

Art. 16. caput, da Lei n® 5.689, de 8.6.1973.
Art. 16. parágrafo único, da Lei n® 6.533. dc 24.5.1976,
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Art. 16«. da Lei n< 14.020 de 06/07/2020 c/c Art 4« do Decreto 10.422, de 13 de Julho de 2020.
Art. 16B, f T da CLT. com reda^fio dada pela Lei 13.103/2015.
Art 166. S6« da CLT. com redaçío dada pela Let 13.103/2015.
Art. 17 da Lei Complementar 150. de 201S.

Art. 17 da Lcl n» 6.019. de 3.1.1974. PtOREIRAS/MA
Art. 17, 5 1». da Lei n» 12.690, de 19 dejuiho 2012. „ nM
Art. 17. 52®. da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 17. alínea 'a", da Lei n® 7.183. de S.4.1984. rLS.. ^
Art. 17. alínea "b", da Lei n® 7.183, de S.4.19B4.
Art. 17. combinado com o art 23. 5 1®, Inciso II, da Lei n® 8.036. de 11.5.1990 e com o art 34,4 6® da Lei Complementar 150. de
2015.

Art. 17. combinado com o art. 23. 5 1®. Inciso II, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990,

Art. 18 da Lei n> 6.019, de 3.1.1974.

Art. 18 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 18, 5 1®. da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 16, caput. da Lcl Complementar 150, dc 2015.

Art. 18. da MP n« 1.045 dc 27/04/2021.

Art. 18. Inciso I, da Lei n® 6.615. dc 16.12.1978.

Art. 18. Inciso II, da Lei n« 6.615. de 16.12.1978.
Art. 18, Inciso III, da Lei n® 6.615. dc 16.12.1978.

Art. 18. inciso IV. da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 e/c art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 19 da Lei n® 6.615, de 16.12.1979.

Art. 19.54®. da Lei 13.475/2017.

Art. 2*. 5 1®. da Lei n' 5.911. dc 11 de outubro de 1972.

Art. 2*. 5 2®. da Lei n* 5.811. de 11 de outubro de 1972.

AR. 2® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2® da Lei Complementar n® 110, de 29.6.2001.
Art. 2®, S 1®. da Lei n® 5.811. de 11.10.72.

Art. 2®. 5 4» da Lei Complementar 150. dc 2015.

Art. 2®, § 5®. Inciso I da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 2®, % 6® da Lei Complementar 150. de 2015.
AR. 2®. f 8® da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 2®. $S 1® e 5®. da Lei n® 9.719. de 27.11.1998.

Art. 2°, íl® da Lei 6.019/74, com redação conferida pela Lei 13.429/17 c/c art 7®, parágrafo único, art 9®. parágrafo único, e art. 14
da Lei 7.783/69.

Art. 2®, caput. da Lei n® 6.224, de 14.7.197S.

Art. 2®. caput. do Decreto-Lel n® 806. de 4.9.1969.

Art. 2®. Inciso I. da Lei n® 9.719. de 27.11.1998.

Art 2®. Inciso II. da Lei n® 9.719. de 27.11.1998.

Art. 2®. Inciso V. alínea 'b", da Lei 13.103, de 02 de março de 2.015.
Art. 20. caput. da Lei 13.475/2017.

Art. 20. caput. da Lei n® 6.615, dc 16.12.1978.
Art. 20. parágrafo único, da Lei n® 6.615. de 16.12.1978,
Art. 21, i 1®. da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, i 2®. da Lei n® 6.533. de 24.5.1978.

Art. 21, i 2®. da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 21, 5 4®. da Lei n® 6.533. de 24.5.1978.

Art. 21. alínea 'a", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, alínea 'b', da Lcl n® 7.183. dc 5.4.1984.

Art. 21, alínea *c", da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 21. Inciso I. da Lcl n® 6.533. de 24.5.197B.

Art. 21. inciso II. da Lei n® 6.533. de 24.5.1978.

Art. 21. Inciso III, da Lcl n® 6.533. de 24.5.1978.
Art. 21. Inciso IV. da Lei n® 6.533, dc 24.5.1978.
Art. 21. inciso V, da Lei n® 6.S33, de 24.5.1978.

Art. 22 da Lei n® 8.036. de 11.5.1990 c/c art 1®. Inciso 1. do Oecreto-LeI n® 368. de 19.12,1968,
Art. 22 da Lei n® 8.036. de 11,5.1990. c/c art, 1®. inciso II, do Docreto-Lel n® 368, de 19.12.1968.
AR. 22 da Lei n® 8.630, de 25.2.1393.

Art. 22. i 2®. da Lei n® 7.183, de 5.4,1984,

Art. 22, caput. da Lei n® 6.533. de 24.5.1978.
Art. 22, caput da Lei n® 7.183. do 5.4.1984.
Art. 22. parágrafo único, da lei n® 6.533. dc 24.5.1978.
An. 224,11®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 224, S 1®. parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art 224. $ 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.
Art. 224. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 225 da Consolidação dos Leis do Trabalho.
Art. 227. i 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 227. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 229. caput da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 23 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 23 da Lei n® 6.615/1978.

Art. 23. ã 1°. Inciso I. da Lei n® 8.036. de 11.5.1990. c/c art. 35. caput. da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 23. i 1®. Inciso I. da Lcl n® 8.036. de 11.5.1990.

Art. 23. § 1®. Inciso II. da Lei n® 8.036. de 11.5.1990.
Art. 23. S 1®. inciso IV. da Lei n® 8.036. de 11.5.1990 c/c art. 35. cap.ut da Lei Complementar 150, de 2015.
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An. 23. $ 1®. inciso IV. d3 Lei n» e.036. de 11,5.1990.

Aft. 23, 5 1». inciso V, da Lei n® 8.036. de 11.5.1990 c/c art. 35. caput, da Lei Gompiementar 150, de 2015.
Art, 23, § 1®. Inciso V, da Lei n» 8.036. de 11.5.1990. —
Aft. 23. SI». Inciso t. C/C Bft. 18.51». da Lei 8.036. de 11.S.1990. | ''^M^IRaÍ/MA '
Art. 23. 51». Inciso i. c/c art 18. caput. da Lei 8.036. de 11.5.1990. iProc
Art 23. caput, da Lei n» 7.183. de 5.4.1984. IpLS ^ no"
Art. 230. 5 2». da ConsolldaçSo das Leis do Trabalho. IRuO"^
Art 230. caput. da Consolidação das Leis doTrabalho.
Art. 234, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 234, alínea 'b". da Consolidação das Leis doTrabalho.
Art. 234. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235. 5 1». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235. 5 2». do Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 235, caput da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art 235-C, $1» , da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-C, 110 da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-C, 52», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-C. 53» da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-C. 53», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 23S-C. 54» da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-C, 56». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 23S-C, 18» da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-C, 53» da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 23S-C, 59». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-C. caput da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-0. 5 5» da CLT. com redação dada paia Lei 13.103/2015.
Art. 235-D, 51» da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-0. 52» da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-0. 53» da CLT. com redação dada pela Lc) 13.103/2015.

Art. 235-0. caput da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art, 23S-D. Inciso I. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-0. Inciso li. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-0. Inciso III. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 23S-E. 51», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 23S-E. 511». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E. 54». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 23S-E. 55». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 23S-E. 56». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E, 57», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E. I da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 23S-E. 11 da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/3015.
Art. 235-E, Itl da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 23S-F da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 23S-F da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 335-C da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 23S-G da Consolidação dos Leis do Trabalho.

Art. 238. 5 2». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 238. 5 3». da Consolidação das Leis do Trabalho,

Are. 238. 5 4». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 238. 5 5». da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 238. 5 6», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 238. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 239, 5 1». da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 239. 5 2». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 239. 5 3». da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239. 5 4». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 239. caput. da Consolidação das Leis do Trabaiho.
Art. 24 da Lei n» 6.615. de 16.12.1978.

Art. 24 da Lei n» 7.998. de 11.1.1990.
Art. 24 da lei n» 7.988, de 11/01/1990, combinado com art. 7». inciso I da Portaria n» 1.195, de 30/10/19 e art. 1» da Portaria n» 1.127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 24 da Lei n° 7.998. de 11/01/1990, combinado com art. 7». Inciso 11 da Portaria n» 1.195, de 30/10/19 e art 1» da Portaria n» 1.127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 24, caput. da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

Art. 24. da Lei n» 7.998. de 11.1.1990. combinado com o art. 7» do Decreta n» 76.900. de 23.12.1975.
Art. 24. da Lei n» 7.998. de 11.1,1990. combinado com o art 7». do Decreto n» 76.900. de 23.12.1975.

Art. 24. parágrafo único, da Lei n» 7.163, de S.4.19B4.
Art. 240, caput. da Consolidação das Leis do Trabaiho.
Art. 240, da Consoiidação das Leis do Trabaiho.
Art. 241. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 241, parágrafo único, da Consoiidação das Leis do Trabaiho.
Art. 242 da Consoiidação das Leis de Trabalho.
Art. 243 da Consoiidação das Leis do Trabalho.

Art. 244, 5 2». da Cortsolldação das Leis do Trabalho.

Art. 244. 5 3». da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 244, 5 4», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 245 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 246 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 248.5 1». da Consolidação das Leis do Trabalho.
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24B. $ 2', da Consolidação das Leis do Trabalho.
24B, capui, da ConsoíldaçSo das Leis do Trabalho.
249,120, da ConsolldaçSo das Leis do Trabalho.
25 da Lei n» 6.615. de 16.12.1978.

;. 25 da Lei ns 6.630, de 25.2.1993.

:. 25. § 10, da Lei 13.475/17.

25. § 1°. da Lcl ns 7.183. de 5.4.1984.

1.25. §2°. da Lei 13.475/17.

. 25. caput. da Lei 13.475/17.

. 25, caput. da Lei 7.183, de 5.4.1984.

. 250. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 251. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 252 da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 253. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 26 da Lei n> 6.533, de 24.5.1978.

. 26 da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

. 26 da Lei n« 8.630, de 25.2.93.

. 26, S 1«. da Ul ne 7.183, de 5.4.1984.

. 26. § 2». da Lei n" 7.1B3, de 5.4.1984.

. 26. S 3«. da Lei n> 7.183. de 5.4.1984.

. 26. Inciso I, da Lei 13.475/17.

. 26, Inciso II. da Lei 13.475/17.

. 26. parágrafo único, da Lei n» 8.630, de 25.2.1993.
. 27 da Lei no 6.533, de 24.S.197B.

. 27. Inciso I, da Lei 13.475A7.

. 27, Inciso II. da Lei 13.475/17.

. 28 da Lei n° 8.630, de 25.2.1993.

. 28. caput. da Lei 13.475/17.

. 28. parágrafo único, da Lcl 13.475/17.

. 29. i 1", da Consolidação das Leis do Trabalho.

■ 29. S 1", da Lei n« 7.183, de 5.4.1984.

. 29, S 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c arts. 9* e 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

. 29. $ 21', da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 29. S 4B, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c att. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

. 29. $ 4B, da Consolidação das Leis do Trabalho.

.29.51». da Lei 13.475/17.

.29. 52". da Lcl 13.475/17,

. 29. alínea -a", da Lei n" 7.183, dc 5.4.1984.

. 29. alínea 'b". da Lei n" 7.183, de 5.4.1984.

. 29. alínea *C'. da Lei n" 7.1B3. de 5.4.1984.

. 29. alínea -d", da Lei n> 7.183. de 5.4.1964.

. 29, caput da CLT.

. 29. caput da Lei 13.475/17.

. 293 da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 294 da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 295. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 296 da Consolidação das Leis do Trabalho.
. 297 da Consolidação das Leis do Trabalho.
. 298 da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 299 da Consolidação das Leis do Trabalho.
, 3*. inciso I, da Lei n* S.Bll, de 11 de outubro de 1972.
. 3*. Inciso II. da Lei n' 5.811. de 11 de outubro de 1972.

. 3*. Inciso III. da Lei n* 5.811. de 11 de outubro de 1972.

. 3*. Inciso IV. da Lei n* S.Bll, de 11 de outubro de 1972.

. 3*. Inciso V. da Lei r' 5.811. de 11 de outubro de 1972.

. 3" da Lei Complementar 150. de 2015.

. 3" da Lei n" 6.224. de 14.7.1975.

. 3". 5 1». da Lei n» 9.719, de 27.11.1998.

. 3", 5 2" da Lei Complementar 150. de 2015.

. 3". caput. da Lei n" 7.183. de 5.4.1984.

. 3". caput, da Lei rt" 9.601, de 21.1.1998.

. 3". da Lcl n" 9.601. de 21.1.1993.

. 3", Inciso 1. da Lei n< 9.719, de 27.11.1998.

. 3". Inciso V, 5 2"; Art 4", 5 2"; art. 5": art. 6" e art. 7" da Lei 13.189/15, alterada pela Lei 13.456/17.

. 3", Incisos I e II. da Lcl n" 9.719, de 27.11.1998.

. 3", parágrafo único, da Lei n" 7.183, de 5.4.19B4.

. 30 da Lei n» 6.533. de 24.5.1978.

. 30, 5 2". da Lei n" 7.1B3, de 5.4.1964.

. 30. caput e Incisos da Lei n" 7.183. de 5.4.1984.

. 300. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 301 da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 303 da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 304, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 304. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 305 da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 307 da ConsolldaçSo das Leis do Trabalho.

. 308 da Consolidação das Leis do Trabalho.
. 31 da Lei n« 7.183, de 5.4.1984.

. 31. Inciso i. da Lei 13.475/17.
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. 31, Inciso II. d3 Lei 13.475/17.

. 31. Inciso III. da Lei 13.475/17.

. 31, Inciso IV, da Lei 13.475/17.

. 310 da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 319 da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 32. Inciso I, da Lei 13.475/17.

. 32. Inciso II. da Lei 13.475/17.

. 32. Inciso III. da Lei 13.475/17.

. 32. Inciso IV, da Lei 13.475/17.

. 320. i 1>. da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 320. f 2*. da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 320. í 3". da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 320. capuC, da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 321 da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 322. § 1". da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 322. S 2». da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 322. S 3*. da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 322, capot. da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 33. capuc. da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

. 33. Inciso r. da Lei 13.475/17.

. 33. Inciso II. da Lei 13.475/17.

. 33. Inciso 111. da Ui 13.475/17.

. 33. inciso IV. da Lei 13.475/17.

. 335. alínea 'o', de Consolidação das Leis do Trabalho.

. 335. alínea "b". da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 335. alínea 'c'. da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 34, §10, da Lei 13.146. de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1» da Lei n' 9.029. de 13 de abril dc 1995.
. 34, S24. da Lei 13.146, de 06 de Julho de 2015 c/c artigo 1' da Lei n* 9.029, de 13 de abril de 1995.
. 34, §3", da Lei 13.146. de 06 de julho dc 2015 C/C artigo 1» da Lei 9.029, de 13 de abril de 1995.
. 34. $4^. da Lei 13.146, de 06 de julho dc 2015 c/c artigo 1° da Lei n° 9.029, de 13 de abril de 1995.
. 34. SS'. da Lei 13.146. de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1° da Lei n' 9.029. de 13 de abril de 1995.
. 34. alínea -a', da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

. 34. alínea -b", da Lei n« 7.103. de 5.4.1984.

. 34, alínea "c". do Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

. 34. caput. da Lei 13.475/17.

. 35 da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

. 35. caput. c/c SSl». 2" e 4e. da Lei 13.475/2017.

. 35. caput, da Lei Complementar 150. de 2015.

. 358. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 358. parãgra/o único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 36 da Lei n" 12.815. de 5.6.2013.

. 36 da Lei ne 7.183, de 5.4.1984.

. 36. $4». da Lei 13.146. de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1° da Lei n» 9.029. de 13 de abril de 1995.

. 36. indso I. do Lei 13.475/17.

.36. Inciso II. do Lei 13.475/17.

. 36. Inciso Ml. da Lei 13.475/17.

. 37 da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

. 37. S 1». da Lei ne 7.163. de 5.4.1984.

. 37. i 2". da Lei ne 7.183. dC 5.4.1934.

. 37. $ 3°. da Ui n» 7.183. de 5.4.19B4.

. 37. caput. da UI 13.475/17.

373-A, Inciso I. da CLT c/c art. 19 da Ui Complementar 150. de 2015 .
. 373-A. Inciso I. da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
373-A, Inciso l. da CLT,

.. 373-A, Inciso I, da Consolidação das UIs do Trabalho.
373-A, inciso II, da CLT e/e art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

:. 373-A. Inciso II. da CLT.

373-A, Inciso II. da Consolidação das UIs do Trabalho.
.. 373-A. inciso III. da CLT.

:. 373-A. inciso 111. da Consolidação das UIs do Trabalha.
:. 373-A. IrKlso IV, da Consolidação das UIs do Trabalho c/c art 19 da UI Complementar 150, de 2015.
:. 373-A, Inciso IV, da Consolidação das UIs do Trabalho.
373-A, Inciso V, da CLT.

373-A, Inciso V, da Consolidação das UIs do Trabalho.
;. 373-A. inciso VI, da Consolidação das UIs do Trabalho c/c art 19 da UI Complementar 150. de 2015.
373-A. inciso VI. da Consolidação das UIs drj Trabalho.
377. da Consolidação das UIs do Trabalho,

36, § 1«. da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

38, caput. da UI 13.475/17.

36. caput. da Lei n» 7.183. dc 5.4.1984.
L 38, Inciso I. da Lei 13.475/17.

38, Inciso 11. da Ui 13.475/17.

;. 38. Incisos I e II. da UI 13.475/17.

:. 384 da Consolidação das Leis do Trabalho,
t. 386 da Consolidação das UIs do Trabalho,

t. 389, í 14, da Consolidação das UIs do Trabalho,
t. 39 da UI n» 12.815, de 5.6.20U.

t. 39, caput. da Lei 13.475/17.
t. 39. caput. da Lei n" 7.183. de 5.4.1984.
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Art. 39, parágrafo único, da Lei n" 7.183, de 5.4.1984,
Art. 390. caput. do Consolidação das Leis do Trabalho. PEpREIRAÒ/MA
Art, 390-C da Consciidaçáo das Leis do Trabalho. n mo ,==•
Art, 391. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, bé ç

n?n DlsposIÇSes Consci&jcioneis Transitórias i flJ lia uíiwpiewew r
Art. 391-Ada CLT c/c Art. 10, inciso il, alfnea "b", do Ato das Disposlçfles Constitucionais Transitórias e/e Lei Complementam® 148, de
2S oc Junho de 2014. *
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, Inciso li, alínea 'b*. do Ato das Disposiçfies Conscitucionals Transitórias.
Art. 392, i 3®, da ConsolldaçSo das Leis do Trabalho.
Art. 392, § 4®, Inciso i, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 392, S 4®. inciso li. da Consolidação das Leis do Trabalho c/e art. 19 da Lei CompiemertCarlSO, de 2015.
Art. 392, S 4®, Inciso II, da ConsolldaçSo das Leis do Trabalho.
Art. 392. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 392-A. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 392-A. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 393 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 394, caput, Incisos I, I e 111. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394,1, da ConsolldaçSo das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394, II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394, lil, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394-A da CLT.

Art. 394-A, $2®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 394-A, $3®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17,
Art. 394-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 396, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 4*. 'caput', combinado com artigo 3*. inciso I. da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4', "caput", combinado com artigo 3'. Inciso ii, da Lein* S.811. de 11 do outubro de 1972.
Art. 4*. "caput", combinado com artigo 3", inciso Itl, da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972,
Art. 4", "caput", combinado com artigo 3*. inciso iV. da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4". inciso I, da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4*. inciso ii. da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4® da Lei 6.019. de 3.1.1974, com redação dada peia Lci 13.429/17.
Art. 4® da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 4® da Lei n® 9.432A997.

Art. 4® mciso il, da Lei n® 9,601, de 21.1.1998.

Art. 4®, f 1®. inciso I. da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art. 4®. § 1®, Inciso II. da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art. 4®, f 2® da Lei 13.47V17.

An. 4». s 2®. da MP 927.

Art. 4®. §3®. da Lei n®9.601. de 21.1.1998.

Art. 4®. caput, do Oecreto-Lei n® 972, de 17.10.1969.
Art. 4®, da Lei n« 9.719, de 27.11,98.

Art. 4®, inciso I. da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art. 4®. Inciso II, da Lei n« 9.601, de 21.1.1998.

Art. 4®. parágrafo único da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 4®, parágrafo único, do Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada peia Lei n® 7.619. de 30.9.1987 c/C o art. 19 da Lei Complementar
150, de 2015.
Art. 4®. parágrafo único, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987.
Art. 4®-C, inciso i, alínea "a*, da Lei no 6.019, de 3 de Janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17,
Art. 4®-C, Inciso i, alínea "b", da Lei no 6.019. de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. A®-C, inciso I, alínea "c", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 4®-C, Inciso I, alínea "d", da Lei no 6.019. de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13,467/17.
Art. 4®-C, inciso II. da Lei no 6.019. de 3 dc janeiro de 1974. com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 40 da Lei n® 12.815, de 5.6.2013.

Art. 40. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 40. parágrafo 3®. da Lei n® 12.615 dc 5.6.2013.
Art. 40, parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 400 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 403, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 403. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 404. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, 5 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405. 5 5®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, Inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso il. S 3®. alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405. Inciso II, i 3®. alínea *b*. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405. Inciso li. í 3®. alínea "c". da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, indso II, § 3®. alínea "d", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 409 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 41. i 1®, da Lei n® 3.857. de 22.12.1960.

Art. 41. 5 2®, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 41, 52». da Lei 13.475/17.

Art. 41,13®, da Lei 13.475/17.
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Art. 41, 54», da Lei 13.475/17.

Art. 41. caput, c/c art. 47,51» da ConsolltfaçSo das Leis do Trabalho, com redaçSo conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 41, caput. c/c art. 47, caput, da ConsolldaçSo das Leis do Trabalho, com redaçSo conferida pela Lei 13.ilC7.Li. i "
Art. 41, caput. da ConsolldaçSo das Leis do Trabalho.
Art. 41, caput, da Lei 13.475/17. PrOC. ÍLLÍ2^ÉdLi'i^'i
Art. 41, caput, da Lcl n» 3.857, de 22.12.1960. c

Art. 41. paráprafo Onleo. da Consolidação das Leis do Trabalho. d, .

Art. 412 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 413, Inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 413, Inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
An. 413, IrKlsso II. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 413, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 42 da Lei n» 12.815 de 5.6.2013.

Art. 42. 5 1». da Lei n» 3.857. de 22.12.1960.

AR. 42, 5 2». da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42. 5 3». da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 42, Inciso I, da Lei n« 3.857. de 22.12.1960.

Art. 42. Inciso II, da Lei n» 3.857. de 22.12.1960.

Art. 427, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 426.5 2». da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428. 5 3». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 426. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art 429, 52», da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação da Lcl n* 12.594/2012.
Art. 429, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 53 do Decreto n» 9.579, de 22 de novembro de2016.

Art. 429, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 43. 5 1», alínea 'a', da Lcl n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 43. 5 1». alínea -b*. da LoI n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 43, 5 2», alínea 'b', da Lcl n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 43. 52». da Lei 13.475/17.

Art. 43. 54». da Lei 13.475/17.

Art. 43, 57», da Lei 13.475/17.

Art. 43. caput do Lei 13.475/17.

Art. 43. caput da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.
Art. 430. 5 1» da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50,51», do Decreto n» 9.579/2018 e Art. 5», V, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430. 5 1» da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50,51», do Decreto n» 9.579/2016 e Art. 5», VI, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.
AR. 430,1 1» da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com /vn. 50, 51». do Decreto n» 9.579/2016 e Art. 5», Vil, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.

Art. 430, 5 1», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 432,5 1», da Consolidação das Leis do Trabalho.
An. 432, caput da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 433 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 44 da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.

Art. 44. 51». da Lei 13.475/17,

Art. 44, 52», da lei 13.475/17.

Art. 44. 53». da Lei 13.475/17.

Art. 44, 54». da Lei 13.475/17.

Art. 44. caput. da Lei n» 7.183, de 5.4.1964.

Art. 442-A da Consolidação das Leis de Trabalha c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 3015.
Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2«C da Lei 7.998, de 11 de Janeiro de 1990 c/e art 19 da Lei Complementar
150/2015.

AR. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2»C da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990,
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho.
AR. 445. caput da Consolidação das Leis do Trabalho.

AR. 445, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
AR. 45 da Lei r(» 7.183, de 5.4.1984.

AR. 45 da Lei n» 8.630, de 25.2.1993.

Ar. 45. 53». da LoI 13.475/17.

AR. 45, 54», da Lcl 13,475/17.

AR. 4S2-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. c/c art 2», I, da Portaria 349. de 23 de
maio de 2018.
AR. 452-Ada Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art 2», lli, de Portaria 349, de 23 de
maio de 2018.
AR. 4S2-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
AR. 452-A. 51», da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
AR. 452-A, 511°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

AR. 452-A, 54», da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467A7.
AR, 4S2-A, 56», da Consolidado das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
eoaA7.
AR. 452-A. 16°, da Consolidação das leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17, c/c art 2», 52°, da Portaria 349, de
23 de maio de 2016.

AR. 452-A, 56». da CoRSOlidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7.
Art. 452-A, 56», da Consolidação das Leis de Trabalho, c/c art, 6» da Portaria 349, de 23 de maio de 2018.
Art. 4S2-A, 19», da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lcl 13.467/17. c/c art. 2», 11. da Portaria 349, de
23 de maio de 2018.
Art. 452-A, inciso 1, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória
808/17.
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Art. 452-A. Inciso II, c/c 512». da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada cela Medida
Provisória 808/17.An^4S2-A. Inciso II. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redaçSo conferida pela Lei 13.467/17, alterada

808/17^'^' das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alteradArt, 4S2-Gda Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Me ̂ ^iwlstlííd 6[)/lL'IT
Art. 4S2-H da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela
Art. 456-A, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalhe, com redação conferida pela Lcl 13.467/17.
Art. 457, S1°. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 457. 51°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 457.11°. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 457. 512°. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n° 808 de 2017.
Art. 457. 514°, incISD III. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n° 808 de 2017.
Art. 457. §14°. Ir^clsos I c il, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n° 808 de 2017.
Art. 457, §15°. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n° 808 de 2017,
Art. 457, 516°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n° 606 dc 2017.
Art. 457, 518°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n° 806 de 2017.
Art. 457, 519°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n° 808 de 2017.
Art. 457, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 458,5 2°, ds Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 456,5 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 456.5 3°. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 458, 5 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 458. da Consoildoção das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 458. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 459, 5 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 46 da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.

Art. 46 da Lei n° 7.183, de 5.4.1984.

Art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7.
Art. 461, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 462, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, 5 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 462. 5 4°. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015,
Art. 462. 5 4°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 462, caput, da Consolidação das Leis tio Trabalho.
Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lal Complementar 150, de 2015.
Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 468. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art, 466, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 469, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 469, 5 3°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 469. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 201S.
Art. 469, capuL da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 47 da Lei n° 7.183. de 5.4.1984.

Art. 47. 52°. da Lei 13.475/17.

Art. 47. 53®. da Lei 13.475/17.

Art. 47. caput, da Lei 13.475/17.
Art. 47. da Lal n° 3.657, de 22.12.1960.

Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalhe.
Art. 471 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 472, caput. da Consolidação das Leis de Trabalho.
Art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A, f 1°, da Consolidação dss Leis do Trabalho.
Art. 476-A. 5 4°, da Corxsolldação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A. 5 5°. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 47&-A. 5 6°. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477. 5 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, 5 4°. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477.5 5°. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 477. 5 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, 5 6° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.
Art. 477, 5 6° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 477, 5 6°, alínea 'a*, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477. 5 6°, alínea 'b". da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477. 5 8°. da Consolidação das Leis do Trabalho c/e art 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 477. 5 8°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477. 56° da Consolidação das leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 477, 56° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 479. caput, da Consolidação das Leis do Tratulho.
Art. 48 da Lei n° 3.857. dc 32.12.1960.

Art. 48 da Lei n« 7.183. de 5.4.1964.

Art. 48. Inciso I. da Lcl 13.475A7.

Art, 48. inciso II. da Lei 13.475/17.

Art. 48. Inciso III. da Lei 13.475/17.
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Art. 4B4-A. Inciso 1, alínea 'b', da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 18. §is.da Lei 8.036. de 11 de maio de 1990.
Art. 487. $ la. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 487, S SB, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 487,16^ da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 468, caput. da Consolidação dos Leis do Trabalho. t— pcnp'siPA^itutA
Art. 49, caput. da Lei 13.475/17. itM ■
Art. S*. -caput". da Lein* 5.811. de 11 de outubro de 1972. PTOC./ I2Q2-
Art. 5*. § l*. da Lei n* 5.811. de 11 de outubro de 1972. p| c|
Art. 5". ã 2*. da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 5" da Lei Complementar 150. de 2015,
Art. S® da lei n® 5.889. de 8.6.1973. combinado com o S 1® do art. S® do Regulamento aprovada pelo Decreto n« 73.626. de
12.2.1974.

Art. 5® da Lei n® 5.889. de 8.6.1973.

Art. 5® da Lei n® 9.719. de 27.11.98.

Art. 5®. 5 2®. da Lei n*. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5". I 3®. inc. I. c/c art. S®, S 2®. Inc. I. da MP n® 1.04S de 27/04/2021.
Art. 5®, $ 3®. Inciso I, combinado com o art. 5®, S 2®. Inciso I, ambos da MP 936/2020.
Art. 5®, i 3®. Inciso I. combinado com o art. 5®. S 2®. Inciso 1. da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 5®, inciso I. do Lei n*. 12.023. de 27.08.2009.

Art. 5®. Inciso II, da Lei n«. 12.023. de 27.08.2009.

Art. 5®, inciso III. da Lei n*. 12.023. de 27.08.2009.

Art. 5®. Inciso IV. da Lei n*. 12.023. de 27.08.2009.

Art. 5®. inciso V, da Lei n". 12.023. de 27.08.2009.

Art. 5®-A, ã3®, da Lei n® 6.019, de 3 de Janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei n® 13.429/2017.
Art. 5®; § 2®. I da MP n» 1.045 de 27/04/2021.

Art. 50 da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 50. «1®. da Ul 13.475/17.

Art. 50, S3®, da Lei 13.475/17.

Art, 507'A da Consolidação das Leis do Trabalho com redação conferida pela Lei n® 13.467. de 2017.
Art. 51, i 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 51, i 3®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1934.

Art. 51, i 4®, da Lei n® 7.183. de S.4.1984.

Art. 51. { 5®. da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 51, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 52 da Corrsolidação das Leis do Trabalho.

Art. 52 da Lei n« 7.183. de 5.4.1984.

Art- 52. caput. da Lei 13.475/17.
Art. 52. parte final, da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.
Art. 53 da Consolidação das Leis do Trabalha.
Art. 53. caput. da Lei 13.475/17.
Art. 54, alínea 'a', da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 54, alínea "b". da Ui rt® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 54, caput. da Lei 13.475/17.
Art. 54, parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 543, f 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 543, s 6®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 543, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 545. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 545. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 56. parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 57. caput, da Lei 13.475/17.
Art. 58. § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalha c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2Q1S.
Art. 58, í 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 56. S 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
AR. 58. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c aR. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
AR. se. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
AR. 58. caput. da Lei 13.475/17.

AR. se-A. S 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

AR. Se-A. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7.
AR. S8-A. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
AR. S8-A. caput. Q S4>, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
AR. 582 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7.
AR. 582. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
An. 583 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
An. 583, caput. da Consolidação das Leis do Tratsalho.
AR. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7.
AR. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho,
AR. 59. S 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

AR. 59, ã 2® c/c } 5®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7.
AR. 59. i 2® c/c ãS®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com retiação conferida pela Lei 13.467/17.
An. 59. i 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho. com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c an. 19 da Lei Complementar 150.
de 2015.

AR. 59, ã 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
AR. 59, i 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

AR, 59. 42®, da Lei 13.47SA7.

AR. 59,45®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação confeRda pela Lei 13.467A7.
AR. 59, caput c/c BR. 61. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150,. de 2015.
AR. 59, caput c/c aR, 61. da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redaçlo conferida pela Lei 13.467/17 c/c arL 19 da Lei Complementar 150,
de 2015. .

Att. 59, capuc. da Coruolldaçâo das Leis do Trabalho, com redaçSo conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59-A da ConsolldaçBo das Leis do Trabalho, com redaçBo conferida pela Lei 13.467A7, alterada peladMedldftJbjwttiWi
Art. 59-A da ConsolldaçBo das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467A7. ^
Art, S9-A, !2« da Consolldaç&o das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17, alterada ferCRaaiáírofa^riS02,^
808/17, n R
Art, 6°. "caput". combinado com artigo 3*, inciso III, da Lei n" 5.611, de 11 de outubro de 1972.

Art. 6*. "capot", combinado com artigo 3*, Inciso IV. da Lei n" 5.811. de 11 de outubro de 1972.
Art. 6", "caput", combinado com artigo 4*, Inciso I, da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art, 6", inciso I, da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 6", Inei» II, da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 6s da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 6^ da Lei n» 5.889. de 8.6.1973.

Art. 6« da Lei ns 6.533. de 24.5.1978.

Art. 6«, § l", da Lei 13.475/17.

Art. 6». S 20, da Lei 13.475/17.

Art. 60. § 30 da MP 927.

Art, 60, S 3». da Lei 13.47SA7,

Art. 60. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 60. caput. da Lei no 6.615, de 16.12.1978.

Art. 60. caput, da Lei no 9.719, de 27.11.98.
Art. 60. caput. da MP 927.
Art. 60. Incisa i. da Lei nV 12.023, de 27.08.2009.

Art. 60. Inciso II, da Lei n*. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 60, Inciso II, da Lei nO 5.811, de 11.10.72.

Art. 6>. Inciso III, da Lei n*. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 60. parágrafo único, da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 60, parágrafo único, da Lei nO 9.719. dc 27.11.1998.

Art. 60-A da Lei nO lO.lOlAOOO.

Art, 60 e parágrafo único da ConsoIldaçSo das Lcis do Trabalho, com redaçSo conferida pela Lei 13.467A7,
Art, 60. caput. da Lei 13,475/17.
Art. 602 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7.

Art. 602, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 602, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 61. S 1>, da Consolidação das leis do Trabalha.
Art. 61, § V, da Consolidação das leis do Trabalho,
Art. 61, $ 3^ da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 61.12», da Lei 13.475/17,

Art, 61. 53». da Lei 13.475/17,

Art. 61. caput, da Lei 13.475/17.
Art. 62. caput. da Lei 13.47SA7.

Art. 623. 5 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 63. caput. da Lei 13.475/17.
Art. 630. § 3», 0a Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lef Complementar ISO. de 2015.
Art. 630, f 3», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 630,14», da Consolidação das Leis do Trabalho c/e art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 630,14», da Consolidação das Leis do Trabalho,
Att. 630, § 5». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 630,14». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 64, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 65. caput, da Lei 13.475/17.
Art 66 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 66. caput, da Lei 13.475/17.
Art. 67, 52», da Lei 13.475/17.

Art. 67, caput c/c 51», da Lei 13.475/2017.
Art. 67, caput. c/c art 66. caput. da Consolidação das Leis do Trabalha.
Art. 67. caput, da Cor^soildação das Leis do Trabalho.
Art. 67. parágrafo único, do Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 68,51», do Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.
Art. 68, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 7* da Lein» 605/1949.

Art 7» da Lei n» 605/1949 c/c art 19 da Lei Complementar 150/2015.
Art. 7» Inciso II combinado com Art. 8» 5 1» e Art. 12 caput e Incisos I e II, da MP 936/2020.
Art. 7» inciso II combinado com Art. 8» e Arts. 11 e 12, da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.

Art. 7» inciso II da MP n« 1,045 de 27/04/2021.

Art. 7» inciso III da MP n» 1.045 de 27/04/2021.

Ari. 7», 11». da Lei 13.475/17.

Art. 7», § 3» do MP n» 1.045 de 27/04/2021.

An. 7», 51». Incisos I e 11 da MP n» 1.045 de 27/04/2021.

An. 7». 51». incisos I. II e III ds Lei n» 14.020 de 06/07/2020.

Att. 7». caput. da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.

Art. 7». caput, da Lei n» 9.719, de 27.11.98.
Art. 7». caput, da MP 936/2020.

Art. 7». caput. da MP n» 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7». III e alíneas "a*, "b" e "c* combinado com o art. 11. 51». da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.
Art. 7», III e alíneas "a", "b" c "c" combinado com o art. 11, 51». da MP n» 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7», III, e alíneas *a', "b* ou 'c' combinada com o art 11.51», da MP 936/2020,
An. 7». Inciso I. da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.
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Art. 7», Inciso I. da MP 936/2020,

Art. ?«. inciso I. da MP n« 2.045 de 27/04/2022.

Art. 7S. parágrafo único, da Lei n> 5.869. de B.6.1973.
Art. 7B. parágrafo único, da Lei n« 9.719, de 27.11.1998.
Art- 7». parágrafo único. Inciso II. da MP 936/2020. PEÜREIRASfMA
Art. 70 da Consoírdaçáo das Leis do Trabalho. PrOC. ̂^^^i/202.
Art. 71. § 1'. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150. de 2015. PI R r
Art. 71. $ 1>. da Consolidação das Leis do Trabalho. b ^ . _>
Art, 71. § 3'. da Consolidação das Leis do Trabalho. ^
Art. 71. § 4B. da Consolldaçáo das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 e/c art 19 da Lei Complementar 150.
de 2015.

Art. 71, f 4*. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art, 71, §5° . da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71. §S<| da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 71, ss°, da Consolidação das Leis doTtebalho.
Art 71, capuc. da Consolidação das Leis do Trabalho c/e art 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 71, caput. da Ccnsoildação das Leis do Trabalho.
Art. 71, caput. da Lei 13.475/17.
Art. 72. caput. da Lei 13.475/17.
Art. 722 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 73, § 1*. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 73. §2», da Lei 13.475/17.

Art. 73, 53S. da Lei 13.475/17.

Art. 73, §4», da Lei 13.475/17.

Art. 73, §5«. Inciso I. da Lei 13.475/17.

Art 73, S5», inciso 11. da Lei 13.475/17.

Art. 73. §5®. Inciso III. da Lei 13.475/17.

Art. 73, §SB, Inciso IV. da Lei 13.475/17.

Art 73. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 74, 52» da CLT.

Art. 74.53» da CLT.

Art 74. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 74. caput da Lei 13,475/17.
Art. 7S-C da Cottsolldação das Leis do Trabalho.

Art. 75-C. $1». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 75-C, 52». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 7S-D, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 75-E. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art 78, caput. da Coruolldação das Leis do Trabalho.
Art. 78, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 78, parágrafo único, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. a* da Lei n' 5.811. de 11 de outubro de 1972.

Art 8* da Lei n* 605/1949.

Art. a» da Lei 6.019 de 3.1.1974. combinado com o art. 7»eart. 9» da Portada n» 789 de 2.6.2014.
Art. 8» da Lei 6.019, de 3.1.1974. combinado com os artigos 7» e 9» da Portada n» 789, de 2.6.2014.
An. 8» da Lei 6.019. de 3.1.1974, em combinação com o en. 7», 53». da Portaria n» 789. de 2.6.2014.
An. 8» da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 8» da Lei 6.019/74 c/c art 7». 52» e art 9» da Portaria 789. de 02.06.2014.

Art. 8» da Lei n.» 5.811, de 11.10.72,

Art 6» da lei n» 5.889. de 8.6.1973.

Art. B» da Lei n» 9.719, de 27.11.1998.

An. 8», 11» da MP n» 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8». 5 1». da Lei 13.475/17.

Art. 8». 5 2». do Lei 13.47SA7.

Art. 8». 5 2°. Inciso I, da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8». 5 2», Inciso I, da MP 936/2020.

Art 8». 5 3» da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8». 5 3», da Lei 13.475/17.

Art. 8». 5 3». Inciso I. da MP n» 1.045 de 27/04/2021.
Art. 6°, 5 3». Inciso II. da MP 936/2020.

Art. B». 5 4», da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.
Art. 8», 5 4». da MP 936/2020.

Art. 8», 54». Incisos I c li da MP n» 1.045 de 27/04/2021.
Art. 8». 55® da MP n® 1,045 de 27/04/2021.

Art. 8®. 55®. da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8», 55®, da MP 936/2020.

Art. 8». 56» da MP n® 1.045 de 27/04/2021.
Art. 8®, caput. da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 6», caput. da Lei n® 4,680, de 18.6.1965.

An. a®, caput, da Lei n® 6,615. de 16.12.1978.
Art 8». caput da MP 936/2020.
An. a®, caput e 57® da MP n» 1.045 de 27/04/2021.
Art. 82. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 9*. "caput". da Lfi n* 5.811. de 11 de outubro de 1972.
Art. 9® da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 9® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 9® da Lei n® 4.680. de 18.6.1965.

Art. 9® da Lei n® 60SA949.
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Art. 9B do Decreto n» 66.4Ca. de 3.4.1970.

Art. 9», § 1», da Lei n» 5.889. de 8.6.1973.

Art. 9". 12». da Lei n» 5.889. de 8.6.1973.

Art. 9», S 5» .da Lei n« 5.889. de 8.6.1973. PEDREIRAS/MA
Art. 9", 12» da Lei 6.019/74, com a rcdaçSo conferida pela Lei 13.429/17. PfOC.
Art. 9®. alínea "a", da Lei n» 5.889. de 8.6.1973. S
Art. 99, alínea -b". da Lei n» 5.889. de 8.6.1973. Oiih " - ^
Art. 9». caput.da Lei n96.533.de 24.5.1978. ...
Art. 99. caput. do Oecreto-Lel n» 972, de 17.10.1969.

Art. 93 da Lei n» 8.213, de 24 de julho de 1991.
Art. 93. í 19. da Lei n» 8.213. de 24.7.1991.

An. n9 4X3. inciso Jl, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art.235-C, fl9 da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art.235-C, §2» da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art.49 da lei 6.019. de 3 de janeiro dc 1974. combinado com o art 12.11. do Decreto n* 73.841. de 13.3.1971.
Artigo 24 c/c art. 19 da Ul 7.998/90.

Artigos 39 e 79 c/c artigo 24 da Lei n" 7.998 de 11/01/1990.
Aris. 19 e 49 da Lei n9 7.418, de 16.12.1985. alterada pela Lei n' 7.619. de 30.9.1987. combinado com o art S», caput, do Decreto n»
95.247. de 17.11.1987.
Arts. 19 e 89 da Lei n" 7.418. de 16.12.85, alterada pela Lei n9 7.619, de 30.9.1987. combinado com o art 4". caput do Decreto n*
95.247.17.11.1987.

Arts. 17. 539. c 19 da Lei Complementar n9150/2015 c/c art. 153 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 17. caput. e 19 da Lei Complementar n° 150/2015 c/c art. 130. S It da Consolidação das Leis do Trabalho.
Ans. 19 e 32 da Lei Complementar 150. de 2015, e/c Portaria Interminlstcrlal 822. de 30 de Setembro de 2015. c/c art 41 caput da
CLT.

Arts. 29, S59. Inciso III, e 19 da Lei Complementar n9 150/2015 c/c art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 23, §39. e 19 da Lei Complementar n9 lSO/2015.

Arts. 23. §59. e 19 da Lei Complementar 150/2015.
Arts. 24 e 19 do Lei Complementar n" 150/2015.
Arts. 39. 79 e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990 combinado com arts. 59, 69 e T da Portada 1.129/2014.

Arts. 39. 79, 89 c 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990.

Arts. 59; 59, § 2' e 14 da Lcl n9 14.020 de 06/07/2020.

Arts. 59; 69. § 2< e 14 da MP 936, de 01/04/2020.

Lei it9 10.101/2000, art 69. parágralo único.
NR-01 DISPOSIÇÕES GERAIS
NR-03 EMBARGO OU INTERDIÇÃO
NR-04 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDIQNA DO TRABALHO
NR-05 COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇAO DE ACIDENTES - OPA
NR-06 EQUIPAMENTO DE PROTEÇAO INDIVIDUAL- EPI
NR-07 PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPAOONAL
NR-08 EDIFICAÇÕES
NR-Q9 PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS
NR-IO INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETWCIDAOE
NR-11 TRANSPORTE, MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM EMANUSEIO DE MATERIAIS
NR-12 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
NR-13 CALDEIRAS E VASOS SOB PRESSAO

NR-14 FORNOS

NR-IS ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES
NR-16 ATIVIDAOES E OPERAÇÕES PERIGOSAS
NR-17 ERGONOMIA

NR-18 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇAO
NR-19 EXPLOSIVOS

NR-20 ÜQUIDOS COMBUSTlt^lS E INFLAMAVEIS
NR-21 TRABALHO A CÉU ABERTO

NR-22 SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL NA MINERAÇÃO
NR-23 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS
NR-24 CONDIÇÕES SANfTÃRlAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE TRABALHO
NR-2S RESÍDUOS INDUSTRIAIS

NR-26 SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA
NR-2g SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO PORTUÃRIO
NR-30 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO AOUAVIARIO
NR-31 SST NA AGRICULTURA. RECUARIA SILVICULTURA. EXPLORAÇÃO FLORECTAL E AQÜICULTURA
NR-32 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE
NR-33 SEGURANÇA E SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS CONFINADOS
NR-34 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO NAVAL
NR-35 TRABALHO EM ALTURA

NR-36 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM EMPRESAS DE ABATE E PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOS
NR-37 SEGURANÇA E SAÚDE EM PLAT/^ORMAS DE PETRÓLEO
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

Relação de Infrações Trabalhistas

EMPREGADOR: GUSTAVO OLIVEIRA

CPF: 087.015.959-38

DATA E HORA DA EMISSÃO: 01/03/2022, àS llhlQ

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

Quantidade de Processos Por Situação:

Procedentes com efeito para reincidência: O

Procedentes sem efeito para reincidência: O
Todos 08 demais: Não consultado.

1. Esta consulta atvangs Iodos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente consulta não modilica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Inlermlnlslerlal MTE/SDH n* 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro da
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condlçães análogas a de escravo.

3. A autenticidade desta consulta poderá ser confirmada no endereço
hltp://cdcit.mta.br/lnter/cdcll/pages/lnlracoes/verlticar utilizando o código 4XBx4Fx.

4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18 de novembro do 2011. Emitida gratuitamente.

5 - Será considerado reincidente o empregador Infrator que for autuado por Infração ao mesmo
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da Imposição de penalidade.
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ANEXO - Relação dos Dispositivos Legais Consultados
Art 9^ caput. da MP 927.
Art. 1* da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972. |" ÍpÈDREIRASIMA
Art. 1- da Ul n» 605/1949.

Art. 1" da Lei Complementar n# UO. de 29.6,2001. ci C
Art. 1» da Lei n» 12.436/2011. ^
Art. IP da Lei n" 4.090, de 13.7.1962, com as alteracfies Introduzidas pelo art. 1». da Lei n" 4.749, de 12.e.l9|SMb:tt^^âdUcfc^B
Complemontar 150. de 2015.
Art. 1° da Lei n» 4.09Q, de 13.7.1962, com as alteracfies introduzidas peto art. 1*. da Lei nP 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1* da Lei n* 4.090, de 13.7.1962, com as alterações Introduzidas pelo art. 2*, $ 2», da Lei n* 4.749, de 12.6.1965 c/c o art. 19 da
Lcl Complementar 150, de 2015.
Art. 1° da Lcl n» 4.090, de 13.7.1962, com as alterações Introduzidas peto art, 2°, § 2'. da Lei n" 4.749, de 12.6.1965.
Art. 1" da Lei n» 4.090, de 13.7.1962, com as alterações Introduzidas pelo art. 2», caput da Lei n» 4.749, de 12.6.1965 c/c o art. 19 da
Lei Complementar 150, de 2015.
Art. is da Lei nP 4.Ú90, de 13.7,1962, com as alterações Introduzidas pelo art. 2p. caput da Lei nP 4.749. de 12.8.1965,
Art. IP da Lcl nP 4.090, de 13.7.1962, combinado Com o art. 2P. parágrafo único, do Decreto nP 57.155, de 3.11.1965 e com o art 19
da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. IP da Lcl nP 4.090, de 13.7.1962. combinado com o art. 2p. parágrafo único, do Decreto n* 57.155. de 3.11.1965.

Art. IP da Lei nP 9.029, de 13.4.1995.

Art. IP da Lei nP 9.029/199S.

Art. IP da Lei n» 9.719. de 27.11.1996.

Art. IP da Lei nP 9.719. de 27.11.96, c/c arts. 1p e 2p do Decreta nP 94.536, de 39.6.67.

Art. IP da Lei nP 9.719, de 27.11.98. c/c o Decreto nP 1.574. de 31.6.95.

Art, IP, S IP, da Lcl nP 4.923, dc 23.12.196S.eomblnodo com o artigo 1p da Portaria n, 1.127, de de 14/10/19 da Secretaria Especial de
Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. IP. SIP da Ul 13.475/17.

An. IP. caput da Lei nP 7.416, de 16,12.1965. alterada pela Lei nP 7.619, de 30.9.1967 c/c o art. 19 da Lei Complementar 150, de
2015.
Art. IP. caput. da Lei n* 7.416, de 16.12.1965, alterada pela Lei nP 7.619, de 30.9.1967, combinado com o art. 4*. parágrafo único, do
Decreto nP 95.247.17.11.1987.

Art, IP, caput. da Lcl nP 7.416, de 16.12.1965, alterada pela Lei nP 7.619. de 30.9.1967.

Art. IP. da Lei nP 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2', parágrafo único, do Decreto nP 57.155, de 3,11.1965.
Art. IP, In fine, da Lei nP 9.719. de 27 de novembro de 1998.

Art. IP. Inciso I, do Decreto-LeI nP 366. de 19.12.1968.

Art. IP. Inciso II. do Decreto-LeI nP 366. de 19.12.66.

Art, IP. parágrafo único, da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinaçáo com o art. 2p. Inciso I, da Portaria nP 789. de 2.6.2014.

Art. 10 da Lcl 6.019, de 3.1.1974. em eameinaçèo com o artigo 4p. SIp, da Portaria nP 769, de 2.6.2014.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4p,$2p. da Portaria nP 789, de 2.6.2014.
Art. 10 da Lei 6.019, dc 3.1.1974.

Art. 10 da Lei Complementar 150, de 2015,
Art. 10. §1P. da Lei 6.019/74. com redação dada pela Lei 13.429A7.
Art. 10. SIP, Incisos I. II ou III, da Lei nP 14.020 de 06/07/2020.
Art. 10. SIP, Incisos I, II ou III, da MP 936/2020.

Art. 10. SIP. Incisos 1. II ou III, da MP nP 1.045 de 27/04/2021.

Art. 10, $2P, da Lei 6,019/74, com redação dada pelo Lei 13.429A7.
Art. 10. caput e Incisos, da Lei nP 6.533, de 24.5.1976.
Art. 10. caput. da Lei 13.475/17.
AR. 10. Irtciso I c/c S 2P do mesmo artigo da Lei nP 14.020 de 06/07/2020.
Art. 10. Inciso I, da MP 936/2020.

Art. 10. Inciso II. da MP 936/2020.

Art. 10. Incisos I. II ou III. c/c $ 3p do mesmo artigo da MP nP 1.04S de 27/04/2021.
Art. 10. incisos II e III, c/c § 2p do mesmo artigo da Lcl nP 14.020 de 06/07/2020.
Art. 10. parágrafo único, da Lei nP 6.533, de 24.5.1976.
Art. 10*. 'caput*, da Lei n* 5.811, de 11 dc outubro de 1972.
Art. lOP. ã4P da Lei 6.019/74. com a redação conferida pela Lei 13.429/17.
Art. lOP, $5P da Lei 6.019/74. com a redação conferido pela Lei 13.429/17.
Art, 11, "caput', da Lei n' 5.811, dc 11 de outubro de 1972.
Art. 11. i 4P. da MP 936/2020.

Art. 11, §eP da Lei nP 9.432/1997.

Art. II, caput, da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 11, caput, da MP 927.

Art. 11. caput.da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 11. parágrafo único, da Lei n* 5.811. dc 11 de outubro dc 1972.
Art. 12 da Lei Complementar 150, de 2015.

An. 12 da Lcl nP 4.680, de 16.6.1965.

Art. 12 da MP 936/2020.

Art. 12. S 1», da Lei nP 6.019. de 3.1.1974.

Art. 12, 5 4«, da Lei nP 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12. S 4P, da MP n» 1.045 dc 27/04/2021.

Art. 12, Sl«. da Lei 6.019, de 3 de Janeiro de 1974.

Art. 12, $2P da Lei nP 14.020 dc 06/07/2020.

Art. 12, §2P da MP n» 1.045 dc 27/04/2021.

Art. 12. §2P. da Lei 6.019. de 3 de janeiro de 1974.
Art. 12. S2P. Ine. I e II da Lei n> 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12. S2P. Inc. I e II da MP n» 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12, alínea 'a", da Lcl nP 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12. alínea 'b'. da Lei nP 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12, alínea 'c*. da Lei n' 6,019. de 3.1.1974;

Art. 12, alínea "d", da Ul nP 6.019, de 3.1.1974.

Págbv 1 da 13



Consulta Infração Traba]hisâ94 d6 334

Art. 12. alfnea -«■, da Lei n» 6.019, de 3.1.1974. combinado com o art. 19 do Decreto n« 73.841. de 13.3.74.
Art. 12. alínea f. da Lei n» 6.019, de 3 de janeiro de 1974.
Art. 12, caput e SI» da Lei n» 14,020. de 06/07/2020. "
An. 12. caput e Incisos, da Lei n» 6.615, de 16.12.1978, PEDREIRAS/MA
Art. 12. caput da Lei n" 6.533, dc 24.5.1978. PfOC.
Art. 12.1 q Sis do mesmo artigo da MP n» 1,045 de 27/04/2021. Fl R Â V/
Art. 12. Ile§l«da mesmo artigo da MPn« 1.045 de 27/04/2021. y
Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 13 da Lei Complementar 150, de 2015,
Art. 13 da Lei n« 6.533/1978.
Art. 13, h la da Lei Complementar 150. de 2015.
Art, 13. S 39. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complemervtar 150. de 2015.
Art 13. 5 39, da ConsolldaçSo das Leis do Trabalho.
Art. 13. S 49.1, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150, de 201S.
Art 13, S 49. i, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13. $ 49, II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13. S 49, II, da Consolidação das leis do Trabalho.
Art. 13. caput, da ConsolldaçSo das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art, 13. caput, da ConsolldaçSo das Leis do Trabalho.
AR. 13. caput da MP927.
Art. 13. Inciso I. da Lei n' 6.615, de 16.12.1978.
Art. 13. Inciso II. da Ul n9 6.615. de 16.12.1978.
Art 13. Inciso 111. da Lei n» 6.61S. de 16.12.1978.
Art. 13, parágrafo Onleo, do Decreto n* 57.690, de 19.2,1966.
Art. 130 da ConsolldaçSo das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
/vn. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 130, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art 13D-A da CansolldaçSo das Leis do Trabalho c/e art. 19 da lei Complementar 150. de 2015.
Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 132 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134. $ 19, da ConsolldaçSo das Leis do Trabalho.
Art. 134. i 29. da ConsolldaçSo das Leis do Trabalho.
Art. 134.119. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art 19 da Lei Complementar 150.
de 2015.
Art. 134, $19, do ConsolldaçSo das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art, 134. $19, da ConsolldaçSo das Leis do Trabalho.
Art, 134, $39. da Consolidado das Leis do Trabalho, com redaçSo conferida pela Lei 13.467/17 tíc art 19 da Lei Complementar 150,
de 2015,
Art, 134. $39, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7.
Art. 134, caput, $ 19. da ConsolldaçSo das Leis do Trabalho.
Art. 134. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 135. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho e/c art 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 135. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 136, S 19. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 136. S 29. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 137. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 137. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 139. S 19. da Consolidação das Leis do Trabaiho.
Art. 139. S 29. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art 139. $ 39. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 14 da Lei n9 6.615, de 16.12.1978.
Art. 14. $ 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 14. S 29 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art, 14, capjc e incisos, da Lei n» 6.533. de 24,5.1978,
An. 140 da Consolidação das Leis do Trabaiho,
Art. 142. $ 49, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150. de 2015,
Art. 142. S 49. da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 142. S 59. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da iel Complementar 150. de 2015,
Art. 142. S 59. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 142. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho e/c art. 19 da Lei Complementar 150, dc 2015.
/Ut. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 143. $ 29, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 143. caput e $19, da CLT,
Art. 143, caput. $ 19, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 143, caput S 19. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 145. caput. da Consolidação das Leis do Tratialho e/c art 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalha.
Art. 15 da Lei Complementar 150, de 201S.
Art. 15 da Lei n9 5.889, de 8.6.1973.
Art. 15 da Lei n« 6.615. de 16.12.1978.
Art. 15. caput, da Lcl n9 6.533. de 24.5.197B.
Art. 150. S 59. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art 150. caput da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 152 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 16 da Lei Complementar 150. dc 2015.
Art. 16 de Lei n» 6.615. de 16.12.1978.
Art. 16. caput da Lei n' 5.889, de 8,6.1973.
An. 16. parágrafo único, da Lei n» 6.533, de 24,5.1978.
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An. 16». da Lei n« 14,020 de 06/07/2020 c/c Art. 4» do Decreto 10.422. de 13 de Julho de 2020.
Art. 168. S 7» da CLT, com redacSo dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 168. 56» da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.
An. 17 da Lei Complementar ISO, de 2015. PFOC.^^m
Art. 17 da Lcl r»» 6.019. de 3.1.1974. PI R i

Art. 17. 5 1». da Lei n» 12.690. de 19 de julho 2012. Riih
Art. 17. 52». da Lei Complementar 150. de 2015. I—
An. 17. aKnea "a", da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

Art. 17. alínea 'b". da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.
Art. 17. combinado com o art. 23. S 1». Inciso II, da Lei n» 8.036, de 11.5.1990 e com o art. 34, S 6» da Lei Complementar 150,

An. 17, combinado com o art. 23. S l». inciso li. da Lei n» 8.036. de 11.5.1990.
Art. 18 da Lei n» 6.019, de 3.1,1974.

Art. 18 da Lcl n» 6.533. de 24.5.1978.

Art. 18. § 1». da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 16. caput. da Lei Complementar 150. dc 2015.

Art. 18. da MP n« 1.045 de 27/04/2021,
Art. 18. Inciso 1. da Lcl n» 6.613, dc 16.12.1978.

Art. 18. Inciso II, da Lei n» 6.615. de 16.12.1978.

Art. 18. Inciso III, da Lei n» 6.615. de 16.12.1978.

Art. 18. Inciso IV. da Lei n» 6.615. de 16.12.1978.

Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 473 da Consolidaç&o das Leis do Trabalho.
Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 19 da Lei n» 6.615. de 16.12.1978.

Art. 19. 54». da Lei 13.475/2017.

Art. 2*. 5 1». da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.

An. 2*. S 2», da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 2» da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 2» da Lei Complementar n» 110, de 29.6.2001.
Art, 2», 5 1». da Lei n» 5.811, de 11.10.72.

Art. 2», 5 4» da Lei Complementar 150, dc 2015.

AR. 2». § 5». Inciso I da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 2». 16» da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 2». 5 8» da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 2», 55 1» e 5», da Lei n» 9.719. de 27.11.1998.
Art. 2», §1» da Lei 6.019/74, com redação conferida pela Lei 13.429A7 c/c art 7». parágrafo único, art 9». parágrafo único, e a
da Lei 7.783/89.

Art. 2». caput. da Lei n» 6.224. de 14.7.1975.
Art. 2». caput, do Decreto-Lel rt» 806, dc 4.9.1969.

Art. 2». Inciso I. da Lcl n» 9.719. de 27.11.1998.

Art. 2». Inciso II. da Lei n» 9.719. de 27.11.1998.

Art. 2», Inciso V. alínea "b*. da Lei 13.103, de 02 de março de 2.015.
Art. 20, caput da Lei 13.475/2017.
Art. 20, caput. da Lei n» 6.615. dc 16.12.1978.

Art. 20, parágrafo único, da Lei n» 6.615. de 16.12.1976.
Art. 21. 5 1». da Lei n» 7.183, de S.4.19S4.

Art. 21,5 2». da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, 5 2». da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

Art. 21, 5 4». da Lei n» 6.533. de 24.5.1978.

Art. 21. alínea -a", da Lei r° 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, alínea "b', da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

An. 21. alínea *c*, da Lei n» 7.183. de 5.4.1934.

Art. 21. Inciso I, da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21. Inciso II. da Lei n» 6.533. de 24.5.1978.

An. 21. inciso III, da Lei n» 6.533, de 24.S.197S.

Art. 21. inciso iV. da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso V, da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 22 da Lei n» 8.036. de 11.5.1990 C/C art 1». Inciso 1. do Decreto-Lel n» 368. de 19.12.1968.

Art. 22 da Lei n» 8.036. de 11.5.1990. c/c art 1». Inciso II. do Decreto-Lel n» 368. de 19.12.1968.
Art. 22 da Lei n» 8.630, de 25.2.1993.

Art. 22, 5 2». de Lei n» 7.183, de 5,4.1984.

Art. 22, caput, da Lei n» 6.533. de 24.5.1978.
Art. 22. caput. da Lei n» 7.183, dc 5.4.1964.
Art. 22, parágrafo único, da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.
Art. 224. 5 1», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224. 5 1». parte final, da Cotrsolldação das Leis do Trabalhe;.
Art. 224. 5 2». da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 tfe 11 de novembro de 2019.
Art. 224, caput. da Consolidação das Leis dc Trabalho.
Art. 225 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 227, 5 1». da Consolidação das Leis do Trabalho.

/Vrt. 227, caput. da Consolidação das Leis do Trabalha.
Art. 229. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 23 da Lei n» 6.533. de 24.S.1978.

Art. 23 da Lcl n» 6.615a978.

Art. 23, $ 1». inciso I, da Lei n» 8.036. de 11.5.1990. c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 23. 5 1». inciso I, da Lei rr» 8.036. de 11.5.1990.

Art. 23. S1». inciso II, da Lei n» 8.036. de 11.5.1990.

Art. 23.11». inciso IV, da Lei n» 8.036. do 11.5.1990 c/c art. 35. caput da Lei Complementar 150, de 2015.
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Art. 23. § l». Inciso IV. da Lei n» 8.036. de 11.5.1990. /PfOC
Art, 23. § l». Inciso V. da Lei n» 8.036. de 11,5.1990 c/c art 35. caput, da Lei Complementar 150, de 2015. Jpi e ' ̂ i'^'^
Aft. 23. § 1®. Inciso V. da Lei n® 8.036. de 11.5.1990. /p u"~——
Art. 23, SI®. Inciso I, c/c art. 18, 51®, da Lei 8.036. de 11,5.1990.
Art, 23. 51®. Inciso I. c/c art. 18. caput. da Lei 8,036. de 11.5.1990.
Art, 23. caput, da Lei n® 7.183. de 5.4,1984.

Art, 230. 5 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 230, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 234, alínea *a'. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 234, alínea "b". da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 234. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235, 5 1®, ds Consolidação das Leis do Trabalho.
An. 235. 5 2®. da Consolidação dos Leis do Trabalho,
An. 235. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C. 51®. da CoruoUdação das Leis do Trabalho.
An. 23S<. 510 da CLT, com redação dada pela Lei 13,103/2015.
An, 23S-C. §2®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

An. 235-C. 53® da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

An. 23S-C. 53®. da Consolidação das Leis do Trabalho,

An, 23S-C, 54® da CLT. com redação dada pela Lcl 13.103/2015.
An. 235-C. 56®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
An. 235-C, 58® da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.
An. 235-C. 59® da CLT. com redação dada pela Lei 13,103/2015.
An. 235-C, 59®. da Consolidação das Leis do Trabalho,

An. 235-C, caput da CLT. com redação daria pela Lei 13,103/2015.

An, 235-D, 5 5® da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.
An, 235-D. 51® da CLT. com redação dada pela Lei 13,103/2015.

An, 235-D, 52® da CLT. com redação dada pela Lei 13,103/2015,
Art. 23S-D. 53® da CLT. com redação dada pela Ul 13,103/2015.

Art, 335-D, caput da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015,

Art, 23S-D, Inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.
An. 235-D. Inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
An, 235-D, Inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 235-E, 51®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
An. 235-E, 511®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
An, 335-E, 54®, ds Consolidação das Leis do Trabalho.

Art 23S-E, 55®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 23S-E, 56°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

An, 335-E, 57®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

/\n. 23S-E. I da CLT, com redação dada pela Lcl 13.103/3015.

An, 235-E, II da CLT, com redação dada pela Lei 13,103/2015.
An. 235-E. Ml da CLT, com redação dada pela Lcl 13.103/2015.
Art. 235-F da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 23S-F da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 23S-G da CLT, com redação dada pela Lei 13,103/2015.
/Vn. 235-G da Consolidação das Leis do Trabalho.
An. 238, 5 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

/Ln. 238, S 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, 5 4®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, 5 5®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 236. 5 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
An. 239. 5 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

An. 239, f 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 239, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
An. 239. 5 4®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 24 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

An. 24 da Lei n® 7.998, de 11.1.1990.
An. 24 da Lei n® 7.998, de 11/01/1990, combinado com an. 7®, inciso I da Portaria n® 1.195. de 30/10/19 e art. 1® da Portaria n® 1.
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
An. 24 da Lei n® 7.998, de 11/01/1990. combinado com art. 7®, Inciso II da Portaria n® 1.195, de 30/10/19 e art 1® da Portaria n® 1
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 24, caput. da Lcl n® 7.183. de 5.4.1984.

/in. 24. da Lcl n® 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 7® do Decreto n® 76.900, de 23.12.1975.
Art. 24. da Lei n® 7.998. de 11.1.1990, combinado com o an. 7®, do Decreto n® 76.900. de 23.12.1975.
An. 24. parágrafo único, da Lei rt® 7.183, de 5.4.1984.
An. 240. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
An. 240. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 241. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
An. 241, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
An. 242 da Consolidação das Leis do Trabalho.
An. 243 da Consolidação das Leis do Trabalho.

An. 244.5 2®, da Consaildação das Leis do Trabalho.
An. 244, 5 3®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
An. 244, 5 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 245 da Consolidação das Leis do Trabalho.
An. 246 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 248, 5 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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. 248. S 2". da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 248. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 249. S 2», da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 25 da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

. 25 da Lei n> 8.630. de 25.2.1993.

.25,11», da Lei 13.475/17.

. 25, 51», da Lei n» 7.183. de S.4.19S4.

. 25. S 2». da Ul 13.475/17.

. 25. caput, da Lei 13.475/17,

. 25. caput. da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

. 250. caput. da Cortsolldação das Leis do Trabalho.

. 251. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 252 da Consolidação das Leis do Trabalho,

. 253. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 26 da Lei n» 6.533. de 24.5.1978.

. 26 da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

. 26 da Lei n» 8.630, de 25,2.93.

. 26. § 1». da Lei n« 7.183, de 5.4.1984.

. 26. S 2», da Lei n» 7.163. de S.4.1984.

. 26. 5 3», da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

. 26. Inciso I. da Lei 13.475/17.

. 26. inciso II. da Ui 13.475/17.

. 26. par&grafo único, da Lei n» 8.630, de 25.2.1993.

. 27 do Lei n» 6.533. de 24.5.1978.

. 27, inciso I. da Lei 13.475/17.

. 27. inciso II. da Lei 13.475^7.

. 28 da Lei n» 8.630, de 25.2.1993.

. 28, caput. da Lei 13.475/17.

. 23. parágrafo único, da Lei 13.475/17.

. 29, S1». da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 29, S 1», da Lei n» 7,183, de S.4.19B4,

. 29, § 2». da Consolidação das Leis do Trabalho e/e arts. 9» e 19 da Lei Complemenâr 150. de 2015.
. 29, $ 2». da Consolidação dos Leis do Trabalho.
. 29, $ 4», da Consolidação das Leis do Trabalho c/c arr. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
, 29. § 4». da Consolidação das Leis do Trabalho.
. 29.11», da Lei 13.475/17.

. 29. f2». da UI 13.475/17.

. 29. alínea 'a', da lei n» 7.183, de 5,4.1984.

, 29. alínea "b", da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

. 29. alínea -c", da UI n» 7.183. de 5.4.1904.

. 29. alínea *d', da UI n» 7.183, de S.4.1984.

. 29, caput da CLT.

. 29. caput, da Lei 13.475/17.

. 293 da Consolidação das Uls do Trabalho,

. 294 do Consolidação das Leis do Trabalho.

. 295. coput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 296 da Consolidação das Uls do Trabalho.

. 297 da Consolidação das Uls do Trabalho.

. 298 da Consolidação das Uls do Trabalho.
, 299 da Consolidação das Uls do Trabalho.
. 3*. Inciso I. da UI n* 5.811. de 11 de outubro de 1972.

. 3*. Inciso II. da Lei n* 5.811. de 11 de outubro de 1972.

. 3*. Inciso III. da UI n* 5.811, de 11 do outubro de 1972.

. 3*. Inciso tV, da Lei n* 5.811. de 11 de outubro de 1972.

. 3*, Inciso V. da Lei n* 5.811. de 11 de outubro de 1972.

3» da Lei Complementar 150, de 2015.
.. 3» da Lei n» 6.224, de 14.7.1975.

3». 5 1», da UI n« 9.719. de 27.11.1998.

3». S 2» da UI Complementar 150, de 2015.

3», caput. da UI n» 7.163. de 5.4.1984.
3». caput. da Lei n» 9.601, de 21.1.1998.
3», da UI n» 9.601. de 21.1.1998.

3», Inciso I, da Lei n» 9.719. de 27.11.1998.

.. 3». Inciso V. § 2»; Art. 4», S 2»; art. 5»; art. 6» e art. 7» da Ul 13.189/15, alterada pela Lei 13.456A7.
. 3», Incisos 1 e ll. da Lei n» 9.719. de 27.11.1998.

.. 3», parágrafo único, da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.
:. 30 da Lei n» 6.533. de 24.5.1978.

30. S 2», da Lei n» 7.183. dc 5.4.1984.
30. caput e incisos da Lei n» 7.183. de S.4.1984.

„ 300. caput. da Consolidação das Uls do Trabalho.
301 da Consolidação das Uls do Trabalho.
303 da Consolidação das Leis do Trabalho.

I. 304. caput. da Consolidação das Uls do Trabalho.
304, parágrafo único, da Consolidação das Uls dd Trabalho.
305 da Consolidação das Uls do Trabalho.

:. 307 da Consoilclação das Leis do Trabalho.
308 da Consolidação das Leis do Trabalho.

L. 31 da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

;. 31, mciso t, da Lei 13,475/17.
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31. mciso tl. oa Lei 13.475/17.

31. Inciso II!. da Lei 13.475/17.

:. 31. Inciso IV. da Lei 13.475/17.

.. 318 da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 319 da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 32. Inciso 1. do Lei 13.475/17.

. 32. Inciso IJ. da Lei 13.475/17.

. 32. inciso III. da Lei 13.475/17.

. 32, Inciso IV, da Lei 13.475/17.

. 320, § la. da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 320. i 2^, da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 320.5 3^. da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 320. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 321 da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 322. § is. da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 322. { 2s. da Consolidação das Leis do Trabalho.
. 322. ã 3'. da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 322, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 33. caput. da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

. 33, inciso I, da Lei 13.475/17.

. 33. inciso II, de Lei 13.475/17.

. 33. inciso III, da Lei 13.475/17.

. 33. Inciso rv. Oa Lei 13.475/17.

. 335. alínea *a*, da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 335. alínea *b', da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 335, alínea 'e', da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 34, ãis, da Lcl 13,146. de 06 de Julho de 2015 c/c artigo 1' da Lei ns 9.029, de 13 de abril de 1995.

. 34. §2», da Lei 13.146. de 06 de Julho de 2015 c/c artigo 1» da Lei ns> 9.029, de 13 de abril de 1995.
■ 34. §3', da Lei 13.146. de 06 de Julho de 2015 c/c artigo da LoI n° 9.029. de 13 de abril de 1995.
. 34. §4S, da Lei 13.146, de 06 de Julho de 2015 c/c artigo l«da Lei n> 9.029, de 13 de abril de 1995,
. 34, §5S, da Lcl 13.146, de 06 de Julho de 2015 c/c artigo 1° da Lei n> 9.029. de 13 de abril de 1995.

. 34. alínea 'a*, da Lei n« 7.183, de 5.4.1984.

. 34, alínea 'b', da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

. 34. alínea *c'. da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

. 34. capui, da Lei 13.475/17.

, 35 da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

. 35. caput. e/c Hl*. 2« e 4». da Lei 13.475/2017.

. 35, capuc. da Lei Complementar 150. de 2015.

. 356, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 358. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 36 da Lei n» 12.815. de 5.6.2013.

. 36 da Lei n» 7.183. de 5.4.1964.

. 36. §4<, da Lei 13.146. de 06 de Julho de 2015 c/c artigo 1° da Lei ns 9.029. de 13 de abril de 1995.

. 36. Inciso I. da Lcl 13.475/17.

. 36. Inciso 11. da Lei 13.475/17.

. 36. Inciso III. do Lei 13.475/17.

. 37 da Lcl n» 7.183. de 5.4.1984.

. 37. S 1». da Lei n« 7.183, de 5.4.1984.

. 37. ã 2". da Lei n° 7.183. de 5.4.1984.

. 37, S 3^ da Lcl n» 7.183. de 5.4.19B4.

. 37. caput, da Lei 13.475/17.

. 373-A. Inciso 1, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015 .

. 373-A. Inciso 1, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

. 373-A, Inciso 1. da CLT.

. 373-A. Inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 373-A. Inciso II. da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

. 373-A, Inciso II. da CLT.

. 373-A. inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 373-A. Inciso III. da CLT.

. 373-A. Inciso 111. da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 373-A, Inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar ISO. de 2015.

. 373-A. Inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalha.

. 373-A. inciso V, da CLT,

. 373-A. Incisa V. da Consolidação das Leis do Traltalho.

. 373-A, Inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

. 373-A, Inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 377. da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 38. S 1°, da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

. 38. caput. da Lei 13.475/17.

. 38. caput. da Lcl ns 7.1B3, de 5.4.1984.

. 38. inciso I. da Lei 13.475/17.

. 38. inciso II, da Lei 13.475/17.

. 38. Incisos I o II. da Lcl 13.475/17.

. 384 da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 386 da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 389. $ 14, da Consolidação das Leis do Trabalho.

. 39 da Lei n» 12.815. de 5.6.2013.

. 39. caput. da Lcl 13.475/17.

. 39. caput, da Lei n<> 7.183. de S.4.19S4.
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Art. 39, parágrafo único, da Lei rfi 7.163, de S.á.l964.
Art. 390, capu(. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 390-C da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 391, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10. inciso II. alínea 'b'. do Ato das OIsposiçfles Constitucionais Trartsltárias c/c art. 19 da Lei Complementer
ISO, de 2015,
Art. 391-A da CLT c/c Art, 10. Inciso II. alínea "b". do Ato das DlsposIçCes Constitucionais Transitórias c/e Lei Complementar n» 146. de
25 de junho de 2014,
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10. Inciso II, alínea •b". do Ato das OIsposiçfles Constitucionais Transitórias.
Art. 392. S 3^. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392. S 4». Inciso I. da Consolidação das Leis do Trabalho, .
Art. 392.14". Inciso 11. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 1
Art. 392. § 4», Inciso II. da Consolidação das Leis do Trabalho. (ProC. /
Art. 392, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. |FLS.
Art. 392. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. Igyjj ' -
Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 392-A. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 393 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 394. caput. Incisos 1, i e III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394.1, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394, II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7.
Art. 394. III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394.A da CLT.

Art. 394-A. 12". da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7. alterada pela Medida Provisória
606/17.
Art. 3g4-A. $3». da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conlerlda pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória
eoeA7.
Art. 394-A. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pele Medida Provisória
608/17.

Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
M. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 396. caput. da Cottsolldação das Leis do Trabalho.

Art. 4*. 'caput*. combinado com artigo 3*. Inciso I. da Lei n* S.611, de 11 de outubro dc 1972.
Art. 4*. "caput', combinado com artigo 3*. Inciso II, da Lei n* 5.611. de 11 de outubro de 1972.

Art. 4*. 'caput'. combinado com artigo 3*. Inciso III. da Lei n* S.611. de 11 de outubro de 1972.
Art. 4*. 'caput', combittado com artigo 3*. Inciso IV. da Lei n* 5.811. de 11 de outubro de 1972.
Art. 4*. tnciso I, da l.el n* 5.611, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4'. Inciso II, da Lei n* 5.811. de 11 de outubro de 1972.

Art. 4B da Lei 6.019, de 3.1.1974, com redação dada pela Lei 13.429A7.

Art. 40 da Lei n« 6.533, de 24.5.1978.

Art. 4» da Lei n" 9.432A997.

/Vrt. 4» Inciso II, da Lei n» 9.601, de 21.1.1998.

Art. 4». § 14, Inciso r. da Lei n» 9.601, de 21.1.1998.

Art. 44. S 14. Inciso II. da Lei n" 9.601. de 21.1.1998.

Art. 44. $ 24 da LeI 13.475/17.

Art. 44. S24, üa MP927.

Art. 44. S 34, da Ul n4 9.601. de 21.1.1998.

Art, 44. caput. do Decrcto-LeI n4 972, de 17.10.1969.
Art. 44. da Lei n» 9.719, de 27.11.98.

Art. 44. Inciso 1. da Lei n» 9.601. de 21.1.1998.

Art. 44, Inciso II, da Lei n4 9.6OI. de 21.1.1998.

Art. 44, parágrafo único da Lei Complementar 150, de 2015,
An. 44 parágrafo único, da Lei n4 7.4l8.de 16,12.1985. alterada pela Lei n4 7.619. de30.9.19B7 c/c o art. 19 da Lei Complemerttar
150. de 2015.

Art. 44, parágrafo único, da Lei n4 7,418. de 16,12.1985. alterada pela Lei n4 7,619. de 30.9.1967,
Art. 44-C. Inciso 1, alínea 'a', da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17,
Art. 44-c. Inciso I. alínea "b*. da Lei no 6.019. de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 44-C. Inciso I, alínea "e", da Lei no 6.019. de 3 de janeiro dc 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17,
Art. 44-C. Inciso I. alínea *d*. da Lei no 6,019. de 3 de janeiro de 1974. com a redação conferida pela Lei 13.467A7.
Art. 44-C. Inciso II, da Lei no 6,019. de 3 de Janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13,467/17.
Art. 40 da Lei n4 12,815. de 5,6,2013,

Art. 40, caput. da Lei 13,475/17.
Art. 40. parágrafo 34, da Lei n412,815 de 5,6.2013.
Art. 40. parágrafo único, da Lei 13.475/17,
Art. 400 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 403, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 403, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 404, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 405, i 24. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, § 54. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, Inciso I. da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 405, Incise II. S 34, alínea 'a', da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, Inciso II. § 3". alínea 'b'. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, Inciso II. 134. alínea 'c*. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 405, Inciso II, § 34. alínea 'd', da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 409 da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 41. S 14. da Lei n4 3.857. de 22.12.1960.

Art. 41, § 2'. da Lei n4 3.857, de 22.12.1960,

Art. 41. 524. da Lei 13,475/17.

Art. 41. 534. da Lei 13.475/17.
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Art. 41. §4». da tel 13.47S/17.

Art. 41, caput, c/c art. 47. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conrerida pela Lei 13,467/17.
Art. 41, caput, c/c art 47, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 41, caout, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 41, caout, da Lei 13.47S/17.

Art. 41, caput, da Lei n» 3,BS7, da 22,12.1960,

Art. 41, parágrafo único, da Consolidação das Leis doTrabalho, f QcnaeirihtíriXÃ 1
Art. 412 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, Inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho, PrOC. i/202^
Art. 413, Inciso M, da Consolidação das Leis doTrabalho. FLS. /> v ?
Art. 413. itícisso II. da Consolidação das Leis do Trabalho, Rnh
Art. 413. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 42 da Lei n» 12.815 de 5.6.2013.

Art 42. $ 1«, da Lei n» 3.857. de 22.12.1960.

Art 42, $ 2>. da Lei n» 3.857, de 22.12.1980.

Art. 42. § 3«. da Lcl n<> 3.SS7. de 22.12.1980.

Art. 42. caput da Lei 13.475/17.

Art 42, Inciso I, da Lei n» 3.357, de 22.12.1960.

Art. 42, Inciso 11, da Lei n"» 3.857, de 22.12.1960.

Art. 427, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art 428. S 2'. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428, S 3^, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 429.823. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação da Lei n» 12.594/2012.
Art. 429. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 53 do Decreto ns 9.579, de 22 de novembro de201S.
Art. 429, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 43.8 1». alfnea 'a°. da Lcl n' 7.183, de 5.4.1984.

Art. 43, 8 1». alfnea 'b'. da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

Art. 43. 8 2». alínea *b", da Lei n" 7.183, de 5.4.1984.

Art. 43, 820. da Lei 13.475/17.

Art. 43, i4o, da Lei 13.475/17.

Art. 43, 870, da LCl 13.475/17,

Art. 43, caput. da Lei 13.475/17,

Art, 43, caput, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.
Art. 430, 8 da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50,81o, do Decreto no 9,579/2018 e Art, 5o, V, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012,
Art. 430. 8 10 da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50.81o. do Decreto no 9,579/2018 e Art, so. VI, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.
Art, 430.8 10 da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50,81o, do Decreto no g,579/2018 e Art. 50, vil, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012,

Art. 430. 8 10. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 432, 8 10. da Cor\soildação das Leis do Trabalho.
Art. 432, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 433 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 44 da Lei no 3.357, de 22.12.1960.

Art. 44, 810, da Lei 13.475/17.

Art. 44, 820, da Lei 13.475/17.

Art. 44. 830. da Lei 13.475/17.

Art. 44. 840, da Lei 13.475/17.

Art. 44, caput, da Lei no 7.163. de 5.4.19B4.
Art. 442-Ada Consolidação das Leis doTrabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 444 da Consolidação dos Leis do Trabalho c/c art. 2<C da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990 c/c art. 19 da tel Comptement&r
150/2015.

Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2>C da Lei 7.998, de 11 de Janeiro de 1990.
Art. 444 da Corsolldação das Leis do Trabalho.
Art. 445. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 445, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 45 da Lei n> 7.183, de 5.4.1984.

Art. 45 da Lei ni 8.630, de 25.2.1993.

Art. 45. 83». da Lei 13.475/17.

Art, 45, 84». da Lei 13.475/17.

Art. 4S2-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação cortferida pela Lei 13.467/17, c/c art 2", 1. da Portaria 349, de 23 de
maio de 2018.

Art, 4S2-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2', III, da Portaria 349, de 23 de
maio de 2018.

Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A. 81". da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7.
Art. 452-A, 811". da Consolidação das Leis do Trabalhe, com redação conferida pela Lei 13.467A7, alterada pela Medida Provisória
B0BA7,

Art. 452-A, |4". da Consolidação das Leis doTrabalho, com redação conferida pela Le! 13.467n7.
Art. 452-A. 86". da Consolidação dss Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467A7. alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 4S2-A. 86". da Consolidação das leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7, c/c art. 2", 82", da Portaria 349, de
23 de maio de 2018.

Art. 4S2-A, 86", da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467A7.
An. 4S2-A, 88°. da Consolidação, dss Leis do Trabalhe, c/c art, 6" da Portaria 349, de 23 de maio de 2018.
Art. 452-A, 89", da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467A7.
Art. 452-A. caput. ds Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art 2", II, da Portaria 349, de
23 de maio de 2018.
Art. 452-A. Inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
B08A7.
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Art. 452-A, tnciso II. c/e $12°. âa Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida
Provisória 80B/17.
Ait. 4S2-A, Inciso II. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
806/17.
Art. 452-A, Inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 452-G da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 806/17.
Art. 452-H da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória 806/17.
Art. 456-A. parágrafo único, da Cortsolldaçâo das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7.
Art. 457, § 1», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 457, $!■>. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória
806/17.
Art. 457, §1°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,
Art. 457. §12s, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n< 606 de 2017.
Art. 457. $14P. inciso III. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n° 608 de 2017.
Art. 457. S14S. incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n^ 806 de 2017.
Art. 457, $15". da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n" 606 de 2017.
Art. 457. §16". da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n" 606 de 2017.
Art. 457, $18". da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n" 608 de 7"ip a
Art. 457,119». da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n" 808 de 201 .
Art. 457, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. rtne-, /
Art. 456, S 2", da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 456. $ 2", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 456, § 3», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 456, $ 4". da Consolidação das Leis co Trabalho.
Art. 456, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da lei Complementar 150. de 2015.
Art. 456, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 459, $ 1". da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 46 da Lei n" 3.857. dc 22.12.1960.
Art 46 da Lei n" 7.183, de 5.4.1984.
Art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 461. capul, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 462. S 2". da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 462. § 3". da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 462. $ 4". da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lsl Complementar 150. de 2015.
Art. 462. $ 4". da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 462. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 462. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art 468. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 466. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 469, § 3", da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 469. $ 3". da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 469, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/e art. 19 da Lei Complementar 150, de 201S.
Art. 469. caput. da Consalidação das Leis do Trabalho.
An. 47 da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.
Art. 47, S2", da Lei 13.475/17.
Art. 47. S3", da Lei 13.475/17.
Art. 47. caput, da Lei 13.475/17.
Art. 47. da Lcl n" 3.657. de 22.12.1960.
Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Ait. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 471 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 472, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A. § 1". da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A. $ 4". da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A, S 5". da Consolidação das leis do Trabalho.
Art. 476-A. $ 6°. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 47e-A. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477. $ 1". da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477. S 4", da Consolidação das Leis do Trabalho.
An. 477. S 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c an. 19 da Lei ComplemerttarlSD. de 2015.
An. 477. $ 5", da Consolidação das Leis do Trabalho.
An. 477, S 6" da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/eert 19 da Lei Complementar 150.
de 2015.
An. 477, { 6" da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 477, $ 6". alínea 'a*, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477. S 6". sllnea "b*. da Consolidação das leis do Trabalho.
/Lrt. 477. $ 8". da Consolidação das Leis do Trabalho c/c an. 19 da Lei Complementar 150, de 3015.
Art. 477. $ 6". da Consolidação das Leis do Trabalhe.
Art. 477. §6" da Consolidação dos Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c an. 19 da Lei Complementar 150.
de 2015.
Art. 477. S6" da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.46707.
Art. 479, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 48 da Lcl n" 3.857. de 22.12.1960.
An. 48 da Lei n" 7.183. de 5.4.1984.
Art. 48, Inciso I, da Lei 13.475/17,
An. 48, Inciso II. da Lei 13.475/17.
An. 46, Inciso III. da Lei 13.475/17.
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Art. 484-A. Inciso I. sKnea 'b*. da Consolidação das Leis do Trabalho e/c art. 18, $l>.oa Lei n< 0.036, de 11 de maio de 1990.
Art. 407. S 1*. da ConsolidBçDo das Leis do Trabalho.

Art. 487, S 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

An. 407. § 64. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 408. capuL da Consolidação das Leis do Trabalho. neh>pcip'Afem>'
Art. 49. caput, da Lei 13.475A7.
Art. S*. "caput". da Lei n* S.811, de 11 de outubro de 1972. PíOC. .^2^íí^/202.
Art. 5*. S 1*. da Lei n* 5.811. de 11 de outubro de 1972. PI R f; 9^
Art. 5*. 5 2'. da Lei n* 5.011, de 11 de outubro de 1972. Rtth. ã
Art. 5" da Lei Complementar 150, de 2D1S.
Art. 54 da Lei n4 5,889, de 8.6.1973. combinado com o § 14 do art. 54 do Regulamento aprovado pelo Decreto n4 73.626. de
12.2.1974.

Art. 54 da Lei n4 5.889. de B.6.1973.

AR. 54 da Lei ri4 9.719. de 27.11.98.

Art. 5», S 24, da Lei n*. 12.023. de 27.08.2009.

Art. 54,9 34. Ine. I, c/c art. 54, 9 24, inc. I. da MP n4 1,045 de 27/04/2021.

Art. 54, 9 34, inciso I, combinado com o art. 54, $ 24. Inciso I. ambos da MP 936/2020.
Art. 54. 9 34, Inciso 1, combinado com o art. 54.9 24. Inciso I, da Lei n4 14.020 de 06/07/2020.

Art, 54. Inciso I, da Lei n*. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 54. Inciso II, da Lei n*. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 54, Inciso III. da Lei n*, 12.023. de 27.08.2009.

Art. 54. Inciso IV. da Lei n*. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 54, Inciso V, da Lei n*. 12.023, de 27.00.2009.

Art. 54-A. 934. da Lei n4 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei n4 13.429/2017.
Art. 54; 9 24. 1 da MP n4 1.045 de 27/04/2021.

Art. 50 da Lei n4 7.103, de 5.4.1904.

Art. 50, 914, da Lei 13.475/17.

AfL 50. 934, da Lei 13.475/17.

Art. 507-A da Consolidação das Leis do Trabalho com redação conferida pela Le) n4 13.467, de 2017.
Art. 51, 9 24. da Lei n4 7.103, de 5.4.1984.

Art. 51.9 34. da Lei n4 7.183, de 5.4.1984.

Art, 51.9 44. da Lei n4 7.183, de 5,4,1984.

Art. 51, 9 54. da Lei n4 7.183, de 5.4.1964.

Art. 51. caput. da Lei 13.475/17,
Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 52 da Lei n4 7.183, de 5.4.1984.

Art. 52. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 52, parte nnal, da Lei n4 7.183, de 5.4.1984.
Art. 53 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 53. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 54, alfnea "a", da Lei n4 3.857, de 22,12,1960.

Art. 54, ellnea "b", da Lei n4 3.857. de 22.12.1960.

Art. 54. caput. da Lei 13.475/17.
Art, 54. parágrafo único, da Lei 13.475/17,
Art. 543, 9 34, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 543.9 64. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 543. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 545, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
AR. 545. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

AR, 56. parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 57, caput. da Lei 13.475/17.
Art. 58.9 14, da Consolidação das Leis do Trabalha c/c art 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 58. 9 14. da Consolidação das Leis de Trabalho.
Art. 58.9 24, da Consolidação das Leis do Trabalho.
An. 58. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 58. caput da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58. caput. da Lei 13.475/17.
Art. sa-A. 9 24, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. S8-A. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 58-A. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. SB-A. caput, e 944, oa Consolidação das Lois do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 582 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7.
AR. 582. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 563 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7.
Art. 583, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 587 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7.
Art. 567 do Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59. 9 14. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 59,9 24 c/c 9 54. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59, 9 24 c/c 954. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59, 9 24. da Consolidação das Leis do Trabalho. com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150.
de 2015.
Art. 59.9 24, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59. 9 44, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59. 92°, da Lcl 13.475/17.

Art. 59. 554. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lcl 13.467/17.
AR. 59. caput c/c art. 61. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 59, caput c/c art 61. da Consolidação dos Lds do Trabalha.
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Art. S9. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida peia Lei 13.467/17 c/c art 19 da Lei Complementar ISO,
de 2015.

Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. S9-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisãria 808/17.
Art. S9>A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. S9-A. Ç2< da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lcl 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art, 6*. "caput". combinado com artigo 3", Inciso iil, da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972. r ~TagbRfeimvèfWA
Art. 6". "caput", combinado com artigo 3", Inciso W, da Leln* 5.811, de lide outubro de 1972. ?•
Art. 6". "caput". combinado com artigo 4*. Inciso I. da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972. 1202^
Art, 6*. Inciso I, da Lei n* 5.811, de 11 do outubro de 1972.

Art. 6*. Inciso II, da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972. iRiih

Art. 6* da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 6" da Lcl ns 5.889, de 8.6.1973.

Art. 6» da Lei n» 6.533, do 24.5.1978.

Art. 6». S 1». da Lei 13.475/17.

Art. 6», f 2». da Lei 13.475/17.

Art. 6», 5 3» da MP927.

Art. 6». 5 3", da Lei 13.475/17.

Art. 6». caput, da Lcl 13.475/17.

Art. 6», caput, da Lei n» 6.615. de 16.12.1978.

Art. 6». caput. da Lei n« 9.719, de 27.11.98.
Art. 6», caput, da MP 927.
Art. 6». inciso 1, da Lei n*. 12.023. de 27.08.2009.

Art. 6», inciso II. da Lei n*. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 6». Indso 11. da Lei n» 5.811, de 11.10.72.

Art. 6». Incise IM. da Lei n*. 12.023. de 27.08.2009.

Art. 6°, parãgrafo único, da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 6°. parágrafo único, da Lei n» 9.719, de 27.11.1998.
Art. e»-A da Lei n» 10.101/2000.

Art. 60 e parágrafo úr^Ico da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7.
Art. 60, caput. da Lcl 13.475/17.

Art. 602 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7.
Art. 602. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 602, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 61. 5 1», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61, § 2». da Consolidação dos Leis do Trabalho.
Art. 61,5 3». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 61, 52», da Lcl 13.475/17.

Art. 61, 53», da Lei 13.475/17.

Art. 61. caput. da Lei 13.475/17.
Art. 62, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 628. 5 1». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 63, caput. da Lcl 13.475/17.
Art. 630, 5 3». da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015,
Art. 630. 5 3». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 630,5 4», da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 630, 5 4», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 630, 5 5». da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 630. 54», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 64. caput. da Lcl 13.475/17.

Art. 65. caput, da Lei 13.475/17.
Art. 66 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 66, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 67, 52». da Lei 13.475/17.

/Vrt. 67. caput c/c 51». da Lei 13.475/2017.
Art. 67, caput, c/c art. 68. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 67, caput. tía Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 67, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Tratralho.
Art. 68.51», da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.
Art. 68, caput. da Lei 13.475/17.
Art. 7* da Lcl n" 605/1949.

Art. 7» da Lcl n» 605/1949 c/c art. 19 da Lei Complementar 150/2015.
Aft. 7» Inciso II combinado com Art. 8» 5 1» e Art. 12 caput e Incisos I e II, da MP 936/2020.
Ait. 7» Inciso M combinado com Art. 8» e Arts. 11 e 12. da Lei n» 14.020 de 06/07/2020,

Art. 7» Inciso II da MP n» 1.045 de 27/04/2021,

Art. 7» Inciso 111 da MP n» 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7», 5 1», da Lei 13.475/17.

Art. 7». 5 3» da MP n» 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7». 51». Incisos l a 11 da MP n» 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7». 51». Incisos I. II e III da Lei n» 14,020 de 06/07/2020.

Art. 7». caput, da Lei n» 14,020 de 06/07/2020.
Art. 7». caput. da Lcl n» 9.719. do 27.11.98.
Art. 7». caput. da MP 936/2020.
Art. 7». caput. da MP n= 1.045 de 27/04/2021.
An. 7». III e alíneas "a", "b" e "c* combinado com o art. 11, 51». da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.
An. 7». III e alíneas "a", "b" e "c' combinado com o art. 11, 51». da MP n» 1.045 de 27/04/2021.
An. 7», III. e alíneas "a", "b" ou "c" combinado com o art. 11.11», da MP 936/2020.
/trt. 7». Inciso 1, da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.
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Art. 7B. Inciso I, da MP 936/2020.

Art. 7fi, Indso I, da MP nO 1,045 de 27/04/2021.

M. 7*. parágrafo único, da Lei n° 5.669. de 6.6.1973.
Art. 7«. parágrafo único, da Le) n« 9.719. de 27.11.1998.
Art. ?■>. parágrafo único. Inciso II, da MP 936/2020.
Ari. 70 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71. í is. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei ComplemerUar 150, de 201S.
An. 71.5 1«, da Consolidação das Leis do Trabalho. PEDREIRAS
Art. 71,13», da Consolidação das Leis do Trabalho. Prnr» 1
Art. 71. S 4«. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Le Epnplementar 150

2015.
Art. 71, S 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Ari. 71. $5«. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 71. ssa da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 71. §5^. da Consolidação das Leis do Trabalho.
An. 71. eaput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c an. 19 de Lei Complementar 150, de 2015.
An. 71, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
An. 71, caput. da Lcl 13.475/17.
Art. 72, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 722 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 73. i 1°. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 73. S29, da Lei 13.475/17.
Art. 73. §3", da Lei 13.475/17.
Art. 73. §4». da Lei 13.475/17.
Art. 73. 45«. Inciso I. da Lcl 13.475/17.
Art. 73. 55». Inciso II. da Lei 13.475/17.
Art. 73. 55». Inciso III, da Lei 13.475a7.
Art. 73, 55». Inciso IV, da Lei 13.475/17.
Art. 73. caput, da Consolidação das Leis do Tratialho.
Art. 74. 52» da CLT.
Art. 74. 53» da CLT.
Art. 74. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 74. caput, da Lei 13.475/17.
An. 7S-C da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 75-C. 51». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 75-C. 52». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 75-D. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 7S-E. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Ar. 78. caput. da Consolidação das Leis doTrabalho.
Art. 78. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 78. parágrafo único, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 8' da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 8° da Lei n« 605/1949.
Art. 8» da Lei 6.019 de 3.1.1974. combinado com o art. 7» e art. 9» da Portaria n» 789 de 2.6.2014.
Art. a» da Lei 6.019. de 3.1.1974, combinado com os artigos 7» e 9» da Portaria rr» 789. de 2.6.2014.
An. 8» da Le! 6.019, de 3.1.1974. em combinação com o art. 7». 53». da Portaria n" 789. de 2.6.2014.
Art. a» da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 8» da Lei 6.019/74 c/c art. 7». 52° e art. 9» da Portaria 789, de 02.06.2014.
Art. 8» da Lei n.» 5.811, de 11.10.72,
Art. e» da Lei n» 5.889. de 8.6.1973.
Art. B» da Lei n» 9.719. de 27.11.1998.
Art. 8». 11» da MP n» 1.045 de 27/04/2021.
Art. a». 5 1». da Lei 13,475/17.
Art. 8». 5 2». da Lei 13.473/17.
Art. 8». 5 2». inciso I. da Lei n> 14.020 de 06/07/2020.
Art. 8». 5 2». Inciso I, da MP 936/2020.
Art. 8». 5 3» da Lei n« 14,020 de 06/07/2020. •
Art. 8». 5 3». da Lei 13.475/17,
Art. 8». 6 3». Inciso I. da MP n» 1.045 de 27/04/2021.
Art. 8», 5 3». inciso II. da MP 936/2020. **
Art. 8». 5 4». da Lei n» 14,020 de 06/07/2020.
Art. 8». 5 4». da MP 936/2020.
Art. 8». 54°, Incisos I e 11 da MP n» 1.045 de 27/04/2021.
Art. 8». 55» da MP n» 1.045 de 27/04/2021.
Art. 8». 55». da Lei n» 14.020 de 06/07/2020,
Art. 8». 55». da MP 936/2020.
Art. 8», 56» da MP n» 1.045 de 27/04/2021.
Art. 8». caput da Lei n° 14.020 de 06/07/2020.
Art. 8», caput. da Lei n» 4.680. de 16.6.1965.
Art. 8», caput. da Lei n» 6.615. de 16.12.1978.
Art. 8», caput. da MP 936/2020.
Art. 8». caput. e 57» da MP n» 1.045 de 27/04/2021.
Art. 82. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 9'. "caput". da Lcl n* 5.811. de 11 de outubro de 1972.
Art. S» da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 9» da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 9» da Lei n» 4.680. de 18.6.I96S.
Art. 9» da Lei n» 605/1949.
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An. 9B úo Decreco 66.A0B, úe 3.4.1970.

An. 9«. S 1». da Lei n> 5.669, de B.6.1973.

An. 9». $ 2«. da Lei nfl 5.889. de 6.6.1973.

An. 9>, $ 5« .da Lei n» 5.889, de 6.6,1973,

An. 9°, $2i>dB Lei 6,019/74, com a rodaçSo conferida pela Lei 13.429/17.
Art. 9», alinea "a", da Lei n» 5.689. de 6.6.1973.

Art. 9«, alínea "b*, da Lei n» 5.669. de 8.6.1973.

Art. 9», caput. da Lei n0 6.533.de 24.5.1978. Pror A^10 ")_nr
Art. 9®, capul, do Oecreto-Lei n® 972. dc 17.10.1969. ~ 4 C
Art. 93 da Lei n® 8.213. de 24 de lutho de 1991. pyt'"
Art. 93, í 1®. da Lei n® 8.213, de 24.7.1991. ~

Art. n® 413, Inciso II. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art.235-c, II® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

An.23S-C, 12® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art.4® da lei 6.019. de 3 de Janeiro de 1974, combinado com o arl 12. II. do Decreto n® 73.841. de 13.3.1971.
Artigo 24 c/c art. 19 da Lcl 7.993/90.
Artigos 3® e 7® c/c artigo 24 da Lei n® 7.996 de 11/01/1990.
Arts. 1® e 4® da Lei n® 7.416. de 16.12.1965. alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1967. combinado com o art. 5®, caput. do Decreto n®
95.247, de 17.11.1987.
Arts. 1® e 8® da Lei n® 7.416, de 16.12.85, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1937. combinado com o art 4®. caput, do Decreto n®
95.247.17.11.1987.

Arts. 17,13®. e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art. 153 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 17, caput. e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art 130.11®. da Consolidação das Leis do Tratralho.
Arts. 19 e 32 da Lei Complementar 150, de 2015. c/e Portaria InterminlsCerlal 822. de 30 de Setembro de 2015, c/C art 41 caput da
CLT.

Arts. 2®, §5®. inciso III, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art, 75 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 23. §3®. e 19 da Lei Complementar n® 150/2015.

Arts. 23, S5®. e 19 da Lei Complementar 150/2015.

Arts. 24 c 19 da Lei Complementar n® 150/2015.

Arts. 3®, 7® e 24 da Ul 7.996. de 11/01/1990 combinado com arts. 5®. 6® e 7® da Portaria 1.129/2014.

Arts. 3®, 7®, a® G 24 da Lei 7.996, de 11/01/1990.

Arts. 5®i 6®. S 2® e 14 da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Arts. 5®: 6®. S 2° e 14 da MP 936, de 01/04/2020.

Lei n® 10.101/2000. art. 6®. parágrafo único.
NA-Ol DISPOSIÇÕES GERAIS
Na-03 EMBARGO OU INTERDIÇÃO
NR-04 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO
NR-OS COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES • CIPA
NR-06 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- EPI
NR-07 PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPAOONAL
NR-Oe EDIEICAÇÕES
NR-09 PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS
NR-ID INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE
NR-11 TRANSPORTE, MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM EMANU5EI0 DE MATERIAIS
NR-12 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
NR-13 CALDEIRAS E VASOS SOB PRESSÃO
NR-14 FORNOS

NR-15 ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES
NR-16 ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS
NR-17 ERGONOMIA

NR-18 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO
NR-19 EXPLOSIVOS

NR-20 Líquidos combustíveis e inflamãveis
NR-21 TRABALHO A CEU ABERTO

NR-22 SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL NA MINERAÇÃO
NR-23 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS
NR-24 CONDIÇÕES SANfTARlAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE TRABALHO
NR-25 RESiDUOS INDUSTRIAIS

NR-26 S1NAUZAÇÃ0 DE SEGURANÇA
NR-2g SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO PORTUÁRIO
NR-30 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO AQUAVIÃRIO
NR-31 SST NA AGRICULTURA. PECUÃRIA SILWCULTURA. EXPLORAÇÃO FLORESTAL E AOOlCULTURA
NR-32 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE
NR-33 SEGURANÇA E SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS CONFINADOS
NR-34 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO NAVAL
NR-35 TRABALHO EM ALTURA

NR-36 • SEGURANÇA E SAÚDE NO TR/^ALHO EM EMPRESAS DE ABATE E PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOS
NR-37 SEGURANÇA E SAÚDE EM PLATAFORMAS DE PETRÚLEO

PAslrieiadsia



Certidão Eletrônica de Ações Trabalhistas-CEAÍ06 dS 334

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12* REGIÃO

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS

PfcUKtIftAS/MÀ ■

PfOC.'U^i£ol/202
FLS. 1Q
Rub. 2

Certidão n. 28547/2022

Expedição: 01-03-2022 Ilh49m07s

Código de autenticidade: P98Q.7RVY

Certifica-se, após pesquisa nas bases de dados de processos físicos e eletrônicos que tramitam
no TRT da 12® Região (Santa Catarina), que NÃO CONSTA processo em tramitação contra GO
VENDAS ELETRÔNICAS EIRELÍ e/ou com o CNPJ n° 36.521.392/0001-81.

OBSERVAÇÕES:

1) A pesquisa nas bases de dados de processos tísicos e eletrônicos do TRT da 12® RegiSo (Santa Catarina) é
realizada pelo CPF ou CNPJ Informado, pela grafia do nome ou razão sotíal vinculada ao CPF ou CNPJ conforme
Informado peto consulente e, se for o casot pela grafia da variação do nome Informada pelo consulente na pesquisa
opcional.

2} A aceitação dessa certidão é válida somente com a apresentação de documento de identificação onde conste o
nome ou razão social com a EXATA GRAFIA (ornecida pelo consulente quando da geração dessa certidão. Existindo
divergências na grafia do nome ou razão social entre documentos de identificação, exige-se a geração de certidões
para cada grafla existente.

3) A busca realizada não coniempla processos arquivados definitivamenle, bem como as classes Judiciais descritas
abaixo:

- em primeiro grau: AçCes de Consignação em Pagamento, Cartas de Ordem, Embargos de Terceiro, Inquérito para
Apuração de Falta Grave. Interdito Proibitórío (Interdito), Mandado de Segurança, Mandado de Segurança Coletivo e
Reintegração/Manutenção de Posse; e

- em segundo grau: as classes processuais originárias: Arguição de Inconslltucionalidade, Cartas de Ordem, Conflito
de Competência. Exceção de impedimento, Exceção de Suspeição. Incidente de Resolução de Demandas
Repetitivas, Incidente de Uniformização de Jurisprudência, Mandado de Segurança. Mandado de Segurança
Coletivo, Pedido de Revisão do Valor da Causa e Recurso de Multa.

A) Má possibilidade de tratar-se de homônimo quando o resultado da pesquisa não associar número de CPF ou CNPJ
ao nome do(a] reclamado(a) e ao número do processo.

5) 0(A) interessado(a) que discordar do resultado apresentado nesta certidão deve dírigir-se à Unidade Judiciária mais
próxima (Foros Trabalhistas, Varas do Trabalho ou Tribunal Regional do Trabalho) para eventuais esclarecimentos.

6) A autenticidade desta certidão pode ser confirmada em até 180 (cento e oitenta) dias a partir de sua emissão na
página do TRT da 12® Região ({http://wiiVw.trtl2.Jus.br», em (Serviços/Certidôes/Certidão Eletrônica de Ações
Trabalhistas (CEATJ/Autenlicar CEAT}.

Página 1 dei
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Pfcurit)RAS/MA"

Rub— o

PODER JUDICIÁRiO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12' REGlAO

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS

Certidão n. 28546/2022

Expedição; 01-03--2022 Ilh47m20s

Código de autenticidade: HU3K.29ME

Certifica-se, após pesquisa nas bases de dados de processos físicos e eletrônicos que tramitam
no TRT da 12" Região (Santa Catarina), que NÃO CONSTA processo em tramitação contra
GUSTAVO OLIVEIRA e/ou com o CPF n" 087.015.959-38.

OBSERVAÇÕES:

1) A pesquisa nas bases de dados de processos físicos e eletrônicos do TRT da 12* RegiSo (Santa Catarina) â
realizada pelo CPF ou CNPJ informado, pela grafia do nome ou razão social vinculada ao CPF ou CNPJ conforme
Informado pelo consulente e, se for o caso, pela grafia da variação do nome informada peio consuiente na pesquisa
opcional.

2) A aceitação dessa certidão é válida somente com a apresentação de documento de identificação onde conste o
nome ou razão social com a EXATA GRAFIA fornecida pelo consulente quando da geração dessa certidão. Existindo
divergências na grafia do nome ou razão social entre documentos de identificação, exige-se a geração de certidões
para cada grafia existente.

3) A busca realizada não contempla processos arquivados definitivamente, bem como as classes Judiciais descritas
abaixo:

• em primeiro grau: AçOes de Consignação em Pagamento. Canas de Ordem, Embargos de Terceiro, Inquérito para
Apuração de Falta Grave, interdito Proibitõrio (Interdito), Mandado de Segurança, Mandado de Segurança Coletivo e
Reintegração/Manutenção de Posse; e
- em segundo grau: as classes processuais originárias: Arguição de Inconstitucionalidade, Cartas de Ordem, Conflito
de Competência, Exceção de Impedimento, Exceção de Suspelção, incidente de Resolução de Demandas

Repetitivas, Incidente de Uniformização de Jurisprudência, Mandado de Segurança, Mandado de Segurança
Coletivo, Pedido de Revisão do Valor da Causa e Recurso de Multa.

4) Há possibilidade de tratar-se de homônimo quando o resultado da pesquisa não associar número de CPF ou CNPJ
ao nome do(a) reclamado(a) e ao número do processo.

5) 0(A) lnteressado(a) que discordar do resultado apresentado nesta certidão deve dirigir-se à Unidade Judiciária mais
próxima (Foros Trabalhistas, Varas do Trtóalho ou Tribunal Regional do Trabalho) para eventuais esclarecimentos.

6) A autenticidade desta certidão pode ser confirmada em até 130 (cento e oitenta) dias a partir de sua emissão na
página do TRT da 12* Região ({http;/Awirw.trtl2.jus.br}), em {Serviços/Certldôes/Cetlldaü Eletrônica de Ações
Trabalhistas (CEAT)/Autenticar CEAT).
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IProc.UOiOO/,203
ks._ Ío<,
iRtib

CONTROLADORIA-GERAL DA UNI

Certidão negativa correcional {ePAD e CGU-PAD)

Consultado: GUSTAVO OLIVEIRA

CPF/CNPJ; 087.015.959-38

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

Deslaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD eoitsolidam informações prestadas pelas
unidades do Poder Executivofederal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações
constantes dos assentamentósfuncionais.

O  f </(• n r.r.p.U.h e o Si\!nit<i consolitlam informações sobre os
procedimentos diseiplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder
Executivo FederaL

Certidão emitida às 11:56:34 do dia 01/03/2022 , com validade até o dia 31/03/2022.

Link para consulta da verificação da certidão hitns://certidoes-C

Código de controle da certidão: RL3yBOU20UjmBItnhIDoH

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidões
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41 - Inicio ' Consulta -■ Resultado Consulta

Consultado: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIREU

CPF/CNPJ: 36521392000:81

Data da consulta: 01/03/2022 u;57:03
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Proc.JA£Ü£aai/202
FLS___â.O>_
iRiih

Certidão negativa correcionai (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPiM)

Consultado: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

CPF/CNPJ: 36.521.392/0001-81

Ceitifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Gcral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Deslaca-se que, nos lermos da legislação vigente, os referidas cadastros consolidam informações prestadaspelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida OS dados sobre O andamettío dos processos administratívos de responsabilização de entes
privados no Poder Executivo Federal

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas fCF.fSl apresenta a relação de empresas e pessoasfísicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Atiminlstnção
Pública.

t a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupçao).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Uicrativas Impedidas (CEPÍM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, emfunção de irregularidades não resolvidtis em convênios, contratas de repasse ou termos
de parceriafirmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:24:19 do dia 02/02/2022, com validade até o dia 04/03/2022.

Link para consulta da verificação da certidão hitps://certidoes.c^u.gov.br/

Código de controle da certidão: ABkFHx^UkzRJkhiTZdH

Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.
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Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: GUSTAVO OLIVEIRA

CPF/CNPJ: 087.015.959-38

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaea-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informaçõesprestadas pelos entes
públicos, de Iodos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilitação de entes
privados no Poder Executivo Federal

O Cadastro Nacional de Emoresas Iniriôneas c Suspensas (CEISi apresenta a relação de empresas e pessoasfísicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

I a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n'12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins lAicrativas ímnedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados atUeriormeitíe.

Certidão emitida às 11:54:26 do dia 01/03/2022 , com validade até o dia 31/03/2022.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidocs.cgu.gov.br/

Cédígo de controle da certidão: lCs6RreiSoNggnn95NMS

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDIClARtO
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
77149236

pêdrêírãsTSiã

Proc.iloiQ£l/202^
FLS

Rub iiZ

^ertificamos que contra
Nome: GUSTAVO OLIVEIRA

CPF: 087.015.959-38

Dala de Nascimento: 20/10/1995

Nome da mãe: MARIA ELVIRA PIRES OLIVEIRA

NADA CONSTA

bo que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatóría
transitada cm julgado c/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da
União.

Certidão emitida em 01/03/2022 às 11:59:57 (hora de Brasília) com base na Resolução n"
149, de 03/08/2007, do Superior Tribimal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

i^jutenticidade desta cettidão poderá ser confirmada no endereço http://www,stm.jus.br
(  nu "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o
CPF do emissor da Certidão.

Certidão gratuita e dc âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias
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TJDFT
Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITáRIOS
PEDRÉiRASTii

?■

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS)
e2° Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis .i
criminais disponíveis até 01/03/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

60 VENDAS ELETRÔNICAS EIRELl
36.521.392/0001-81

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a tituiarídade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização Junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individuailzação dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insoivências civis, falências, recuperações
Judiciais, recuperações extrajudiciais. Inventários, interdições, tutelas e curatetas. A certidão criminai compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso li do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em Julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (wvm.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de seguranç.i
impresso.

Emitida gratuitamente pela Internet em: 01/03/2022
O Selo digital de segurança: 2022.CTD.T620.LKPD.FSP4.K22P.UJYK

*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Péoina 1 de t

NUCER - Núdeo de Emissão de Certld&es do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebsatião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B • Térreo.

Brasflia-OF
Horóriode Atendimento: Thãs t9h, de segunde a saxta-feira, exceto feriados.

01/03/2022
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roRÊiRJreu"». 2

Pod«r Judiciário da UnISo PiüC.V-^ ^ i
\^Ut~ I TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 OiSTRITO FEDERAL E[K}S TERRITÓRIOS ri H i"^

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS)
1 ̂ e 2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis e
criminais disponíveis até 01/03/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

GUSTAVO OLIVEIRA

087.015.959-38

(MARIA ELVIRA PIRES OLIVEIRA / LUIS CARLOS OLIVEIRA)

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do soilcitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo Interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individuaiização dos processos por carência de dados do Poder
J-jdiciárlo. (artigo 6o, § 2o da Resolução 121 /CNJ).

I  d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e Insoivéncias civis, falências, recuperações
'  judiciais, recuperações extrajudiciais, Inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os

processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais Informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão,
e) A certidão eivei atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
O Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jüs.br), no menu Serviços. Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, Informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela Internet em: 01/03/2022
Selo digital de segurança: 2022.CTD.WC3V.US0H.M8XZ.IKTN.QDWW
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

NUCER • Núcleo de EmIsaSo de CertIdOos do TJDFT
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Horário de Atendimento; 7h ès 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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CND Não Inscritos áã16 de 334

Secretaria da Fazenda e Planejamento do EstaSoTlõ^fT^^^STlviT—)
de São Paulo

Débitos Tributários Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São

CNPJ / lE: 36.521.392/0001-81

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do esfabelecimento
matriz/filial acima identificado.

1= .

•• j-

-  -I

Certidão n' 22030006842-33

Data 6 hora da emissão 01/03/2022 14:30:22

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
vvww.pfe.fazenda.sp.sov.br

Folha 1 de 1
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w Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

r  PEDREIRAè/MA
Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo itO-loo ipM

FLS_2I3—j

CPF: 0B7.015.959-38

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo
de apurar débitos de responsabilidade da pessoa tísica acima identificada, é certificado
que não constam débitos declarados ou apurados pendentes de inscrição na Dívida
Ativa de responsabilidade do Interessado. Tratando-se de CERTIDÃO emitida para
pessoa física, não é pesquisado na base de dados se existe débito para pessoa Jurídica
da qual o interessado é sócio.

- w".'

Certidão n® 22030006865-20

Data e hora da emissão 01/03/202214:32:27

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1



sEFAz RS cNPj + cr51 8 de 334

ESTADO DO RIO QRANDE 00 SUL

I  ̂ SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal n' 0018949927

Idendficação do titular da certidão:

PÊbREIRAè/fclA"

Proc.Ü£2^2i/202
FLS^_X3X—
Rub.^ a.

Nome: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIREU

Endereço: RUA CARLOS CHAGAS, 413
CONTA DINHEIRO, LAGES • SC

CNPJ: 36.521.392/0001-81

Certificamos que, aos 01 dias do mês de MARÇO do ano de 2022, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda,, o titular
acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDÃO NEGATIVA

'Descrição dos Débitos/Pendências:

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-O) pelos contribuintes optantes pelo
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de Inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este Imposto seja de competência
estadual (Lei n° 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências
relacionados na Instrução Normativa n" 45/98, Titulo IV, Capítulo V, 1.1.

A preserite certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 23/4/2022.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n" 45/98,TIUilo IV, Capitulo V.

Autenticação: 0026926155
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.safu.rs.gov.br.
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ESTADO 00 RIO GRANDE 00 SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

HtuKeiRÁéíMÃ—

Certidão de Situação Fiscal n» 0018949929

Identificação do titular da certidão:

Nome: GUSTAVO OUVEIRA

Endereço:

087.015.959-38

Certificamos que, aos 01 dias do mês de MARÇO do ano de 2022, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular
acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDÃO NEGATIVA

Descrição dos Débitos/Pendèndas:

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PQDAS-D) pelos contribuintes opiantes pelo
Simples Nacional;
b] em procedimento Judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de
união estável, a quitação de tTCD, Taxa Judiciária e ITBl, nas hipóteses em que este imposto seja de competência
estadual (Lei n" 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em melo de prova de existência ou não, em nome do Interessado, de débitos ou pendências
relacionados na Instrução Normativa n» 45/98, Título IV, Capftulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 29/4/2022.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n" 45/98,Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 0028928158
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br,
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ESTADO DE MATO GROSSO Loc '")
PROCURADORU GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CND N" 0036280383

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À
SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO

Data da emissão: 01/03/2022 Hora da emissão: 10:43:01

Nome/denominação do sujeito passivo: Contribuinte não consta no Cadastro de Contribuinte da SEFAZ c PGE

do Estado de Mato Grosso

CNPJ: 36.S21J92/0001-81

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento
de dados da CND. da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas c integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Oeral do Estado, pendãncia, em nome do
sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir c/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou
integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internei nos endereços www.sefaz.mi.gov.br ou

www.pgc.rat.gov.br.

Certidão válida até: 30/03/2022.

Fornecimento gratuito

Número de Autenticação: T9LBKAT2A2KA222A

Página 1 de 1
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORU GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

HtÜKtlRÀS/fclÃ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CND N° 0036280401

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À
SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO

Data da emissão: 01/03/2022 Hora da emissão: 10:43:46

Nome/denominação do sujeito passivo: Contribuinte não consta no Cadastro de Contribuinte da SEFAZ e PGE

do Estado de Mato Grosso

CPF: 087.015.959-38

CERTIFICAMOS que, até a data c hora cm ep/grafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n" 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas c integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoría-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Maio Grosso exigir c/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou
integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

Certidão válida até: 30/03/2022.

Fornecimento gratuito

Número de Autenticação: T9LB2AL2T2KBB22A

Página 1 de 1
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SERVIÇO GRATUITO

EDREIRAS/MA

tOlODinM

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

I  CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA I

Nome: NÁO CONSTA
loicrítio EjUdual: NÁO CONSTA
CNPJs 36.521.392/0001-Sl

Ressalvado o direito dc a Fazenda Pública Estadual cobmr c Inscrever quaisquer dividas do
responsabilidade do sujeito passivo acima identíEcado que vierem a ser apuradas, 6
certiEcodo que NÃO CONSTAM, até a presente data, pcndSncias em seu nome,
rclnlivamenic aos díbitos administrados peta Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza iríbuiária, incritos ou nSo na Divida Ativa.

A presente CcitidSo, emitida nos lermos do Decreto n.° 2.473, dc 29 dc setembro dc 2006, c
da Instnipao Normativa n.° 0019, dc 5 de Outubro de 2006. somente produzirá efeitos após a
conErmaçSo de sua autenilcidode, peta Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefii.piLgov.br.

Emitida ás: 17:39:22 do dia OS/03/2022

ViUda al£: 04/09/2022

Número da Certidão: 702022080210915-8

Código dc Controle dc Autcndcldodc; AA258DS0.03DA77FB.7Ó092D9C.FEA2D7BF

Observaçlo:

- Nos icmios da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do pcriodo de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no ort 6° da Instrução Normativa a' 0019, de S de Outubm de 2006, como lambótn
em decorrSncia da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fiUo por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.seIa.pa.gov.br.

Válida em todo tcrritóiia paraense.

SERVIÇO GRATUITO
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SERVIÇO GRATUITO

«•V
GOVERNO DO ESTADO DO PARA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA NAO TRIBUTARIA

Nome: NAO CONSTA
Inicrífio Estadual: NAO CONSTA
CNPJ: 36.521.392/0001-81

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas dc
respoaaabitidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser optiradas, 6
ecitlflcado que NÃO CONSTAM, ali a prcscote dato, peodâacias cm seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza nBo Inbuiéria, incritos na Divida Ativa.

A presente Cenidlo, emitida nos teimos do Decreto n.* 2.473, dc 29 dc setembro dc 2006 , e
da Instniçío Nonnaúva 0.° 0019, de5 dc Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
coatlrmoçio de sua auienticidede, pela Inteniet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico wsvw.sefB.pa.gDV.br.

Emitida is: 17:39:22 do dia 08/03/2022

ViUda até: 04/09/2022

Número d* Certidio: 702022080210916-6

Código dc Controle dcAuMoticidadc: 02ADBB50.SB3SDDC0.739417D4.1CEFF699

ObiGrvaçSa:

- Nos lermos da Icglsloçio peninenie a presente Certidão poderá, mdcpcndcnte dc noiificacHo
prévia, ser cassada quando, dentro do pcrfodo de validade forem verificadas as hipóteses
previstos no ou 9° da InscruçSo Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro dc 2006, como também
em decorrência da suspcnslo de medida liminar.

- A eassaçSo da certidáo será efetuada dc oficio, devendo ser dada a publiciiiadc do fato por
meio de consulta pública DO endereço eletrônico vvww.scrã.pa.gov.br.

Válida cm todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO
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SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTARIA

Nome: NAO CONSTA
Inscrl(io Eitaduil: NÃO CONSTA
CPF: 087.015.959-38

Ressalvado o direito dc a Fazenda Pública Estadual cobmr c inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
ccitiScado que NÃO CONSTA.M, ali a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza tributário, incrilos ou não na Dívida Ativa.

A presente CcrtidSo, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, dc 29 de setembro de 2006, c
da Instruçlo Normativa n." 0019, dc 5 dc OuUibro dc 2006, somente produzirá efeitos após a
conErmacSo dc sua autenticidade, pela Internet, no Portal dc Serviço da Secretaria Executiva
dc Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.bt

Emitida às: 17:42:01 do dia 08/03/2022

VáUda até: 04/09/2022

Número da Certídao: 702022080210959-0

Código de Controle dc Autenücliladc: 33049B21.I9EDEA62.6C6SC16E.BFD761E9

ObservBçSo:

- Nos termos da legislação pertinente o presente CcrtídSo poderá, indepondente de notificação
pióvia, ser cassada quando, dentro do período dc validade rotem verificadas as bipótoses
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n." 0019, de 5 dc Outubro de 2006, como tambêtn
em decotrèDcia da suspensão de medida Uminan

- A da certidão será efetuada de oncio, devendo ser dada a publieidads do falo por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www,Klã.pa.gov.br.

Válida em toda território paraense.
SERVIÇO GRATUITO



SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SEFAPA01 04 2oâ25 dô 334

PEDREIRAS/MA

FLs' Ur y2^
Rub ;

I  CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA NAO TRIBUTÁRIA I

Nome: NÃO CONSTA
IntcrlfãD Eiladual: NAO CONSTA
CPFi 087.015.959-38

Ressalvado o direito dc a Fazenda Pública Estadual cobrar c inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, £
ccrtiRcado que NAO CONSTAM, ali a presente data, pendências em seu nome,
Rlativamcnle aos débitos administrados pela Secretaria Executiva dc Estado da Fazenda, dc
natureza não Iributirio, incrilos na Dívida Ativa.

A presente Cenidio, emitida nos termos do Decreto cl° 2.473, dc 29 dc setembro de 2006 , e
da Insiruçio Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro dc 2006, somente produztii efeitos após a
coDÜnnafio de sus uitenticidade, pela Eiteniet, no Portal dc Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.scra.p8.gov.br.

EmiUiSs &s; 17:42:01 do dia 08/03/2022

Vitída ali: 04/09/2022

Número da Certidio: 702022080210960-3

Código dc ConlroJe de Auientícldade: I093S3DD.E9C5CC7I.8FB335DB.14606C6I

Obscrvaçio:

• Nos lermos de legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notilicaçio
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no on. 9° da Instrução Nonnativa a.° 0019, de 5 de Outubro dc 2006, como tanbóm
em decorrência da suspensão dc medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada dc oficio, devendo ser 4nft« a publicidade do fato por
meio dc consulta pública no endereço eletrônico www.seia.pB.gov.br.

V&Iido cm todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO



roniRiuDtuMtio

TlUBUNAl DE lUSTIÇA
úe Santi Citfina

Cível e Criminal Tjá26 d6 334

Número do pedido; 1325327
FOLHA: 1 / 1

PEDREIRAé/MA

Proc.1i022oL/202L
flsJ3ZI_
RubZ

CERTIDÃO CÍVEL N<>: 1325327

A vista dos registros cíveis constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição dc
Poder Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA

CONSTA distribuído em relação a:

NOME: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

Raiz do GNPJ; 36.521.392

Certidão emitida às 12:10 de 01/03/2022.

OBSERVAÇÕES

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.
2} Esta certidão abrange todo o primeiro grau de jurisdição do Poder Judiciário Catarinense.

3) Será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada;
4) Não abrange as ações de falência, concordata e recuperação judicial;

5) A certidão abrange ações cíveis contra atos discipiinares militares, conforme art 125, § 5" da CFB;
6) Não tem validade para fins eleitorais;

7) Foram considerados os normativos do CNJ;

8) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo Interessado
e/ou destinatário;

9} Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais;

n ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça • SAJ5, disponível através do endereço

A autenticidade da certidão poderá ser canDnnada rw endereço



Cível e Criminal TJá327 06 334

01/03/2022 0011987946

PODER JUDICIÁRIO
PEDREIRAS/MA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA U C LOol/^n?

Comarca de Lages fi^

CERTIDÃO

CÍVEL

CERTIDÃO N': 9290550 FOLHA: 1/1

A vista dos registros cíveis «instantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa
Catarina da Comarca do Lages, com distribuição anterior à data de 26/02/2022, verificou-se NADA CONSTAR em
nome do:

GUSTAVO OLIVEIRA, portador do RG: 4339811, CPF: 087.015.959^8.

OBSERVAÇÕES: a) será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual
(oi solicitada; b) não abrange as ações de Ialéncia, concordata e recuperação Judlaai; c) a certidão da Capital
abrange ações cíveis contra atos disciplinares mililares, conforme arl. 125 § 5' da CFB; d) não tem validada para fins
eleitorais; e) foram considerados os normativos do CNJ; f) os dados informados são de responsabilidade do
solicitanle e devem ser conferidos pelo interessado e/ou destinatário; g} aaulenticldade deste documento poderáser
confirmada no endereço eletrônico htíp;//www.tjsc.ius.br/porlal opção Certidões/Conferência de Certidão; h) para a
Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Cemral, Eduardo Luz, Bancário, Norte da ilhae Distrital
do Continente.

ATENÇAO: a presente certidão á válida desde que apresentada Juntamente com a respectiva certidão de registros
cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço htlps://certeproc1g.t^o,ius.br

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas.

Esta certidão foi emitida pela Internet e sua vaüdade é de 60 dias.

Lages, terça-feira, 1 de março de 2022.

PEDIDO
0011987946



Cível e Criminal TJs328 de 334

01/03/2022 0011988356

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Comarca de Lages

CERTIDÃO

CÍVEL

CERTIDÃO W2; 9290961 FOLHA: 1/1

A vista dos registros cíveis constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado de Santa
Catarina da Comarca de Lages, com distribuição anterior à data de 28/02/2022, verificou-se NADA CONSTAR em
nome de:

GUSTAVO OLIVEIRA, portador do HG: 4339811, CPF: 087.015.959->38.'

OBSERVAÇÕES: a] será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual
foi solicitada; b) não abrange as a^es de laiãncia, concordata e recuperação Judicial; c) a certidão da Capitai
^range ações eiveis contra atos disciplinares militares, conforme art. 125 § 5' da CFB;d} não tem validade para fins
eleitorais: e) foram considerados os normativos do CNJ; I) os dados Informados são de responsabilidade do
solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou destinatário; g) a autenticidade deste documento poderá ser
confiimada no endereço eletrônico httpy/www.tjsc.]us.br/por1ai opção Certidões/Conferência de Certidão; h) para a
Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Bancário, Norte da lihae Distrital
do Continente.

ATENÇAO: a presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros
cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço htlp&://certeproc1g.tjsc.]us.br

Certifico finamente que esta certidão é Isenta de custas.

Esta certidão foi emitida pela internei e sua validade é de 60 dias.

Lages, terça-feira, 1 de março de 2022.

PEDIDO ti":
0011988336



roDUiuDia^io

TWBUNAL DEIUSTIÇA
it Sanl« Catiiina

CEFrriDÃO CRIMINAL N': 1325375

Cível e Criminal TJs329 d6 334

Número do pedido: 1325375
FOLHA: 1 /1

PEDREIRAS/MA

Proc.VQ^?pf./202
F< R 4 J-b
Rub.

A vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder
Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA
CONSTA distribuído em relação a:

NOME: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

Raiz do CNPJ: 36.521.392

Certidão emitida às 13:13 de 01/03/2022.

OBSERVAÇÕES

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.

2) Esta certidão abrange todo o primeiro grau de Jurisdição do Poder Judiciário Catarinense.

3) A certidão da Capital abrange os crimes do Código Penal Militar, no primeiro grau de jurisdição.
4) Será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada;

5) Foram considerados os normativos do CNJ;

6) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado
e/ou destinatário;

7} Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço

A autsntltídada da certidão poderá ser carrfirmada no i



Cível e Criminai TJS330 d6 334

01/03/2022 0011988380

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Comarca de Lages

CERTIDÃO

CRIMINAL

PEDREIRAS/MA

ProcA]$-^^^m7

CERTIDÃO N'; 9290985 FOLHA: 1/1

A vls(a dos registros criminais constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de
Santa Catarina da Comarca de Lages, com distribuição anterior ã data de 28/02/2022, verificou-se NADA CONSTAR
em nome de:

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI, portador do CNPJ: 36.521.392/0001-81.
eeaesBMM*•••••••••

OBSERVAÇÕES: a) será negativa quando não houver feito em tramitação contraa pessoa arespeito da qual
foi solicitada; b) foram considerados o disposto no inciso LVIi do art. 5' da Constituição Federai e os normativos do
Conselho Nacional de Justiça; c) não tem validade para fins eleitorais; d} os dados informados são de
responsabilidade do soiicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou destinatário; e] a autenticidade deste
documento poderáserconfirmadanoendereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/porlB],f}acertidãodaCaplt^ abrange
os crimes do Código Penal Iv4ílitar, no primeiro grau de jurisdição; g) ̂ a a Capitai, a pesquisa abrange os feitos em
andamento do Foro Centrai, Eduardo Luz, Norte da ilha a Distrital do Continente.

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros
cadastrados no sistema eproc, disponfvel através do endereço httpsV/certeprocl g.Qsc.jus.br

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas.

Esta certidão foi emitida pefa Internet e sua validade á de 60 dias.

Lages, terça-feira, 1 de março de 2022.

PEDIDO W:
0011988380



Cível e Criminal TJs33 1 Cl6 334

01/03/2022 0011988367

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Comarca de Lages

CERTIDÃO

CRIMINAL

PEOREIRAS/WA

Proc.ll2J421/2p2.
PIR >2.1
Rub.

CERTIDÃO N": 9290372 FOLHA: 1/1

A vista dos registros criminais constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de
Santa Catarina da Comarcade Lages, com distribuição anterior à data de 28/02/2022, verificou-se NADA CONSTAR
em nome de:

GUSTAVO OLIVEIRA, portador do RO: 4339011, CPF: 087.015.959-38, tilho de Luis Carlos Oliveira e Maria
Elvira Pires Oliveira, nascido aos 20/10/1995.

OBSERVAÇÕES: a) será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual
foi solicitada; b) foram considerados o disposto no inciso LVil do art. 5^ da Constituição Federal e os normativos do
Conselho Nacional de Justiça; c) não tem validade para fins eleitorais; d) os dados Informados são de
responsabilidade do soiicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou destinatário; e) a autenticidade deste
documento poderáserconfirmadanoendereçoeletrãnicohttpV/www.tjsc.jus.br/portal,f)acertidão daCapital abrange
os crimes do Código Penal Militar, no primeiro grau de Jurisdição; g) para a Capital, a pesquisa abrange os feitos em
andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da Ilha e Distrital do Continente.

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada Juntamente com a respectiva certidão de registros
cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https^'/Gerteproc1g.tJsc.Jus.br

Certirico finalmente que esta certidão á isenta de custas.

Esta certidão foi emitida pela internei e sua validade á de 60 dias.

Lages, terça-feira, 1 de m^ço de 2022.

PEDIDO N«:
0011988367



Cível e Criminal TJs332 de 334

Número do pedido: 1325362
FOLHA: 1 /1

roínuiuDuiAKio

TRIliUHAL DEIUSTIÇA
na Santa CiKnna

CERTIDÃO CRIMINAL N': 1325382

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder
Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados peio(a) requerente, NADA
CONSTA distribuído em relação a:

NOME: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELi

CPF: 087.015.959-38

RG: 4339811

Órgão expedidor: SSP/SC
Nome da mãe: MARIA ELViRA PIRES OLIVEIRA

Nome do pai: LUiS CARLOS OLIVIERA

Data de nascimento: 20/10/1995

Certidão emitida às 13:22 de 01/03/2022.

OBSERVAÇÕES

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.

2) Esta certidão abrange todo o primeiro grau de jurisdição do Poder Judiciário Catarinense.

3) A certidão da Capital abrange os crimes do Código Penal Militar, no primeiro grau de jurisdição.

4) Será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada;

5) Foram considerados os normativos do CNJ;

6) Os dados informados são de responsabilidade do solícitante e devem ser conferidos peio interessado
e/ou destinatário;

7) Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais;

ATENÇÃO; A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de

registros cadastrados no sistema de automação da justiça • SAJ5, disponível através do endereço

A autantlcldads da certidão podará ser confirmada no <



Certidão negativa de inidoneídade TCe333 d6 334

GOVERNO 00 ESTADO

Tribunal de Contas do Estado do Piauí

Divisão de Acompanhamento e Controle de Decisões

Av. Pedro Freitas, 2100 - Centro Administrativo -
Teresina - PI - CEP: 64018-900

Tel.:(86) 3215 - 3819 - Emali: dacd@tce.pi.gov.br

*
' 1 KllU S-M,

Dl.l .í )\ l

nOlíSTMJit
IJi) l'l \l l

CERTIDÃO DE INIDONEÍDADE

N° 4538/2022

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELl

CNPJ:36.521.392/0001-81

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos

fins, que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de

informações desta Corte de Contas, reiativos aos processos de sua competência, o

nome do (a) requerente acima identificado(a) NAO CONSTA da listagem de

impedidos de contratar com o poder público, da listagem de impedidos de receber

transferências voluntárias e nem da listagem de inabilitados para o exercício de

cargo ou de função de confiança, perante a administração direta e indireta do Estado

e dos Municípios, nos termos do art. 85 da Lei N® 5.888/2009 c/c o art. 212, da

Resolução N° 13/11 - Regimento Interno desta Corte.

A presente certificação exclui os lançamentos relativos a processos em

tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por parte deste Tribunal, bem

como lançamentos decorrentes de decisões judiciais.

Esta certidão é válida até 08/05/2022, estando condicionada à verificação

de sua autenticidade na Internet, no endereço http://www.tce.pi.gov.br/certidoes/.

Secretária das Sessões, em 08/03/2022

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do
TCE/PI. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação:1096-
E303-5848-C137

Pág.1



Certidão negativa de Inidoneidade TCe334 d6 334

Piauí
GOVEÜNO00 ESTADO

Tribunal de Contas do Estado do Piauí

Divisão de Acompanhamento e Controle de Decisões

Av. Pedro Freitas, 2100 - Centro Administrativo -
Teresina - PI - CEP: 64018-900

Tel.:(86) 3215 - 3819 - Email: dacd@tce.pi.gov.br

★
^TKlIll S.M.

1)1. t riM r \S
13(1 rs'l\l)ri

1)11 l'l \l I

CERTIDÃO DE INIDONEIDADE

N" 4539/2022
/202-2.

GUSTAVO OLIVEIRA

CPF: 087.015.959-38

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos

fins, que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de

informações desta Corte de Contas, relativos aos processos de sua competência, o

nome do (a) requerente acima identificado(a) NÀO CONSTA da listagem de

impedidos de contratar com o poder público, da listagem de impedidos de receber

transferências voluntárias e nem da listagem de inabilitados para o exercício de

cargo ou de função de confiança, perante a administração direta e indireta do Estado

e dos Municípios, nos termos do art. 85 da Lei N° 5.888/2009 c/c o art. 212, da

Resolução N" 13/11 - Regimento Interno desta Corte.

A presente certificação exclui os lançamentos relativos a processos em

tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por parte deste Tribunal, bem

como lançamentos decorrentes de decisões judiciais.

Esta certidão é válida até 08/05/2022, estando condicionada à verificação

de sua autenticidade na Internet, no endereço http://www.tce.pi.gov.br/Gertidoes/.

Secretária das Sessões, em 08/03/2022

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do

TCE/PI. Esta certidão pode ser verificada aíráves do código de autenticação:! D81-

4A84-B831-015A

Pág.1



RECURSO ADMINISTRATIVO

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

Referência: Pregão Eletrônico - Registro de Preços - n" 00412022
PbÒHEIRAá/MA "

Proc. UãZjíli202
FLS.

Rtjb._ ' -T

HENRY F R M DE ARAÚJO TECNOLOGIA EIRELI, pessoa jurídica de Direito
Privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 14.809.336/0001-04, com Avenida Nova Brasília, n" 75, Bairro
Poeirão, Vitoria do Mearim/MA - CEP: 65.350-000, neste ato representado por HENRY FELIPE
RODRIGUES MONTEiRO DE ARAÚJO, brasileiro, Portador do CPF n° 616.080.684-04 e RG n" 473757958,
residente e domiciliado na Avenida Brasília, n" 16, Centro, Vitória do Mearim/MA, por seus advogados
firmatários (instrumento de mandato em anexo), com endereço para notificações na Rua Tremembés, n® 19,
Quadra 11, Bairro: Calhau, em São Luís/MA, CEP: 65071-485, teiefone: (98) 3014-0142 / e-mail:

escritorio@bfbadvoQados.adv.br. vem interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO, pelos
motivos e fundamentos jurídicos que a seguir serão expostos.

TEMPESTIVIDADE
Em 22/02/2022 fora manifestado intenção de recurso pela Empresa Recorrente, assim, recebida

a manifestação de intenção em iguai data, fora aberto prazo para que fornecesse as razões até 28/03/2022 às

t7;00hs. nos termos do item 11.2.3:

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais

llcitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos

Indispensáveis ã defesa de seus interesses.

HENRY F R M DE ARAÚJO TECNOLOGIA EIREU
CNPJ; 14.809.336/0001.04-Insc. Esl: 123749948 •Inu.Mun.: 109-

Av. Nova B/asilia, 75 - PoeMo - Vitória do Maarim - MaianhSo • CEP: ãSSSO-OOO -
fone: [96} SI133 6922 ■ hftBc@hotmalLconv Vitória do Mearin - Maraidióo •

CEP:653SÍ>000-&fnffll:hfaeaholmaii.egn. Fona: (98)99133 9922



RECURSO ADMINISTRATIVO
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SÍNTESE DOS FATOS

O Município de Pedreiras - MA, por meio da sua Comissão Permanente de Lidtação,
deflagrou processo licitatório para registro de preços na modalidade Pregão Eletrônico, sob a numeração
004/2022, através do Processo Administrativo n" 1102001/2022, objetivando Registro de Preços, para futura,
eventual e parcelada Aquisição de Bebedouros Indusbiais Acessíveis em Inox, para atender as necessidades
do Município de Pedreiras - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital
anexo.

Ocorre que, após ser declarada enquanto vencedora do certame a Empresa J. W. R.
Mendes Eireli, fora aberto prazo para recurso, ocasião em que o Recorrente demonstrou interesse em sua
interposição em virtude da constatação de Nota Fiscal inexistente apresentada nos autos do pregão pela
Empresa Vencedora.

Assim, conforme se comprovará oportunamente ao longo do presente recurso, a Empresa
vencedora não oreencheu os itens editalícios necessários para sua habilitação o certame, a título de
qualificação técnica (jí^fff§Tl, 9.12.1 e9.12.2r3ü^ionando a licitação e ilegalmente beneficiando a referida
empresa em detrimento~"das-deiiiais cuTicorrentes do certame, entre elas a própria Recorrente, ferindo,
obviamente, os princípios da Isonomía, do Julgamento Objetivo, da Vinculação ao Edital, da Legalidade e da
Impessoalidade.

Eis o que importa relatar.

Pielna2de11

HENRY F R M DE ARAÚJO TECNOLOOIA EIREU

CNPJ: 14.8Q9.336/0001-04- Intc. Esl: 12374BS4a • Inac. Mun.: IDd -

Av. Nova SrsBlIs, 76 - Potítio-VKúria do Msarim - Maranhío • CEP; 85350-000 -
Fone: {88} 99133 9922 - E-mgll: hRec@hcitrnaiLcom- Vitória do Mearim - Maranhão -

CeP:6^t«IOO-&mfli:hfteeahctfnall.(»n- Fona: M)991339922



RECURSO ADMlNISTRATIVie- PEDREIRAS

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

VIOLAÇÃO DE DIREITO. UCITACÃO PÚBLICA. DECLARAÇÃO DE EMPRESA VENCEDORA
CONTRARIANDO NORMA EDITALÍCIA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA AMPLA CONCORRÊNCIA.
PUBLICIDADE E DA ISONOMIA. TRANSGRESSÃO AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 5° DO DECRETO
FEDERAL N°. 10.024/2019. NULIDADE ABSOLUTA.

A ação em destaque trata acerca de irregularidades no Edital de Pregão Eietrônico n°
004/2022 do Município de Pedreiras - MA, deflagrado para registro de Preços, para futura, eventual e
parcelada Aquisição de Bebedouros Industriais Acessíveis em Inox, para atender as necessidades do
Município de Pedreiras - MA.

Continuamente, vale ressaltar que ao atentar-se para a documentação apresentada aos
autos do pregão pela empresa vencerdora, J. W. R. Mendes EIrell, deparou-se com clara irregularidade, em
total arrepio às normas editalícias no que diz respeito ao Item 9.11 e 9.12.1, explico!

Os itens abordados fazem menção quanto as declarações a serem apresentadas pelas
Empresas Licitaníes para fins de habilitação no processo licitatório. em específico o item 9.11, qual dispõe
acerca da apresentação dos referidos documentos, dentre eles notas fiscais a ela pertencente, sendo este o
principal ponto que incorreu na desclassificação da Empresa Requerente, senão vejamos:

9.12,1. O ilcitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado
neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s)
contratos(s) e ou notatsf fiscalfalsl a elafsl pertlnenlflfsV além de fornecer o(s)
endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) localfis) em que foram fornecidos
os produtos.

Deste feito, destaca-se quanto ao número da nota fiscal apresentada aos autos, qual
86j3 2311 1894 Q417 5400 0140 5S001QQ0 0584 2210 0079 3928. Isso pois, da breve análise da referida
nota fiscal por meio de busca em portal disponibilizado pelo Governo para fins divulgação de
informações sobre a Nota Fiscal eletrônica, coordenada pelo ENCAT e desenvolvida em parceria com
a Receita Federal do BrasIM, fora possível observar quanto a sua inexistência, para tanto,
demonstrando indícios claros de fraude, ora pois, não fora localizada em virtude da Invalidade na
data de emissão, conforme observa-se:

p://wwwjife.fii2cnda.c

'âginaSdell

?iTal/con5ultaRecapgha.aspXfópoConsüJta=r«umo&ODoCQBceiidQ=7Phl+gAVw2g=

I  HENRY F R H OE ARAÚJO TECNOLOGIA EIREU
CNPJ: 14,809.336«>001-04- lnK. Est 123749M8 • Irsc, Mun.: 109-

Av. Nova Bndla. 75 - Poeirío - VIUria do Usaiim - MvBrYtSo • CEP: 65350.000-
Foner (96} 96133 9922 - E-m@iI; hflscghotrraLGonv VROrta do Meadm - MaraohSo -

I  CEP: 85350-000 - E-nifflII: hfiecaholmall.com ■ Fono: (98)99133 9922



RECURSO ADMINISTRATIVO
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Assim, temos que, a irregularidade narrada, que certamente levaria a empresa vendedora
a serem desclassificadas, viola o Princípio da isonomia, da Vinculação ao Ato Convocatório, da Ampla
Concorrência e o da impessoalidade, já que a declaração das empresa como vencedoras do certame, -
sem que esta tenha restritivameníe obedecido as normas editaiícias, ■ terminou por DIRECIONAR A
LICITAÇÃO e ILEGALMENTE beneficiar a referida empresa em detrimento das demais concorrentes do
certame, entre elas a própria Requerente.

A ilegal declaração das empresas vencedQrgs-em-descompassn mm agjwmaR
editaiícias, também restou por violar o Parágrafo único, do artrõ" do Decreto Federal n^10.024/2019,'que
regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratado

^ de serviços comuns, transgredindo direito da Requerente em concorrer, em igualdade de condições, com as
' ' demais licilantes, RESTRINGINDO A DISPUTA, bem como GRAVE E LITERAL VIOLAÇÃO AOS

PRINCÍPIOS LISTADOS NO ART. 3° DA LEI FEDERAL N°. 8.666/93, dentre os quais o^^CÍEIO-DA
VINCULAÇÃO E DA LEGALIDADE. ' ""

Na mesma cadência, as Impropriedades apresentadas nos laudos e certificações das
empresas declaradas vencedoras pelas autoridades impetradas, muito mais que violar norma edltalícia,
restou por desequilibrar todo procedimento de licitação pública em favor da empresa J. W. R. MENDES
EIRELI, posto que a irregularidade na apresentação do referido documento, causam dúvidas quanto à
confiabilidade e qualidade dos produtos.

Constituí-se Licitação no procedimento administrativo mediante o qual a Administração
Pública seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de interesse público, desenvolvendo-se
através de sucessões ordenadas de ATOS VINCULANTES para a Administração e para os licitantes,
propiciando IGUALDADE DE TRATAMENTO e oportunidade a todos os interessados oomo fator de
eficiência e MORALIDADE dos negócios administrativos. Para tanto, necessária formalização dos diversos
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RECURSO ADMINISTRATIVO

procedimentos instituidores do processo de licitação à busca da contratação MAIS VANTAJOSA aos cofres
públicos, espelhados sempre no MENOR PREÇO ofertado em relação direta ao objeto comum a ser
licitado e, posteriormente, contratado pela Administração Pública, sempre na "^1'° C^l[âH£iKAs/MA''
vinculação desde procedimento às normas contidas no Edital. 1^10^1202^

Nesses termos, dispõe o art. 2° do Decreto Federal n°. 10.024/2019 ^ ■

Art. 2" O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da
I  impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade

administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade, da propordonalldade.e aos que lhes são

'" correiatos.
I

ii^ § 2° As normas discíplinadoras da licitação serão interpretadas em fôvor da ampliação da disputa
'  entre os interessados, resguardados o Interesse da administração, o principio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

Evidencia-se do comando normativo inserto tanto no "caput"6o art. como, também, de
seu parágrafo segundo, que a modalidade de licitação do tipo Pregão Eletrônico foi todo concebido ante a
necessidade de AMPLIAÇÃO DA CONCORRÊNCIA à necessidade de ordenar não só valores harmônicos
com o interesse público como, também, de aferição OBJETIVA de critérios atinentes à CAPACIDADE
TÉCNICA e REGULARIZAÇÃO DOCUMENTAL.

Maria Sylvia Zanelía Dl Pietro^ salienta que "princípio da vinculação ao Instrumento
convocatório é essencial cuja inobservância enseja nulidade do procedimento". Referido princípio, além de
mencionado no art. y da Lei Federal 8.666/93, ainda tem seu sentido explicitado no art. 41, segundo o qual "a

I  Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada"^.

Na mesma linha, o art. 43, inciso V da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos exige o julgamento e classificação das propostas se façam de acordo com o critérios de
avaliação constantes no editai.

Assim, o Princípio da Vinculação ao Ato Convocatório dirige-se tanto à
Administração, como já verificado pelos artigos supramencionados, como aos lícitantes, devendo,
para tanto, ser imposto a todos e não somente a um deles, posto que estes NÃO PODEM DEIXAR
DE ATENDER AOS REQUISITOS DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.

Nessa mesma toada, ainda segundo a administrativista Maria Sylvia Zanelía Dl
Píetro^ "se os licltantes classificados deixarem de apresentar a documentação exigida ou apresentá-las em
desacordo com exigido no edital, estas Imperiosamente deverão ser inabilitadas a desclassificadas, nos termos do
art 43, inc. II c/c art 48, inc. I, todos da Lei Federal n^ 8.666/93".

Nesse entendimento, assim prevê o caput do art. 3®, da Lei Federal n°. 8.666/93:

' In Direito Administrativo. 26* ed. P. 383,

^ Ex vi "caput" do art. 41, da Lei Federal n». 8.666/93.
* In Direito Administrativo. 26* ed. P. 384
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RECURSO ADMINISTRATIVO

Art. 3^ A licitação destina-se a garantir a observância do principio constitucional da isonomia, a
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vínculação ao instrumento convocatório, do juigamen^ab^l^i^jgg^iji^ihPSi
são correlatos. L ,

O art. 3° da Lei Federai n". 8.666/93 é crucial para a interpretação e aplicação dos
preceitos regentes da licitação. As soluções para os casos enfrentados pela Administração Piiblíc^ devem
ser compatíveis com os princípios jurídicos ali expressos, sendo imperiosa a INVALIDAÇÃO: DAS
DECISÕES QUE LHES CONTRARIAREM. Caso não haja a observância aos ditames desses rejevantes
preceitos, a validade do processo fica comprometida, tornando imperiosa sua DESCONSTITÜIÇÃO.

Não é outra a lição de Celso Antônio Bandeira de Mello, ao sedimentar que; Jil': ,;

"  "Violar um Princípio é multo mais grave que transgredir uma noma qualquer. A desatenção
ao Princípio Implica em ofensa não apenas a um especifico mandamento obrigatório, más
a todo sistema de comandos. É a mais grave forma de Ilegalidade ou Inconstltuclonalldade,
conforme o escalão do princípio atingido, porque representa insurgêncla a todo sistema,
subversão de seus valores fundamentais, contumélla irreversível a seu arcabouço lógico e
corrosão de sua estrutura mestra"^

O constitucionallsta José Afonso da Silva, ao abordar o tema, qualifica a licitação púbiira,
ao lado dos piincípios positivados no capuf do art. 37, como princípio constitucional da Administração
Pública. Eis a lição do mestre:

"A Administração Pública é formada por diversos princípios gerais, destinados, de um lado,
a orientar a ação do administrador na prática dos atos administrativos e, de outro lado, a
garantir a boa administração, que se consubstancia na: correta gestão dos negócios
públicos e no manejo dos recursos públicos (dinheiros,- bens e serviços) no Interesse
coletivo, com o que também se assegura administrados o seu direito a práticas
administrativas HONESTAS E PROBAS. Licitação é um procedimento administrativo
destinado a PROVOCAR PROPOSTAS e escolher proponentes de contratos de execução
de obras, serviços, compras ou de alienações do Poder Público. CONSTITUÍ UM PRINCIPIO
INSTRUMENTAL DE REALIZAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E
DO TRATAMENTO ISONÔMICO DOS EVENTUAIS CONTRATANTES COM O PODER
PÚBLIC0".8

Nessa perspectiva, José dos Santos Carvalho Filho afirma que o legislador pátrio, ao
Instituir o procedimento íicitatórío, inspirou-se, fundamentalmente, na MORALIDADE ADMINISTRATIVA
e na IGUALDADE DE OPORTUNIDADES àqueles interessados em contratar:

® Curso de Direito Administrativo, 12^ ediçlo, Malheiros, 2000, p. 748,
' Curso de Direito Constitucional Positivo, 24» ed., São Paulo: Malheiros, 2005, pp. 666 e 672/673, grlfou-se.
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'Erigida atualmente á categoria de princípio constitucionai peio art. 37, caput, da CF, a moralidade
administrativa deve guiar toda a conduta dos administradores. A estes incumbe agir com lealdade
e boa-fé no trato com os particulares, procedendo com sinceridade e descartando qualquer
conduta astuciosa ou eivada de maiícia.A licitação veio prevenir inúmeras condutas de
Improbidade por parte do administrador, algumas vezes curvados a acenos Ilegítimos por
parte dos particulares, outras levadas por sua própria deslealdade para com a
Administração e a coletividade que representa. Daí a vedação que se lhe Impõe, de optar
por determinado particular. Nesse ponto a moralidade administrativa se toca com o
próprio princípio da Impessoalidade, também insculpido no art. 37, caput, da Constituição,
porque, quando o administrador não favorece este ou aquele interessado, está, ipso facto,
dispensando tratamento impessoal a todos. Outro fundamento da licitação foi a necéssidade de
proporcionar Igualdade de oportunidades a todos quantos se Interessain em contratar com
a Administração, fomecendo seus serviços e bens (o que é mais comum), oü'àqueles que
desejam apresentar projetos de natureza técnica, cientifica òu artística. A se permitir a livre
escolha de determinados fornecedores pelo administrador, estariam alijados todos os demais, o
que seria de lamentar, tendo em vista que, em numerosas ocasiões, poderiam eles apresentar à
Administração melhores condições de contratação. CUMPRE, ASSIM, PERMITIR A
COMPETITIVIDADE ENTRE OS INTERESSADOS, ESSENCIAL AO PRÓPRIO INSTITUTO DA
LICITAÇÃO".'

Não é outro o entendimento dos Tribunais Superiores:

PROCESSUAL CIVIL ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE

SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO (LE11.533/51, ART. r). LICITAÇÃO.
ILEGALIDADE (LEI 8.666/93, ART. 3D, § 6»). PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E
IMPESSOALIDADE. DOUTRINA. PRECEDENTES. No ordenamento jurídico em vjgor, a
contratação de obras, serviços, compras e alienações, no âmbito dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e entidades da administração pública indireta, está
subordinada ao principio constitucional da obrigatoriedade da licitação pública, no escopo
de assegurar a Igualdade de condições a todos os concorrêhtês e a seleção da proposta
mais vantajosa (CF/88, art. 37. XXI; Lei 8.666/93, arts. 1", 2» e 3^): 'íREsd 622717/RJÍ

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO.
DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES LEGAIS.DESVIRTUAMENTO DO PRINCÍPIO DA
IGUALDADE ENTRE OS LICITANTES. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE- E
MORALIDADE ADMINISTRATIVAS. LESÃO AO ERÁRIO PLIBLICO CONFIGURADA.
' NULIDADE. O que deve Inspirar o administrador público é a vontade de fazer justiça para
os cidadãos sendo eficiente para com a própria administração E NÃO O DE BENEFICIAR-
SE. O cumprimento do principio da moralidade, além de se constituir um dever do
administrador, apresenta-se como um direito subjetivo de cada administrado. Não satisfaz
às aspirações da Nação a atuação do Estado de modo compativel apenas com a mera ordem
legal, exige-se muito mais; necessário se toma que a administração da coisa pública obedeça a
detenninados princípios que conduzam à valorização da dignidade humana, ao respeito à
cidadania e à construção de uma sociedade justa e solidária. (REso 579541 / SP)

' Manual de Direito Administrativo, 12» ed.. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2005, pp, 228/229
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Ora, é fato que quando a Administração estabelece no edital as condições para participar
da licitação e as cláusulas essenciais do futuro contrato, passando os interessados a apresentação de
suas respectivas propostas com BASE NOS ELEMENTOS ESPECÍFICOS DO EDITAL, sendo esta
norma válida para todos e não para somente um.

Nesse diapasão, José Afonso da Silva assevera que se for aceita proposta ou
celebrado contrato com desrespeito às condições previamente estabelecidas no editai, burlados
estarão os princípios da licitação, em especial o da igualdade entre licitantes, pois aquele que se
prendeu aos termos e condições do edital poderá ser prejudicado pela melhor proposta
apresentada por outros que o desrespeitou.

Nesse passo, uma vez que o Município de Pedreiras - MA, ao declarar a empresa ̂
W. R. MENDES EIRELI como vencedora do Pregão Eletrônico n®. 004/2022, o fizeram atentando

^ contra Inúmeras normas edltallcias, de forma desigual, violando princípios da Administração
Pública.

Nesse contexto, não é diverso o entendimento dos Tribunais Superiores, do Tribunal de
Contas da União, bem como dos julgados de todos os Tribunais pátrios, senão vejamos:

TCU ■ REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO.
EXIGÊNCIA DE ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA EM PERCENTUAL MÍNIMO DE 50%
PARA TODOS OS ITENS LICITADOS. ILEGALIDADE. ACEITAÇÃO DE ATESTADOS DOS
VENCEDORES EM DESACORDO COM O PRÓPRIO EDITAL MALFERIMENTO DOS
PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.
APLICAÇÃO DE MULTA AOS RESPONSÁVEIS. DETERMINAÇÕES. PEDIDO DE REEXAME.

I  CONHECIMENTO. NEGATIVA DE PROVIMENTO (Acórdão 4091/2012 - Segunda Câmara.
TCU). ::

TCU - REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. POSSÍVEIS IRRE6ÜURIDADES EM PREGÃO
ELEtRÔNICO. CONSTATAÇÃO DE ALGUMAS FALHAS RELACIONADAS À
INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA VINCÜUÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.
PROCEDÊNCIA PARCIAL DETERMINAÇÃO (Acórdão 966/2011 - Primeira Câmara. TCU).

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. PREGÃO. PRINCÍPIO DA VINCÜUÇÃO
•1. ' AO EDITAL. REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NÃO CUMPRIDO. DOCUMENTAÇÃO

APRESENTADA DIFERENTE DA EXIGIDA. O Tribunal de origem entendeu de forma
.. . escorreita pela ausência de cumprimento do requisito edltalíclo. Sabe-se que o

procedimento llcitatório é resguardado pelo princípio da vinculação ao edital; esta
exigência é expressa no art. 41 da Lei n. 8.666/93. Tal artigo veda à Administração o
descumprimento das normas contidas no edital. Sendo assim, se o edital prevê, conforme
explicitado no acórdão recorrido (fl. 264), "a cópia autenticada da publicação no Diário
Oficiai da União do registro do alimento emitido pela Anvisa", este deve ser o documento
apresentado para que o concorrente supra o requisito relativo à qualificação técnica.
Seguindo tal raciocínio, se a empresa apresenta outra documentação - protocolo de pedido
de renovação de registro - que não a requerida, não supre a exigência do edital. Aceitar
documentação para suprir determinado requisito, que não foi a solicitada, é privilegiar um
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concorrente em detrimento de outros, o que feriria o principio da igualdade entre os
ilcitantes (RESP1178657).

PftODU* 05 & SeRVtÇOS

RECURSO ORDiNÁRiO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCORRÈNCiA PÚBLICA.
PROPOSTA FiNANCEiRA SEM ASSINATURA. DESCUSSIFiCAÇÃO. PRINCÍPIOS DA
VINCUUÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO JULGAMENTO OBJETIVO. 1. Se
o  llcitante apresenta sua proposta financeira sem assinatura ou rubrica, resta
caracterizada, peia apocrifia, a inexistência do documento. 2. Impõe-se, peios princípios da
víncuiação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, a desclassificação do
llcitante que não observou exigência prescrita no edital de concorrência. 3. A observância
ao princípio constitucional da preponderância da proposta mais vantajosa para o Poder
Público se dá mediante o cotejo das propostas válidas apresentadas pelos concorrentes,
não havendo como incluir na avaliação a oferta eivada de nulidade. 4. É imprescindível a
assinatura ou rubrica do llcitante na sua proposta financeira, sob pena de a Administração
não poder exigir-lhe o cumprimento da obrigação a que se sujeitou. 5. Negado provimento
ao recurso (RMS 23640/DF).

Ora, a situação não comporta interpretação extensiva. A faita de laudos e
certificações causa a IMEDIATA DESCLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS DECLARADAS
VENCEDORAS. O que não aconteceu, desequilibrando o Certame e violando os Princípios da
Isonomia, do Julgamento Objetivo, da Vinculação ao Edital, da Legalidade e da Impessoalidade,
MORTALMENTE INFLIGINDO CLARA TRANSGRESSÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO.

Para além, Insta salientar que o próprio edital na forma de seu item 9.11. -
Qualificação Técnica - prevê, ao longo de seus demais itens (9.12.1 e 9.12.2), as providências a
serem tomadas quando verificado não se tratar de documento verdadeiro, ocasião em que
transcrevesse:

9.12.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o Item acima, a
comissão poderá abrir diligencia para a verificação da veracidade das

informações dele constante.

9.12.2, Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as
providencias cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o
caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos
órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

Ante o exposto, dois são os pontos a serem destacados.

A UM. quanto a Indispensável atuação da comissão para fins de verificação
da veracidade das documentações apresentadas, contudo, em que pese a

impresclndibilidade da referida atuação, faz-se ciarividente oue a comissão fora omissa

Guanto a análise das documentações, isso ools. conforme denota-se do oresente Recurso^

«1^ >iginatda11
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1  ijr sitt

dentre as documentações apresentadas a título de habilitação tem-se nota fiscal inexistente

que, por sua vez, certamente ensejaria a desclassificação da referida empresa.

A DOIS, ora destacado e demonstrada clara Irregularidade decorrente de

empresa vencedora, outra solução não há senão aue a comissão. retlrandO'se da inércia,

proceda com a adoção de outros procedimentos a fim de aplicar ou representar aos órgãos

competentes para adotar as medidas necessárias.

Ora, Excelência, margeia à irresponsabilidade a vitória da empresa apontada,
levando à interpretação de que a real Intensão do Município de Pedreiras - MA foi de,
criminosamente, direcionar o certame à irregular contratação destas, razão pela qual, pugna-se,
haja vista o andamento avançado do certame:

I) que mantenha-se a SUSPENSÃO de todo ato administrativo tendente a contratação
da empresa supostamente declarada vencedora do Pregão Eletrônico n" 004/2022 (J. W. R. MENDES
EIRELI), até que seja julgado do mérito da ação em epígrafe;

li) Que se proceda com a desclassificação, para fins de punição, da Empresa
Vencedora, em virtude de clara violação as normas editalícias ao apresentar Informação da qual
Inexiste veracidade, consecutlvamente, requer-se a ANULAÇÃO de todo o procedimento licitatório
referente ao Pregão Eletrônico n". 004/2022, com a sequente desclassificação de todas as empresas
vencedoras, prosseguindo com Instauração de novo pregão e manutenção da empresa HENRY F R
M DE ARAÚJO TECNOLOGIA EIRELi no pleito, assegurando sua habilitação e participação nos lances
sob todos os itens que esteja capaz de competir;

iii) Sucessivamente, caso não entendido pela desclassificação, que seja
representado ao órgão competente para adotar as medidas que entender por necessárias;

in declarando, por conseguinte, a HENRY F R M DE ARAÚJO TECNOLOGIA EIRELI

como HABILITADA E APTA A CONCORRER no Pregão Eletrônico n°. 004/2022. nos itens dos quais
classificou-se oferecendo melhores lances, obedecendo a ordem de classificação e menor preço
apresentado, caso seja mantida a desclassificação das demais concorrentes, obedecendo critérios
legais, nos termos da ata da sessão anexa, assegurando, assim, a sua participação nos lances de
TODOS os itens que tenha competência a concorrer;

PEDIDOS

Face ao exposto, para assegurar o seu direito, requer desde logo:

a) que mantenha-se a SUSPENSÃO de todo ato administrativo tendente a contratação
da empresa supostamente declarada vencedora do Pregão Eletrônico n° 004/2022 {J.
W. R. MENDES EIRELI), até que seja julgado do mérito da ação em epígrafe;

b) A CITAÇÃO do Município de Pedreiras - MA para, querendo, se manifestar sobre os
termos da presente ação, sob pena de revelia e confissão;

agina lOdell
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RECURSO ADMINISTRATIVI

c) No mérito, a PROCEDÊNCIA dos pedidos, confírmando a liminar e,
posteriormente, Que se proceda com a desclassificação, para fins de punição,
da Empresa Vencedora, em virtude de clara violação as normas editalícias ao

apresentar informação da qual Inexiste veracidade, consecutivamente. requer-se

a ANULAÇÃO de todo o procedimento lioitatórío referente ao Pregão Eletrônico

n°. 004/2022. com a seauente desclassificação de todas as empresas

vencedoras, prosseoulndo com instauração de novo pregão e manutenção da

empresa HENRY F R M DE ARAÚJO TECNOLOGIA EIRELI no pleito, assegurando

sua habilitação e oarticiDacão nos lances sob todos os itens oue esteia caoaz de

competir:

d) Sucessivamente, caso não entendido peia desclassificação, que seja representado ao
órgão competente para adotar as medidas que entender por necessárias;

e) Declarando, por conseguinte, a HENRY F R Nfl DE ARAÚJO TECNOLOGIA EIRELI
como HABILITADA E APTA A CONCORRER no Pregão Eletrônico n°. 004/2022, nos
itens dos quais classificou-se oferecendo melhores lances, obedecendo a ordem de
classificação e menor preço apresentado, caso seja mantida a desclassificação das
demais concorrentes, obedecendo critérios legais, nos termos da ata da sessão anexa,
assegurando, assim, a sua participação nos lances de TODOS os itens que tenha
competência a concorrer.

f) Protesta provar o alegado por todos os meios de provas admitidos em direito.

Termos em que, pede e espera deferimento

Vitória do Mearim^, 28 de março de}2fíQ2.

•Ti

HENRY FELIPE RQD

Carteira dc Idat

Edodi
de ldit

CJNTEIRO DE ARAÚJO

J7\795-8 SSP/MA
k).j84-04

i^de^4'Íb7\795-8 SSP/MA
Edo4pín^616.0aij84-04
Representante legal da empresa \ ^

Pèíinalldell
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ESTADO DO MAKANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htlns://www.[>e(irciras.ma.uov.br/

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADIMINISTRATIVO: 1102001/2022

PREGÃO ELETRÔNICO: 004/2022

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA

AQUISIÇÃO DE BEBEDOUROS INDUSTRIAIS ACESSÍVEIS EM INOX, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA.

RECORRENTE: HENRY F R M DE ARAÚJO TECNOLOGIA EIRELl, inscrita no CNPJ sob o

n" 14.809.336/0001-04, sediada à Avenida Nova Brasília, n° 75, Bairro Poeirâo, CEP: 65.350-000,

Vitoria do Mearim/MA.

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA, por intermédio do limo. Senhor Denilson Sosa Medeiros,

Brasileiro, Casado, Pregoeiro Oficial, no uso de suas atribuições legais, em especial as definidas Art.

9°, do Decreto Federal n" 3.555/00 vem analisar o recurso apresentado pela iicitante HENRY F R M

DE ARAÚJO TECNOLOGIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 14.809.336/0001-04, sediada à

Avenida Nova Brasília, n° 75, Bairro Poeirào, CEP: 65.350-000, Vitoria do Mearim/MA, de agora

em diante, denominada de Recorrente.

I-DOS FATOS

Em 21 de março de 2021 às 09h00min foi aberta a sessão do Pregão Eletrônico den° 004/2022 tendo

por objeto o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de Bebedouros

Industriais Acessíveis em Inox, para atender as necessidades do Municipio de Pedreiras - MA, tendo

como participantes e concorrentes as empresas UNIVERSAL PRINT COMERCIO E SERVIÇOS

DE INFORMÁTICA LTDA, M. F. BARBOSA DE SOUSA, J.W.R. MENDES EIRELI, W R C

BEZERRA, GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI e HENRY F R M DE ARAÚJO

TECNOLOGIA EIRELI.

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdreiras/MA
E-maii: cpl@pcdrciras.tna,guv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS j —
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO Ip^c JM±LL/20?7

CNPJ: 06.184.253/0001-49 PLS.' ^
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n - DA TEMPESTIVIDADE

A recorrente HENRY F R M DE ARAÚJO TECNOLOGIA EIRELI, manifestou tempestivamente a

I  intenção de apresentar recurso em discordância do ato na qual Declarou a empresa J.W.R. MENDES

EIRELI vencedora, por pane deste Pregoeiro.

O recurso foi anexado na plataforma de realização de pregões eletrônicos LICITANET, devidamente

O assinado pelo Senlior Henry Felipe Rodrigues Monteiro de Araújo, acostado aos autos do processo
administrativo em comento, respeitando cs prazos previstos no Edital e na legislação Federal.

ni - DO RECURSO

A recorrente alega ein seu recurso que a empresa vencedora não preencheu os itens editalícios

necessários para sua após habilitação, a título de qualificação técnica conforme subitem 9.11,9,12.1.

e 9.12.12, os quais versam sobre a documentação necessária à habilitação, verbis:

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

,  9.12.1. O licitantc deverá disponibilizar todas as infonnaçòes necessárias à
comprovação da legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado
neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros documentos, cópiar do(s) contratos(s) c ou nota(s) fiscal(ais) a ele(s) pertinente(s), além de fomecer
o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram
fornecidos os produtos.

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara
as providencias cabiveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se
for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar punições ou representar
aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

VI - DOS PEDIDOS

a) Que mantenha-se a suspensão de todo ato administrativo tendente a contratação da empresa

suspostamente declarada vencedora do Pregão Eletrônico n° 044/2022 (J. W. R. MENDES EIRELI),

até que sejajulgado do mérito da cação em epígrafe;

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedrciras/MA
E-maii: cpl@pcdreiras.iDa.gov.br
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b) A citação do Município de Pedreiras/MA para, querendo, se manifestar sobre os termos da presente

ação, sob pena de revelia e confissão;

c) No mérito, a procedência dos pedidos, confirmando a liminar e, posteriormente, que se proceda

com a desclassificação, para fins de punição da empresa vencedora, em virtude de clara violação as

normas editalícias ao apresentar informação da qual inexiste veracidade, consecutivamenie, requer-

se a anulação de todo o procedimento licitatório referente ao Pregão Eletrônico n® 004/2022, com a

sequente desclassificação de todas as empresas vencedoras, prosseguindo com instauração de novo

pregão e manutenção da empresa HENRY F R M DE ARAÚJO TECNOLOGIA EIRELI no pleito,

assegurando sua habilitação e participação nos lances sob todos os itens que esteja de capaz de

competir;

d) Sucessivamente, caso não entendido pela desclassificação, que seja representado ao órgão

competente para adotar as medidas que entender por necessárias;

e) Declarando, por conseguinte, a HENRY F R M DE ARAÚJO TECNOLOGIA EIRELI como

habilitada e apta a concorrer no Pregão Eletrônico n® 004/2022, nos itens dos quais classificou-se

oferecendo melhores lances, obedecendo a ordem de classificação e menor preço apresentado, caso

seja mantida a desclassificação das demais concorrentes, obedecendo critérios legais, nos termos da

ata da sessão anexa, assegurando, assim, a sua participação nos lances de todos os itens que tenha

competência a concorrer.

f) Protesta provar o alegado por todos os meios de provas admitidos em direito.

V - DO MÉRITO

Inicialmente, é importante ressaltar que as decisões tomadas no contexto deste processo estão em

perfeita consonância com a legislação vigente, tendo sido observada a submissão aos princípios que

norteiam a Administração Pública, em especial aos princípios da isonomia e da vinculaçào do edital

do certame, sob os quais a Lei n® 8.666/93 dispõe:

Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia c a selecionar a proposta mais vantasoja para

a Administração e será processada e julgada em estrita conformidade

com os princípios básicos da legalidade, da publicida^ da
Avenida Zeca Branco, o® 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreíras/MA^Jx^ jv.

E-maíl: cpl@pcdreiras.ma.gov.br E \
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impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

probidade administrativa, da vinculaçào ao instrumento convocatório,

do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (grifado).

Quanto a alegação da empresa recorrente que a empresa declarada vencedora teria deixado de cumprir

I  as obrigações editalícias referentes aos subitens 9.11., 9.I2.I e 9.12.2 do Edital, da mesma fonna que

nota fiscal apresentada nos autos de n" 2311 1894 0417 5400 0140 5500 1000 0584 2210 0079

3928com fortes indicios de falsificação.

I  Diante de tal informação cabe esclarecer que os subitens 9.11., 9.12.1 e 9.12.2 do Edital, são relativos

a qualificação técnica, e que a Nota Fiscal apresentada pela empresa J. W. R. MENDES EIRELI trata-

se de documento complementar exigido pelo Pregoeiro para comprovação da exequibilidade dos

'  preços ofertados.

Diante de tal alegação da empresa recorrente o Pregoeiro Municipal decide por realizar consultar

sobre a veracidade da Nota Fiscal apresentada, que após consulta ficou evidenciado que tal

I  documento apresentava informações inverídicas com fortes indícios de falsificação.

Cabe ressaltar que inexiste boa-fé contra expressa determinação legal sendo certo que a boa-fé

objetiva é o arquétipo de conduta social, consoante o qual os agentes públicos devem ajustar a própria

I  conduta à luz dos parâmetros de eticidade, lealdade c probidade.

Dessa forma, a autotutela funda-se no principio da legalidade administrativa: se a Administração

Pública só pode agir dentro da legalidade, é de se considerar que os atos administrativos eivados de

ilegalidade devem ser revistos c anulados, sob pena de afronta ao ordenamento jurídico.

Súmula 473: A administração pode anular seus próprios atos, quando

eivados de vicias que os tornam ilegais, porque deles não se originam

direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade.

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdrcíras/MA

E-mall: cpl@pedreiras.ma.gov.br ^
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respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a

apreciaçãojudicial.

Quanto da alegação da falta de laudos e certificações causa imediata desclassificação das empresas

vencedoras, diante de tal alegação fica claro o total desconhecimento a recorrente quanto a

interpretação das exigências do Edital, em momento algum o Instrumento Convocatório faz

exigências de laudos e certificações para atendimento de proposta e habilitação.

VI - DO FUNDAMENTO DA DECISÃO

A igualdade entre os licitantes é, certamente, o principio primordial da licitação, uma vez que não

pode haver procedimento seletivo com discriminação entre participantes, ou com cláusulas do

instrumento convocatório que afastem eventuais proponentes qualificados, ou os desnivelem no

julgamento.

Face ao exposto, entende-se, com base nos princípios da legalidade, isonomia, vinculação ao

instrumento convocatório, vantajosidade, julgamento objetivo e com base no principio da autotutela,

manifestamos pelo CONHECIMENTO e DEFERIMENTO PARCIAL do recurso formulado pela

licitante HENRY F R M DE ARAÚJO TECNOLOGIA e, consequentemente, pela

Desclassificação/Tnabilitaçào da empresa J. W. R. MENDES EIRELI.

Pedreiras (MA), OTTde abril de 2022.

Dcn^on^^ousa Med^ros
Pregoeiro Municipal
Portaria n" 0037^22

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdrciras/MA
E-mail: cpI@pcdreiras.ma.gov.br
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município de pedreiras/ma

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2022

PROCESSO UdTATÓRIO 1102001/2022

_  _ PROPOSTA FINAL PREGÃO

Fornecedor: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI CNPJ: 36.521.392/0001-81

RtprsunUnt*: GuiUna Cfr^eita

T«lefom>; (4D)9Q1^:3?8

EktviII: csOaeiroigoveruls&^gnioll.oam

EMtrcco: R CARL<S CHAGAS. 413 - CONTA DINHEIRO. Uau -Sania Cstaima - 85^275

Itam QuanI. Unid. 0«ferlcle

Bsbedpun) Intustral Aoasstyal em lno>. com 03 (daia) unswes inhavsrmaino de adioanamento Oa
asus. Aieiiila ombánlu com ato ISO pauoits pw hora; Semor o/rsvannallw da aaonamaila da
80ua (romeea ét\ia si contais manual); Aúo&aOdo anu-respings para o aenaoi; Gsbineie em sçs insi
ccm aalmiuis (xÇpna paia &>a;8o em parede (ecilitanda o acesso paia pessoas com moIrUaJade
reduzids: McO iciSRSinenIo eiâmce da innena strayte de PotSes alojados no palnal plástico a com

1  21,00 unidade indlca^flo em bralla; duplo slstemo de flltragsm. relll PPF5 e reRI T33; Rovestimenlo externo em
ohapa afo Inoit Reseivalòrlo de água em PP alia reslslAnda. fácil limpea e maletiel aUcuco;
teotamenio lAnnico apelado en poSuelano expandido; Serpentina in^na em ago Inot 304; Gás
ecoldgico R 134 A; Motor hermOlico: Tensão 127v eu 200 v. Bauo consumo de energia: Flegulagem
de lemperslura da água. Supcute para (ixiigao; Peso: S3 Kg: A qualdada de todos ot componentes
do produto dma ser atestado em laboratúrtoe certificado INMETRO

Bebedouro tndusina) Acessível em Inox «om Oi(u>n) sensor mfraveime-tl» de adictonaniénio de
agus. Atenda ambientas com slè t18 pessoas per dia (uso nomui cepo). Sensor Infravsmstho de
acionamento dn água (fornece água s/ conUdo manual); AcessOro and-respingo para o sensor
(àtfilneie em ago inox com estrutura prOpna para ftaaçÁo em parsKle facilitando o acesso pare
pessoas com moÍHlldade reduzida; (áel aGenamenio aitlrico da icmatis atnivds da botbes alodadce

2  18.00 urtldoda no painel ptèsuco a com rndicagáo em braBe; triplo estágio de fUtragen. te-fil PPF5 e relll T^.
Revestimento oper-no em ctape sgo tnex; Rase/valbrlo in-ieino om S{0 tniM: Isolamento Urmlco
Injetado em poUuietano expandido, Ser-penlina externa em oobia. I3ás ecológico R 134 A Motor
betTMeo: Tmáo 127v ou 200 v. B^xo consumo de energia. Regulagem de tBnperatma da água;
Su-porle para lixa^. Poso: 20 Kg. Fiilro Inclusa A qualidade de bidos os eDm.ponen(es do produto
dava ser alesladoem laboraiiiie o certificado INUETRO.

Bebedouro Indusplal Acasslver am Inox. com 02 (Oois) sensores inlraver^naltu de adkdooamamo de
agua Almde ambientas com ale tSO pessoas por nora; Sensor mbaveimalho de aoo-nemenlo da
água (fornece á(pias/ccnla-tomanuaii: Acessório anii-tespingo para o sansoi; Gabtneia em age Inox
com es-trutura própria para ftxagáa em parc-de facilitando o acesso para pessoas com mabllldoda
reduzida: lãdt adonamenta elémcoda torneira aitavósde botóes a)o.jSdes no painel plástico e com

3  eS.OO uiadaoa ndisatáa em braile; dupio stslema de óRragem, rsfil PPF5 e refn T33 Revestimento ex4amo em
chapa aço Inos: Reservetóito da ̂ ua em P.P alta resistência, (áçil itmpaza a matensl alóiuco'
Isolamonto lérmico injetado em ponuretano oxpsnKtldo; Serpentina Interna em aço Inox 304: Gás
ecológico R 134 A; Motcc hermótleo; Tansáo 127v ou 200 v: Baixo consumo de energ«; Regulagem
de lenvperalura da ̂ ua; Supone poia fixaçóo. Peso 53 Kg, A qualidade d» todos os compeoenlas
do produto deva ser ausKado em laboreióno a certificado INMETRO.

Bebedouro indistnal Acessível em Inox. com 01(um) sensor Inlravarmelho de adicicnanvenlo de
égua Atenda ambientas oom aiá 118 pessoas por dia (uso ncnmai ccpol. Sensor Infravemwlfta de
aeoRsmenla da água (fotnecs água ü contata manual); Acsssóno anli-respinga para o sensor.
Gabinete em aço Inox com estrutura própria pata tixaçáo em parede lacilllando o acesso para
pessoas com moUlIdade réduzids. fédl adonamcnlo elóPtco da icmelta através de botOes adiados

d  SS.OO uradada no painel plósVco e com ireicaçáo em brsile: triplo eMágic de tilt^m. laót PPFS e lefit T33
Revesbmenta extamo a<n chapa aço inox; Reservalór» intsino em aço Inox; Isctomento (órmico
inleladp em peSlwelang expandido; Serpentina extsm.i em cobra; (3ãs ecológico R 134 A Motor
tiímiéóco; Tensão 127v ou 20O v. Baixo consumo de energia: Regulagem da temperatura da ógua;
Stwrte pare hxspáo; Peso- 20 Kg. Filtro Ineluto. A qiialidsde de lodo» o» componenias do produto
dew aaratestodoem taberatóne aceraficaoa INMETRO

Válidade da proposta: Conforme esbpúlado no Edilali

Coadlçbes da entrega do produto ou execução ifes seiMÇos: Conforme esUputado rtt EditaL

Gãianlla Isgal ConlarrTwevecIfieaçáOdo Edital.

3ReiRAÍfivtA

Marca Modele TdlalRt

CÂNOVAS Coa.SI» ̂ 92,00 , J4,232.«

CÂNOVAS Cod 200 ̂ 1^ QQ RS 51.840.00

CANOVASCod500 ̂ _00 415.460.W

CÀNOVASCodOTj%„

Total RS 7SS.9S2,00

hHps://dv7rs78am>px8.eloudfrent-nstfreports/pFaoao'3797S/relatorío_prapOBia_flnat_pregaa_27073S093.htrnl
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[  PEDREIRAS/MA
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA Proc. i 1/2022-

Ata de Realização do Pregão Eletrônico Riih

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2022

PROCESSO LICITATÒRIO 1102001/2022

Às 09:00:02 horas do dia 21 de Março de 2022 reuniram-se no site wvflv.licltan0t.com.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e
respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos

relativos ao referido pregão que tem como objeto; Registro de Preços, para futura, eventuai e parcelada Aquisição de
Bebedouros industriais Acessíveis em Inox, para atender as necessidades do Município de Pedreiras - MA..

0(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de pregão, conforme disposições contidas na Lei Federal n° 10.520/02; ra Lei
Complementar n° 123/06; no(a]: subsidiariamente na Lei Federal n" S.666 de 21 de junho de 1993 e pelas disposições

fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido pregão.

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoelro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital,

divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para ciassíficação dos licitantes relativamente

aos lances ofertados.

-*1 Fornecedcr(8S) participante{s)

ParficIpouCaram) deste pregão o(s) fomecedor(es} abaixo relacionadols):

Fornecedor

W R C BEZERRA

IVI. F, BARBOSA DE SOUSA

DISTRIBUIDORA COSTA LTDA

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

HENRY F R li/l DE ARAÚJO TECNOLOGIA EIRELI

J. W. R. fvtENDES EIRELI

UNIVERSAL PRINT COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ Enquadramento

10.401.351/0001-68 Mlcro«mprasa

08,888.351/0001-92 Microampresa

04.315.383/0001-48 OrandaPona

36.521.392/0001-81 Microamprasa

14.809.336/0001-04 Mlcroamprasa

13.684.717/0001-80 Mleraamprata |

09.565.049/0001-66 | Mlcroempraia |

Propostas

A participação na presente disputa do(s] lole(s)ou ítem(ns} evidencia(m) ter o proponente examinado todos os lemos

deste edital e seus anexos aceitando irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua

proposta inicial pela platafoma eletrônica. Termo aceito: "OECI_ARO QUE TENHO PLENO CONHECIMENTO E ATENDO

A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas inicias do Item 1

10 Fornecedor

803 J . W. R. MENDES

EIRELI

11887 WRCBEZERRA

Marca

13664717000180 SÓAÇO

10401351000168 CANQVAS

Proposta

Modelo RS Situação Motivo

SÓ AÇO RS I Cla8»incada | —
6.252,00

Llfe 200 RS [ Cla»«lflcada —

5.500,00

htlpK//dv7r67fomlpxS.doudrront.neVrepórt8/pregao/37975/compteto_relalDfio_ata_finat_Goinplelo_373310035.html
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Propostas Inicias do Item 1

ID Fornecedor

LICITANET - Ala de Realização do Pregão Betrinico <• pgORElRAè/MA
Pfoc-nn;.rVl202L

Propost; I

Marca Modelo RS Situação Motivo

60142 M.F.BARBOSA DE 088S83S1000192 Cânovas Bebedouros PR046 RS I CUMlflcada | —

SOUSA PURIF. 6.525,00

LIFE 500

-220V

13288 HENRYFRM DE 14809336000104 MODELO MOVEIS BB-02

ARAÚJO TECNOLOGIA

EIRELI

83133 UNIVERSAL PRINT 09565049000166 CÂNQVAS/CÂNOVAS L1FE500

COMERCIO E

SERVIÇOS DE

INFORMÁTICA LTDA

36126 GO VENDAS 36521392000181 CÂNOVAS Cod.500

ELETRÔNICAS EIRELI

R$ [ Cltt»«ineada | —

6.525,12

RS Clawtflcadã] —
6.526.00

RS Claisincada | —

6.525,12

Lances do Item 1

Fornecedor CNPJ

Valor

Lance RS Data/Hora Tipo

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

94 6.626,12 HiOTigl DosoloaaIfiOQd

36.521.392/0001- RS 18/03/2022 Classificado

81 6.525.12 18:41:46

00.565.049/0001- R$ 20/00/2022 rornecedor

€9 6.525,00 15132:17 Dcseiflasifieod

OS.8B8.354/0001- RS -FWOaeKa Fornecedor

92 0.526,00 16:10:40 Doaelnnaifiead

14.800.336/0001 R$ ■2-1i93/20aa f=<>weeedof

36.521.392/0001- RS 21/03/2022 Intermediário
81 6.392,00 09:22:31

-t-3T664.717/0G&4' RS 10/03/2022 Fornecedor
99 6.262,00 10:39:42 Deaeloooifieod

09.666:0491^001- RS 21/03/2022 Fornecedor
99 e.iOOrOO 69:2?':01 Dõoelaooifiood

40.401t39H0001- RS 49/99/2922 Fornecedor
99 6.600,00 00:20:08 Dooelogoifieod

oe.saa.OSI/OOOl- rs 21/03/2022 Fomecoder
92 6.406,00 00:21:44 DcaolooolficQO

99 6.-4QO,OG 00:22:68 Deaeloaoifiooe

92 6:396;9e 09:26716 DeaelaaailiCQe

htlp6://dv7re78amlpxa.ctoudffont.neyreports/pfe9ao/37975/comp!eto_reJaíorio_Bia_flna!_completo_37331D03SJilml
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Lances do Item 1

Fornecedor

LICITANET - Ala de Realização do Pregão Eletranico

Valor

Lance R$ Data/Hora

6:3Q9;9e 09:26:21

RS 21/03/2022

V7ZW7W WTCT^v^

PEOREÍRAS/WA

Pfoc. l )r,7f?r|h202Z-

P"h

Tipo

6.215,00 00:27:32

RS 21/03/202

6.200,00 00:27:41

RS 21/03/202

6.106,00 00:27:65

6.150,00 99:2&:03

RS 21/03/202

6.ioe;9e 69:a6!2õ

&.O6Q7O9 09:26:30

5.010,00 09:20:07

RS 21/03/202

5.000.0Q 00:20:13

RS 21/&3/S9S

4.490.00 00:20:30

RS 21/03/202

Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 21/03/2022

09:20:02

Sistema 21/03/2022

09:20:03

Sistema 21/03/2022

09:23:56

Sistema 21/03/2022

09:26:06

Sistema 21/03/2022

09:30:06

O ITEM 1 foi ordenado e ciassificado. Boa sorte!

O ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedar(qs).
não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 será
encerrado aulomaticamentel

O 83133 solicitou o cancelamento de seu lance no valor de: R$ 2.199,99. Pelo motivo ábaixó:

Solicito o Cancelamento desse lance erro de digitação .

Fornecedor: 83133, seu lance no valor de RS 2.199,99, foi cancelado peto motivo abaixo; Lance

cancelado por motivo de solicitação do Fornecedor!

A etapa de envio de lances do ITEM 1 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois)
minutos. Boa sorte]

nttp8://íív7r978srrlpx8.cloudfron!.nBt/report9/pregaa'37975/complelo_relatQrla_ala_final_eompleto_373.310035.h(tnl
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Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 21/03/2022

09:32:10

Sistema 21/03/2022

09:52:38

Sistema 21/03/2022

10:02:41

Sistema 21/03/2022

10:04:07

Sistema 21/03/2022

14:55:12

Sistema 21/03/2022

14:55:12

Sistema 22A)3/2022

16:11:57

Sistema 22/03/2022

16:12:29

Sistema 22/03/2022

16:30:38

Sistema 22/03/2022

17:01:36

A prorrogação automática do ITEM 1 está encerrada.

PEDREIRAS/MA

Pfoc. i lr-(.,TW202i

o ITEM 1 está em negociação e ricará aberto para lances pelo perfodo de 10 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor M. F. BARBOSA DE SOUSA venceu o fTEM • 1 pelo valor de R$4.490,00.

Fornecedor: M. F. BARBOSA DE SOUSA, com lance no valor de RS 4.490,00. sua proposta FOI

RECUSADA pelo motivo abaixo: Enviou apenas o orçamento com o fabricante, não enviou a
composição com todos os custos. Foi observado também que nos Itens 1 e 3, a empresa

cotou preços abaixo do seu preço de compra diretamente com o fabricante.I

O fornecedor J. W. R. MENDES EIRELI venceu o ITEM -1 pelo valor de R$5.000,00.

Srs. licitantes. após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o

fornecedor J. W. R. MENDES EIRELI -13.664.717/0001-80 , lendo em vista, que cumpriu os

requisitos tiabilitalârios exigidos no Instrumento convocatório.

Sr(s}. íornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver

interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.

O fornecedor HENRY F R M DE ARAÚJO TECNOLOGIA EIRELI manifestou intenção de recurso

paio seguinte moUvo: SrPregoeiro, a empresa J. W. R. Mer^des Eireli. apresentou uma Nota

Fiscal que não existe, tendo a chave de acesso de em/5são invalida.

A manifestação de Intenção de Recurso de HENRY F R M DE ARAÚJO TECNOLOGIA EIRELI

foi recebida e foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 28/03/2022

17:00:00hs e os outros interessados envie as contra razões até 31/03/202217:00:00hs.

Sistema 28/03/2022 O fornecedor HENRY F R M DE ARAÚJO TECNOLOGIA EIRELI acabou ENVIAR o arquivo

15:00:36 recurso_adminislralivo_hm_1648490435.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado

após o 1ím do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

Sistema 05/04/2022 O recurso do HENRY F R M DE ARAÚJO TECNOLOGIA EIRELI foi deferido pelo seguinte

15:02:52 motivo: Quanto ao aspecto da legalidade, conforme conste na Lei 9.784/99, a Administração deve

anular seus próprios atos. quando possuírem alguma ilegalidade. Trata-se, portanto, de um poder-

dever. ou seja, uma obrigação. Dessa forma, o controle de legalidade, em decorrência da
autotutela, pode ser realizado independentemente de provocação, pois se trata de um poder-

dever de oficio da Administração. Visando o principio da autotutela, o Pregoeiro decide pela
desctassifícação da empresa J. W. R. MENDES EIRELI. por apresentar junto com sua
composição de cusfos, uma nota fiscal com fortes indícios de falsificação, confesso que não foi
uma decisão de má fé. apenas analisamos e não se atentamos em autenticar tal documento via

intemet, por esse motivo decidimos voltar atrás, e desclassificar a empresa J. W. R. MENDES
EIRELI. .

mipí://dy7f878»m1px8.cloudrront.nel/fepoft8/preoao/37978/compIeto_relatorlo_ata_fInal_ccKTiplelo_373310035.html
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Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

LICITANET - Ata de Reatoção do Pregão Eletrônico PEDREIRASIMA
»roc.JtóÜ^'202iL
■fLsJÜZEx—

Sistema 05/04/2022 Fornecedor; J. W. R. MENDES EIRELI, com lance no valor de R$ 5.000,00, sua proposta FOI
15:09:14 RECUSADA pelo motivo abaixo: Quanto ao aspecto da legalidade, conforme consta na Lei

9.784/99, a Administração deve anular seus próprios atos, quando possuírem alguma
ilegalidade. Trata-se, portanto, de um poder-dever, ou seja, uma obrigação. Dessa forma, o
controle de legalidade, em decorrência da autotutela, pode ser realizado
independentemente de provocação, pois se trata de um poder-dever de ofício da
Administração. Visando o principio da autotutela, o Pregoeiro decide pela desclassificação
da empresa J. W. R. MENDES EIRELI, por apresentar Junto com sua composição de custos,
uma nota fiscal com fortes indícios de falsificação, confesso que não foi uma decisão de
má fé, apenas analisamos e não se atentamos em autenticar tal documento via Internet, por
esse motivo decidimos voltar atrás, e desclassificar a empresa J. W. R. MENDES EIRELI. .1

Sistema 05/04/2022 O fornecedor W R C BEZERRA venceu o ITEM -1 pelo valor de RS5.500,00.
15:09:14

Sistema 05/04/2022 Fornecedor: W R C BEZERRA, com lance no valor de R$ 5.500,00. sua proposta FOI
17:37:15 RECUSADA pelo motivo abaixo: A empresa NÃO encaminhou a planilha de composição de

custos unitários diretos e indiretos. Juntamente com Notas Fiscais de compras atualizadas
referente a todos os itens em que a mesma apresentou o menor preço e/ou outro
documento que comprove a exequibiiidade da proposta.I

Sistema 05/04/2022 O fornecedor UNIVERSAL PRINT COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA venceu o
17:37:15 ITEM -1 pelo valor de RS6.199,99.

Sistema 06/04/2022 Fornecedor: UNIVERSAL PRINT COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, com lance
11:45:51 no valor de RS 6.199,99, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A empresa NÃO

encaminhou a planilha de composição de custos unitários diretos e Indiretos, juntamente
com Notas Fiscais de compras atualizadas referente a todos os itens em que a mesma
apresentou o menor preço e/ou outro documento que comprove a exequibiiidade da
proposta.I!

Sistema 06/04/2022 O fornecedor GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI venceu o ITEM -1 pelo valor de R$6.392,00.
11:45:51

Sistema 06/04/2022 Fornecedor: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI, com lance no valor de R$ 0.392,00, sua
16:14:22 proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A empresa NÃO encaminhou a planilha de

r> composição de custos unitários diretos e indiretos, juntamente com Notas Fiscais de
compras atualizadas referente a todos os Itens em que a mesma apresentou o menor preço
e/ou outro documento que comprove a exequibiiidade da proposta.!íl

Sistema 06/04/2022 O fornecedor HENRY F R M DE ARAÚJO TECNOLOGIA EIRELI venceu o ITEM -1 pelo valor de
16:14:22 R$6.520,00.

Sistema 07/04/2022 Fornecedor: HENRY F R M DE ARAÚJO TECNOLOGIA EIRELI, com lance no valor de RS

09:20:37 6.520,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A empresa NÃO encaminhou a
planilha de composição de custos unitários diretos e indiretos, juntamente com Notas
Fiscais de compras atualizadas referente a todos os Itens em que a mesma apresentou o
menor preço e/ou outro documento que comprove a exequibiiidade da proposta.!!!!

Sistema 07/04/2022 Despacho. Toma público para conhecimento dos inleressados, que foi declarado FRACASSADO
09:20:37 o aludido ITEM 1, pela ausência de licitantes classificados na licitação.

Sistema 07/04/2022 O ITEM 1 foi fi^acassado pelo seguinte motivo: A empresa NÃO encaminhou a planilha de
09:20:37 composição de custos unitários diretos e Indiretos, juntamente com Notas Fiscais de

compras atualizadas referente a todos os Itens em que a mesma apresentou o menor preço
e/ou outro documento que comprove a exequibiiidade da proposta.lll.

hKps;//dv7rs7Ô8mlpx8.cloudfront.neWeport8/préaao/37975/complelo_relatorio_ata_tir(aL«mpletp_373310038,htinl
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Mensagens do Item 1

LICITANET - Ata de Realiza;ão do Pregão EJetrõnico

Usuárto Data/Hora Mensagem

^^tUHhlHAé/Mí r

Sistema 07/04/2022 O fornecedor; GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELl. teve sua proposta ACEITA pelo moliviíP
11:46;57 abaixo: Devido o não enviou das composições de custos e para os itens não se tornarem

fracassados, vamos solicitar novamente a composição de custos.I

Sistema 07/04/2022 O fomecedor GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI venceu o ITEM -1 pelo valor de RS6.392,00.

11:46:57

Sistema 07/04/2022 Srs. licitantes. após a análise dos documentos inseridos na plataforma, bel por bem, HABILITAR o

14:24:25 fomecedor GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI -36.521.392/0001-81 . tendo em vista, que

cumpriu os requisitos habilltatórios exigidos no Inslaimento convocatárío.

Sistema 07/04/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver

14:24:42 interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.

Sistema 07/04/2022 O fornecedor HENRY F R M DE ARAÚJO TECNOLOGIA EIRELI manifestou intenção de recurso

14:43:19 pelo seguinte motivo: Senhor Pregoeiro, a empresa 60 VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI, não

cumpriu com êxito o item 8.4.; tomando inviável a aceitação da sua proposta no cartame,

conforme nosso parco conhecimento.

Sistema 07/04/2022 A manifestação de intenção de Recurso de HENRY F R M DE ARAÚJO TECNOLOGIA EIRELI

14:57:06 não foi recebida pelo seguinte motivo: A empresa cumpriu com o edital. Declaro a empresa GO

VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI, vencedora desta certama..

Sistema 07/04/2022 A disputa do ITEM 1 está encerrada.

14:57:37

Classificação Final do Item 1

Posição Licitante

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI 36.521.392/0001-61

Melhor Oferta RS

RS 6.392,00

Recursos do Item 1

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão

http8://dv7r8T8smtpx8.cioudfront.net/feport8/pregao/37975/cornpleto_relatorío_ata_fln8Lcorap!e£p_373310035.litml
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Recursos do Item 1

Fornecedor CNPJ

LICITANET - Ala de Realização do Pregão Betrônii

Data/Hora Declaração Decisão

PfcUKtiRAá/M:?—I

RubZ jLL lifji

HENRYFRM 14809336000104 22/03/2022 Sr Pregoeiro, a

DE ARAÚJO 16:30:38 empresa J.W.

TECNOLOGIA R. Mendes

EIRELI Eireli,

apresentou

uma Nota

Fiscal que não

existe, tendo a

chave de

acesso de

emissão

Invalida.

HENRYFRM 14809336000104 07/04/2022 Senhor

DE ARAÚJO 14:43:19 Pregoeiro. a

TECNOLOGIA empresa GO

BREU VENDAS

ELETRÔNICAS

EIRELI, não

cumpriu com

êxito o item

8.4.; tomando

inviável a

aceitação de

sua proposta

no certame,

conforme

nosso parco

conhecimento.

Quanto ao aspecto da legalidade, conforme Deferido

consta na Lei 9.734/99, a Administração

deve anular seus prúpríos atos, quando

possuírem alguma ilegalidade. Trata-se,

portanto, de um poder-dever, ou seja, uma

obrigação. Dessa forma, o controle de

legalidade, em decorrência da autotutela,

pode ser realizado independentemente de

provocação, pois se trata de um poder-

dever de ofício da Administração. Visando o

principio da autotutela, o Pregoeiro decide

pela desclassificação da empresa J. W. R.

MENDES EiRELl, por apresentar junto com

sua composição de custos, uma nota fiscal

com fortes indícios de falsificação, confesso

que não foi uma decisão de má fè, apenas

analisamos e não se atentamos em

autenticar tal documento via Internet, por

esse motivo decidimos voltar atrás, e

desclassificar a empresa J. W. R. MENDES

EIRELI.

A empresa cumpriu com o edital. Declaro a Não

empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS Recebido

EIRELI, vencedora deste certame.

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas inicias do Item 2

ID Fornecedor

84475 WRCBEZERRA

40897 J.W. R.MENDES

EIRELI

Marca

10401351000108 IBBL

13664717000180 SÓ AÇO

29673 HENRYFRM DE 14809336000104 MODELO MOVEIS

ARAÚJO TECNOLOGIA

EIRELI

Proposta

Modelo RS Situação Motivo

PDF RS ( Classificada | —

3002T 3.850,00

SÓ AÇO RS ( Classificada | —
4.280,00

CAR - RS Classincadã^ —
100 4.260,93

httf«//dv7«788mtpxe.cioutifronl.nct/rcf»rts/pregao'37975/eeiT«Jíeto_relatot1o_ata_final_complelo^373310035.WniI
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Propostas Inicias do Item 2

ÍD Fornecedor

17199 GO VENDAS

ELETRÔNICAS EIRELI

33383 UNIVERSAL PRINT

COMERCIO E

SERVIÇOS DE

INFORMÁTICA LTDA

72755 M. F. BARBOSA DE

SOUSA

Marca

36521392000181 CÂNOVAS

Modelo

Cod,2D0

09565049000166 CÃNOVAS/CÀNOVAS LIFE200

08688351000192 Cânovss Bebedouros PRO40

PURIF.

LIFE 200

-220V

Proposta

RS

RS

4.260,93

RS

4.260,00

RS

4.260,00

I Classificada I —

ClaMíflcada —

Cloisiflcada —

Lances do Item 2

Fornecedor

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

HENRY F R M DE ARAÚJO TECNOLOGIA EIRELI

UNIVERSAL PRINT COMERCIO E SERVIÇOS DE

INFORMÁTICA LTDA

J. W. R. MENDES EIRELI

HENRY F R M DE ARAÚJO TECNOLOGIA EIRELI

W R C BEZERRA

UNIVERSAL PRINT COMERCIO E SERVIÇOS DE

INFORMÁTICA LTDA

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

J, W. R. MENDES EIRELI

CNPJ

Valor

Lance RS Data/Hora

36.521.392/0001- RS 18/03/2022 Classificado

81 4,260,93 18:41:46

14.809.336/0001- RS 19/03/2022 Classificado

04 4.260,93 11:07:21

Q8.868.361/0001- RS *7/03/2022 Ferneoedor

02 4.260,00 16:10:40 Doadassifioa

09.565.049/0001- RS 20/03/2022 Classificado

66 4.260,00 15:32:17

13.664.717/0001- RS 19/03/2022 Classificado

80 4.260,00 19:38:42

14.809.336/0001- RS 21/03/2022 Intermediário

04 4.255,00 09:23:23

10.401.351/0001- RS 16/03/2022 Classificado

68 3.850.00 09:29:08

09.565.049/0001- RS 21/03/2022 Manual

66 3.844.90 09:21:27

08.888.351/Q001- RS 21/03/2022 Fornecedor

36.521.392/0001- R$ 21/03/2022 Manual

61 3.830.00 09:22:46

13.664.717/0001- R$ 21/03/2022 Manual

80 3.800,00 09:23:11

Classificado

Intermediário

Classificado

Manual

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

W R C BEZERRA

92 0.706,00 00:23:27 Doaeloaoificae

36.521.392/0001- RS 21/03/2022 Manual

81 3,790,00 09:23:20

10.401.351/0001- RS 21/03/2022 Intermediário

68 3.780,00 09:36:36

Mipe://dv7r870emtpxa.doudfn3nl.nel/reports/pregao'37S7S/cornplQto_relBtorío_ata_fln8UconipIeto_37331OO35.htnil
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Lances do Item 2

Fornecedor

J. W. R, MENDES ElRELl

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIREU

UC1TANET • Ata de Realização do Pregão Eletrônico íRêírãsTmã

CNPJ

Valor

Lance RS Data/Hora

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIREU

13,664.717/0001- RS 21/03/2022

80 3.700.00 09:23:33

38.521.392/0001- RS 21/03/2022

81 3,695.00 09:24:00

Q6.888.3S1/Q001. RS 21/03/2029

0,600.00 00:24:20

36.521.392/0001- RS 21/03/2022

81 3,685,00 09:24:41

UNIVERSAL PRINT COMERCIO E SERVIÇOS DE 09.565.049/0001- RS

INFORMÁTICA LTDA

GO VENDAS ELETRÔNICAS ElRELl

J. W. R, MENDES ElRELl

UNIVERSAL PRINT COMERCIO E SERVIÇOS DE 09,565.049/0001- R$

INFORMÁTICA LTDA

GO VENDAS ELETRÔNICAS ElRELl

66 3,595,00 09:26:40

36.521.392/0001- RS 21/03/2022

61 3.590,00 0926:45

UNIVERSAL PRINT COMERCIO E SERVIÇOS DE 09.565.049/0001- RS

INFORMÁTICA LTDA

GO VENDAS ELETRÔNICAS ElRELl

GO VENDAS ELETRÔNICAS ElRELl

UNIVERSAL PRINT COMERCIO E SERVIÇOS DE 09.565.049/0001- RS

INFORMÁTICA LTDA

GO VENDAS ELETRÔNICAS ElRELl

3.565.00 09:28:19

36.521.392/0001- RS 21/03/20

61 3.560,00 09:28:24

00.000.351/0001 R$ 21/03/20

99 3.546,00 S9i9et92

21/03/20

UNIVERSAL PRINT COMERCIO E SERVIÇOS DE 09.565.049/0001- RS

INFORMÁTICA LTDA

GO VENDAS ELETRÔNICAS ElRELl

66 3.540,00 09:28:42

36.521.392/0001- R$ 21/03/2022

81 3.530,00 09:26:49

QS.68&r361/00Q1- R« 21/03/2022

92 3.620.00 00:20:16

Manual

Manual

Manual

21/03/2022 Manual

66 3.679,99 09:25:07

08.889.354/0991- RS 21/03/2022 Fornece

92 3.070,00 00:25:32 Geoelo»

36.521.392/0001- RS 21/03/2022 Manual

81 3.665,00 09:25:43

êS: 3:669;9Q G9l26?26 Peeelaai

13.664.717/0001- R$ 21/03/2022 Manual

80 3.600.00 09:26:25

21/03/2022 Manual

Manual

21/03/2022 Manual

66 3.585,00 09:27:14

36.521.392/0001- RS 21/03/2022 Manual

81 3.580,00 09:27:39

08:86eT3S1/Q001- RS g-WGa/aeaZ r-omece

92 3,676.00 00:27:48 Deeele»

36.521.392/0001- RS 21/03/2022 Manual

81 3.570,00 09:28:03

21/03/2022 Manual

22 Manual

21/03/2022 Manual

Manual

hlips://dv7rB706m!f»(8.clOudtfont.nel/feporte'preBao/3797S/compíelo_relaforto_alB_finaL'5onipIelo_37331OO35.html
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Lances do Item 2

Fornecedor

J. W. R, MENDES EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

Valor I

CNPJ Lance R$ OatayHora''^"''Ti|ii i

13.664.717/0001- RS 21/03/2022 Manual

80 3.500.0D 09:29:09

36.521.392/0001- R$ 21/03/2022 Manual

81 3,490.00 09:29:17

UNIVERSAL PRINT COMERCIO E SERVIÇOS DE 09.565.049/0001- RS 21/03/2022 Manual

INFORMÁTICA LTDA

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

J. W, R. MENDES EIRELI

66 3.485.00 09:29:27

36.521.392/0001- R$ 21/03/2022 Manual

81 3.480,00 09:29:34

OO.OPQi36l/OD01- RS 21/00/2022 forncec

Oi 3.47fr,00 00:30:00 õeeelâ»

36.521.392/0001- RS 21/03/2022 Manual

81 3.470,00 09:30:14

OO.QOO.301/0001- RS 21/03/2022 rornccc

92 3.460.00 00130:21 Seselâ»

13.664.717/0001- RS 21/03/2022 Manual

80 3.400,00 09:30:34

08;888.361/0001- RS &1i93/g&22 femeee

77

UNIVERSAL PRINT COMERCIO E SERVIÇOS DE 09.565.049/0001- R$ 21/03/2022 Manual

INFORMÁTICA LTDA

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

J.W. R. MENDES EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

J. W. R. MENDES EIREU

66 3.390,00 09:30:55

36.521.392/0001- RS 21/03/2022 Manual

81 3.385,00 09:31:02

08.888.351/0001- RS 21/03/2022 romceo'

92 8;88fr.Q6 00:31:13 Bestíeet

13.664.717/0001- RS 21/03/2022 Manual

80 3.350,00 09:31:12

99.868.361/0001- RS 21/03/2022 femeee

9i 3.346,00 09:31'22 Deaolooi

36.521.392/0001- RS 21/03/2022 Manual

81 3.340,00 09:31:33

13.664.717/0001- RS 21/03/2022 Manual

80 3.300,00 09:31:43

UNIVERSAL PRINT COMERCIO E SERVIÇOS DE 09.585.049/0001- RS 21/03/2022 Intermediário

INFORMÁTICA LTDA

J. W. R. MENDES EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

J. W. R. MENDES EIRELI

66 3.299,99 09:33:13

B8.B6S.3S1/0Q0-1- RS 21/03/2022 remeee

%  3.295,00 e9t34.'63 Deeeíe»

13.664.717/0001- R$ 21/03/2022 Manual

80 3.250,00 09:32:04

36.521.392/0001- RS 21/03/2022 Manual

81 3.240,00 09:32:19

13.664.717/0001- RS 21/03/2022 Manual

80 3.200,00 09:32:24

https:/rdv7r978smlpxS.cloudrronLnet/reports/pf8ga(V3797Srcoinpleto_relater)o_ata_flnaI_compIeto_373310035.html
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Lances do Item 2

Fornecedor

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

J. W. R.MENDES EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

J. W. R.MENDES EIRELI

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

J. W. R.MENDES EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

LICITANET • Ata de Realização do Pregão Eletrônico PEDRbIRASnVIA

PfOC. Jii2^±iíü/202i«
r-LSj_JS__
Rnh r -

Valor

CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo

36.521.39270001- RS 21/03/2022 Manual

81 3.190.00 09:32:47

13.664.717/0001- R$ 21/03/2022 Manual

80 3.150,00 09:33:00

36.521.392/0001- R$ 21/03/2022 Manual

81 3.140,00 09:33:51

13.664.717/0001- R$ 21/03/2022 Manual

80 3.135,00 09:34:01

36.521.392/0001- RS 21/03/2022 Manual

81 3.130,00 09:34:09

00.000.3S1/ODQ1 RS 21/03/2022 Fomocedor

Qt 0.120,00 00:04:'I2 Dcacloooifieodp

36.521.392/0001- RS 21/03/2022 Manual

81 3.110,00 09:35:27

fi_é.ric jrif\ —.re -j.
O?» C^t?9U!<i«5JiiiL«nUU

36.521.392/0001- RS 21/03/2022 Manual

81 3.100,00 09:36:04

0C.8BQ.3S 1/0001 RS 21/03/2022 rornecedor

3.005,00 00:36:20 Doacloaalfieoda

36.521.392/0001- RS 21/03/2022 Manual

81 3.090,00 09:36:45

Q8.868.351/00D1- RS 21/03/2022 Rerneeedef

92 3.08S.Q0 00!87'.08 Deseloaailicado

36.521.392/0001- R$ 21/03/2022 Manual

81 3.080,00 09:37:32

08.888.351/0001- RS 21/03/2022 rornecedor

92 3.075,00 00:37:40 Geeclaealfieade

13.664.717/0001- RS 21/03/2022 Manual

80 3.070,00 09:37:56

92 ' 3.066,00 09:38:16 DegdaaaHieodq
36.521.392/0001- RS 21/03/2022 Manual

81 3.060.00 09:38:55

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

QB.868.3S1/000i- RS 21/03/2022 Rarneee

VK WíwwTew LI.C«9UEI4<

36.521.392/0001- RS 21/03/2022 Manual

81 3.050,00 09:40:07

0S.886.351.'00O1 RS 21/03/2022 Poifteec

92 3.048,00 B949i96 Oeaeloa:

36.521,392/0001- RS 21/03/2022 Manual

81 3.040,00 09:41:31

htips;//dv7is7esmlp)(a.doudftont.nel/report8/pregao/3797S/completo_ralatorio_8ta_nnal_eornplelo_3733lo035.himl
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Lances do Item 2

Fornecedor

LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrãnico

60 VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIREU

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

GO \^NDAS ELETRÔNICAS EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

Valor

CNPJ Lance RS Data/Hora

08.888.3617^0001- R$ g^WSaaegS Fornece

OE 3.038.00 0Q!4l!60 Dcaeloai

36.521.392/0001- RS 21/03/2022 Manual

81 3.030,00 09;42;25

66.888.364/0004- RS 21/03/2022 Foffieee

3.026,00 09:46:13 Beeele»

36.521.392/0001- RS 21/03/2022 Manual

81 3.020,00 09:43:31

00.000.OS1/0001 RS 21/00/2022 Fornceo

SS 3.015,00 QÍ}!44;1'2 Baaelfra

36.521.392/0001- RS 21/03/2022 Manual

81 3.010,00 09:44:56

PEDREIRAS/MA

Proc.-Llí44£l/202^!
rLSjZÜjZJI i
Piih i

67866768 09:46:36 U9^UCIi9«9JUl#CJUU

36.521,392/0001- RS 21/03/2022 Manual

81 3.000.00 09:45:49

08.888.361/00D1- RS 21/03/2022 Fornceedef
QQ rtft Ar>,.4g«m
9£ eTwwwTOT Uyi^tO.wr L^C7^Um<9«llllvUU

36,521.392/0001- R$ 21/03/2022 Manual

81 2.990.00 09:46:28

08.8B8.361/0001- RS 21/03/2022 Fornecedor

S:986;QQ 00:46t38 Dcoclooaificod

30.521.392/0001- RS 21/03/2022 Manual

81 2.980,00 09:46:58

36.521.392/0001- RS 21/03/2022 Intermediário

81 2.880,00 09:47:57

62 27676:66 Q9:47-i16 Ooaelogoineoc

Mensagens do Item 2

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 21/03/2022 O ITEM 2 foi ordenado e classificado. Boa sortet

09:20:02

Sistema 21/03/2022 O ITEM 2 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr{s). Fomecedor(es),

09:20:03 não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 2 será

encerrado automaticamente]

Sistema 21/03/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 2 foi prorrogada automáticamenie e será de 02 (dois)
09:30:06 minutos. Boa sortel

Sistema 21/03/2022 A prorrogação automática do ITEM 2 está encerrada.
09:49:59

tittps:ndv7r878snitpx8.tioudfronLnel/reporta/pregeo'3797S/eompleb_relaM'lo_ala_flnaL.completo_3733l0035.himl
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Mensagens do Item 2

LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eielrônico

Usuáiio Data/Hora Mensagem ' "f"

Sistema 21/03/2022 O ITEM 2 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

09:52:38

Sistema 21/03/2022 O tempo de negociação está encerrado.

10:02:41

Sistema 21/03/2022 O fomecedor M. F. BARBOSA DE SOUSA venceu o ITEM - 2 peio valor de RS2.875,00.
10:04:07

Sistema 21/03/2022 Fomecedor: M. F. BARBOSA DE SOUSA, com lance no valor de R$ 2.875,00, sua proposta FOI
14;55;12 RECUSADA pelo motivo abaixo; Enviou apenas o orçamento com o fabricante, não enviou a

composição com todos os custos. Foi observado também que nos itens 1 e 3, a empresa

cotou preços abaixo do seu preço de compra diretamente com o fabrlcante.i

Sistema 21/03/2022 O fornecedor GO VENDAS ELETRONiCAS EiRELi venceu o ITEM -2 pelo valor de RS2.880,00.

14:55:12

Sistema 22/03/2022 Srs. licitantes. após a análise dos documentas inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o

18:12:02 fomecedor GO VENDAS ELETRONiCAS EiRELi -36.521.392/0001-81 , tendo em vista, que

cumpriu os requisitos habllltatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 22/03/2022 Sr(s). fornecedoríes) está aberto o prazo de 30 minutos para Intenção de recurso, se houver

16:12:20 interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.

Sistema 22/03/2022 O fomecedor HENRY F R M DE ARAÚJO TECNOLOGIA EiRELi manifestou intenção de recurso

16:41:09 pelo seguinte motivo: SrPregoeiro, a empresa GO Vendas EJetrônicas Eireli, não apresentou uma

Planilha de Custos "Genénca"pois a mesma não apresenta os os impostos calculados em sua

planilha de custo.

Sistema 22/03/2022 A manifestação de Intenção de Recurso de HENRY F R M DE ARAÚJO TECNOLOGIA EiRELi

17:02:39 foi recebida e foi aberto o prazo para que o fomecedor envie as razões até 28/03/2022

17:00:00hs e os outros interessados envie as contra razões até 31/03/2022 17:00:00h8.

Sistema 05/04/2022 O recurso do HENRY F R M DE ARAÚJO TECNOLOGIA EiRELi foi indeferido pelo seguinte

14:50:05 motivo: A empresa HENRY FRMDE ARAÚJO TECNOLOGIA EIRELI. manifestou intenção de
recurso, porém, não apresentou em seu recurso a referida citação, por esse motivo decidimos
manter a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI. vencedora dos itens 2 e 4..

Sistema 07/04/2022 Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver
14:24:42 interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.

Sistema 07/04/2022 O fornecedor HENRY F R M DE ARAÚJO TECNOLOGIA EIRELI manifestou intenção de recurso

14:43:19 pelo seguinte motivo: Senhor Pregoeiro, a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI, não
cumpriu com êxito o item 8.4.: tomando inviável a aceitação de sua proposta no certame,

conforme nosso parco conhecimento.

Sistema 07/04/2022 A manifestação de Intenção de Recurso de HENRY F R M DE ARAÚJO TECNOLOGIA EIRELI
14:57:06 não foi recebida peio seguinte motivo: A empresa cumpriu com o edital. Declaro a empresa GO

VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI, vencedora desfe certame..

Sistema 07/04/2022 A disputa do ITEM 2 está encerrada.
14:57:37

Classificação Final do item 2

Posição Licftante

Melhor Oferta

R$

https://dv7i878smlpx8.eloudftont.net/repofts/pfegao/37978/completo_felatorio_ataJlnai_complelo_373310035.htjnt



07('04/2022 16:44 LICITANET • Ata de Realização do Pregão Eletrônico

Classificação Final do Item 2

Posição ücttante

1" GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

2® J. W. R. MENDES EIRELI

PEDREIRAS/MA

Proc. \\r?f.nJi202L.
FLS^Meljtó^ferta

36.521.392/0001-

81

13.664.717/0001-

80

3® UNIVERSAL PRINT COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 09.565.049/0001-

RS 2.880.00

RS 3.070,00

RS 3.299,99

W R C BEZERRA

5® HENRY F R M DE ARAÚJO TECNOLOGIA EíRELl

10.401.351/0001-

63

14.809.336/0001-

04

RS 3.780,00

RS 4.255,00

Recursos do Item 2

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão

HENRYFRM 14809336000104 22/03/2022 Sr Pregoeiro, a empresa A empresa HENRY F R M DE Indeferido

DE ARAÚJO 16:41:09 GO Vendas Eletrônicas /VRAÚJO TECNOLOGIA EíRELl.

TECNOLOGIA EiTeli, não apresentou manifestou Intenção de recurso,

EIRELI uma Planilha de Custos porém, não apresentou em seu

'Genérica" pois a mesma recurso a referida citação, por

não apresenta os os esse motivo decidimos manter a

Impostos calculados em empresa GO VENDAS

sua planilha de custo. ELETRÔNICAS EIRELI,

vencedora dos itens 2 e 4.

HENRYFRM 14609336000104 07/04/2022 Senhor Pregoeiro, a A empresa cumpriu com o edital. Não

DEARAUJO 14:43:19 empresa GO VENDAS Declaro a empresa GO VENDAS Recebido

TECNOLOGIA ELETRÔNICAS EIRELI. ELETRÔNICAS EIRELI,

EIRELI não cumpriu com êxito o vencedora deste certame.

item 8.4.; tomando

inviável a aceitação de

sua proposta no certame,

conforme nosso parco

conhecimento.

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 3

ID Fornecedor Marca

22267 DISTRIBUIDORA 04315383000148 SANAGUA

COSTA LTDA

78679 GO VENDAS

ELETRÔNICAS

EIRELI

36521392000131 CÂNOVAS

Proposta

Modelo R$ Situação Motivo

SANAGUA RS [ Clostlflcada —

6.525.12

Cod.500

7853 UNIVERSAL PRINT 09565049000166 CÀNOVAS/CÂNOVAS LIFE500

COMERCIO E

SERVIÇOS DE

INFORMÁTICA LTDA

RS Cla»«tflcacla | —

6.525,12

RS ClanIflMda I —

6.525,00

litips://«ív7f87e8mtpi<8.eioudffon1.net/reports/pregao/37975/compteto_r9(aiofio_ata_finaLconipteto_373310035.hlml
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Propostas Inicias do item 3

10 Fornecedor

LICITANET • Ata de Realização do Pregão Eletrônicodo Pregão Eletrônico

Marca

KEÜREIRAS/MA
Proc.,/ Iv7/ r- 1/202
FLS. 'A/'%
Ruh

Proposta

Modelo R$ Situação Motivo

94966 M.F.BARBOSA DE 08888351000192 Cânovas Bebedouros PR046 RS | ciusmcadri -
SOUSA PURIF. 6.525.00

LiFE 500-

22DV

74675 HENRYFRMDE 14809338000104 MODELO MOVEIS 08-02 RS | ClMdnuida | -
ARAÚJO 6.525,12

TECNOLOGIA EIRELÍ

97412 WRCBEZERRA 10401351000168 CANOVAS Life 200 RS | cioMiricada -
5.500.00

1204 J.W.R.MENDES 1366471700Q180 SÓAÇO
EIRELI

SÓ AÇO RS danificada | —
6.525,00

Lances do Item 3

Fornecedor

Valor

Lance RS Data^Hora Tipo

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI 36.521.392/0001- RS

6.525,12

10:38162 Deeelaaafiea

18/03/2022 Cíassificado

18:41:46

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

RS

6.625.00

6.526,00

RS

G.S26.00

RS

6.620,00

11:07:21

16:10:40

16.32:17

■1»:68:-4a

00:20:04

36.521.392/0001- RS
6.392,00

RS
6.100.00

RS

5:590:90

RS
r afip

RS

6-400,00

RS

6.306,00

21/03/2022 Intermediário
09:23:03

00:20:00

hiipsJ/dv7ts76smlpxa.cloudfront.net/feports/pregaor37975/completD_relatorio_ata_final_eompleto_373310035.himl



0?/CM/2022 16:44

Lances do Item 3

Fornecedor

llcrrANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico

CNPJ

Valor

Lance RS

RS

6.300,00

RS

e.aosioo

RS

6-200.00

RS

6.100,00

Pg
TTw

6.100,00

RS

6:010:60

RS
e--ftrvn_ngi
V.WIÍtwV

RS
j jric Art

•T.*tyD,wU

RS

^TWÜVTCrV

RS

4.306,00

Data/Hora

00:20:46

00:26:60

00:27:16

00:20:31

uy •X.c/.uy

vy.zrv.*ff9

UU.iiy .1^

I  PêüRÈI?55fS?iíK—I
jPmc .1

Mensagens do Item 3

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 21/03/2022 O ITEM 3 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

09:20:02

Sistema 21/03/2022 O ITEM 3 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es).
03:20:03 não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 3 será

encerrado automaticamentel

Sistema 21/03/2022 A etapa de en\no de lances do ITEM 3 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois)
09:30:06 minutos. Boa sorte!

Sistema 21/03/2022 A prorrogação automática do ITEM 3 está encerrada.
09:32:16

Sistema 21/03/2022 O ITEM 3 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

09:52:38

Sistema 21/03/2022 O tempo de negociação está encerrado.

10:02:41

Sistema 21/03/2022 O fornecedor M. F. BARBOSA DE SOUSA venceu o ITEM • 3 pelo valor de R$4.395,00.

10:04:07

htip8a'/dv7rí78#mtpx8.cloudfronr.nelfteport8/preg8o/37975rcempleto_relatorio_ala_flnal_«"np(elo_373310035.hljn]
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Mensagens do Item 3

LICITANET • Ata de Realização do Pregão Elclrâoico

Usuário Data/Hora Mensagem

RtUKÊIRAé/MA

Proc. J_i£|i££Í,/202
PLS..
Rub. (-

Sistema 21/03/2022 Fornecedor: M. F. BARBOSA DE SOUSA, com lance no valor de RS 4.395,00, sua proposta FOI

14:55:12 RECUSADA pelo motivo abaixo: Enviou apenas o orçamento com o fabricante, não enviou a

composição com todos os custos. Foi observado também que nos itens 1 e 3, a empresa

cotou preços abaixo do seu preço de compra diretamente com o fabricante.!

Sistema 21/03/2022 O fornecedor J. W. R. MENDES EIRELI venceu o ITEM - 3 pelo valor de RS4.4(}0,00.

14:55:12

Sistema 22/03/2022 Srs. licltanles. após a análise dos documentos inseridos na plafâforma, hei por bem. HABILITAR o

16:11:57 fornecedor J. W. R. MENDES EIRELI -13.664.717/0001-80 , tendo em vista, que cumpriu os

requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 22/03/2022 3r(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver

16:12:29 interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.

Sistema 22/03/2022 O fornecedor HENRY F R M DE ARAÚJO TECNOLOGIA EIRELI manifestou intenção de recurso

18:30:38 pelo seguinte motivo: Sr Pregoeiru, a empresa J. W. R. Mendes EIreli, apresentou uma Nota

Fiscal que não existe, tendo a chave de acesso de emissão invalida.

Sistema 22/03/2022 A manifestação de Intenção de Recurso de HENRY F R M DE ARAÚJO TECNOLOGIA EIRELI

17:01:36 foi recebida e foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 28/03/2022

17:00:00hs e os outros interessados envie as contra razões até 31/03/2022 17:00:00hs.

Sistema 05/04/2022 O recurso do HENRY F R M DE ARAÚJO TECNOLOGIA EIRELI foi deferido pelo seguinte

15:02:52 motivo: Quanto ao aspecto da legalidade, conforme consta na Lei 9.7S4/99. a Administração deve

anular seus próprios atos, quando possuírem alguma ilegalidade. Trata-se. portanto, de um poder-

dever. ou seja. uma obrigação. Dessa torma. o controle de legalidade, em decorrência da

autotutela, pode ser realizado independentemente de provocação, pois se trata de um poder-

dever de ofício da Administração. Visando o principio da autotutela, o Pregoeiro decide pela

desidassificação da emprese J W. R. MENDES EIRELI. por apresentar junto com sua

composição de custos, uma nota fiscal com fortes indícios de faisificeção, confesso que não foi

uma decisão de má fé, apenas analisamos e não se afenfamos em autenticar tal documento via

intemet, por esse motivo decidimos voltar atrás, e desclassificar a empresa J. W. R. MENDES

EJRELI..

Sistema 05/04/2022 Fomecedor: J. W. R. MENDES EIRELI, com lance no valor de RS 4.400,00, sua proposta FOI

15:09:14 RECUSADA pelo motivo abaixo: Quanto ao aspecto da legalidade, conforme consta na Lei
9.784/99, a Administração deve anular seus próprios atos, quando possuírem alguma

ilegalidade. Trata-se, portanto, de um poder-dever, ou seja, uma obrigação. Dessa forma, o

controle de legalidade, em decorrência da autotutela, pode ser realizado

Independentemente de provocação, pois se trata de um poder-dever de ofício da
Administração. Visando o principio da autotutela, o Pregoeiro decide pela desclassificação

da empresa J. W. R. MENDES EIRELI, por apresentar junto com sua composição de custos,

uma nota fiscal com fortes indícios de falsificação, confesso que não foi uma decisão de
má fé, apenas analisamos e não se atentamos em autenticar tal documento via Internet, por

esse motivo decidimos voltar atrás, e desclassificar a empresa J. W. R. MENDES EIRELI. .1

Sistema 05/04/2022 O fornecedor W R C BEZERRA venceu o ITEM - 3 pelo valor de R$5.500,00.

15:09:14

Sistema 05/04/2022 Fomecedor: W R C BEZERRA, com lance no valor de R$ 5.500,00, sua proposta FOI

17:37:15 RECUSADA pelo motivo abaixo: A empresa NÃO encaminhou a planilha de composição de
custos unitários diretos e Indiretos, juntamente com Notas Fiscais de compras atualizadas

referente a todos os itens em que a mesma apresentou o menor preço e/ou outro

documento que comprove a exequibilidado da proposta.I

Sistema 05/04/2022 O fornecedor UNIVERSAL PRINT COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA venceu o

17:37:15 fTEM - 3 pelo valor de RS6.199,99

hitps://(lv7f8788tTrtpx8.e!ou(Hront.netrfeportsípf8B8o'37975/completo_re!atorio_ala_rmal_completo_373310035.htm!
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Mensagens do Item 3

UCITANET - Ata de Realização do Pregão Eleirãnlco

Usuário Oata/Hora Mensagem ^

Sistema 06/04/2022 Fornecedor: UNIVERSAL PRINT COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. com lance

11:45:51 no valor de RS 6.199.99, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A empresa NÃO
encaminhou a planilha de composição de custos unitários diretos e indiretos, Juntamente
com Notas Fiscais de compras atualizadas referente a todos os Itens em que a mesma

apresentou o menor preço e/ou outro documento que comprove a exequibilidade da

proposta.ll

Sistema 06/04/2022 O fornecedor GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI venceu o ITEM - 3 pelo valor de RS6.392,0Q.
11:45:51

Sistema 06/04/2022 Fornecedor: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI, com lance no valor de R$ 6.392,00, sua

16:14:22 proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A empresa NÃO encaminhou a planilha de
composição de custos unitários diretos e indiretos, juntamente com Notas Fiscais de

compras atualizadas referente a todos os itens em que a mesma apresentou o menor preço

e/ou outro documento que comprove a exequibilidade da proposta.ll)

Sistema 03/04/2022 O fornecedor HENRY F R M DE ARAÚJO TECNOLOGIA EIRELI venceu o ITEM - 3 pelo valor de

16:14:22 R$6.520.00.

Sistema 07/04/2022 Fornecedor HENRY F R M DE ARAÚJO TECNOLOGIA EIRELI. com lance no valor de R$

09:20:37 6.520,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A empresa NÃO encaminhou a
planilha de composição de custos unitários diretos e indiretos, juntamente com Notas

Fiscais de compras atualizadas referente a todos os Itens em que a mesma apresentou o

menor preço e/ou outro documento que comprove a exequibilidade da proposta.IIII

Sistema 07/CW/2022 Ofomecedor DISTRIBUIDORA COSTA LTDA venceu o ITEM - 3 pelo valor de RS6.525,12.

09:20:37

Sistema 07/04/2022 Fornecedor: DISTRIBUIDORA COSTA LTDA, com lance no valor de R$ 6.525,12, sua proposta

11:34:44 FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A empresa NÃO encaminhou a planilha de composição
de custos unitários diretos e indiretos, Juntamente com Notas Fiscais de compras

atualizadas referente a todos os itens em que a mesma apresentou o menor preço e/ou

outro documento que comprove a exequibilidade da proposta.ll

Sistema 07/04/2022 Despacho. Toma público para conhecimento dos interessados, que foi declarado FRACASSADO

11:34:44 o aludido ITEM 3. pela ausência de licitentes classificados na licitação.

^  Sistema 07/04/2022 O ITEM 3 foi fracassado pelo seguinte motivo: A empresa NÃO encaminhou a planilha de
11;34:44 composição de custos unitários diretos e Indiretos, juntamente com Notas Fiscais de

compras atualizadas referente a todos os Itens em que a mesma apresentou o menor preço

e/ou outro documento que comprove a exequibilidade da proposta.!.

Sistema 07/04/2022 O fornecedor; GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI, teve sua proposta ACEITA pelo motivo

11:46:57 abaixo: Devido o não enviou das composições de custos e para os itens não se tomarem

fracassados, vamos solicitar novamente a composição de custos.l

Sistema 07/04/2022 O fornecedor GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI venceu o ITEM • 3 peio valor de RS6.392,00.

11:46:57

Sistema 07/04/2022 Srs. licitantes. após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o

14:24:25 fornecedor GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI -36.521.392/0001-81 . tendo em vista, que

cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 07/04/2022 Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver

14:24:42 interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.

Sistema 07/04/2022 O fornecedor HENRY F R M DE ARAÚJO TECNOLOGIA EIRELI manifestou intenção de recureo

14:43:19 pelo seguinte motivo: Senhor Pregoelro. a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIREU. não

cumpriu com êxito o item 8.4.: tomando inviável a aceitação de sua proposta no certame,

conforme nosso parco conhecimento.

htips:Wdv7rs78smtpx8.cioudfront.net/feports/preQBo/3797S/complalo_relatofio_ata_final_coi7ipleto_373310035.html 16
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Mensagens do Item 3

LICfTANET • Ala de Realização do Pregão Eletrôrrico

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 07/04/2022 A manifestação de Intenção de Recurso de HENRY F R M DE ARAÚJO TECNOLOGIA EIRELI

14:67:06 não foi recebida pelo seguinte motivo: A empresa cumpriu com o edital. Declaro a empresa GO
VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI. vencedora desta certame.,

Sistema 07/04/2022 A disputa do ITEM 3 está encerrada.

14:57:37

Classificação Final do Item 3

Posição Licitante

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI 36.521.392/0001-81

Melhor Oferta RS

RS 6.392,00

Recursos do Item 3

Fornecedor Data/Hora Declaração Decisão

HENRY FRM 14809336000104 22/03/2022 SrPregoeiro, a

DE ARAÚJO 16:30:38 empresa J.W.

TECNOLOGIA R. Mendes

EIRELI EIrell,

apresentou

uma Nota

Fiscal que não

existe, tendo a

chave de

acesso de

emissão

Invalida.

Quanto ao aspecto da legalidade, conforme

consta na Lei 9.784/99, a Administração

deve anular seus próprios atos, quando

possuírem alguma ilegalidade. Trata-se,

portanto, de um poder-dever, ou seja, uma
obrigação. Dessa forma, o controle de

legalidade, em decorrência da autotutela,

pode ser realizado independentemente de

provocação, pois se trata de um poder-
dever de ofício da Administração. Visando o

principio da autotutela, o Pregoeiro decide
peia desclassiãcação da empresa J. W. R.

MENDES EIRELI, por apresentar junto com

sua composição de custos, uma nota fiscal

com fortes Indícios de faísificação. confesso

que não foi uma decisão de má fé. apenas

analisamos e não se atentamos em

autenticar tal documento via Internet, por

esse motivo decidimos voltar atrás, e

desclassificar a empresa J. W. R. MENDES

EIRELI.

Deferido

h«psa'/dv7nj78smtpx8.cloudfronl.ntí/reportB/pregao/37975/completo_rel8tario_ata_final_completq_373310036.hlml
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Recursos do Item 3

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão

HENRYFRM 14809336000104 07/04/2022 Senhor

DE ARAÚJO 14:43:19 Pregoeiro. a

TECNOLOGIA empresa GO

EIRELl VENDAS

ELETRÔNICAS

EIRELl. não

cumpriu com

êxito o Item

8.4.; tornando

inviável a

aceitação de

sua proposta

no certame,

conforme

nosso parco

conhecimento.

A empresa cumpriu com o edital. Declaro a Não

empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS Recebido

EIRELl, vencedora deste certame.

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 4

ID Fornecedor

80300 J.W. R.MENDES

EIRELl

63605 UNIVERSAL PRINT

COMERCIO E

SERVIÇOS DE

INFORMÁTICA LTOA

Marca

13664717000180 SÒAÇQ

Modelo

SÒ AÇO

09565049000166 CÂNOVAS/CANOVAS LIFE200

Proposta

R$ Situação Mottvo

RS Clasiltleada —

4.260,00

RS [ Clatsificada —
4,260,00

22785 HENRYFRM DE

ARAÚJO

TECNOLOGIA EIRELl

46133 GO VENDAS

ELETRÔNICAS

EIRELl

63993 DISTRIBUIDORA

COSTA LTDA

32447 M. F. BARBOSA DE

SOUSA

14809336000104 MODELO MOVEIS CAR -100

36521392000181 CÂNOVAS Cod.200

04315383000148 SANAGUA

RS I 1 —
4.260.93

RS I Ciaa.lficada —
4.260,93

SANAGUA R$ ciaasiílcada) —
4.280,93

08888351000192 Cãnovas Bebedouros PRO40

PURIF.

LIFE 200 •

220V

RS Classificada | —
4.260,00

44027 WRC BEZERRA 1040135100Q168 IBBL PDF

3002T

RS Classifleoda —

3.850,00

Lances do Item 4

Fornecedor

Valor

Lance RS Data/Hora Tipo

htip8i//dv7is7asmlpx8.ciouQfronLnBl/reponE/pt89aQ/37S7&'complBto_teIafDria_al8_flnBl_cofiipleto_373310035Jilml
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Lances do Item 4

Fornecedor

Valor

Lance R$ Data/Hora

HENRY F R M DE ARAÚJO TECNOLOGIA EIRELi 14.809.336/0001- RS 19/03/2022

04 4.260,93 11:07:21

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

DISTRIBUIDORA COSTA LTDA

36.521,392/0001- RS 18/03/2022

81 4.260,93 18:41:46

04.315.383/0001- R$ 18/03/2022

48 4,260,93 10:38:52

Classificado

Classificado

Classificado

UNIVERSAL PRINT COMERCIO E SERVIÇOS DE 09.565.049/0001- RS 20/03/2022 Classificado

INFORMÁTICA LTDA 66 4.260,00 15:32:17

J. W. R. MENDES EIRELI 13.664.717/0001- R$ 19/03/2022

80 4.260.00 19:38:42

M. F. BARBOSA DE-GGMJ6A 08.688.351/0001- RS 17/03/202S

92 4,260,00 16:10.40

HENRYFRM DE ARAÚJO TECNOLOGIAEIRELI 14.809.336/0001- RS 21/03/2022

04 4.255,00 09:23:44

Classificado

W R C BEZERRA 10.401.351/0001- RS 16/03/2022

68 3.850,00 09:29:08

intermediário

Classificado

UNIVERSAL PRINT COMERCIO E SERVIÇOS DE 09.565.049/0001- R$ 21/03/2022 Manual

INFORMÁTICA LTDA

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

W R C BEZERRA

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

J. W. R. MENDES EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

66 3,844,90 09:21:37

08.8e8.351/0001- RS 21/03/2022 Fomeoedor

92 3.030,00 G9:2a!8S Deselossificae

36.521.392/0001- RS 21/03/2022 Manual

81 3.830,00 09:23:16

10.401.351/0001- RS 21/03/2022 Intennedlario

68 3.800,00 09:36:19

38.521.392/0001- R$ 21/03/2022 Manual

81 3.790.00 09:23:23

13.664.717/0001- R$ 21/03/2022 Manual

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

80 3.700.00 09:23:28

36.521.392/0001- RS 21/03/2022

81 3.695,00 09:2404

UwfUUU.Vw U UUw i" TTv A iíVJUI4.Ufc^

QQ A AAA nn . 4 A
Z/K %J.VS/Uf\Jv I Lf

36.521.392/0001- RS 21/03/2022

81 3.685,00 09:24:37

00.000.3S1/00DT RS 21/Qa'2022

99 3.680.00 00:26:23

Manual

Manual

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI 36.521.392/0001- R$ 21/03/2022 Manual

3.665,00 09:25:47

UNIVERSAL PRINT COMERCIO E SERVIÇOS DE 09.565.049/0001- R$ 21/03/2022 Manual

INFORMÁTICA LTDA

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

66 3.660,00 09:25:58

36.521.392/0001- RS 21/03/2022

81 3.655,00 09:26:29

Manual

titipa://dv7re7a8rntpx9.e!oud(ront.net/repons/pregao/3797SrcampIoio_rslatono_ata_f)nel_completo_373310035.html



07/04/2022 16:44 LIcrTANET - Ata c(e Realização do Pregão Betrõnico

Lances do Item 4

Fornecedor

J.W. R. MENDES EÍRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EíRELI

Valor

CNPJ Lance RS Data/Hora Tipo

08.a88.36V900-V RS g4i99it2Q22 femeee

a-.650,00 00:26:48 Dcoclooi

13.664.717/0001- R$ 21/03/2022 Manual

80 3.600,00 09:26:36

36.521.392/0001- RS 21/03/2022 Manual

81 3.590.00 09:26:49

UNIVERSAL PRINT COMERCIO E SERVIÇOS DE 09,565.049/0001- RS 21/03/2022 Manual

INFORMÁTICA LIDA

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

66 3.585,00 09:27:04

08.888.361/0001- RS 21/03/2082

92 3.600.00 00)27:20

36.521.392/0001- RS 21/03/2022

81 3.575,00 09:27:46

UNIVERSAL PRINT COMERCIO E SERVIÇOS DE 09.565.049/0001- RS

INFORMÁTICA LTOA

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

66 3.570,00 09:28:06

36.521.392/0001- RS 21/03/2022

81 3.560,00 09:28:15

UNIVERSAL PRINT COMERCIO E SERVIÇOS DE 09.565.049/0001- RS

INFORMÁTICA LTDA

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

J.W. R.MENDES EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

J. W. R. MENDES EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

J.W, R.MENDES EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

J.W.R. MENDES EIRELI

3.556,00 09:28:30

36.521.392/0001- R$

UNIVERSAL PRINT COMERCIO E SERVIÇOS DE 09.565.049/0001- RS

INFORMÁTICA LTDA

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

Manual

21/03/2022 Manual

Manual

21/03/2022 Manual

21/03/2022 Manual

81 3,550,00 09:28:38

13.664.717/0001- RS 21/03/2022 Manual

80 3.500,00 0926:42

36.521.392/0001- RS 21/03/2022 Manual

81 3.490,00 09:28:54

13.664.717/0001- RS 21/03/2022 Manual

80 3.450,00 09:28:59

36-521.392/0001- R$ 21/03/2022 Manual

81 3.430,00 09:29:13

13.664.717/0001- RS 21/03/2022 Manual

80 3.400,00 09:29:18

36.521.392/0001- RS 21/03/2022 Manual

81 3.390,00 09:29:24

13.664.717/0001- RS 21/03/2022 Manual

80 3.350,00 09:29:31

21/03/2022 intermediário

66 3.345,00 09:29:48

36.521.392/0001- RS 21/03/2022 Manual

81 3.340,00 09:29:40

06:888:8S1/0001- fíS a-1/98/80ae Fernece

es 3ái2Q;00 09:29:63 Oeselea

36.521.392/0001- RS 21/03/2022 Manual

81 3.310,00 09:30:01

tittps://dv7re7Ssmlpx6.doudrront.net/reports/pregao/3797S'coniplelo_relBto(1o_ata_r)nal_compIeb>_373310035.htinl
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Lances do Item 4

Fornecedor

Valor

Lance RS Oata/Hora

UNIVERSAL PRINT COMERCIO E SERVIÇOS DE 09.565.049/0001- RS 21/03/2022

INFORMÁTICA LTOA 66 3.305,00 09:30:23

M.-F.'BARBOCA DC GOUSA 08.888.3S1/0001' m 21/03/2022

89 8:8QQ-.0e e9XiO:-3g

UNIVERSAL PRINT COMERCIO E SERVIÇOS DE 09.565.049/0001- RS

INFORMÁTICA LTDA

J. W. R. MENDES EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

R. MENDES EIRELI

66 3.299,99 09:32:57

13.664.717/0001- R$ 21/03/2022

80 3.200,00 09:30:39

ea ' 3-100,00 00:30:47
36.521.392/0001- RS 21/03/2022

81 3.185,00 09:31:06

13.664.717/0001- RS 21/03/2022

80 3.180,00 09:31:24

Manual

21/03/2022 Inlermediario

Manual

Manual

Manual

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

J. W. R. MENDES EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

J.W. R, MENDES EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

J.W. R. MENDES EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

36.521.392/0001- RS 21/03/202

81 3.170.00 09:31:38

08.888.351/0001' RS 21/08/202

Oi 3:'1'S5-.00 09:32:04

21/03/2022 Manual

21/03/2022 Manual13.664.717/0001- RS 21/03/2022

80 3.100,00 09:31:58

36.521.392/0001- RS 21/03/2022

81 3.090,00 09:32:23

13.664.717/0001- RS 21/03/2022

80 3.000,00 09:32:28

36.521.392/0001- RS 21/03/2022

61 2.990.00 09:32:56

13,664.717/0001- RS 21/03/2022

80 2.985,00 09:33:51

36.621.392/0001- RS 21/03/2022

81 2,980,00 09:34:04

Q8.888.351/0001- R$ 21/03/2022

9S 2.075,00 00!34:S3

36.521.392/0001- RS 21/03/2022

81 2.970,00 09:35:31

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI 36,521.392/0001- RS 21/03/2022

81 2.960,00 09:36:09

00.868.061/0Q01- RS 21/03/2022

Qi 9:955.90 00:36:36

Manual

htips://dv7re7Ssmlpx8.doudfronl.net/reponB/piegao(3797S/comple!fi_relatono_ata_flnaLcompletci_37331003d.html
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Lances do Item 4

Fornecedor

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

J. W, R.MENDES EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

30,521.392/0001-

81

36.521.392/0001-

81

13.664.717/0001-

80

36.521.392/0001-

81

36.521.392/0001-

81

36.521.392/0001-

81

36.521.392/0001-

81

Valor

Lance RS

RS

2.950,00

RS

a.Q||5.0D

R$

2.940,00

R$

2.935,00

Pg

2.030,00

R$

2920,00

RS
r» r*4e Am

C.,9 Iw.UU

RS

2.910,00

Pg»

TTw

o r>r.g

RS

2.900,00

RS

2.005,00

RS

2,680,00

Pg

2.976,00

Data/Hora Tipo

21/03/2022 Manual

09:36:50

Q9:-3?-:18

21/03/2022

09:37:36

21/03/2022

09:37:44

Manual

Manual

21/03/2022 Manual

09:39:02

21/03/2022 Manual

09:40:12

69^46^4? Beeelew

21/03/2022 Manual

09:41:35

09:42105 Beaoto»

21/03/2022 Manual

09:42:44

00!4S!22

Mensagens do Item 4

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 21/03/2022 O ITEM 4 foi ordenado e classifícado. Boa sorte!

09:20:02

Sistema 21/03/2022 O ITEM 4 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sf(s). Fornecedor{es),
09:20:03 não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 4 será

encen'ado automaticamente!

Sistema 21 /03/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 4 foi prorrogada automàticamente e será de 02 (dois)
09:30:06 minutos. Boa sorte!

Sistema 21/03/2022 A prorrogação automática do ITEM 4 está encerrada.

09:45:24

Sistema 21/03/2022 O ITEM 4 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

09:52:38

hlips://dv7r87B8mtj»x8.Cloudfront.net/feportB/pregao'37975/completo_felatoflo_ata_rina|_Completti_373310035.html
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Mensagens do item 4

LICITANET - Ata de Realização do Pregão Belrõnlco

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 21/03/2022 O tempo de negociação está encerrado.

10:02:41

Sistema 21/03/2022 O fomecedor M. F. BARBOSA DE SOUSA venceu o ITEM - 4 pelo valor de RS2.87S,0Q.

10:04:07

Sistema 21/03/2022 Fomecedor: M. F. BARBOSA DE SOUSA, com lance no valor de RS 2.875,00, sua proposta FOI

14:55:12 RECUSADA pelo motivo abaixo: Enviou apenas o orçamento com o fabricante, não enviou a

composição com todos os custos. Foi observado também que nos itens 1 e 3, a empresa

cotou preços abaixo do seu preço de compra diretamente com o fabricante.)

Sistema 21/03/2022 O fomecedor GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI venceu o ITEM • 4 pelo valor de RS2.880.00.

14:55:12

Sistema 22/03/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o

16:12:02 fomecedor GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI -36.521.392/0001-81 . tendo em vista, que

cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 22/03/2022 Sr(s). fornecedor(es] está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver

16:12:29 interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.

Sistema 22/03/2022 O fornecedor HENRY F R M DE ARAÚJO TECNOLOGIA EIRELI manifestou intenção de recurso

16:30:38 paio seguinte motivo: Sr Pregoairo, a empresa J. W. R. Mendes Eireli. apresentou uma Nota

Fiscal que não existe, tendo a chave de acesso de emissão invalida.

Sistema 22/03/2022 A manifestação de Intenção de Recurso de HENRY F R M DE ARAÚJO TECNOLOGIA EIRELI

17:01:36 foi recebida e foi aberto o prazo para que o fomecedor envie as razões até 26/03/2022

17:00:00hs e os outros interessados envie as contra razões até 31/03/2022 17:00:00h8.

Sistema 05/04/2022 O recurso do HENRY F R M DE ARAÚJO TECNOLOGIA EIREU foi deferido pelo seguinte

15:02:52 motivo: Quanto ao aspecto da legalidade, conforme consta na Lei 9.784/99, a Administração deve

anular seus próprios atos, quando possuírem alguma Ilegalidade. Trata-se, portanto, de um poder-

dever ou seja, uma obrigação. Dessa forma, o controle de legalidade, em decorrência da
autotutela, pode ser realizado indepandentemenfa de provocação, pois se trata de um poder-

dever de oficio da Administração. Visando o principio da autotutela, o Pregoeiro decida pela
dasctassiTicação da empresa J. W. R. MENDES EIRELI, por apresenfar/u/íto com sua

composição de custos, uma nota íiscal com fartes indícios de falsificação, confesso que nêo foi
^  uma decisão de mà fé, apenas analisamos e não se atentamos em autenticar tal documento via

internei, por esse motivo decidimos voltar atrás, e desciassiTicar a empresa J. W. R. MENDES

EIRELI. .

Sistema 07/04/2022 Srfs)- fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para Intenção de recureo, se houver
14:24:42 interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.

Sistema 07/04/2022 O fornecedor HENRY F R M DE ARAÚJO TECNOLOGIA EIRELI manifestou intenção de recurso

14:43:19 pelo seguinte motivo: Senhor Pregoeiro, a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI, não
cumpriu com êxito o item 8.4.; tomando inviável a aceitação da sua proposta no cartame,

conforme nosso parco conhecimento.

Sistema 07/04/2022 A manifestação de Intenção de Recurso de HENRY F R M DE ARAÚJO TECNOLOGIA EIRELI
14:57:06 não foi recebida pelo seguinte motivo: A empresa cumpriu com o edital. Declaro a empresa GO

VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI, vencedora deste certame..

Sistema 07/04/2022 A disputa do ITEM 4 está encerrada.

14:57:37

Classificação Final do Item 4

hlips://dv7rs78snitpx8.cloud{ronl.net/reports/pregao/3797Srcompleto_reIatorio_ala_final_comp1eio.37331003S.html
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Classificação Final do Item 4

Posição Licltante

Posição Ucitante

1» GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

2" J. W. R. MENDES EIRELi

3° UNIVERSAL PRINT COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA

LTDA

4" WRC BEZERRA

5® HENRY F R M DE ARAÚJO TECNOLOGIA EIRELI

6° DISTRIBUIDORA COSTA LTDA

36.521.392;0001-

81

13.664717/0001-

80

09.565.049/0001-

10.401.351/0001-

68

14.809.336/0001-

04

04.315.383/0001-

48

Melhor Oferta

RS

RS 2.880.00

RS 2.935.00

RS 3299,99

RS 3.800,00

RS 4255.00

RS 4.280,93

Recursos do Item 4

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão

HENRY FRM 14809336000104 22/03/2022 Sr Pregoeiro, a

DE ARAÚJO 16:30:38 empresa J. IA/.

TECNOLOGIA R. Mendes

EIRELI Elrell,

apresentou

uma Nota

Fiscal que não

existe, tendo a

chave de

acesso de

emissão

Invalida.

Quanto ao aspecto da legalidade, conforme

consta na Lei 9.784/99, a Administração

deve anular seus próprios atos, quando

possuírem alguma ilegalidade. Trata-se,

portanto, de um poder-dever. ou seja, uma

obrigação. Dessa forma, o controle de

legalidade, em decorrência da autotutela,

pode ser realizado independentemente de
provocação, pois se trata de um poder-

dever de oficio da Administração. Visando o

principio da autotutela, o Pregoeiro decide
pela desclassificãçãa da empresa J. W. R.
MENDES EIRELI, por apresentar junto com

sua composição de custos, uma nota fiscal

com fortes Indícios de falsificação, confesso

que não foi uma decisão de má lé, apenas

analisamos e não ss atentamos em

autenticar tal documento via internei, por

esse motivo decidimos voltar atrás, e

desclassificar a empresa J. W. R. MENDES

EIRELI.

Deferido

hiips://dv7f87esnilpx8.cloudfront.iwVrepOft«ípregao/37975/complelo_relatorlo_ata_Iliial_compteto_373310035.hlml
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Recursos do Item 4

Fornecedor CNPJ

LICrTAMET - Ala de Realização do Pregão Botrdnico

Data/Hora Declaração Decisão

PEDREIRAS/MA

Proc. JJrií^/202Í_
pt-s.

R»h. V

HENRYFRM 14809338000104 07/04/2022 Senhor

DE ARAÚJO 14:43:19 Pregoeiro, a

TECNOLOGIA empresa GC

EIRELi VENDAS

Senhor A empresa cumpriu com o edital. Declaro a Não

Pregoeiro. a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS Recebido

empresa GO EIRELI, vencedora deste certame.

VENDAS

ELETRÔNICAS

EIRELI, não

cumpriu com

êxito o item

8.4.; tornando

Inviável a

aceitação de

sua proposta

no certame,

conforme

I  nosso parco
I  conhedmento.

r
Mensagens Geral

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 21/03/2022 Aviso de iminênda • a fase competitiva irá Injclar em breve. Aguardei

09:00:02

Pregoeiro 21/03/2022 Bom dia Senhores íídtanies. vamos dar Inicio ao processo lidtatório.

09:14:42

Pregoeiro 21/03/2022 Bom dia Senhores licitantes, vamos dar inicio ao processo lidlalórlo.

09:14:42

Pregoeiro 21/03/2022 O prazo para envio dos documentos complementares, estará disponível através do módulo -

10:08:40 HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 21/03/2022 10:10;00hs até o dia

21/03/2022 12:10:D0hs para o(s} fornecedorfes):

M. F. BARBOSA DE SOUSA.

T Pregoeiro 21/03/2022 O prazo para envio dos documentos complementares, estará disponível através do módulo -
10:08:40 HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 21/03/2022 10:10:00hs atè o dia

21/03/2022 12:10:00hs para o(s) fornecedor(es}:

M. F. BARBOSA DE SOUSA.

Pregoeiro 21/03/2022 Solicitamos que a empresa encaminhe a planilha de composição de custos unitáiios diretos e
10:10:27 Indiretos, juntamente com Notas Fiscais de compras atualizadas referente a todos os Itens em

que a mesma apresentou o menor preço e/ou outro documento que comprove a exequibilidade
I  da proposta.

Pregoeiro 21/03/2022 Solicitamos que a empresa encaminhe a planilha de composição de custos unitários diretos e

10:10:27 indiretos, juntamente com Notas Fiscais de compras atualizadas referente a todos os itens em

I  que a mesma apresentou o menor preço e/ou outro documento que comprove a exequibilidade
da proposta.

Sistema 21/03/2022 O fornecedor M. F. BARBOSA DE SOUSA acabou de ENVIAR

'  12:06:42 pedreiras_proposta_feadequada_1647a75202.pdf no habilitanel.

Sistema 21/03/2022 O fornecedor M. F. BARBOSA DE SOUSA acabou de ENVIAR

12:08:35 quotes_quo11482Jeffson_1647875315,pdf no habilitanet.

hitps-//dv7t87esiiitpx8.cloutífronLf>e!/reporu/pregatf37975/completo_relalorio_alB_nnaLcornpleto_373310035.html
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Usuário Data/Hora Mensagem

PEOREtRAS/MA
LICITANET - Ata de Realização do Preoâo Eletrônico | | n! rp I itM 7_

FLS._Ip-
p"*-- I

Sistema 21/03/2022

12:10:02

Sistema 21/03/2022

13:55:14

Pregoeiro 21/03/2022

14:51:31

Pregoeiro 21/03/2022

14:51:31

Pregoeiro 21/03/2022

15:01:42

O prazo para o fornecedor M. F. BARBOSA DE SOUSA enviar os documentos complementares

está encerrado.

O fornecedor M. F. BARBOSA DE SOUSA acabou de ASSINAR sua Proposta Finai.

Boa tarde senhores iicitantes, vamos dar continuidade no processo.

Boa tarde senhores iicitantes, vamos dar continuidade no processo.

O prazo para envio dos documentos complementares, estará disponível através do módulo -

HABILITANET no rol de menus da Saia de Disputa, do dia 21/03/2022 15:05:QOhs até o dia

21/03/2022 Í7:05:00hs para o(s) fomecedorfes):

SO VENDAS ELETRÔNICAS EiRELI

J. W. R. MENDES EIRELi.

O prazo para envio dos documentos complementares, estará disponível através do módulo -
HABILITANET no rol de menus da Safa de Disputa, do dia 21/03/2022 1S:05:OOh8 até o dia

21/03/2022 1T:05:O0hs para o(s) fomecedor(es):

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

GO VENDAS ELETRÔNICAS EiRELI

J. W. R. MENDES EtRELI.

21/03/2022 Solicitamos que a empresa encaminhe a planilha de composição de custos unitários diretos e

15:01:46 indiretos, juntamente com Notas Fiscais de compras atualizadas referente a todos os itens em

que a mesma apresentou o menor preço e/ou outro documento que comprove a exequibilidade

da proposta.

21/03/2022 Solicitamos que a empresa encaminhe a planilha de composição de custos unitários diretos e

15:01:48 indirelos, juntamente com Notas Fiscais de compras atualizadas referente a todos os itens em

que a mesma apresentou o menor preço e/ou outro documento que comprove a exequibilidade
da proposta.

21/03/2022 O fornecedor GO VENDAS ELETRÔNICAS EiRELI acabou de ENVIAR

15:53:38 planllha_de_custos_1647888816.pdf no habilitanet.

21/03/2022 O fornecedor GO VENDAS ELETRÔNICAS EiRELI acabou de ENVIAR

15:53:37 quotes_quo12260_1647888817.pdf no hafaililanel.

21/03/2022 O fomecedor GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI acabou de ENVIAR

15:53:37 003j3roposla_75572_assinada_l647888817.pdf no habilitanet.

21/03/2022 O fomecedor J. W. R. MENDES EIRELI acabou de ASSINAR sua Proposta Final.

16:34:06

21/03/2022 O fomecedor J. W. R. MENDES EIRELI acabou de ENVIAR

16:34:18 proposta_composi_o_e_notas_1647891258.pdf no habilitanet.

21/03/2022 O prazo para o fomecedor GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI enviar os documentos

17:05:02 complementares está encerrado.

21/03/2022 O prazo para o fornecedor J. W. R. MENDES EIRELI enviar os documentos complementares
17:05:02 está encerrado.

21/03/2022 Sr(s). Fomecedor(es), o Pregão n" 004/2022 foi SUSPENSO.

17:10:40 Motivo: ANÁLISE DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS. A REABERTURA será no dia 22/03/2022
10:00 (horário de Brasília], para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

hiips://dv7fB786mIp)c8.ciouclfroht.net/rBport8rprBflBO/37975/completo_relBlorlo_ala_flnBLc«npleto_373310035.html
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Usuário Data/Hora Mensagem

LICITANET • Ata ds Realização do Pregão Eletrônico JrêíSSSJSR
h UcJ nr

Sistema 22/03/2022

10:01:44

Pregoeiro 22/03/2022

10:07:30

Prí^oeifo 22/03/2022

10:07:30

Pregoeiro 22/03/2022

10:07:54

Pregoeiro 22/03/2022

10:07:54

Pregoeiro 22/03/2022

10:09:51

Pregoeiro 22/03/2022

10:09:51

Pregoeiro 22/03/2022

10:12:47

Pregoeiro 22/03/2022

10:12:47

Pregoeiro 22/03/2022

16:11:33

Pregoeiro 22/03/2022

16:11:33

Sistema 22/03/2022

17:10:42

Sr(s). Fornecedor(es). o Pregão n® 004/2022 foi REABERTO, para continuação Ju
Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Após análise dos documentos complementares apresentados pela empresa J. W. R. MENDES

EIRELI, 13.664,717/0001-80, para comprovação da exequibilidade dos seus preços, o Pregoeiro
decide pela classificação da proposta de preços da empresa supra, referente aos itens 01, 03.

Após análise dos documentos compiementares apresentados pela empresa J. W. R, MENDES

EIRELI, 13.664.717/0001-80, para comprovação da exequibilidade dos seus preços, o Pregoeiro

decide pela classificação da proposta de preços da empresa supra, referente aos itens 01, 03.

Apôs análise dos documentos compiementares apresentados pela empresa GO VENDAS

ELETRÔNICAS EIRELI, 36.521.392/0001-81, para comprovação da exequibilidade dos seus

preços, o Pregoeiro decide pela classificação da proposta de preços da empresa supra, referente

aos itens 02, 04.

Após análise dos documentos compiementares apresentados pela empresa GO VENDAS

ELETRÔNICAS EIRELI, 36.521.392/0001-81, para comprovação da exequibilidade dos seus

preços, o Pregoeiro decide pela classificação da proposta de preços da empresa supra, referente
aos itens 02,04.

Vamos agora passar para a fase de habilitação.

Vamos agora passar para a tese de habilitação.

Vamos analisar todos os documentos de habilitação, por isso vamos suspender a sessão, com

retomo programado para o dia de hoje ainda, ás 16;hr5.

Vamos analisar todos os documentos de habilitação, por isso vamos suspender a sessão, com

retorno programado para o dia de hoje ainda, ás 16:hrs.

Boa tarde, vamos dar continuidade no processo.

Boa tarde, vamos dar continuidade no processo.

Sr(s). Fornecedor(es), o Pregão n® 004/2022 foi SUSPENSO.

Motivo: PRAZO PARA RECURSO E CONTRARRAZÔES, CONFORME SUBITEM 11.2.3 DO
EDITAL.. A REABERTURA será no dia 04/04/2022 17:09 (horário de Brasília), para continuação

do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 04/CM/2022 O PREGOEIRO acabou ENVIAR o arquivo decis_o_de_recurso_1649074371.pdf do processo, o

09:12:51 mesmo fica disponível para ser baixado através da opção 'Baixar Documentos' ao lado esquerdo

no menu 'Documentos'.

Sistema 04/04/2022 Sr(s). Forn8cedor{es), o Pregão n® 004/2022 foi REABERTO, para continuação do certame.

17:15:59 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 04/04/2022 Sr(s). FornecedQr(es), o Pregão n® 004/2022 foi SUSPENSO.

17:57:05 Motivo: Continuação do processo., A REABERTURA será no dia 05/04/2022 14:30 (horário de

Brasilia), para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 05/04/2022 Sr(s}. Fornecedor(es), o Pregão n® 004/2022 foi REABERTO, para continuação do certame.

14:31:55 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

hltpâ:/Mv7f87e8mlpx8.cto,udfronLnei/re(iort8/pregao/37975/«}mpleto_telalorio_al8_flnal_eonipleU)_373310035.html



07/04/2022 16:44 LICITANET-Ala de Realização do Preflâo Setrõnico PEDREIRA^/ma ""

Usuário Data/Hora Mensagem "

Pregoelro 05/04/2022 O prazo para envio dos documentos complementares, estará disponível ai
15:18:27 HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 05/04/2022 1S:20:00hs até o dia

05/04/2022 17:30:00h8 para o(s) fomecedor(es):

LICITANET • Ala de Realização do Pregão Betrõnico

Usuário Data/Hora Mensagem

W R C BEZERRA.

Pregoeiro 05/04/2022 O prazo para envio dos documentos complementares, estará disponível através do módulo -
15:18:27 HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 05/04/2022 1S:20:00h8 até o dia

05/04/2022 17:30:00hs para o(s) fomecedor(es)'.

W R C BEZERRA.

Pregoeiro 05/04/2022 Solicitamos que a empresa encamlnhie a planilha de composição de custos unitários diretos e

15:18:39 Indiretos, juntamente com Notas Fiscais de compras atualizadas referente a todos os itens em

que a mesma apresentou o menor preço e/ou outro documento que comprove a exequlbilldade

da proposta.

Pregoeiro 05/04/2022 Solicitamos que a empresa encaminhe a planiiha de composição de custos unllários diretos e

15:18:39 Indiretos, Juntamente com Notas Fiscais de compras atualizadas referente a todos os itens em

que a mesma apresentou o menor preço e/ou outro documento que comprove a exequlbilldade

da proposta.

,  Sistema 05/04/2022 O prazo para o fornecedor W R C BEZERRA enviar os documentos complementares está

17:30:02 encerrado.

Sistema 05/04/2022 Sr(s). Fornecedor(es). o Pregão n" 004/2022 foi SUSPENSO.

I  17:50:21 Motivo: Continuidade do processo.. A REABERTURA será no dia 06/04/2022 09:30 (horário de
Brasília), para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 06/04/2022 Sr{s). Fomecedoí(es). o Pregão n® 004/2022 foi REABERTO, para continuação do certame.

'  09:32:56 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro 06/04/2022 O prazo para envio dos documentos complementares, estará disponível através do módulo •

09:33:47 HABILITANET no rol de menus da Saia de Disputa, do dia 06/04/2022 O9:3S:O0h8 até o dia

06/04/2022 11:35:00hs para o(s) fomecedor(es}:

UNIVERSAL PRINT COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LIDA.

Pregoeiro 06/04/2022 O prazo para envio dos documentos complementares, estará disponível através do módulo -
09:33:47 HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 06/04/2022 09;35:00hs até o dia

06/04/2022 11:3S:00h$ para o(s) fornecedorfes):

UNIVERSAL PRINT COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA,

'  Pregoeiro 06/04/2022 Solicitamos que a empresa encaminhe a planilha de composição de custos unitárbs diretos e
09:33:56 indiretos, juntamente com Notas Fiscais de compras atualizadas referente a todos os itens em

que a mesma apresentou o menor preço e/ou outro documento que comprove a exequlbilldade
da proposta.

Pregoeiro 06/04/2022 Solicitamos que a empresa encaminhe a planilha de composição de custos unitários diretos e
I  09:33:56 indiretos, juntamente com Notas Fiscais de compras atualizadas referente a todos os itens em

que a mesma apresentou o menor preço e/ou outro documento que comprove a exequibiiidade

da proposta.

'  Sistema 06/04/2022 O prazo para o fornecedor UNIVERSAL PRINT COMERCiO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
11:35:02 LTDA enviar os documentos complementares está encerrado.

Pregoeiro 06/04/2022 Asessão está suspensa, continuaremos as 14hs.
11:50:03

hUps;//dv7re78#mtpx8.cíouelfrant.nei/repons/preBao/3797S/compl9to_r8ÍBtorio_ata Jnal_compleio_373310035.html



07/04/202216:44

Usuário Data/Hora Mensagem

LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico

Pregoeiro 06/04/2022 A sessão está suspensa, continuaremos as 14h8.

11:50:03

Pregoeiro 06/04/2022 Boa tarde a todos, vamos dar continuidade ao processo.

14:02:27

Pregoeiro 06/04/2022 Boa tarde a todos, vamos dar continuidade ao processo.

14;02;27

Pregoeiro 06/04/2022 O prazo para envio dos documentos compiementares, estará disponível através do módulo •

14:03:04 HABiLiTANET no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 06/04/2022 14:05:00hs até o dia

06/04/2022 16:10:00hs para o(s) famecedor(es}:

GO VENDAS ELETRÔNICAS EiRELi.

Pr^oeiro 06/04/2022 O prazo para envio dos documentos compiementares. estará disponível através do mõduio •

14:03:04 HABiLiTANET nc rol de menus da Sala de Disputa, do dia 06/04/2022 14:Q5;OOhs até o dia

06/04/2022 16:10:00h6 para o(s) fomecedor(es):

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI,

Pregoeiro 06/04/2022 Solicitamos que a empresa encaminhe a planilha de composição de custos unitários diretos e
14:03:16 indiretos, juntamente com Notas Fiscais de compras atualizadas referente a todos os itens em

que a mesma apresentou o menor preço e/ou outro documento que comprove a exequibiiídade

da proposta.

Pregoeira 06/04/2022 Solicitamos que a empresa encaminhe a planilha de composição de custos unitários diretos e
14:03:16 indiretos, juntamente com Notas Fiscais de compras atualizadas referente a todos os itens em

que a mesma apresentou o menor preço e/ou outro documento que comprove a exequibiiídade
da proposta.

Sistema 06/04/2022 O prazo para o fornecedor GO VENDAS ELETRÔNICAS EtRELi enviar os documentos

16:10:01 compiementares está encerrado.

Pregoeiro 06/04/2022 O prazo para envio dos documentos compiementares. estará disponível através do módulo -
16:14:55 HABILITANET no rol de menus da Saia de Disputa, do dia 06/04/2022 16:15:00hs até o dia

06/04/2022 18:1S:Q0hs para o(s) fomecedor(es):

HENRY F R M DE ARAÚJO TECNOLOGIA EIRELI.

Pregoeiro 06/04/2022 O prazo para envio dos documentos compiementares, estará disponível através do módulo -
16:14:55 HABIUTANET no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 06/04/2022 16:15:00h8 até o dia

06/04/2022 16:15:00hs para 0(5} fomecedor(es):

HENRY F R M DE ARAÚJO TECNOLOGIA EIRELI.

Pregoeiro 06/04/2022 Solicitamos que a empresa encaminhe a planilha de composição de custos unitários diretos e
16:15:03 indiretc». juntamente com Notas Fiscais de compras atualizadas referente a todos os itens em

que a mesma apresentou o menor preço e/ou outro documento que comprove a exequibiiídade
da proposta.

Pregoeiro 06/04/2022 Solicitamos que a empresa encaminhe a planilha de composição de custos unitários diretos e
16:15:03 Indiretos, juntamente com Notas Fiscais de compras atualizadas referente a todos os itens em

que a mesma apresentou o menor preço e/ou outro documento que comprove a exequibiiídade
da proposta.

Sistema 06/04/2022 O prazo para o fornecedor HENRY F R M DE ARAÚJO TECNOLOGIA EIRELI enviar os
18:15:01 documentos compiementares está encerrado.

hHp8;//dv7r87B#mlpx8.cloucifront,nal/rcpart9/preBao/37976/compIeto_rela»tio_alB_Rnel_'»fripleto_373310035.html



Usuário Data/Hora Mensagem

L1CITANET • Ata de Realização do Pregão Eletrãnlco07íJ4(202216:44 ÜCiTANET-Ata de Realização do Pregão Eletrônico
pfoc. Ij I77,r^if202

Usuário Data/Hora Mensagem FLS.,
IP"h ^

Sistema 06/04/2022 Sr(s). Fomececlor(es), o Pregão n® 004/2022 foi SUSPENSO.

18:17:27 Motivo: Continuidade do Processo.. A REABERTURA será no dia 07/04/2022 09:00 (horário de
Brasília), para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 07/04/2022 Sr(s). Forn8cedor(es). o Pregão n® 004/2022 foi REABERTO, para continuação do certame.

09:19:08 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro 07/04/2022 O prazo para envio dos documentos comptementares, estará disponível através do módulo -

09:27:02 HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 07/04/2022 09:30:00lis até o dia

07/04/2022 11:30:00hs para o(s) fornecedor/es):

DISTRIBUIDORA COSTA LTDA.

Pregoeiro 07/04/2022 O prazo para envio dos documentos complementares. estará disponível através do módulo -

09:27:02 HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 07/04/2022 09:30;00lis até o dia

07/04/2022 11:30:00hs para o(s) fomecedor(es):

DISTRIBUIDORA COSTA LTDA.

Pregoeiro 07/04/2022 Solicitamos que a empresa encaminhe a planilha de composição de custos unitários diretos e

09:27:31 indiretos, juntamente com Notas Fiscais de compras atualizadas referente a todos os itens em

que a mesma apresentou o menor preço e/ou outro documento que comprove a exequibiíidade

da proposta.

Pregoeiro 07/04/2022 Solicitamos que a empresa encaminhe a planilha de composição de custos unitários diretos e

09:27:31 indiretos, juntamente com Notas Fiscais de compras atualizadas referente a todos os itens em

que a mesma apresentou o menor preço e/ou outro documento que comprove a exequibiíidade

da proposta.

Sistema 07/04/2022 O prazo para o fornecedor DISTRIBUIDORA COSTA LTDA enviar os documentos

11:30:02 complementares está encerrado.

Pregoeiro 07/04/2022 O prazo para envio dos documentos complementares, estará disponível através do módulo -
11:47:49 HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 07/04/2022 11;50:00hs até o dia

07/04/2022 14:00:00hs para o(s) fornecedor(es):

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI.

Pregoeiro 07/04/2022 O prazo para envio dos documentos complementares, estará disponível através do módulo -
11:47:49 HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 07/04/2022 11:50:00hs até o dia

07/04/2022 14:00:00hs para o(s) fomecedor(es):

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI.

Pregoeiro 07/04/2022 Solicitamos que a empresa encaminhe a planilha de composição de custos unitários diretos e
11:47:67 indiretos, juntamente com Notas Fiscais de compras atualizadas referente a Iodos os itens em

que a mesma apresentou o menor preço e/ou outro documento que comprove a exequibiíidade
da proposta.

Pregoeiro 07/04/2022 Solicitamos que a empresa encaminhe a planilha de composição de custos unitários diretos e
11:47:57 indiretos, juntamente com Notas Fiscais de compras atualizadas referentes todos os itens em

que a mesma apresentou o menor preço e/ou outro documento que comprove a exequibiíidade
da proposta.

Sistema 07/04/2022 O fornecedor GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI acabou de ENVIAR

11:50:51 planilha_de_custos_3_1649343051.pdf no habilitanet.

Sistema 07/04/2022 O fornecedor GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI acabou de ENVIAR

11:51:04 quoles_quo1226O_1649343O03,pdf no habilitanet.

hitp6.7/dv7cB788mtpx8.c|oudfronl.neUfepofts/pregaor37975'eompleio_felBtorto_8ia_flnal_eompleio_373310035.hlmI
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Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 07/04/2022 O fomecedc

11:51:04 quotas quo

LICfTANET - Ala do Realização do Pregão Eletrônico
pedreiraSíma

Mensagem Proc. -lldLíJ£l/202j
FLS. y

O fomecedor CO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI acabou de ENVIAR lBi»h

quotes_quo12255_1649343063-pdf no habilitanet.

Sistema 07/04/2022

14:00:01

Pregoeiro 07/04/2022

14:19:43

Pregoeiro 07/04/2022

14:19:43

Pregoeiro 07/04/2022

14:22:46

Pregoeiro 07/04/2022

14:22:46

Pregoeiro 07/04/2022

14:23:42

Pregoeiro 07/04/2022

14:23:42

Pregoeiro 07/04/2022

14:57:27

Pregoeiro 07/04/2022

14:57:27

O prazo para o fomecedor GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI enviar os documentos

compiementares está encerrado.

Após análise dos documentos compiementares apresentados pela empresa GO VENDAS

ELETRÔNICAS EIRELI, 36.521.392/0001-81, para comprovação da exequiblüdade dos seus

preços, o Pregoeiro decide pela classificação da proposta de preços da empresa supra, referente

aos itens 01, 03.

Após análise dos documentos compiementares apresentados pela empresa GO VENDAS

ELETRÔNICAS EIRELI, 36.521.392/0001-81, para comprovação da exequibilidade dos seus

preços, o Pregoeiro decide pela classificação da proposta de preços da empresa supra, referente

aos itens 01, 03

E nada mais havendo a sessão está encerada.

E nada mais havendo a sessão está encerrada.

Desculpa senhores, vamos abrir o prazo para intenção de recurso.

Desculpa senhores, vamos abrir o prazo para intenção de recurso.

E nada mais havendo a sessão está encerrada.

£ nada mais havendo a sessão está encerrada.

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 14:57:37 horas do dia 07 de Abril de 2022 cuja ata foi lavrada
peio(a) Pregoeiro(a). ^ ^ .

DENILSOKhãOUSA M^IROS
Pregoeiro(a) Ofic^

:LIPE DE SOUSA

Equipe de Apoio

üT •

FRANCISCA JARDEANNY ESPINOZA OLIVEIRA

Equipe de Apoio

Autenlicaçâo: 3476C2A96eA94EAA8809B786FBCB5A20

Mtp8://dv7rar8smtp*0.doodfront.neWeporta/pffroao/37975/cotnplelo_felatorto_ata_fInal_completo_37331OO35.hlml



37/04/2022 1B;40 LICITWET - Voncodor(e9) do(#) Itemls)

MUNICÍPIO OE PEDREIRAS/MA

PREGÃO ELETRÕUCO N» 004/2022

PROCESSO UCTTATÓRIO 1102001/3023

Vanc*dar(e«) do(t) llsm(«)

PÊDRÊÍR?
Pfftf .\SrÍ rin

PLS. W.

FonwcPdar; COVCNDASELETRONICASEIREU •36J21392/0001-81

Item Quant. Un Descrito Marca Modelo

B«ta!(kwra iRcIutOldl Aoss/vsl em
!n«>. eam 02 (da«; tenscmes
infrevemeriw de edldonaRWo de
egw. Acende ambiente com ri
ISO pecmes por hora; Sensor
Infrave/melha de sctonernento de
ijue (famecs ̂i/e g/ conato
n-oRU^; Accstôlto nntl-fesjdflgii
aera o senso*; GeUneM en aço Mb
com esuuiura prdprta pam
em paredefedibande o acesso paa
pessoas com moMIldiide redioidii:
fácil acEonamento elélfico de
torrelra atreves de txitões etoprios
no psirel oleSlCD e cotn -ncEcaçâo

l  21,00urUedeemly*t1e;dLploUs;emede CÂNOVAS CedSOO
filtrapem, refl PPFS e refil TO;
RevesUmerto ecterm em cbepa no
loDU RcservetõHo de aQua em P.P
elta leslslincie. fádl limpera e
mcteriai atóocs: Isolamento lémúo
Injetada em pcCluretano expardido;
Scrventlna interrtf ema(OlnDi/304;
Gás ecològEcs R 134 A; Motor
Iwmético; Tensèo 127v ou 200 v;
Bafio consuma de energia;
Regulagem de (empeioun de água;
Suporte pare fixagip; Peso: S3 1^ A
quAjdade de todos os componentes
do produto deve ter «testado em
labóriitárlae certlRcodo INMETRO.
Bebedouro litdustrial Acmsivd em
Ino>, com OUumJ sento*
ofraverms-Iho de adie.orame.-Ta) de
agua. Atende ambientes com ai
lia pessoas por diu (uto nomial
copo); Sensor infravermelho de
adoiiameuc da água (fornece água
sf contato ma.nuS'): Aastórto «rdl-
repngo para o sensor; GatainKe
em «CO Inoi ram esoutura ptõpna
pam fctagão em paie-de bâUisndo
o aceso para pessoas com

moUlIdasle rediuidai fác'!
acionamento eiátrico di tomeita
através de botões alo-Jadosno

l  JB,00 urVdade painel piãsto e ctsn incEtaglo em CÃNQVAS IM.200
tiralle; PIplo estágio de filtragem, le
fll PPFSe refil T33. Revestimento

ezter-iu on chapa aps Inox;
Reservatório in-tcmo em ago Inci;
Isolamento térmco ln)etado sn
goli.retBno eiipandido: Ser-penPna
externa em cobre; Gás ecoíglcx) R
134 A; Mctpr hermético; Tensão
127x011200 v; Batxcconsumodc

energia; Regüagern de temperatura
da ̂ ua: Su-pcrte para flia^;
Peso: 20 Kg; Filtro Inclusa A
quaHoade dstcdos os com<pcnentes
do pmduto deve ser atestado em
labcraiéris e cetlflcodo INMETRO.

3  ÕS,CO unidade BetiedourD Industrial Accssnel em CáNOVAS Cod.SOO
[im, com 02 (dpb) sensores
nfhKenmelhcde adUioramenade
agua. Atende ambientes com atõ
150 pessoas por hora; Sensor
Infravermelho de ado-namerUo da

água (Icrnece água s/ corda-to
rnamuJ); Aesssóno and-resplngs
para o seroor; Gabinete em ago irxB
com es-Putura própria para fliagâo
cm pareele fadlltando o acesso para
pessoas com trobilidade reduzida:
fácil ACtortamenlo elécrim da
torneira através de uocões alo-lados
no painel plásceo e cem Irtdisasâo
em braile; dupio slstrema de
ritragcm. leftl PPF5 e refll T33;
Reveniniento «-temo em chapa
ogo Inot; Reservatório de água em
P.P alta redsténcia. fácil limpeza e
material alôdco; Itolamento térm'co
injetado em pcHunKsno eioarr-dldo;
sértrenUne Interna em ago liw* JM;
Gás eoslóglca R134 A; Mclnr
horméiico: Tensão 127v ou 20Ov;

Valor

Orçado
Total

Orçado

Eranomla

R$

R$ SJ92.t»
Ri

134.232,DO
R3 6.525,12 R5137.027,52 R$ 133.12

R$2Aaa,l» R5 51.840,00 R5 4.260,93 RS7e.«£,74 3%«I33 RS 1380,93

RS 8392,00 RS R5 8.525,12 RS 4».132,Sa
415.480,»

https;//dv7«78smt(»a.(áoudíront.oei/fepoftsfpteoao'37975/eompletei_r8lBtono_vetic«dores_prefl0oj»tiipteto_336336l48.hlnil



07^04/2022 16:40 LICITANET - VenteiJof(es) cJo(8) ltem(8)

Biixs uxBuiiio de enei\|la;
^ufagem de tem-penlura da
água: Supone para flia^: Pe»;
53 Kg; Aq(alldadede(odoeos
con<|»nen:es do produto deve ser
atec-tado sn laboratório e cerunca-
do INMETTía

Bebedouro Industrtal ImTfirl em
loxt, om Oi(uni} sensor

Infravermelu de adidonamenio de

sgus, Aande amblerttes oom alá
lis pessoas por dia (uso rwmal
cepo); Sensor infravermelho de
adofiamento da água (fornece água
s/ conrau manual); Acessório antl-
resplngo para o sensor; Gabinete
em ago inox com esouuira própria
para fixagão em parede facSiteido o
acesso para pessoas com nvAüxIade
reduzida; fadl achsnamento elétriCD
da torneira através de botões
alojados no painel plástico e csrn

S$,O0 unidade índicagãoenibralle!trl|rioestig!ode Olf/OVAS Cod.200
firtiagem. rein PPF5 e refll TJJ.
Revestimento «temo em chapa aço
incn; Reservatório fnteme em age
inov Isotamento lém<fco injetado
em poliurdano npandido;
Ser^Una ectertia em cobre; (3âs
ecológico R 134 A; Motor Sermético;
Tenâs 127v Du 200 v; Balio
consumo de energia; Regutagem de
temperatura da água; Suporte para
fxagáo; Peso; 20 Kg; Filtre mduso.
A qualidade de torfos cs
componentes do pracFuKi deve ser
atestado em laboratório e cereAcado
INMmO.

PEDREIRAS/MA

Proc. lAi 7 /202sL
FLS, ^
P"h

JU 2.930,00 RS 4,260,93 RS Z34JIS2,1S 32/40 46 ft$ 1J80.93

TOUI RS 759.952,00 12,97% «

Forneeedor(esJ participanta(B)

Fccnecedcr

GO VENDAS ELfTROtflCAS QREU

CNR] ItenXsJ venddo{s)

3«,5U.392/0001<ei l-l-S-d

Ibial iseral Totíl Orgado Econ. 46 Economia RJ

R»7S9.952.t» 12,9746

H, 759.952,00 e„.2tM,n 112.250,5

hltps://dv7r87BBtiitpK8.doiidfront.fWl/repoft8/pre080/37975'wmp1oto_rBlatorío_ven(»dores_presao_coniplelo_338336148.Wm1



ESTADO DO .VLARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hllns;//wvvw.Dedrciras.ma.tiov.hr/

PEDREIRAS/MA

Proc. i,li7,i,rj/202i
PIS to;
Rub ^

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2022 - SRP

O PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas através da Portaria n° 003/2022 e observadas às disposições da Lei Federal n"
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013,
Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021,
Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar
n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais
nonnas pertinentes.

RESOLVE: ADJUDICAR o resultado do Pregão Presencial n° 004/2022 - SRP, que tem
por objeto o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de Bebedouros
Industriais Acessíveis em Inox, para atender as necessidades do Município de Pedreiras - MA, a
licitante vencedora dos respectivos itens, conforme indicado no quadro abaixo:

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

Item Quant Un Descrição

Unitário Total

Marca Adjudicado Adjudicado

CÀNOVAS RS 6,392.00 RS 134.232,00unidade Bebedouro Industriai Acessível cm Inox, com 02
(dois) sensores infravermelho de adicionamento
du agua. Aicndc ombicnics com até ISO pessoas
por hora; Sensor infravermelho de acionamento
da água (romcce água s/ contato manual);
Acessório anti-rcspingo para o sensor; Gabinete
cm aço inox com estrutura própria para fixação
em parede facilitando o acesso para pessoas com
mobilidade reduzida; fácil acionamento clciríco

da lomeira através de boióes alojados no painel
plástico c com indicação cm brailc; duplo
sistema de filtragem, refil PPF5 c rofil T33;
Revestimento exiemo em chapa aço inox;
Reservatório de água cm P.P aita resistência,
fácil limpeza c material atóxico; Isolamento
térmico injetado cm poliurciano expandido;
Sorpcniina interna cm aço inox 304; Gás
ecológico R 134 A; Motor hermético; Tensão
127v ou 200 v; Baixo consumo de cncigia;
Rcgulagem de temperatura da água; Suporte para
fixação; Peso: S3 Kg; A qualidade de todos os
componentes do produto deve ser atestado em
laboratório c certificado INMETRO.

unidade Bebedouro Industriai Acessível em Inox, com
Ol(um) sensor infiavermc-lho de adicionamento
de agua. Atende ambientes com até 118 pessoas
por dia (uso normal copo); Sensor infravermelho
de acionamento da água (fornece água s/ contato
manual); Acessório anti-respingo para o sensor;
Gabinete cm aço Inox com estrutura própria para
fixação era porc-de fàcilitando o acesso para

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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Item Quant. Un Descrtç&o

pessoas com mobilidade reduzida; fácil
acionamento clámco da torneira atravás de

botões nlo-jados no painel plástico c com
indicação cm bmilc; triplo estágio de rtltragcm,
rc-fil PPFS c tcfil T33. Revestimento extcr-no

cm chapa aço inox; Reservatório in-tcnto em aço
inux; Isolamento térmico injetado cm
poliurctano expandido; Scr-pentina externa cm
cobre; Gás ecológico R 134 A; Motor hermético;
Tensão I27v ou 200 v; Baixo consumo de

energia; Rcgulagero de temperatura da água; Su
porte para fixação; Peso: 20 Kg; Filtro incluso. A
qualidade de todos os com-poncntes do produto
deve ser atestado em laboratório e certificado

INMETRO.

3  65.00 unidade Bebedouro Industrial Accssivcl em Inox, com 02
(dois) sensores infhivcr-mclho de adicionamcnio
de agua. Atende ambientes com até 150 pessoas
por hora; Sensor infravermelho de acio-namcnto
da água (fornece água s! conia-io manual);
Acessório anti-respingo para o sensor. Gabinete
em aço inox com cs-trutura própria para fixação
cm pare-dc facilitando o acesso para pessoas
com mobilidade reduzida; fácil acionamento
elétrico da torneira através de botões alo-jados
no puíneí plástico c com indicação em brailc;
duplo sistema de filtragem, refil PPFS c rcfil
T33: Revestimento ex-icmo cm chapa aço inox;
Reservatório de água cm P.P alta resistência,
fácil limpeza e material atóxico; Isolamento
térmico injetado em poliurctano cxpan-dido;
Serpentina interna cm aço inox 304; Gás
ecológico R 134 A; Motor hermético; Tensão
I27v ou 200 v; Baixo consumo de energia;
Rcgulagcm dc tem-peralura da água; Suporte
para fixação; Peso: 53 Kg; A qualidade de todos
os componentes do produto deve ser atcs-tado
em laboratório c ccrtifica-do INMETRO.

Marca

Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado

CÂNOVAS RS6.392,00 RS415.480.00

55,00 unidade Bebedouro Industrial Acessível cm Inox, com CÂNOVAS RS 2.880,00 RS 158.400,00
Ol(um) sensor infravermelho dc adicionamento
dc agua. Atende ambientes com até 118 pessoas
por dia (uso normal copo): Sensor infmvcrmclho
dc acionamento da água (fomccc água s/ contato
manual); Acessório anti-respingo para o sensor;
Gabinete em aço Inox com estrutura própria para
fixação em parede facilitando o acesso piua
pessoas com mobilidade reduzida: fácil
acionamento elétrico da torneira através dc

botões alojados no painel plástico c com
indicação em braíle; triplo estágio dc filtragem,
refil PPFS e rcfil T33. Revestimento externo cm

chapa aço inox; Reservatório interno cm aço
inox; Isolamento térmico ityeiado cm
poliurctano expandido; Serpentina cxlemu um

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA \N
E-inail: cpl@pedreiras.ma.gov.br \>
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Item Quani. Descrição

cobre; Gâs ecológico R 134 A; Motor hermético;
Tensão I27v ou 200 v; Baixo consumo de

energia; Rcgulagcm de tompcratura da água;
Suporte para fixação; Pcho: 20 Kg; Filtro
incluso. A qualidade de todos os componentes do
produto deve ser atestado cm laboratório c
ccnificado iKMETRO.

Marca

Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado

Adjudicado para: GO VENDAS ELETRÔNICAS, inscrita no CNPJ sob o n" 36.521.392/0001-81,
sediada na Rua Carlos Chagas, n° 413, Conta Dinheiro, CEP 88520-275 - Lages/SC, vencedora do
certame no valor total de RS 759.952,00 (Setecentos e cinqüenta e nove mil, novecentos e cinqüenta
e dois reais).

Pedreiras/MA^em 08 de abril de 2022.

Denilí firnsMcdeiros
PregoeitVMuhicipal
Port. N°^/2b22

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@.pedreiras.nia.gov.br
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2022-SRP

Após analisar as propostas de preços e documentos de habilitação da licitação na modalidade
Pregão Eletrônico n" 004/2022, objetivando o Registro de Preços, para futura, eventual e
parcelada Aquisição de Bebedouros Industriais Acessíveis em Inox, para atender as
necessidades do Municipio de Pedreiras - MA, e em conformidade com os anexos do edital,
o Pregociro no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela portaria de n°
003/2022 e tendo em vista o resultado apresentado no processo licitatório supracitado,
adjudica o objeto acima a empresa: GO VENDAS ELETRÔNICAS, inscrita no CNPJ sob o
n° 36.521.392/0001-81, sediada na Rua Carlos Chagas, n° 413, Conta Dinheiro, CEP 88520-
275 - Lages/SC, vencedora do certame no valor total de RS 759.952,00 (Setecentos e
cinqüenta e nove mil, novecentos e cinqüenta e dois reais), nos termos da Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n"
7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488,'2018, Decreto Municipal n® 003/2021, Decreto
Municipal n® 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se subsidiariamentc as normas da Lei
n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

Pcdrciras/MA, em 08 de abril de 2022.

Denils^1-«Si^a Medeiros
Pregoeiro rMluniei|)al
Port. N° 003/2022

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Fedreiras/MA
E-maíl: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2022-SRP

Tomamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2022, do tipo menor preço por
item, visando o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de Bebedouros
Industriais Acessíveis em Inox, para atender as necessidades do Município de Pedreiras - MA,
cujo objeto foi adjudicado a empresa: 00 VENDAS ELETRÔNICAS, inscrita no CNPJ sob o n"
36.521.392/0001-81, sediada na Rua Carlos Chagas, n® 413, Coma Dinheiro, CEP 88520-275 -
Lages/SC, vencedora do certame no valor total de R$ 759.952,00 (Seteccntos e cinqüenta e nove
mil, novecentos e cinqüenta c dois reais), nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de
2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n®
9.488/2018, Decreto Municipal n® 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar
n®. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complementam® 155/2016, utili
zando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas perti
nentes. O Pregoeiro informa ainda, que os autos do Processo se encontram com vistas franqueadas
aos interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário de expediente.

Pedreiras/MA, em 08 de abril de 2022.

DehíISdir^usa Medeiros
Pregoei^' Municipal
Port. N® 003/2022

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pedreiras/MA
£-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br

Página I de 1



Assinado elatronioamente por; José Andarsan da Silva Uma • CPF: ••*,369.343-" am 13/04/2022 21;S3:35 - IP com n*: 192.160.0.107

DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

TERCEIROS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS -
PORTARIAS - CONCEDER: 001/2022

Portaria N'^OI/2022.

O Secretário Municipal de Finanças de Pedreiras - MA,
no uso dc suas atribuições legais que lhe sSo conferidas pela lei
orgânica do município.

RESOLVE:

1 — Conceder ao Sr. Francisco Nunes Lima, moiorisia, portador
do CPF n-lSé.Tôl.õSS-Oé e RG o valor dc RS

93,70 (noventa e tics reais e setenta centavos), equivalentes a 01
(uma) diária, para custear despesas de viagem a Caxias - MA,
durante o dia 13 de abril dc 2022, onde o mesmo hâ buscar uma
documentação a serviço da Secretaria Municipal dc Finanças.

n — Os recursos orçamentários necessários ao custeio das
despesas constantes do item I serão oriundos da seguinte dotjiçào
orçamentária: 04 122 0002 2.008 • GESTÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE FINANÇAS. Elemento dc despesa:
3J.9D.14.Ü0 DIÁRIA - CIVIL, e os recursos financeiros correrão
à conta da fonte dc recurso ISOOOOOOOO RECURSOS NÃO

VINCULADOS DE IMPOSTOS.

m — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 12 DE
ABRIL DE 2022.

Jflnlo Luiz Marques Fernandes
Secretário Municipal de Finanças

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS
MULHERES • PORTARIAS - CONCEDER: 006/2022
PORTARIA N' 006/2022.

A Secretária Municipal dc Políticas para Mulheres do
Município de Pedreiras - MA, no uso dc suas atribuições legais
que lhe sio conferidas pela lei orgânica do municipto.

RESOLVE:

I— Conecdw ao Sr. ALEXANDRE BARROSO MONTEIRO,
Motorista, portador do CPF n°037.86l.553 -OS e RG n°
06559997709, o valor dc RS 93,70 , equivalentes a 01 (uma)
diária, para custear despesas de viagem a Igarapé Grande -MA no
din 16 de abril de 2022, onde o mesmo irá levar a seleção da
ótica são paulo dc Pedreiras-MA, juntamente com o Secretário de
Esporte 3os6 Francisco Silva, de Trizidela do Vale-MA.

Ano 10 - Edição N° 562 de 13 de Abril de 2022

I— Os recursos orçamentários necessários ao custeio das
despesas constantes do item I serão oriundos da seguinte dotação
orçamentária: 14 122 0002 2.044 - GESTÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES,
elemento dc despesa: 3.3.90.14.00 DIÁRIA - CIVIL, e os
recursos financeiros correrão à conta da fonte dc recurso

1500000000 RECURSOS NÁO \TNCULADOS DE
IMPOSTOS.

1— Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas ns disposições cm contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 13 DE
ABRIL DE 2022.

Gcssyca Murganna Araújo Saturnino
Secretária Muuicipal dc Políticas para Mulheres

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES • RESULTADO DE JULGAMENTO DA

LICITAÇÃO: 004/2022
RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO.
PREGÁO ELETRÔNICO N" 004/2022 -SRP. Tomamos público
o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2022, do tipo
menor preço por item, visando o Registro de Preços, para fiitura.
eventual e parcelada Aquisição dc Bebedouros Industriais
Acessíveis em Inox, para atender as necessidades do Mumcipio de
Pedreiras - MA, cujo objeto foi adjudicado a empresa; GO
VENDAS ELETRÔNICAS, iascriia no CNPJ sob o n°
36.521.392/0001-81, sediada na Rua Carlos Chagas, n" 413.
Conta Dinheiro, CEP 88520-275 - Lagcs/SC, vencedora do
certame no valor toul de RS 759.952,00 (Setecentos e cinqüenta o
nove mil. novecentos c cinqüenta e dois reais), nos termos da Lei
Federal n° 10.520. de 17 dc julho dc 2002, Decreto Federai n°
10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n"
9.488/2018, Decreto Municipal o° 003/2021, Decreto Municipal
n° 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pelo Lei
Complementar o° 147/2014 c Lei Complementar n° 155/2016.
utilizando-se subsidiariamentc as normas da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações e demais normas pertinentes. O Pregoeiro informa
ainda, que os autos do Processo sc encontram com vistas
franqueadas aos interessados a partir da data desta publicação, nos
dias úteis no horário de expediente. Pcdrciras/MA, cm OS de abrit
de 2022. Denilson Sousa Medeiros - Pregoeiro Municipal - Port.
N" 003/2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:

010/2022
AVISO DE irOMOLOGAÇÁG.PREGÃO ELETRÔNICO N"
010/2022. Homologo o resultado da licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO sob o n° 010/2022, do tipo menor preço
por item, em favor da empresa: ELDA MEDEIROS BEZERRA
EIRELI, ínscrilB no CNPJ sob o n° 08.746.955/0001 -02, sediada

Assinado eletmrãcamente por José Anderson da Sãva Uma
■•.389.343-" em 13/04/2022 21:53:35 - iP com n*; 192.163.0.107
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À Procuradoria Geral do Município de Pedreiras/MA
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n".

1102001/2022, referente ao Pregão EletrÔDÍco N" 004/2022, do tipo menor preço por item,

tendo como objeto Registro de Preços, para íutura, eventual e parcelada Aquisição de Bebe
douros Industriais Acessíveis em Inox, para atender as necessidades do Município de Pedrei

ras - MA, para a devida aprovação deste setor, com o disposto na Lei Federal n" 10.520, de

17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto

Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n® 004/2021, Lei

Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complemen

tar n® 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações

e demais normas pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 18 de abril de 2022.

DenngÕnSousa M^eiros
Pregoeiro Munimpal
Port. N® O0V2Ó22

RECEBIDO EM:

Fabricio Costà^Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N® 9845

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 6S.725-00U, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA

E-mail: cpl@pedreíras.ma.gov.br
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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PARECER JURÍDICO CONCLUSIVÕ~

Sk DENÍLSONSOUSA MEDEIROS

PRECOEIRO MUNICIPAL

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 004/2022
PROCESSO n® 1102001/2022

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação -
Pregoeiro
ASSUNTO: Emissão de Parecer Conclusivo do Pregão
Eletrônico n° 004/2022 - objetivando o Registro de
Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de
Bebedouros Industriais Acessíveis em Inox, para atender
as necessidades do Município de Pedreiras - MA.

I-^LATÓmO

Por força da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal

n° 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto

Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n". 123/2006,

alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se

subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes

à espécie, vieram a esta Procuradoria Geral do Município os autos do processo licitatório em

destaque para fins de análise e emissão de parecer conclusivo.

O presente processo licitatório tem como objeto o Registro de Preços, para

lutura, eventual c parcelada Aquisição de Bebedouros Industriais Acessíveis em Inox, para

atender as necessidades do Município de Pedreiras - MA, pelo tipo de menor preço por Item,

nos termos constantes do edital de licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

Em processo de julgamento, foi vencedora desta licitação a empresa; 00

VENDAS ELETRÔNICAS, inscrita no CNPJ sob o n" 36.521.392/0001-81, sediada na Rua
Carlos Chagas, n° 413, Conta Dinlieiro, CEP 88520-275 ■ Lages/SC, no valor total de RS
759.952,00 (Sctecentos e cinqüenta e nove mil, novecentos e cinqüenta e dois reais),

considerando que o critério de julgamento determinado foi do tipo Menor Preço por Item, à

qual foi adjudicado o objeto licitado, em 08 de abril de 2022.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
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PEDREIRA:

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS p„í"
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO '

CNPJ: 06.184.253/Ü001-49
Site: httDs://www.nedreir;is.ma.gov.br/

Apreciando o resultado do certame, o pregoeiro realizou a adjudicação dos
itens licitados e publicitou o julgamento do resultado do Pregão Eletrônico, encaminhando o
aludido procedimento para esta Procuradoria Geral do Município para manifestação.

Eis síntese breve, passemos à análise.

Il-ANÁLISE JURÍDICA

Primeiramente, cumpre destacar que o edital de abertura da licitação foi
devidamente analisado por esta Procuradoria Geral, a teor do que prescreve o artigo 38,
parágrafo único da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie,
tendo o mesmo sido considerado em adequação com a legislação Pátria.

Após essa fase, o processo licitaíório transcorreu sem qualquer
anormalidade que pudesse implicar na ilegalidade da presente Licitação, tendo sido
respeitadas todas as exigências contidas no Edital e as Leis que regem, referente à habilitação
das empresas liciíantes, o julgamento das propostas, a adjudicação e o julgamento do
resultado para a posterior contratação da licitante vencedora para a execução do objeto
licitado.

Dito isso, destaque-se que todos os princípios licitatórios foram
assegurados, bem como todas as garantias legais foram firmadas as licitantes, não tendo sido
o processo licitatório impugnado em nenhum momento, nem mesmo foi interposto recurso em
qualquer das fases da licitação em exame.

m-CONCLUSAO

Assim sendo, esta Procuradoria manifesta-se no sentido de que a licitação
em destaque atendeu a todas as exigências.

Dessa forma, não se vislumbrou nenhum vicio no processo licitatório em
comento, estando apto a gerar os seus efeitos legais.

Do exposto, restrita aos aspectos juridicos formais, tendo em vista a
conformidade do Pregão Eletrônico n° 004/2022 cora a Lei que o rege, OPINO pela
homologação do presente Pregão Eletrônico, ressalvado o juízo de mérito da Administração e

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: procuradoria@pedreiras.nia.gov.br
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OS aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta

Procuradoria.

Este parecer contém 03 laudas, todas rubricadas pelo signatário.

Encaminhem-se os autos à Comissão Permanente dc Licitação aos cuidados

do Pregoeiro para conhecimento e adoção das providências cabíveis. Ressalto que a

autoridade administrativa deverá zelar pela correta condução do processo administrativo

submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a observância ás normas legais de

regência.

deliberação.

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e

Pedreiras/MA, 19 de abril de 2022.

FabricioXosta Sampaio

Assessor Jurídico

OAB/PI N°9845

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
Página 3 dc 3



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49
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DESPACHO A AUTORIDADE COMPETENTE

PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2022

PEDREIRAS/MA

Proc. Wpy,V:\l2Q2i,

Ao Senhor

Damíâo Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Submetemos a elevada consideração de Vossa Senhoria o resultado do julgamento do
Pregão Eletrônico n° 004/2022, objetivando o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada
Aquisição de Bebedouros Industriais Acessíveis em Inox, para atender as necessidades do
Município de Pedreiras — MA.

Abalizado na Proposta apresentada pela empresa habilitada conforme Ata e mapa
comparativo, solicitamos a Vossa Excelência a Homologação do resultado desta licitação a licitante
vencedora, conforme vai a seguir descrito, por ter sido avaliada e julgada como vantajosa para a
Administração.

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

Item Quant. Un Descrição Marca

Unitário

Adjudicada
Total

Adjudicado

unidade Bebedouro ludustrial Acessível cm Inox, com

02 (dois) sensores infravermelho de

adicionamcnto de agua. Atende ambiente.^ com
até 150 pessoas por hora; Sensor infravermelho
de acionamento da água (fornece água s/ contato
manual); Acessório anti-rcspingo para o sensor;
Gabinete cm aço inox com estrutura própria
para fuação cm parede facilitando o acesso para
pessoas eom mobilidade reduzida; fócil
acionamento elétrico da torneira através de

botões alojados no painel plástico c com
indicação cm braíle; duplo sistema de filtragem,
refil PPF5 e refil T33; Revestimento externo cm
chapa aço inox; Reservatório de água cm P.P
alta resistência, fácil limpeza c material atóxico;
Isolamento térmico injetado cm poliuretano
expandido; Serpentina interna em aço inox 304;
Gás ecológico R 134 A; Motor hermético;
Tensão I27v ou 200 v; Baixo consumo de
energia; Regulagcm de temperatura da água;
Suporte para fixação; Peso; 53 Kg; A qualidade
de todos os componentes do produto deve ser
atestado cm laboratório e certificado

INMETRO.

CÂNOVAS R$6,392,00 RS 134.232.00

unidade Bebedouro Industrial Acessível cm Inox, com

01 (um) sensor infraverme-lho de adicionamenlo
de agua. Atende ambientes com até 118 pcssoa.s
por dia (uso normal copo); Sensor
infravermelha de acionamento da água (fornece
água sJ contato manual); Acessório
anti-respingo para o sensor. Gabinete em aço
inox com estrutura própria para fixação cm

CÂNOVAS RS 2.880,00 RS 51.840.00

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl(^pedreiras.ma.gov.br
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Item Quant. Descrição Marca

Unitário Tolai

Adjudicado Adjudicado

parc-dc facilitando o acesso para pessoas com
mobilidade reduzida; fácil acionamento clátríco

da torneira através de boidcs alo-jados no painel
plástico o com indicação cm bralle; triplo
estágio dc filtragem, rc-fil PPF5 c rcfil T33.
Revestimento exter-no em chapa aço inox;
Reservatório ín-temo cm aço inox; Isolamento

térmico injetado cm poliutetano expandido:
Scr-pcnlina externa cm cobre; Gás ecológico R
134 A; Motor hermético; Tensão 127vou 200 v;
Baixo consumo dc energia; Rcgulagcm dc
temperatura da água; Su-portc para fixação;
Peso: 20 Kg; Filtro incluso. A qualidade dc
todos os com-poncntcs do produto deve ser
atestado em laboratório c certificado

INMETRO.

unidade Bebedouro Industrial Acessível em lni}x, com
02 (dois) sensores infraver-melho de
adicionamento de agua. Atende ambientes com
até ISO pessoas por hora; Sensor infravermelho
dc acio-namento da água (fornece água s/
coma-to manual); Acessório anti-respingci para
o sensor: Gabinete cm aço inox com cs-initura
própria para fixação cm parc-de facilitando o
acesso para pessoas com mobilidade reduzido;
fácil acionamento elétrico da torneira através de

botões alo-jados no painel plástico c com
indicação cm brailc; duplo sistema dc filtragem,
refil PPF5 e refii T33; Revestimento cx-iemo

cm chapa aço inox; Reservatório dc água cm
P.P alta resistência, fácil limpeza c maicría]
atóxico; Isolamento térmico injetado em
poliurclano expan-dido; Serpentina imema cm
aço inox 304; Gás ecológico R 134 y\; Motor
hermético: Tensão I27v ou 200 v; Baixo

consumo dc energia; Rcgulagcm dc
tcm-peralura da água: Suporte para fixação;
Peso: 53 Kg: A qualidade dc Iodos os
componentes do produto deve ser atcs-tado em
laboratório e certifica-do INMBTRO.

CANOVAS R$6.392.00 RS 415.480,00

unidade Bebedouro Industrial Acessível cm Inox, com
Ol(um) sensor infravermelho dc adicionamento

dc agua. Atende ambientes com até 118 pessoas
por dia (uso normal copo); Sensor
infravermelho de acionamento da água (fomccc
água sf contato manual); Acessório
anti-rcspingo para o sensor; Gabinete cm aço
inox uom estrutura própria para fixação cm
parede facilitando o acesso para pessoas com
mobilidade reduzida; fácil acionamento elétrico
da torneira através de botões alojados no painel
plástico c com indicação cm brailc; triplo
estágio dc filtragem, rcfil PPF5 e rcfil T33.
Revcslimcnco externo cm chapa aço inox;
Reservatório interno cm aço inox; isolamento

GANOVAS RS 2.880,00 RS 158.400,00

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl(^pedreiras.ma.gov.br
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Unitário ToUl

Adjudicado AdjudicadoDescrição Marca

térmico injetado cm potmreiano expandido;
Serpentina cxicma cm cobre; Gás ecológico R
134 A; Motor hermético: Tensão 127vou 200 v;
Baixo consuma de cticrgia; Rcgulagcm dc
icmpcraCura da água; Suporte para fixação;
Peso; 20 Kg; Filtro incluso. A qualidade de
todos os componentes do produto deve ser
atestado cm laboratório e certificado
ÍNMETRO.

Adjudicado para: GO VENDAS ELETRÔNICAS, inscrita no CNPJ sob o n" 36.521.392/0001-81,
sediada na Rua Carlos Chagas, n° 413, Conta Dinheiro, CEP 88520-275 - Lages/SC, vencedora do
certame no valor total de RS 759.952,00 (Setecentos e cinqüenta e nove mil, novecentos e cinqüenta
e dois reais).

Pedreir iifemj20 de abril de 2022.

Denir^h^^^sa Medeiros
PregoeiroNMunicipal
Port. n° Om/20^'

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreíras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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município de pedreiras/ma

PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2022

PROCESSO LICnATÓRIO 1102001/2022

PEDREIRASfMA

Proc.-iMi^202l-
Ctg •

P..K LlCITANgT-

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais. o(a) SECRETARíO(A}. HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Ari. 13
^do Decreto n" 10.024/2019, o resultado do procedimento licitatórío em epígrafe, cujo objeto é: fíeglslro de P/vços, para fuíura, eventuel e panMfsda Aquisição
de Bebedouros Induslríals Acessíveis em Inox, para alander as necessidades do Município de Pedreiras - MA.

I  Fornecedor: 60 VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI - 36.521.3&2/0001<81

Item QuanL Un Duciiçio
Unitário Total Unitário Total Econ. Economia

Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado % RS

Bebedouro Industriai Acessível em

Inox. com 02 (dtis) sensores

Infravatmeirio de adidonsmenlo de

agua. Atende embíemss com aiè 150

pessoas por hoie; Sensor

Infravermelho da edonamonto da

águB (fornece égua tí contato

manual}: Acessório anli-resplngo para
o sensor; Gabinete em apo Inox com

estrutura própria para nxapSo em

parede bcUltsndo o acessa para

pessoas com moUSdade reduzida:

fácil sdonamonlo alótitco da lomeira

através de bclties alojados no painel

plésto) e com IndIcsçSo em braüe:
duplo ̂ ema de filtragem, refll PPF5

e refll T33: Revestimento externo em

chapa aço Inox: Reservatório da água
em P.P atta resistência, fádl limpeza e

matsrlal atéxico; Is^msnlo térmico

injetado sm pollureiane expandido:

Saipantlns Inlema em aço Inox 304:
Gás ecológice R 134 A: Motor

hermélico: Tensio 127v ou 200 v:

Baixo oonsumo líe energia;
Regulagam do temperatura da égua;
Supene flxaçáo: Poso; 53 Kg: A
qualidade de todos os componentes
do produto deve ser atestado em

laborsIOrfo ecartincado INMETRO.

CANOVAS R$ 8.392,00 RS 134.232.00 RS RS

8.525.12 137.027,52

2,04 RS 133,12

Subtotai Adjudicado RS 759.052,00 Subtotal Orçada; RS 12,87% R$

872J08.21 112.256.21



I Kam Quant Un Oescrfçio
Unitário Total

Marca Modelo Adjudicado Adjudicada

Bebedouro indusMal Acessível em

Irox. com 01(urn) sensor Inlraverm^

lho de adidonamanto de agua, Atende

ambientes com até 116 pessoas por

dia (uso normal copo): Sensor
Infravermelho da acfonamanto da

água (fomer» água sl contato

manual): Acessório anU-rasplngo para

o sensor; Qabineta em afo Inox com

estrutura própria para fixação am

parece facilitando o acesso para

pessoas com mobilidade reduzida:
Hdl acionamento elétrico da torneira

atravós de botóes aJo-Jedos no painel

plásilco a com Indicação em braile;

triplo estágio de flltrsgem, re-fil PPTS

e refil T33. Revestimento exter-no em

chapa aço Inox; Resan/atório In-lemo

am aço inox; Isolamento térmico

Injeledo em polluretano expandido;

Ser-pantlna externa em cobra: Gás

ecológico R 134 A; Motor hermético:

Tensáo 127vau 200 v; Baixo consumo

de energia: Regulagem de

temperatura da égua; Su-pona para
fixaçéo; Peso: 20 Kg; Rllro Incluso. A

qualidade da todos os cam-ponenles
do produto deve ser atestado em

laboratório e certlUcado INMETRO.

Bebedouro Industrial Acessível em

Inox, com 02 (dois) sensores Infraver

melho de adidonamanto de agua.
Atende ambientes com até 150

pessoas por hora; Sensor
Infravermelho da ado-namanto de

éguB (fornece égua s/ conte-lo

manual): Acessório anb-reaplngo para

o senaor; Gabinete em aço Inox com

es-liutura própria para fixação em

pare-de lacHllando o acesso para

pessoas com mobilidade reduzida;

ládl edonamenlo elétrico da torneira

através de botóes slo-jsdos no painel

plástico e com Indicação em brallo;
duplo sistema da filtragem, rafli PPFS

e refil T33: Revestimento ex-temo em

chapa aço Inox; Reservatório de égua
em P.P alta raslstãnda, fádl limpeza e

material alóxico; Isolamento lárTidco

Injetado em polluretano expan-dldo;

Serpentina Interna em aço Inox 304;

Gás ecológico R 134 A; Motor

hermético; Tensão 127v ou 200 v;

Baixo consuma de energia;
Regulagem de lem-peretura da égua:

Suporta para fixação; Peso: 63 Kg; A
qualidade da Iodos os compcrrentes

do produto deve ser ates-tado em

laboratório e cartifica-do INMETRO.

CANOVAS RS 2660,00 RS 61.640,00

Unitário Total Eoon. Economia

Orçado Orçado Sí RS

RS RS 32.41 RS 1360,93

4360,93 76,696,74

MtUMtilRAS/MA
Proc. -i-kiLí:i£j/202l_

Rub "V r

cAnovas RS 6,392,00 RS 415.480,00 RS RS 2.04 RS 133,12
6325,12 424.132,80

Subtotal Adjudicado RS 759.952,00 Subtotat Orçado; RS 12,97%

872.206.21



I Item Quant Un Descrição

Unitário Total Unitário Total Econ. Economia

Mar» Modeto Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado % RS

55,00 unidade Bebedouro Indusirlal AceuNel em CANOVAS Cod,2n}
Inox, com 01(um] sensor

infravermelho de adlcionamenlo de

égua, Alende ambientes com atè 116

pessoas por dia (uso normal copo):
Sensor In^varmalho de actonemento

da égua (fomeca água &/ conlato

manual]: AcossOrfo anlI-nespJnga para

O sensor; Gabinete em aço Inox com

estrutura pr^da para rixa;ão em

parede feciUtando o acesso para

pessoas com mobilidade reduzida;
fácil aldonamerto elétrico da torneira

através de botces alojados no painel

plástico e com indicação em brelie:
triplo eslágio de filtragem, refll PPFS e

ralil T33. Revestimento externo em

chapa aço Inox; Resenratérfo Interno
em aço Inox; Isdamento térmico

Injetado em pellurotano expandido;
Serpentna externa am cobra; Gás

ecológico R 13<l A' Motor hennéilco:

Tensão 127v ou 200 v; Baixo consumo

de energia; Reguisgem de

temperatura da água; Suporte para
fixação; Peso; 20 Kg; Filtro Incluso. A

qualidade de todos os componentes

do produto devo ser atesledo em

laboratório e cartificsdo INMETRO.

RS^6aO,00 RS1SB.400.00 RS

4,260,63
RS

234JS1,1S

RS 1.360,93

pêdrèírâSJííSã—
Proc.
PLS. -4Y^
Rtih

Subtotal Adjudicado RS 759.952,00 SubtolaI Orçado: RS 12,87^/i RS
872.208,21 112^256,21

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado

R$759,952,00

Total Orçado

RS 872^21

Economia % Economia R$

112.256,21

Nos tarmos do Parecer Jurídico, HOMOLOGO o preeents certame, para que pmduza seus Jurídicos e legais efeitos.

PedreIras-MA, 25 de Abril de
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PEDREIRAS/MA

Proc.-iMi:id_/202L.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2022

Homologo o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob o n"
004/2022, do tipo menor preço por item, em favor da empresa: GO VENDAS
ELETRÔNICAS, inscrita no CNPJ sob o n° 36.521.392/0001-81, sediada na Rua Carlos
Chagas, n° 413, Conta Dinheiro, CEP 88520-275 - Lages/SC, vencedora do certame no valor
total de R$ 759.952,00 (Setecentos e cinqüenta e nove mil, novecentos e cinqüenta e dois
reais), objetivando o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de
Bebedouros Industriais Acessíveis em Inox, para atender as necessidades do Município de
Pedreiras - MA. Autorizo o fornecimento com base nos dispositivos legais de Licitação e
encaminhe-se ao Setor de Execução Orçamentária para providenciar o empenho.

Pedreiras - MA, 25 de abril de 2022.

lAOF

icipal de Administração
Autoridade Competente

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Ccntro-PedrcIras/MA
c-maii: aâministracàoCcÒDedreiras.nia.mv.hr
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DIÁRIO OFICIAL
MgliR ESTADO DO MARANHÃO 'Rub-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

TERCEIROS

PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A SI CONFERIDAS.

RESOLVE:

CONCEDER, ao(a) Sr(a). JOSÉ ELTON DOS SANTOS
MARQUES, 30 (trinta) dtas dc férias regulamenlares referentes ao
período aquisitivo 2020/2021, a serem gozados dc 19/05/2022 à
19/06/2022, VIGIA,junto a Secretaria Municipal de Sailde.

Dé-se Ciência c Cunçia-se

Departamento de Recursos Humanos de Pedreiras - MA, 20 de Abril
dc 2022.

MARClA FABIANE MOTA DC MORAIS

Diretora do Departamento de Recursos Humanos

- PORTARIAS - CONCEDER: 109-A/2022

PORTARIA R. H. n°. 109- A/2022.

A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS,

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS. ESTADO DO MARANHÃO,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A SI CONTERIDAS,

RESOLVE;

CONCEDER, ao(a) Sr(a). FRANCISCA PEREIRA PINTO, 90

(noventa) dias de licença prêtnio regulamentares referenics ao
periodo aquisitivo 2013/2018 a serem gozados de 20/05/2022 ã
20/08/2022, Agente Comunitário dc Saúde, junto a Secretaria
Mitnicipa] dc Saúde.

Dê-se Ciência e Cumpra-se

Departamento dc Recursos Humanos de Pedreiras - MA, em 20 dc
Abril dc 2022.

MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Dcpartamaito dc Recursos Humanos

• PORTARIAS - CONCEDER: 114/2022

PORTARIA R. H. n°. 114/2022.

A SENHORA MARCU FABIANE MOTA DE MORAIS,

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO,
NO USO DAS ATRJBUIÇÔEIS A SI CONFERIDAS,

10 - Edição 567 de 25 de Abril de 2022
CONCEDER, ao{a) Sr(a). DALVANI PEREIRA FRAZÃO DE
LIMA, 30 (trinca) dias de férias regulamentares referentes ao
período aquisitiva 2020/2021, a serem gozados dc 19/06/2022 à
19/07/2022, AUX.DE ENFERMAGEM, junto a Secretaria
Municipal de Saúde.

Dê-se Ciência c Ctunpra-sc

Departamento de Recursos Humanos de Pedreiras - MA, 25 de Abril
de 2022.

MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Dcpanamcnto de Recursos Humanos

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:

004/2022 "
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N*
004/2022. Homologo o resultado da licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO sob o n° 004/2022, do tipo menor preço
por item, em favor da empresa: GO VENDAS ELETRÔNICAS,
inscrita no CNPJ sob o n" 36.521.392/0001-81, sediada na Rua
Carlos Chagas, n° 413, Conta Dinheiro, CEP 88520-275 -
Lagcs^SC, vencedora do certame no valor total de RS 759.952,00
(Sclcccntos e cinqüenta c nove mil. novecentos e cinqüenta c dois
reais), objetivando o Registro dc Preços, para future, eventual e
parcelada Aquisição de Bebedouros Industriais Acessíveis em Inox,
para atender as necessidades do Município de Pedreiras - MA.
Autoriza o fomecimcnto com base nos dispositivos legais de
Licitação e cncaminbc-se ao Setor de Execução Orçamentária para
providenciar o empenho. Pedreiras - MA, 25 de abril de 2022.
DAMIÃO FELIPE BARBOSA - Secretário Municipal dc
Administração - Autoridade Competente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO ::

FRACASSADA.: 005/2022
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA. PREGÃO
ELETRÔNICO N* 005/2022-SRP. A Prefeitura Municipal dc
Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Pregoeiro do Município
c Equipe de Apoio, nomeado pela Portaria n° 003/2022 de 05 dc
janeiro dc 2022, toma público que a Licitação na modalidade Pregão
Eletrônico n° 005/2022-SRP, do tipo menor preço por item, tendo
por objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada
contratação de empresa para o fornecimento de peças e acessórios
novos originais de primeira linlia para os veículos, mÃgiiiniK e
motocicletas pertencentes a fiota do município de Pedreiraa/MA, foi
considerada FRACASSADA, em razão da
desclossificação/ínabiiiiaçlo de todas as licitantcs. Fedreiras^MA,
12 dc abril dc 2022. Dcnilson Sousa Medeiros • Pregoeiro
Municipal - Port. n® 003/2022.

RESOLVE:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
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